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A p R E s E 

Nos regimes democráticos as mudanças de 
Governo representam momentos decisivos de 
renovação, nos quais novas propostas 
emergem, alimentadas pela força e pela 
legitimidade dos novos governantes e pela 
esperança que despertam. Quando o regime é 
presidencial todo este processo converge para 
a figura central do presidente eleito, que 
pessoalmente simboliza o conjunto das 
instituições e os anseios coletivos. 

No Brasil vivemos hoje um momento 
pós-eleitoral que não deixa dúvidas quanto à 
preferência manifesta do eleitorado nas urnas, 
tanto no primeiro quanto no segundo turnos, 
sinalizando amplo apoio popular às reformas 
propostas pelo futuro presidente, Fernando 
Henrique Cardoso. Uma nova safra de 
governadores, senadores, deputados federais e 
estaduais abre caminho para que possamos 
superar, no futuro imediato, os obstáculos que 
durante mais de uma década impediram que o 
país realizasse os ajustes estruturais 
necessários para o definitivo combate à 
inflação e para a retomada de um novo ciclo de 
desenvolvimento. 

Este ciclo que se delineia vem sendo 
inspirado pelos valores democráticos da 
persuasão e do entendimento, pelos ideais de 
justiça social que conduzam a uma efetiva 
distribuição de renda e pela prioridade ao novo 

pacto federativo como fator de integração 
política e territorial e de equilibrio e 
cooperação entre suas diferentes unidades. A 
necessidade de expansão da cidadania através 
dos direitos politicos e sociais compatibiliza-se 
com a expansão da capacidade de produção e 
de consumo através da consolidaçao do 
mercado interno e da integração competitiva à 
economia mundial. 

Nunca em qualquer outro período de nosso 
passado recente, o presidente eleito obteve 
mandato tão claro e explfcito para comandar 
um ciclo inadiável de reformas, prestes a ser 
desencadeado e conclufdo, completando assim 
a longa gestação iniciada em meados dos anos 

N T A ç Ã o 

setenta e que só agora parece chegar ao seu 
pleno amadurecimento. Neste lento processo, 
ao longo do qual o pais foi aos poucos se 
ajustando à nova realidade e buscando seu 
próprio caminho, houve perdas e danos, 
incompreensões e resistências, e até mesmo 
mudanças profundas, embora parciais, e 
muitas vezes incongruentes, incompletas. 

Hoje, no entanto, o Brasil aguarda, 
impaciente, o encaminhamento institucional de 
medidas que possam tornar o Brasil governável 
segundo regras, procedimentos e grandes 
opções relativas à natureza do regime e aos 
pactos correspondentes. Tais principias 
transcendem as diferenças ideológicas e 
partidárias e as discordâncias naturais entre 
oposição e Governo. Foi assim que se 
construíram as grandes democracias modernas 
e este é o caminho da concertação que 
buscamos há tanto tempo. 

A agenda de mudanças estruturais é extensa 
e complexa e a negociação com a sociedade e 
entre os Poderes é o caminho a percorrer, 
segundo metodologia semelhante à que foi 
adotada pelo Ministro da Fazenda, para 

assegurar o êxito do Plano Real e a 

estabilização da economia. Atentos aos 
desafios deste momento histórico procuramos 
orientar o IPEA, a pedido do Ministro Beni 
Veras, no sentido de reassumir sua missão 
institucional de suporte técnico e de think-tank 

capaz de oferecer diagnósticos e soluções 
indicativas para o planejamento nacional. 

O planejamento que imaginamos deva ser 
útil hoje não é mais aquele que se forjou nos 
anos de regime autoritário e centralizador, de 
tipo categórico e impositivo. O novo modelo 
de desenvolvimento exige, ao contrário, um 
planejamento indicativo e federal,  
descentralizado, participativo e que seja menos 
monopolizado por  estudos de cunho 
exclusivamente econômico, permanecendo 
mais atento aos aspectos sociais, políticos e 
institucionais que garantam a viabilidade e o 
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bom encaminhamento das propostas técnicas,
segundo a racionalidade possfvel. 

Para dar suporte organizacional a esta nova 
filosofia utilizamos uma Rede Ipea, que 
congrega hoje insti tuições de excelência, 
centros de pesquisa nas universidades � 
pessoas de notório saber em suas respectivas 
áreas, que se juntaram a nós, ajudando-nos a 
pensar soluções para os desafios que enfrenta 
o Brasil.

Entre os trabalhos que o Novo IPEA vem
produzindo destacam-se os primeiros estudos 
desta série especial de Subsidias para a

Reforma do Estado que estamos enca
minhando à Comissão de Transição do novo 
Governo e, especialmente, ao futuro Ministro 
do Planejamento. Os temas escolhidos foram 
os seguintes: 
■ O Novo Pacto Federativo

■ Concessão de Serviços Públicos

• Desregulamentação e Novas Regulações
• Contratos de Gestão

• Desestati:z.ação

De acordo com a metodologia utilizada, 
�ocuramos reunir técnicos, colaboradores de
di_ferentes setores e entidades de competências 

diversa� s�b a coordenação de Antônio Massanoh André e Japy Montenegro Magalhães Junior. Documentos preliminares f�ram produzidos sobre cada tema, suscitandodiscussão aberta e democrâtica comrepresentantes de �iferentes órgãos federaisempre�as esta tais e privadas n"'cle ' academ1co T ·b 
, u oss, n una] e Congresso Nacional 

���dos ora divul�ados são o esforço des�o comum, ennquecidos pelas sugestões
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apresentadas. Este esforço poderá, se for t1til,

ter seqüência no futuro. 

No curso da reestruturação do  órgão,

pudemos observar que o IPEA, além de niícJeo

tradicional de planejamento e pesquisa ,
poderia voltar a exercer com êxito funções 
coordenadoras e agregadoras como órgão 
federal, tendo em vista sua consagrada tradição 
de diâlogo e cooperação com os demais órgãos. 
Além disso, a facilidade de desenvol ver 
estudos integrados e interdisciplinares fazia 
facilmente convergir áreas em geral separadas 
ou divergentes. 

O apoio que recebemos do Congre sso, a 
aproximação com o Poder Judiciário e o 
interesse de todos em realizar reflexões e 
trabalhos em comum são o incentivo maior que 
nos levou a empreender este estudos, n a  
esperança de que possam enriquecer as 
decisões de Governo e produzir ma ior 
consenso. Neste esforço em parceria, contamos 
com a participação importante do IBAM e com 
a colaboração da ENAP a quem somos gratos 
pelas contribuições recebidas. 

Finalmente, desejamos agradecer a os 
inúmeros colaboradores, especialmente à 
SEST, ao BNDES e à Eletrobrás, em particular 
ao Dr. Ruderico .  A equipe do IPEA que 
ofer�eu subsidias e deu suporte operaci�nal e 
técruco a estes documentos. 

Aspásia Camargo 
Presidente do IPEA



A REFORMA 

SUBSÍDIOS 
PROGRAMA 

"A crise do Estado nada mnis é do que a 
s(ntese final de inúmeras e desarticuladas 
crises setoriais que se acumularam nesta 
transição diftcil. "

A Transição Incompleta 

Reformas Administrativas é 
Desconstrução do Estado 

Há mais de uma década, tem sido lugar 
comum em Governos sucessivos dizer que o 
Brasil precisa de uma "reforma do Estadon 

mas em geral a iniciativa se reduziu até aoor� 
a meras "reformas administrativasn, inspir:das 
em mudanças  de organograma e no 
deslocamento errático de funções 
administrativas segundo momentâneas 
conveniências polfticas. 

Tais iniciativas de reforma, ainda que 
limitadas, sempre foram confinadas ao Poder 
Executivo Federal, deixando inteiramente de 
lado tanto os Poderes Legislativo e Judiciário 
quanto os entes federativos, estaduais e 
municipais. 

Estes limites e obstáculos parecem ter 
obedecido à lógica reativa de um Estado pa
trimonial de antigas origens, cuja natureza 
centralizadora e imperial e, mais recentemente, 
intervencionista e corporativa, resistia a 
qualquer mudança estrutural mais profunda. 

Esta é a razão pela qual parece ter sido 
impossível às "elites esclarecidas" que inicia
ram a transição polltica - e às que lhe deram 
posterior prosseguimento - formular uma estra
tégia consistente de reformulação de cima para 
baixo, de dentro do próprio Estado, buscando 
o ritmo e o entrosamento entre as reformas
econômicas e as reformas políticas No Brasil
não foi posslvel, como ocorreu na Espanha, na
China, no Chile, no México e até mesmo na
Argentina - obter o apoio e o consenso neces
sários à sua mais rápida e efetiva realização.

DO ESTADO: 

P AR A UM 
DE G OVE RNO 

Ocorreu, porém, ao longo do tempo, uma 
reforma à outrance, provocada pelo lento 
esvaziamento de inúmeros órgãos federais, e 
pela desorganização inevitável de suas funções 
coordenadoras mais vitais. 

Como exemplo de completa desorga
nização podemos citar as áreas de saneamento, 
habitação, transporte e saúde, sucateadas pela 
crise e pelo desaparecimento de seus órgãos 
coordenadores e reguladores. 

A deterioração do setor público foi retro
alimentada por seu endividamento crescente, 
que culminou em crônica crise fiscal O im
passe acabou produzindo uma situação de co
lapso a partir da qual os governantes abdicaram 
do dever e do direito de definir prioridades e de 
executar polfticas públicas, chegando ao ex
tremo da operação desmonte e dos cortes in
discriminados do Governo Sarney. Todos os 
que se seguiram ficaram, dai para a frente, 
expostos a graves problemas de caixa e à cor
rosiva deterioração salarial. 

A tendência culminou, no Governo Collor, 
em fechamento puro e simples de numerosos 
órgãos, e à dispensa maciça de funcionários, 
que se reduziram em 20%, com a total desar
ticulação e o desmantelamento proposital dos 
setores-chave da área federal: o sistema de 
planejamento e controle, as assessorias jurt
dicas e técnicas, secretarias gerais, etc. Tudo 
indica que objetivo deliberado era desorganizar 
o "inimigoM que resistia à mudança. A contra
ofensiva do Governo Itamar Franco, tentando
estancar a dramática sangria, apenas adiou a
necessidade de formular iniciativas mais ousa
das de reversão deste processo de descons
trução do Estado que parece hoje estar chegan
do ao seu limite final.

A crise institucional da Administração 
Federal selou-se com o protecionismo 
constitucional em favor do funcionalismo 
público, selado pela Constituição de 1988, e 
cujo propósito foi o de produzir antidotos de 
cunho corporativo para combater ideologias 
anti-estatizantes e ameaçadoras, chamadas 
neoliberais. 
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No entanto, medidas constitucionai�, com.o

a estabilidade no emprego, foram mdev1-

damente aplicadas mesmo para os que não

haviam entrado por concurso pübfico. Nada

impediria, porém, que na prática medi�as de

controle e rotina dispensassem os servidores

incapazes, corruptos ou displi�e�tes. A

aposentadoria precoce, e com salário m!egral,

foi um mal irremediável acabou produzindo o
efeito inverso do esperado, agravando
disfunções, deteriorando ainda mais os salários
e ixovocando a irreversibilidade da crise. Um 
dos indicias destas disfunções é a redução do 
nõmero de funcionários de 6,38 em 1989 a 
2,94% do PIB em 1993. O aumento 
desproporcional dos pensionistas e inativos, 
chegando às cifras aberrantes de cerca de 40% 
do total. 

O arrocho salarial e a ausencia de concurso 
põblico provocaram também efetiva queda na 
qualidade dos serviços pela evasão dos qua

dros de mais alto nivel rumo à aposentadoria e 
ao setor privado, e pela microcefalia da máqui
na administrativa, inchada em sua base mas ca
rente de quadros gerenciais de mais alto nível. 
Verifica-se tambêm outra grave patologia bu
rocrática: a supremacia numérica e organiza
cional da atividade-meio sobre atividade-fim. 

O resultado de tais distorções é a existência 
de um aparelho estatal cada vez mais distan
ciado de suas funções públicas, desarticulado 
e inerme, sem cadeias operacionais de coman
do mas, ainda assim, baseado em rigidas e
u_ltrapassadas hierarquias internas de poder. A 
ngor, a Administração Federal ficou à mer� dos sobreviventes da década de setenta residentes em _Brasllia que, dotados de infra-estrutura rn�tenal permanente, resistiram à débacle e mantiveram-se disponíveis para o exercidodas funções gratificadas de diflcil preenchimento para quadros de fora da capital.

De um modo geral, o debate em torno da Reforma do Estado ficou prisioneiro de uml�o e de outro, de bandeiras ideológi�s POlanzadas em torno �o estigma do Estado Máximo e do Estado Mfmmo. Do Estado M"-· é do ta b 
=•mo� isto . ,

d 
s tus qu? aseado no Estado empresário m utor e demmrgo movido , 

fun • nári 
' por uma casta de cio os e de empresas públicas E d Es do Mfnim • • • o ta-

. o, que Jamais existiu a não ser como
�ecurso ideológico de extrema utilidade oaraesembaraçar-se de velhos atores, de tipo pré-
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d e do mercantilismo regulador d e  ve-
mo erno, . id 
lhas estruturas, a serem subsbtu as por econo-

mias de mercado modernas. 

A polêmica sobre o tama�o do �tado foi

·ffcada pela parcialidade 1deológ1ca e pela
sacn fu • 1 b 
falta de uma abordagem �c10na s_o re o te-

ma. 0 número de funcionários públicos ê, em

verdade, reduzido e decresc�nte em compa

ração com os países desenvolvidos, tanto quan

to os oastos federais com pessoal em relação ao

PIB. o nümero total de funcionários públicos

é de 7 milhões, (24,6 % federais, 49, 1 % esta

duais e 26,3% municipais) o que compreende
cerca de 5 % da população, cifra extremamente
módica no contexto internacional. O número
de funcionários federais na área social, é tam
bêm reduzido, apenas 11 % do total. 

O problema maior reside hoje, não na
quantidade, mas na qualidade e na má dis
tribuição do funcionalismo público. 

Os liberais mais extremados defenderam, 
no decorrer do debate, teses contraditórias, ora 
pedindo a total retirada do Estado da Eco
nomia, inclusive da infra-estrutura, em nome 
de maior prioridade às politicas sociais, ora 
advogando a privatização ou desestatização 
dos próprios serviços sociais. De um modo 
geral defenderam a abolição de qualquer sis
tema de planejamento, minimizando as poten
cialidades do mercado interno e enfatizando de 
maneira decisiva maior internacionalização da  
economia brasileira dando ênfase a uma voca
ção agroexportadora. 

Em verdade, avanços substanciais foram 
feitos no sentido de tornar mais flexiveis a s  
soluçõ� para as duas esferas, seja em função 
das desigualdades espaciais e sociais, seja em 
função de um maior pragmatismo, que pre
valece� sobre as ideologias de iniciativas de
parcerias _as mais diversas, envolvendo o setorempresana_l e as associações civis, tanto quantoos consórcios municipais. A pergunta que hojese coloca e po tant d . , r o, a e saber que reforma
:na esta de que estamos repetidamente falano � que, sem dúvida, tem sido e deve ser bemmais ampl,ad, 
fl . '· 0 que meras mudanças de super-c1e na estrutura da Administração. 

. � resJ?<)sta inevitâvel para a crise adm1mstrativa é qu ·- e, se não buscarmos definirnovas funções e n 
tando 

ovos métodos, a eles adap-as novas estruturas, não teremos



como repensar o formato administrativo 
mais adequado a uma nova ordem pública. 

Cabe também indagar por que até agora não 
foi passivei sequer discutir um projeto 

integrado de reformulação do setor público 
brasileiro? Inversamente, o que nossa crise tem 
de comum com a dos demais pa!ses do mundo 
que, ricos ou pobres, enfrentam também a 
necessidade de "reinventar o Governo", de 
desburocratizar, flexibilizar, fortalecer a 
participação da sociedade, descentralizar? 

De fato, o velho aparelho central 
desmantela-se porque tornou-se lento e pesado 
demais, e não consegue acompanhar o novo 
ritmo tecnológico e gerencial que exige decisão 
rápida e estruturas mais horizontalizadas, em 
rede. Como ocorreu na antiga URSS, cujo 
governo central perdeu o controle e a 
condução do  processo de mudança,  
caminhando solitário e à deriva, sem aliados 
sólidos, ao sabor das resistências sociais 
agravadas pela tradição centralista e pelos anos 
de ditadura. 

Para que o Estado possa mover-se de ma
neira mais inovadora e nexível falta ainda ao 
país um pacto mais amplo para imprimir-lhe 
o tão esperado, e necessário, redireciona
mento.

A rigor, a transição econômica e política 
buscou, uma vez mais, a antiga inspiração do 
modelo de "modernização conservadora", 
evitando as depurações e os conflitos. A 
transição foi prolongada e incompleta porque 
os atores que a controlavam eram 
excessivamente heterogêneos e as negociações 
e acertos se fizeram, portanto, em etapas 
parciais e com resultados nem sempre 
coerentes, que levaram a impasses e a 
redefinições sucessivas. Muitos destes atores, 
solidamente enquistados dentro da máquina 
estatal, eram porta-vozes históricos de velhas 
elites e de um modelo centralizador do tipo 
patrimonial que entrou em colapso. O tempo 
foi o fator dinamico necessário para que estas 
forças se dividissem fazendo cada vez mais 
pender a balança em favor das mudanças. 

Outros atores, de origem mais recente, eram 
representantes de um empresariado ou de uma 
tecnocracia moderna que detinha privilégios e 
recursos de poder ligados ao antigo regime. 
Eles facilmente se adaptaram às antigas regras 

do jogo, combinando patrimonialismo e 
corporativismo, e compatibilizando a lingua
gem da racionalidade econômica com o ultra
passado autoritarismo estatal. 

Para empreender uma verdadeira reforma 
do Estado � preciso, antes de mais nada, 
mudar a composição das elites politicas e 
burocráticas que o comandam, bem como os 
métodos de comunicação com a sociedade e a 
cultura polltica que as inspira, baseados na 
troca de favores fisiológica e clientelista 

Prevaleceu, portanto, no ciclo moder
nizador recente, a estrutura de castas e a 
intocável hierarquia da Casa Grande e Senzala 
que os recém-chegados, oriundos da sociedade 
de massas, urbana e emergente, começaram a 
pressionar de fora para dentro, tendo como 
principal objetivo demolir velhas estruturas e 
conquistar espaços, ampliando de forma 
espontânea e anárquica as bases plurais e 
democráticas do poder. 

Pressões crescentes se fizeram no sentido 
de transferir funções de cima para baixo ou de 
fazer reivindicações de baixo para cima. Em 
outras palavras, o que as classes dirigentes não 
souberam estrategicamente formular, acabou 
sendo empiricamente conduzido pelos 
segmentos que detiveram a liderança do 
processo de democratização. 

Democracia e Pacto 

Constitucional 

A Ordem Social Ve18us 

a Ordem Econômica 

O significado inovador da Constituição de 
1988 foi, portanto, o de consolidar tendências 
da democracia participativa em detrimento 
inclusive da já conhecida democracia 
representativa, comprometida com a velha 
ordem, mas dirigida no sentido de fortalecer o 
controle social e a descentralização. Suas 
ambignidades evidentes encarnaram, naquele 
momento, as perplexidades e cisões da 
sociedade organizada, dividida entre a 
cidadania libertária, os anseios liberais da livre 
iniciativa e o "canto do cisne" do corpora
tivismo profissional e estatal. 
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O problema maior ê que o pacto_ co�

titucional deveria ter sido o desfec�o mstitu

cional de uma nova ordem econômica, como

ocorreu na Espanha com o Pacto de Moncloa e

tarnbêm no Chile. No Brasil, a ordem legal

antecipou-se às reformas econômicas, retar

dadas pelas resistencias do "modelo desen

volvimentista", agravando os descompasses e 

a ingovernabilidade da instável e precária or

dem pública. 

{:,, no entanto, inegãvel que a nova Cons
tituição - pela primeira vez elaborada por mui
tas mãos - ao contrário das anteriores, redigidas 
pelas cabeças coroadas do Direito, - teve como 
ponto forte o mêrito de consagrar um novo 
pacto social, invertendo na Lei Maior a clás
sica relação entre Estado e sociedade e entre o 
desenvolvimento econômico e o desenvol
vimento social, com prioridade aos pri meiros. 

A Constituição universalizou os serviços de 

Saúde e de Previdencia, e em tetos mais ele
vados. Redistribuiu mais recursos para os esta
dos e municípios, beneficiando os menores e 

os mais pobres. Estabeleceu tetos bastante altos 
para os gatos em educação. Do ponto de vista 
orçamentário, esta Reforma do Estado impôs 
na prática uma inversão dos gastos orçamen
tários, eliminando as inúmeras vinculações li
gadas a investimentos - como havia ocorrido 
nos anos setenta - e criando excessivas vin
culações relativas a gastos sociais; manteve, 
por outro lad?, o peso estatizante das regu
lações trabalhistas. A debilidade crônica da or
dem constitucional, pelas razões acima expos
tas, t a natureza de sua filosofia econômica �x.cessivamente intervencionista. Resolver po� lillcam_ente esta anomalia, que inibe o setor prod�tJvo, � condição essencial para o pacto �Clonai, tendo e'!1 vista a necessidade concomn.ante de produzir e redistribuir riquezas. 

Mais uma vez, o pacto social precedeu oacordo sobre o novo modelo eco ô n mico-sem
� supressões orçamentárias que deveriam desocar recursos e poder de um setor O resultado desta . para outro. 
e d ad r, . _co��ão social, solitária 

. �as a. ot a ms1Jtuc1onalização do défi . 
publico no Orçamento da Uniã 

cit 
o. 

Mais uma vez, desde os ano 70 vista a ausência d 
8 , tendo cm

e consenso sobre O no plano econômico, o novo ciclo d 
q�e sen�

mentos e a liberalização da ec 
e i�vestt

onom1a, os 
X 

Onôm i cos  encarreg a r a m-s e
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silenciosamente de produztr sua pr pna

reforma. 
No plano social, criar�-se nova� respon

sabilidades mas manteve-se mtac� a Já contes

tada legislação trabalhista sob mw�s aspect?s,

inteiramente disfuncional em. seu mter:'en�10-

nismo estatal, uma vez que �1ficulta ª
1h

mst:1�

cionalização de relações cap1tal-traba o ma�s 

descentralizadas em torno da empresa e mais

flexíveis. 

0 fato surpreendente é que, enquanto o

Estado centralizado e autoritário se esvaía em

crise profunda e, como inimigo de s! �esm?,

parecia incapaz de superar sua próp�a inércia

e paralisia, profundas transformaçoes ocor

riam, desde os anos setenta, com a legitimidade
empresarial reforçada por sucessivas campa
nhas pela desestatização da economia. 

Antes e depois de promulgada a Consti
tuição, transferências maciças de recursos se 
fizeram do setor público para o privado, em 
montante superior a 100 bilhões de dólares, 
pela via financeira através da rolagem diária da 
dívida pública. Enquanto as elites políticas e a s  
lideranças diversas discutiam bizantinamente 
problemas doutrinários, operava-se a privati
zação de fato. Ficou letra morta o limite 
constitucional fixado em 12% para o paga
mento de juros. 

Estando os investimentos estatais parali
sados, operou-se a expansão natural do setor 
P:ivad� que, através de inúmeras parcerias, 
d1vers1ficou seus investimentos, capitali
zou-se, modernizou suas empresas, mudando 
aos poucos a cultura política. Ocupou, de fato, 
espaços antes reservados à ação estatal. Infor
malizou uma economia excessivamente regu
l�da na qual o custo do trabalhador é, com para
ti vamente com outros países, muito alto. A 
corru�ão, como é de praxe em situações de 
ex cessiva centralização e de desintegração do 
Estado, tratou de fazer o resto transferindo para.º setor privado uma boa part� dos recursos públicos . 
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A resistência estrutural à mudança reside no 
f�to de que historicamente este modelo produ
ziu altas taxas de desenvolvimento e foi muito 
bem sucedido. Sua dinâmica parecia inesgo
tável mesmo nos anos setenta, quando todos os 
pafses formulavam estratégias de mudança e s6 
o Brasil persistia, soberbo, no aprofundamento
do modelo antigo, protecionista e voltado para
dentro. As resistencias setoriais e individuais
protegiam, na prática, antigos cartórios e for
mas tradicionais de regulação e de privilégios
via sistemas de crédito e de endividamento'
além dos incentivos e subsídios.

'

Pensar, portanto, na Reforma do Estado no 
plano econômico significa, na prática rever ou 
cancelar 7 bilhões de dólares distribufdos com 
o setor privado via orçamento público, rea
valiar o sistema de créditos e rever prioridades.
Significa também cobrar dívidas não-pagas e
impedir que novas dividas sejam contraídas. E
cancelar regras, concessões e controles cativos
ligados aos interesses da antiga ordem que
perdeu o dinamismo e entrou em colapso.

O caminho a ser percorrido ê ago·ra o da 
transferência de prioridades e de funções, que 
podem ser assumidas pelo setor privado, anu
lando a presença desnecessária e excessiva do 
Estado-empresário na Economia. Da mesma 
forma, descolar os interesses empresariais pri
vados dos fundos públicos. 

A articulação mais difícil e no sentido de 
compatibilizar a dinâmica do mercado externo, 
e a integração competitiva com a do mercado 
interno sob a proteção constitucional. Apressar 
a modernização e a recondução do parque in
dustrial existente, desconcentrar o desenvolvi
mento econômico, estimular as vocações re
gionais são condições essenciais para que pro
duza a expansão e a integração das trocas inter
nas, embrião de um mercado comum brasileiro. 

A Retirada Estratégica 

Privatização e Novas Regulações 

O caminho que todos os pafses estão seguin
do é o de induzir o E.stado a produzir regula
ções, informação e controle capazes de fixar 
direitos mas também deveres dos setor privado 
dentro de cada setorou segmento produtivo. Da 

mesma forma, terão de ser contempladas as 
necessidades e exig�ncias coletivas. Neste no
vo contexto, o setor público desloca-se para 
outras atividades, onde parece ser mais neces
sário, deixando que a iniciativa individual, a 
economia de mercado e a livre concorrência 
floresçam dentro de limites regulatórios pre
viamente estabeledcidos. 

A abertura comercial, por exemplo, exige

desregulamentações importantes para destruir 
barreiras não-tarifárias, tão inibidoras quanto 
as altas tarifas. 

As novas regulações precisam laboriosa
mente ser formuladas para cada setor, mas são 
hoje mais estrategicamente importantes nas 
áreas de infra-estrutura, em que os investi
mentos são maiores e de mais dificil retorno. 
Nelas o Estado deteve internacionalmente, e
por longo tempo, forte hegemonia. 

Sem estas regulações é diffcil avançar no 
program11 de privati.wção, que depende pre
viamente de regras a serem cumpridas pelo 
setor privado que se autonomi7.3. A reconhe
cida lentidão do programa de privati7.3ção bra
sileiro explica-se, em boa parte, pela ausência 
de uma estratégia global de Reforma do Estado 
que fixe com clareza os seus parâmetros, os 
seus objetivos e áreas prioritárias de açao. A 
grande questão é saber como se reorganizará o 
famoso "tripé", a partir de uma nova divisão do 
trabalho entre empresas públicas, privadas na
cionais e internacionais. 

As novas regulações serão agora mais do 
que nunca necessárias para acelerar uma nova 
etapa de flexibilização das empresas estatais e 
de seus mêtodos de gestão. Nesta pauta estão 
incluidos a privatização e as diferentes formas 
de terceirização, como a concessão de serviços 
públicos e os contratos de gestão. 

A indefinição até agora predominante tem 
sido nociva para o programa de privatização 
que, apesar das dificuldades técnicas e pollticas 
já cumpriu diversas etapas e obteve êxito im
portante na área estratégica da siderurgia. O 
mesmo vale para o programa de desregu
lamentação, menos popular do que o primeiro, 
que se acelerou no Governo Collor mas que 
tem sido sujeito a presSôes, paralisias e recuos. 

A esta altura é recomendável definir e expli
citar de antemão e com clareza as regras do 
jogo que deverão ser aceitas por todos os par
ceiros e acompanhados por especialistas e pela 
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opinião pública. Estas regras, previamente fi
xadas e negociadas, são indispensáveis tanto 
para preservar o interesse pl1bl ico, dos 
cidadãos, dos consumidores, dos competidores 
e dos clientes, quanto para garantir aos futuros 

acionistas e investidores os seus direitos legais. 

Regras partilhadas, estáveis e legitimas são 
a condição necessária para que uma saudável 
economia de mercado possa funcionar sob o 
controle de uma legislação que garanta o demo
crático e saudável direito à livre concorrência.
Quanto ao Estado, a retirada estratêgica não o 
desobriga de novas e fortalecidas funções, ca
pazes de garantir ao setor público um papel de 
controle, coordenação, avaliação e informação 
sobre o comportamento eventualmente lesivo
dos diferentes atores em suas repercussões so
ciais, e no desempenho da economia. 

O Novo Pacto Federativo: 

A Descentralização com 
Centralidade 

No �rasil, a Federação nasceu de cabeça para baixo, como resistência pendular ao exacerbado centralismo do Impêrio, de origem portuguesa e colonial. Mas novo surto decentralismo i_niciou-se em 1930, criando como con�r�pa_rtida, desde aquela êpoca, o 
rrw111c1pal1smo, que substituiu a Política dos Governadores no "federalismo oficial" Deslocou • -se, assim, o eixo federativo dos
;s���s para os Municípios atê a inclusàoe 11lltiva dos mesmos como entes ced PI . . 1' eratJvosenos na Const1t111ção de 1988 (A á . Camargo Afi de • sp s1a• e ração acorrentada op. cit.) 
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enorme repercussão pública, fortalecendo a

renascente ideologia municipalista• 

Consolidando-se lentamente ao longo dos 

anos, a partir de 1982, o processo acelerou-se 
com a legitimação crescente dos Governos Es
taduais escolhidos pela primeira vez naquele 
ano po; eleiçAo direta. A experiência de Franco 
Montoro em São Paulo foi um marco impor
tante tendo em vista as parcerias que desen
volv;u sistematicamente com as Prefeituras e 
os inúmeros serviços estaduais que repassou 
aos Municlpios, tais como merenda escolar e 
material didático, além de transferir para os 
Municípios a contratação de pessoal e a muito 
controvertida realizaçlio de obras. Nesta expe
riência tomou-se evidente que os interesses 
contratados eram poderosos e que à inércia 
administrativa associavam-se diferentes  
"lobbies" empresariais, ligados ao centralismo 
politico. 

A tendência descentralizadora culminou 
afinal, com a descentralização fiscal e adminis� 
trativa, implantada pela ConstituiçAo de 1988, 
com o apoio maciço dos Prefeitos e de seus 
representantes legislativos no plano federal. De· 
um modo _geral, os grandes beneficiados pela 
descentrahzação foram os Municípios, incluí
dos na Constituição como entes federativos 
pl�nos. A Constituiçlio dedica, aliás, um longo 
art_igo p�a caracterizar de maneira genérica 0 
pri_nc(pw da subsidiaridade que atribu i  à unidade inferior a responsabilidade máxima pelos serviços básicos, de interesse Jocal. 

A_mesrna clareza nlio se manifesta no que diz respeito � funções estaduais que permanecem
�: plano intermediário, residuais e imprecisas.almente, as competências comuns às trêsesferas pe:111anecem redundantes e vagas, vistoque �ão for regulamentada a lei complementar aoart. 3, a quem caberia explicitar formas decooperação e definições mais concretas. 
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que não se efetivou ainda o ordenamento do 
território e no qual regiões desocupadas, ainda 
não-incorporadas, coexistem com regiões peri
féricas de intensa pobreza. 

Outra função vital é introduzir maior com
petição entre parceiros iguais, exigindo melhor 
desempenho e impondo maior controle dos 
gastos públicos. Rediscutir as regras da distri
buição dos fundos de participação é missão 
delicada, porém inadiável, para garantir a so
brevivência da Federação. 

A base do federalismo politico reside na 
desconcentração econômica e lerritoriaJ e na 
capacidade do Governo Federal viabilizar 
planos estratégicos regionais, a partir de uma 
classificacão prévia do que seriam as "regiões 
equiproblemáticas", transcendendo o campo 
de influência ou as possibilidades materiais 
dos Governos Estaduais. 

Acrescente-se ainda que grandes focos im
portantes de pobreza e graves carências de infra
estrutura nas regiões mais prósperas, especial
mente nas Regiões Metropolitanas, demonstram 
que não existe um modelo homogêneo e rfgido 
aplicado a todas as Unidades Federadas. Além 
disso, investimentos privados em zonas carentes 
de recursos humanos, de infra-estrutura e de 
condições sociais, não oferecem tampouco as 
mesmas facilidades para nelas se implantar de 
imediato a economia de mercado, junto com a 
primazia do consumidor e a cidadania ativa. 

Do ponto de vista prático, o modelo de orga
nização do Estado em vigor é bastante inoperante 
e arnbfguo, conduzindo à ingovemabilidade ple
na. O quadro atual poderia ser classificado como 
federalismo incompleto, movido pela autonomia 
e a proliferação anãrquicas, pela excessiva de
pendência dos Fstados e dos Municfpios dos 
respectivos fundos de participação, pelo despre
paro técnico-administrativo, pela desordem 
fiscal. Avanços recentes nos gastos municipais 
não nos impedem de constatar que a maioria dos 
Municfpios é muito débil e ainda predominam as 
transferências negociadas baseadas nas velhas 
regras do patrimonialismo e das alianças políti
c.lS, menos partidárias do que regionais .. Intro
duzir uma competição saudável por recursos e 
eficiência em unidades de situação equivalente, 
eis o desafio maior. 

As torneiras (ou ralos) federais são de dife
rentes origens e se distribuem desigualmente 
pelas unidades estaduais, via orçamento, dfvi-

das bancárias estaduais, empréstimos bancá
rios, orçamento da previdência, incentivos e 
subsfdios, investimentos de empresas estatais. 
Não resta dúvida que a reestruturação espacial 
do poder é o mais complexo dos desafios que 
permeia a Reforma do Estado brasileiro. 

Tecer um novo pacto significa não apenas 
implantar a descentralização política em favor 
dos Municipios e dos Estados, mas também -
fato inédito na História brasileira - descentra
lizar em favor de novos controles, advindos da 
sociedade organizada e da cidadania participa
tiva através dos Conselhos estaduais e munici
pais. O pacto exige também o fortalecimento das 
regras centrais de acompanhamento, informa
ções e controle, e a certeza de que serão 
cumpridas. 

No caso da educação, um bom exemplo é o 
da descentralização em favor da unidade básica 
de gestão e de ensino, que é a escola, o mesmo 
podendo valer para o hospital no âmbito da 
saúde que automaticamente acessa os recursos 
necessários para os seus gastos. 

No plano polftico, o Senado descaracte
rizou-se como órgão polftico da Federação, 
uma vez que acumula também uma sobrecarga 
de funções como Casa revisora. Distorções 
exageradas na representação numérica das 
bancadas vêm sendo objeto de insatisfação crô
nica, sobretudo de São Paulo. 

Concluindo, cabe acentuar que a crise do 
Estado brasileiro nada mais é do que a sintese 
final de inúmeras e desarticuladas crises seto
riais que se acumularam nesta transição difi
cil. Cada uma delas exige minipactos foca
lizados que, todos somados, poderão gradual 
e silenciosamente conduzir a um novo pacto 
nacional. 

Globalização e 
Descentraliwção 

A Fragilidade dos Estados 
Nacionais 

A lógica mais abrangente da reforma do 
estado obriga à constatação óbvia de que estão 
ocorrendo mudanças globais de paradigma no 
sistema produtivo,junto com as profundas mu
tações culturais e polfticas deste final de mi-
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l�nio. Na Europa e nos Estados Unidos, as

estruturas estatais do Estado de Bem-Estar, de

tipo neocorporativo, fragilizaram-se sob O peso

generalizado de despesas fiscais crescent�, 

provocadas pelos altos custos da t�cnolog1a 

hospitalar e pelo aumento da longevidade que 

sobrecarrega a previdência. O peso da bur�a

cia encarece tambêm o custo dos se�1ços 

públicos, reduzidos pela pressão genera�1zada 

por menos impostos. Neste caso, transf�nr para 
a sociedade, a familia, a comumd_ade a 

execução destas pollticas é medida prática, de
bom senso. 

TransformaÇÕes estruturais profundas afe
tam todos os palses e o Brasil não pode ser 
exceção a esta regra, O que parece distinguir o 
caso brasileiro é, em primeiro lugar, a forte 
tradição centralista e patrimonial do sêculo 
XIX, que nos legou um grande território, e foi 
adaptada, no inicio do sêculo, à dominação 
oligárquica e à polltica dos Governadores, que 
ainda prevalece entre nós. A partir dos anos 
tr inta, o centralismo recrudesceu pela via cor
porativa, atravês da legislação trabalhista e do 
intervencionismo econômico da Era de V argas 
e do ciclo militar, sob a êgide do desenvol
vimentismo. A crise atual do Estado está ligada 

ao desmoronamento simultâneo destes múlti
p los pactos, que ameaça fazer desabar todo o 
edifício. 

Desfaur este ünbr6glio é tarefa dlll mais
diftceis que exige tempo e paci�ncia, uma vez
que somos obrigados a produ'lir de uma só vez
a roptura de t�s grandes acordos: o pacto patri.-171bnial, o pacto oligárquico e o pacto corporativo e desenvolvimentista. 

O segundo ponto relevante ê a tendência recente - fo�ecida pelo fim da bipolaridade e da Guerra Fna - à reformulação espacial dosnúcleos e dos fluxos de poder, seja fortalecendo a g!obaliwçáo, seja o seu inverso, a descen1raliwçtio. No primeiro caso, o palco das mudanças concentra-se em torno de uma nova ordem econômica mundial d d afi d . ,os es os .ª mtegração competitiva e de um avançado sistema tecnológico de comunica"A No do ...,cs. se-�n caso: �s a�rcs principais são a comumdade partJc1pat1va, as minorias e a cid decoma ponto de referencia do Pod�r local. a 
Tendências desta natureza fra T piamente os Esta dos Nacionais C'rg11iz
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0 Estado-Nação vem sendo também acos

elos conflitos que se desenvolvem entre

:: �uas metades, o Estado e a Nação, es�
última cada vez mais refém de um Poder Pú-

. 1 onomia global mas bl' esvaziado pe a ec ' ico 
·m capaz de lhe impor regras e defi-mesmo ass1 

. ontraditórios limites. No nível oposto, osrur e 
. d 1 Estados Nacionais vêm sendo esvazia os pe a 

descentralização que transfere poder �co�ô-
. lftico e administrativo para temt6nos mico, po .. d f menores, mais ágeis mas também mais_ tn e e-

sos, em um mundo em crescente confhto. 

Mais fragilizados ainda estão, ne�te cas�,
os países giga11tes, cuja grande extensao �ern
torial os deixa à mercê da heterogeneidade
crônica das desigualdades espaciais e sociais,
da fragmentação e da dispersão. 

No Brasil, a URSS, a lndia, a China e até 
mesmo os Estados Unidos, as mudanças têm 
sido, por isso mesmo, em geral mais lentas e •
diflceis, embora, como ê natural, os mais pode
rosos sejam por razões pollticas mais capazes
de transferir os custos da lentidão de seu ajus
tamento a outros parceiros, interna ou exter
namente mais passivos e débeis. A lógica do  
novo modelo de desenvolvimento e que ele se  
implanta inicialmente em áreas restritas do  ter
ritório, onde a economia interna se regionaliza 
ao mesmo tempo em que se internacionaliza, 
gerando fortes desigualdades e desequilíbrios 
espaciais. 

O novo paradigma parece, a rigor, ter inter
rompido a onda estatizante e keynesiana  que se 
estendeu pelo mundo -a partir da crise do mode
lo liberal dos anos trinta. A rapidez das mudanças tec�ológicas e a flexibilidade exigida pelo novo _sistema produtivo tornaram as grandes organizações burocráticas e centralizadas inteiramente obsoletas, tanto no que se refere às empresas privadas quanto ao aparato público. Prevalece por tod a parte a lógica do small isbeautiful. 
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rompam o equilfbrio anterior tendo em vista 
um novo sistema em movimento. 

Um ponto importante das reformas a se
rem empreendidas diz respeito ao sistema le
gal e à filosofia do Direito Público e do Código
de Processo que se afirmou como superes
trutura do Estado soberano, intervencionista
e centralista. 

Esta superestrutura é intrinsecamente hostil 
à idéia de parceria e de controle de desempenho 
e a lógica processual determina a supremacia 
da atividade-meio sobre a atividade-fim. Fruto 
de uma relação assimétrica entre o Estado e a 
sociedade, e de uma situação de forte dese
quilíbrio entre um Estado condutor e uma Na
ção débil e passiva, esta legislação precisa ser 
imediatamente revista, não apenas sob a ins
piração de uma iniciativa civil mais dinâmica, 
como apregoa o sistema saxônico, mas também 
de uma jurisprudência mais fiexível que, 
pàrtindo da cúpula do Poder Judiciário - mais 
precisamente de uma Corte Suprema - adapte 
e reinterprete, em função das circunsti\ncias e 
das mudanças políticas, o espírito das l�is. 

A Reforma do Estado depende hoje de me
lhor coordenação e cooperação dos três Pode
res constituídos. Se eles não forem capazes, 
democraticamente juntos, de rever suas estru
turas internas, aprimorar seus processos de ges
tão e de formular antecipadamente estratégias 
alternativas de mudança para o pais, inserin
do-o com agilidade no processo de globaliza
ção, dificilmente poderemos responder ao de
safio de voltar a crescer, de empreender ousa
das reformas sociais, de reconquistar a pros
peridade e de manter a integração do território 
e o respeito das demais nações. 

Não devemos esquecer dois modelos exem
plares: o caso exitoso da China e o exemplo 
fracassado da URSS. E ainda, em países meno
res, o sucesso do Chile, do México e da própria 
Argentina no caminho do crescimento econô
mico e das reformas. Uma revolução branca de 
baixo para cima foi a reforma que tivemos e 
que, sob muitos aspectos, mudou o Brasil pela 
raiz, transformando suas estruturas mais pro
fundas. Neste particular estamos bem à frente 
de outras experiências inclusive acima citadas 
que passaram ao largo de uma efetiva rede
mocratização. No Brasil, o Poder Executivo 

enxugou-se sozinho; precisamos agora refor
má-lo em sentido mais amplo do que o seguido 
por palses que passaram ao largo de uma efe
tiva redemocratização. 

Organizar racionalmente o processo de de

sestatização, e de reestruturação do setor públi
co é, ao mesmo tempo, estratégia polftica e me
dida de sobrevivência que envolve uma sofisti
cada poUtica externa para inserir o Brasil em 
uma ordem mundial indefinida e em conflito. 
Esta é tarefa das mais ousadas para o Governo 
que se inicia com grande legitimidade mas sob 
o impacto de tantos desafios. Ciente da impor
tância do tema e do tempo que será necessário
para levar adiante este conjunto de reformas, o
IPEA vem preparando alguns Subsídios para
a Reforma do Estado que, esperamos, possam
contribuir com propostas concretas sobre al
guns temas críticos que têm sido objeto de
debates, de projetos de lei e de tomada de
decisões.

Estamos dando ênfase particular aos se
guintes temas: 

1. Privatização, pela ampliação dos inves
timentos privados e reconversão das empresas 
estatais, bem como a regulamentação da con
cessão de serviços públicos e de contratos de 
gestão. 

2. Desregulamentação da economia, for
talecendo a economia de mercado e a con
corrência e enfraquecendo os monopólios e 
cartórios privados. 

3. Desburocratização ou desregulamen
tação administrativa, simplificando o pro
cesso decisório estatal e as estruturas governa
mentais e permitindo maior agilidade e inicia
tiva de parcerias diversas, tanto no que se refere 
às empresas quanto ao cidadão comum. 

4. Fortalecimento da sociedade civil orga
nizada (e desorganizada), com o das organi
zações não-governamentais, das associações 
voluntárias, da familia, profissionais e de 
classe. 

5. Federalismo e descentralização, pela
transferência de recursos e de poder 
politico-administrativo do plano federal 
para o estadual e municipal. 
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N T R o 

Este documento busca estabelecer linhas 
concretas de atuação para o aperfeiçoamento 
do processo de descentralização intergover
namental e para a revisão do pacto federativo, 
medidas essenciais à Reforma do Estado no 
Brasil. 

Elaborado em conjunto pelo IPEA e 
IBAM, com a colaboração de várias outras 
entidades entre as quais se destaca a ENAP, 
inclui-se no conjunto de estudos Aspectos 
Essenciais à Reformado Estado e contempla as 
idéias partilhadas por estas instituições sobre 
o tema.

Dos pontos de vista conceituai e conjuntural 
o documento Carta de Bras{lia, publicado nos
Anais do Seminário Municipalização dos

Serviços Públicos, realizado em sete!T)bro de
1993, através de um esforço de cooperação
entre IPEA, IBAM e ENAP, se constituirá no
ponto de partida deste trabalho (vide Anexo).

Este documento tratará de oferecer dire
trizes à condução do processo de descentra
lização em duas dimensões. Na primeira serão 
trabalhados, de forma sucinta, os diagnósticos 
e as tendências referentes ao processo de 
descentralização politico- administrativa como 
um todo. Busca-se aí a definição de pro
vidências jurldicas e institucionais priori
tárias. 

D u ç Ã o 

Na segunda dimensão tratar-se-á da situa
ção atual de setores especificas. Devem ser 
sublinhadas, desde logo, que são inúmeras as 
distinções encontradas, em termos de inten
sidade e profundidade, nas medidas descen
tralizadoras já tomadas em cada setor. 

Tais distinções reforçam a tese construída 
em 1993 no mencionado seminário de que, 
malgrado a necessidade de se estabelecer uma 
politica de descentralização de caráter geral, 
que defina o propósito descentralizador na no
va feição pretendida para o Estado, devem ser 
privilegiados os aspectos do processo, tendo 
em vista o contorno adquirido em cada campo 
de atuação do Governo. 

Finalmente, não estará em discussão, 
neste trabalho, a premissa básica de que a 
descentralização politico-administrativa e a re
visão do pacto federativo são metas fundamen
tais à Reforma do Estado ou a afirmação de que 
a descentralização da prestação dos serviços 
públicos de interesse local é a alternativa viável 
à superação de déficits históricos de serviços, 
os quais o modelo de um Estado centralizado 
não foi capaz de atender. O que se discute aqui 
são os instrumentos institucionais, jurídicos e 
fiscais necessários para empreender a descen
tralização, conferindo novo caráter à Fe
deração. 
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EXPLICAÇÕES METODOLÓGICAS 

Este documento resulta de estudo realizado 
por uma equipe conjunta de técnicos do IPEA 
e do IBAM.

Coube ao IPEA, tendo em vista o momento 
político de transição nos Executivos Federal e 
Estaduais e a renovação das Casas Legis
lativas, nas duas instâncias de Governo supra
locais, a iniciativa de promovê-lo, no âmbito da 
série de debates sobre a Reforma do Estado. 
Seu objetivo maior é servir de ponto de partida 
para discussões e negociações visando subsi
diar as pollticas, normas e ações descentraliza
doras a partir de 1995. 

A duração de todo o trabalho necessário ao 
lançamento deste documento, incluindo a sua 
publicação, foi de aproximadamente 75 dias. 
Tal prazo abrangeu várias etapas através das 
quais, segundo a abordagem metodológica 
adotada, o texto foi submetido a consultas e 
debates, até chegar à sua versão final, concluí
da em novembro, que será divulgada publica
mente em evento nacional, previsto para o iní
cio de dezembro de 1994. 

Na primeira fase, realizada em aproxima
damente quatro semanas, os membros da equi
pe de execução do projeto procederam a um 
rápido inventário dos trabalhos elaborados pe
las duas instituições sobre o tema, além de 
outros artigos, estudos e pesquisas. Nesse 
período, também foram visitadas instituições 
federais responsáveis por politicas e ações 

setoriais e entrevistados seus técnicos e diri
gentes. 

Com base nas informações recolhidas, deu
se início à segunda etapa de trabalho, elabo
rando-se uma minuta de texto, discutida em 
workshop pela equipe do projeto e outros inter
locutores do IPEA. Essa minuta foi encami
nhada à ENAP e a outros departamentos do 
IPEA e do IBAM para o recolhimento de criti
cas e sugestões sobre aspectos especificas do 
tema. 

Na terceira fase do trabalho, agregaram-se 
os subsídios recolhidos e procedeu-se à reda
ção da versão preliminar deste documento, dis
tribuída a cerca de 100 estudiosos da descen
tralização, escolhidos entre membros do Con
gresso Nacional, técnicos e especialistas de 
vários setores, entidades de Governo, sobretu
do do nível federal, representantes dos Estados 
e do movimento municipalista, bem como da 
sociedade civil. 

Em 19 de outubro de 1994 foi realizada a 
quarta etapa: um seminário em Brasília para a 
discussão da versão preliminar do documento. 

Na quinta fase, conclulda em 4 de novem
bro de 1994, procedeu-se à consolidação da sua 
versão final, incorporando-se as contribui
ções recebidas no referido evento. 

A sexta etapa foi a de editoração do texto 
e a sétima se constituirá no evento nacional 
citado. 
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PRINCíPIOS E CONCEITOS. ESSENCIAIS 
DA DESCENTRALIZAÇÃO 

Quando se estuda a questão da Reforma do 
Estado, constata-se a existência de um alto grau 
de  consenso sobre a necessidade e a 
importancia estratégica de se ampliar e 
consolidar a descentralização. Entretanto esse 
consenso se esgota aí, já que são grandes as 
divergências sobre o que, de fato, significa a 
descentralização, qual o seu alcance e limites, 
bem como as formas e instrumentos para 
concretizá-la. Por isso, acredita-se conveniente 
explicitar o marco conceituai deste estudo, 
iniciando-se com uma descrição sucinta dos 
diferentes sentidos em que o termo 
descentralização costuma ser empregado. 

Quanto ao  escopo,  a palavra 
descentralização tanto pode ser utilizada com 
o significado de simples transferência de
responsabilidades, atribuições ou tarefas (caso
em que é m a is conhecida como
desconcentração) ou incluindo também o
poder decisório (originando uma redefinição
dos centros de poder).

No que se refere à direção em que se 
processa a descentralização, o termo pode 
adquirir conteúdo mais amplo ou mais restrito, 
a saber: 

■ descentralização restrita ao âmbito do
próprio aparelho de Estado, isto é:

e de uma esfera de Governo para outra
graças à descentralização intergoverna
mental que, no caso brasileiro, compor
taria tanto transferências da União para 
os Estados e Municípios ou quanto dos 
Governos Estaduais para os Municfpios; 

e na mesma esfera de Governo (descen
tralização intragovernamental): por 
exemplo, da Administração direta para a 
indireta; da cúpula das organizações 
públicas para as suas bases; das agências 
centrais para os órgãos regionais ou 
locais, etc.; 

■ descentralização do aparelho de Estado
para a sociedade: neste caso as alternativas
mais discutidas no momento são:

e a transferência de empresas estatais para 
a propriedade privada (ou privatização, 
no sentido restrito); 

ci a transferência da exploração de um 
serviço público da Administração 
Pública para individuas ou empresas 
privadas através dos institutos da 
concessão e da permissão; 

e a terceirização de serviços de apoio à 
Administração Pública; 

ci a participação da população nas decisões 
coletivas, no planejamento e gestão dos 
serviços públicos e no controle social 
das  autoridades, instituições e 
organizações governamentais; 

■ descentralização ampla, combinando as
acima descritas.

Constatado que o termo descentralização
costuma ser empregado em diferentes sentidos, 
torna-se indispensável conceituá-lo aqui de 
forma a evitar equívocos na compreensão do 
restante deste documento. 

O primeiro passo para esse fim, deve ser o 
de inserir a descentralização como um conjunto 
de medidas de caráter polltico-administrativo 
consideradas no contexto mais amplo da Re
forma do Estado brasileiro, identificando, a 
partir dai, os grandes principias que deverão 
norteá-la. 

Consideradas as desigualdades que 
caracterizam a nação, expre ssas pela 
marginalização socioeconOmica, política e 
cultural a que estão condenados amplos 
grupos sociais e até comun idades e regiões 
praticamente inteiras, bem como pelos baixos 
indicado res da qual idade de v ida da 
população, chega-se à conclusão que os 
primeiros desses grandes princlpios têm que 
ser os da DEMOCRATIZAÇÃO e da 
PARTICIPAÇÃO. Tais conceitos devem ser 
aqui entendidos de forma ampla, incluindo 
todas as suas diferentes dimensões, inclusive a 
de quebrar o poder de velhas oligarquias 
avessas ao princípio da eqOidade e da justiça 
social. 
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À luz desse principio, a descentraJiza�o

deverâ contribuir para o processo e

democratização do pais, buscando avanços nos

seguintes sentidos: 

■ maior justiça e eqilidade_ na Pai:ticipação dos

diferentes grupos sociais, regiões, Estados

e Municlpios nos frutos do processo de

desenvolvimento econômico, devendo a
atuação governamental assumir caráter
corretivo ou redistributivo sempre que
necessârio; 

■ universalização da prestação de serviços
públicos, tanto em termos quantitativos,
como qualitativos, o que significa, na 

pratica, a priorização dos grupos sociais,
regiões, Estados e Municlpios exclufdos,
marginalizados ou mal atendidos; 

■ democratização das informações sobre os
direitos e deveres de cidadania e sobre os
instrumentos para concretizá-los na prática,
bem como de todas aquelas indispensáveis
para garantir a visibilidade da atuação do
setor público e para possibilitar à sociedade
o acompanhamento, o controle e a avaliação
do seu desempenho; 

■ incremento da participação dos cidadãos
nas decisões. e ações governamentais queª:et�m a vida em coletividade. Issos1gmfica uma ampliação da democraciap_olltica, hoje muito confundida comsistema r�presentativo e limitada à escolhadas_ autondades governamentais através daseleições. Esse objetivo implica a articulação
�a d�;ocracia de base (movimentos sociaise �entes teores, objetivos e graus deorganização) com a d r . emocrac1aepresentat1va e as diversas f democrac· 

. 
. ormas de

d 
�a pan1c1pativa. Esses tres tipos deemocracia tanto não se ex 1 inúrcomplemerua 

c uem, como são. res e rnuruameru cialiuidores; e poten-
• fortalecimento do control . . 

�través da criação di: � �ai, inclusive
instrumentos espaços 

dições, normas 
• P. <.:an . 

• 
mesmo se concretize • 

�1s para que ona prática. 
O segundo grande . . descentralização no ca:1:1P!0 _norteador dacaráte r  sui generi d 

asile1ro advêm doconstitufda não ap� e nossa Federação Estados, �orno� a pra::�::�-
uma união d�dos Murucfpios. •al, mas tambêm
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Em rermos práticos, esse fato significa, en
tre outros aspectos, que a com�etê�ia nacional

tá dividida entre três auttnncas instâncias de
�overno . Uniao, Estados e Municípios _ que
são igualmente detentoras d_o jus imp�riri e não
oossuem laços de subordinação hierárquica
entre si, gozando de autonomia polftica, fi
nanceira e administrativa. 

Pode-se, portanto, enunciar o segundo
nrincipio da descentralização como TRA
TAMENTO DOS F.STADOS, DISTRITO FE
DERAL E MUNICÍPIOS COMO ENTES
CONSTITUINTF.S DA FEDERAÇÃO.

O terceiro grande principio norteador da 
descentralização é o da desprivatização do 
Estado e do fortalecimento do INTERESSE 
PÚBLICO. Segundo e le, deve-se cercar 
qualquer tentativa de descentralização de 
todos os cuidados necessários para evitar
problemas para a população, principalmente
no que se refere ao atendimento das suas 
necessidades fundamentais. 

Finalmente, em um claro repúdio ao  modelo
isolacionista de Federação, considera-se como
quarto princípio a SOLIDARIEDADE E 
SUBSIDIARIDADE entre as três instâncias de •
Governo.

Considerados e s ses princípios ,  como
conceituar a descentralização ?

Em primeiro lugar, jamais como uma
iniciativa autoritária e unilateral de  uma
instância de Governo, visando livrar-se de
f��ções, encargos, serviços, responsa
h1�1dades ou problemas para outras ou exi
mir-se destes. Tampouco um mecanismo de
ca�tação de recursos a dicion ais p ara
Umdades Federadas sem a contrapartida segura do desempenho administrativo e dapreStação dos serviços públicos correspondentes o c • d . •• once1to e desce ntra11zação aquiadotado ê, portanto, democrático e eficientetanto em seus b • • 
Ut.1. d 

O �etlvos, como nos processos
i IZa os para &o lá 1 • 1 Aliãs ne 

11 r_mu - os e 1mplementá- os.
resultklo 

rn P<Xlena ser diferente, já que os
São 

s alcançados pela descentralização
da ;..::.�ande parte, derivados ou decorrentes.--"l'11a natureza de tais processos. 

Ern segund 1 na concepção 
O ugar, a descentralização,

se resumir à 
deste documento, nunca pode

menos --se . mera desconcentração e, muito• , rv1r de pr l d qualquer r e exto para a criação e
lpo de subordinação hierárquica



entre as diferentes insUlncias de Governo ou 
para a restrição da autonomia politico
administrativa e financeira que lhes foi 
assegurada pela Constituição. Observe-se, a 
propósito, que, no período autoritário, 
f reqüentemente se  recorreu a uma 
desconcentração de encargos e serviços da 
União aos Estados e aos Municípios, que 
acabou os transformando em autênticas 
unidades administrativas regionais ou locais do 
Poder central. 

Diante do exposto, conclui-se que, na 
acepção adotada neste trabalho, a des
centralização envolve, necessariamente, a 
re definição de centros de poder, 
assegurando-lhes a pluralidade. Assim, ela se 
caracteriza como fenômeno predominan
temente político. Daí poder-se conceituá-la 
como O DESLOCAMENTO DE PODER (AU
TORI DADE FORMAL-LEGAL E CON
DIÇÕES PARA EXERCB-LA DE F ATO, 
ESPECIALMENTE RECURSOS FINANCEI
ROS) E DE FUNÇÕES E RESPONSA
BILIDADES DO GOVERNO FEDERAL PARA 
OS ESTADOS E MUNICÍPIOS OU DOS 
ESTADOS PARA OS MUNICÍPIOS. 

Em terceiro lugar, no contexto da Reforma 
do Estado brasileiro e observando-se o 
princípio da democratização, a descentra
lização intergovernamental (e principalmente 
a municipalização) não pode ser dissociada 

dlUJuela que se processa em direção à sociedade, 
sob a forma de participação e controle 

populares. 

Realizando-se a associação aqui recomen
dada, evita-se não só tratar a descentralização 
como um fim em si mesma (a descentralização 
pela descentralização) como, também, 
manter-se intocada a essência do Estado, ou 
seja, os valores, atitudes e comportamentos 
tradicionais. Impede-se, por outro lado, con
fundir-se municipalização e prefeiturização, 
em uma percepção reducionista e não de
mocrática do Poder local 

Em quarto lugar, é importante destacar 
que, no conceito de descentralização aqui 
adotado, não se advoga o esvaziamento das 
ins tâncias supralocais; ao contrário, 
recomenda-se o seu fortalecimento em funções 
hoje negligenciadas, devido à sua atuação 
direta na prestação de muitos serviços 
públicos perfeitamente municipalizáveis. 

A esse propósito, nunca é demais ressaltar 
que o exercício de muitas funções e a solução 
de vários tipos de problemas exigem uma visão 
da realidade e uma capacidade de intervenção 
mais amplas, só passiveis em escala regional 
ou nacional. Aliás, essas escalas possuem suas 
próprias especificidades, não se confundindo 
com o "mero somatório de interesses locais" 
(Gondim, 1991, p.40). Entre tais funções talvez 
a mais importante seja a de atuar de forma 
equalizadora e redistributiva, visando atenuar 
as desigualdades entre regiões e comunidades. 

Em quinto lugar, a descentralização aqui 
proposta deve servir de base a um federalismo 
cooperativo e democrático, baseado na 
articul ação e na colaboração entre as 
diferentes esferas de Governo. 

É neste sentido que se explora neste 
documento a proposta de um pacto federativo 
que baseia-se, pe la  p r imeira vez, na 
descentralização democrática e participativa e 
que não deve ser confundido com o arranjo 
polftico da República Velha, que fundava-se 
num acordo de Governadores visando 
assegurar as prerrogativas das oligarquias 
Jocais. 

Em sexto lugar, considerado o interesse 
público, a descentralização, sob a ótica aqui 
adotada, tem que ser protegida contra a 

descontinuidade político-administrativa, 
autêntico flagelo da Administração Pública 
brasileira. Dentro dessa linha de pensamento, 
deve-se buscar reduzir a fragilidade e a insta
bilidade das iniciativas descentralizadoras, em 
decorrência, por exemplo, de mudanças gover
namentais, idiossincrasias das autoridades 
públicas e interesses corporativos, clientelis
tas, político-partidários, ideológicos, etc. 

Em prol do mesmo interesse público, 
também não se pode aceitar a descentraliza
ção abrupta, sem planejamento, desorganiza
da, irresponsável ou, como preferem alguns, 
11 selvagem". Neste caso deve-se contem piar a 
capacidade de cada unidade para II planejar a 
descentralização". 

Ainda visando o interesse público, a des
centralização tem, na concepção deste estudo, 
que se associar à busca tanto do aumento da 
racionalidade (eficiência) na utilização dos re
cursos disponíveis, principalmente os de ca
ráter financeiro, como do aprimoramento cons
tante do atendimento à população em termos 
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de funç ões e serviços públicos (i�c�uindº• por 

exemplo, aspectos como econom1c1da�e_, con

tinuidade, regularidade, cobertura, agibdade,

qualidade, etc.). 

Finalmente, convêm salientar q�e, na

concepção aqui adotada, a descentralização

tem que ser entendida como um processo

educativo ou de aprendiz.agem para todas as

partes envolvidas tanto no plano do Governo

quanto da sociedade. 

Concluidos os comentários sobre os prin

clpios e conceitos norteadores da descen

tralização aqui proposta, convêm chamar a

atenção para a tendência mundial a aplicar

o principio da subsidiariedade. Tudo o que

pode ser realizado em um nivel da Admi
nistraçilo Pública mais próximo do cidadão, 
não o seja por esfera mais distante (con
forme Cartas Européias da Autonomia Lo
ca] e da Autonomia Municipal lberoame
ricana). 

Essa regra, embora útil para se começar a 
pensar sobre o alcance e limites da descen
tralização, é muito vaga para orientar a divisão 
clara das competências governamentais. Para 
solucionar esse problema pode-se recorrer a 
três teorias: a da tradição, a da proximidade 
(Silva, 1955) e a das escalas (Brasileiro, 1976). 

Segundo a teoria da tradição, cada nfvel de 
Go_vemo deve cumprir as funções que lhe são 
atnbuldas �dicionalmente. Trata-se, portanto, 
de uma teona conservadora que tende a manter 
o �tus qu.o e, por isso, vem perdendo prestígio 
ult1m�mente, ��m a crescente tendência 
mundial de_muruc1 palização e a privatização de certos serviços públicos. 

J � a te�ri� da proximidade classifica os �ervtços pubhcos em três categorias· d mteresse imediato ou de prime· • �s e 
. ira necessidade para a co?'umdade, sem os quais não é a sobrevivência ou O b 

posslvel 
que . em-estar da mesma e ' por isso, devem ser atribuld Governos locais; os de inter . os aos 

embora possam contribuir :
s

:;���:1mo que, 
para melhorar a vida da po ur··:•�wuvamente
mesmo caráter priori•�-' 

p açao, não têm o
. = •O m1P "º de p • • 

necessidade, apesar da te�d-
-�. nmerra

mais forte, de atribui-los a 
�neta, cada vezos \ ,nui>•nos )oca· como as esoolas profissiona·l.- • �-

is, 
ºd d I 

tzant... as • v1 a es cu turais, a jus tica r. :i ··--: att-
nalmente, os de interesse· m�

-: policia, e, fi. tato ou remoto 
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superiores. 

A teoria das escalas, extremamente impor

tante para paises continentais como o Brasil,

complementa mas não co_ntradiz a d� proxi

midade auxiliando a aphcá-la em situações

concret�- Segundo Brasileiro, a atribuição de

funções aos diferentes nlveis de Governo deve

levar em conta cinco escalas: a geográfica, a

econômica, a financeira, a técnica e a do poder

polltico (Brasileiro, 1976). A escala geográfica 

pode justificar, por exemplo, que certos ser

viços, por sua amplitude, interesse regional ou 

impacto espacial, não sejam atribuídos aos

Governos locais. 

A escala financeira diz respeito aos recursos 
fiscais de que dispõem as instâncias de  
Governo para prestar serviços. Claro que há, 
em muitos casos, uma relação entre a escala 
geográfica e a financeira. Exemplificando: 
geralmente os Municípios brasi leiros de 
reduzidos portes geográfico e populacional não 
têm condições de gerar nenhuma receita 
própria, dependendo exclus ivamente de 
repasses constitucionais para prestar vários 
serviços de interesse imediato para a respectiva
população, especialmente naqueles casos em
q�e, a�ém de pequenos em área e população,
nao �1spõem do potencial econômico que 
const1_tua uma base razoável para a tributação 
próp_na dependendo, portanto, das transfe
rências constitucionais para se manter. 

�liás, ª instituição do sistema de tributos 
parn�a_dos no pais minimiza esse problema, 
��rm1tindo que os Municfpios além de 
msporem d ºb . 

' . . e tn utos própnos, participem de 
m1->

1
. s federais e estaduais de forma signifi

c;a '"a, o que • b'J º •• • via I iza a descentralização da 
r

estaçac, de muitos serviços que de outro mo-o, os Governos 1 • ocais não poderiam assumir.
A escala eco o men te nira ; 

mica está voltada, basica-
Govern' ors •,n a . use a da eficiência. Muito s•• cais emb • 
cursos fin:1n�e· 
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economicidad��
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Já a escala técnica está relacionada com a 
complexidade tecnológica de certas funções, 
que podem requerer pessoal muito espe
cializado para o seu desempenho, além de 
exigir recursos materiais, equipamentos, 
métodos e processos caros e sofisticados con
dições que muitos Munidpios não preen�hem. 

Entretanto, uma forma de se viabilizar a 
descentralização, apesar da existência de 
problemas nas escalas geográfica, financeira e 
técnica, é o recurso a associações e consórcios 
intergovernamentais, ou seja, a união de 
esforços e recursos para a solução de proble
mas comuns. 

Consórcios intermunicipais podem, por 
exemplo, resolver o problema da falta de 
espaço para o destino final do lixo, da  
construção de um hospital ou da prestação de 
serviços de abastecimento de /igua. Além do 
mais, tais consórcios já são uma prática 
corrente no pais, destacando-se os promovidos 
por Municlpios dos Estados de Santa Catarina, 
Rio Grande do Sul e Minas Gerais. 

Finalmente, a escala de poder po!Itico 
mostra que o Governo loca I é o mais adequado 
para a prestação de certos serviços, pela maior 
proximidade com os cidadãos, o que facilita um 
contato mais fácil e mais rápido entre ambos, 
permitindo a correção de erros e deficiências 
sem recurso à esfera superior. Estão neste caso 
os já mencionados serviços de primeira neces
sidade ou de interesse imediato para a comu
nidade, além de vários outros de car/iter emi
nentemente local, tais como a licença para 
construção de obras e para a localização de 
estabeleci mentas. 

Por outro lado, o poder político adequado 
para a gestão de certos serviços, como 
manutenção das forças armadas, das relações 
diplomáticas, o controle da moeda, do crédito 
e do comércio exterior e a formação de polf
ticas nacionais de planejamento, é o central. 

Apesar da inegável importância da teoria 
das escalas, a literatura especializada 
brasileira, quando se refere ao problema da 
definição das competências governamentais, 
geralmente recorre à teoria da proximidade 
(talvez porque seja de mais fâcil aplicação em 
situações abstratas), recomendando que 
quanto mais essencial para a sobrevivência e 
bem-estar da população for o serviço, mais 

próxima desta deve ficar a instância 
encarregada de prestá-lo. 

Diante do exposto, pode-se propor aqui, 
pelo menos em princlpio, que se conceda 
prioridade, no processo de descentralização, 
para a municipalização dos serviços de maior 
grau de essencialidade para a vida cotidiana 
das comunidades; em outros termos, para 
aqueles destinados ao atendimento de 
necessidades básicas ou fundamentais dos 
seres humanos. 

Entretanto, considerada a heterogenei
dade existente entre os Estados e Municípios 
brasileiros, dificilmente a solução do proble
ma das competências governamentais poderia 
se esgotar com a aplicação dessa regra geral. 
Daí a conveniência de se introduzir, em cará
ter subsidiário, o exame da questão das escalas 
em qualquer polUica de descentralização e das 
formas de solucionar problemas delas pro
venientes. 

Na impossibilidade de considerar-se cada 
caso concreto (o que seria inviável, por 
exemplo, no que se refere aos 26 Estados e 
quase cinco mil Municipios brasileiros), 
sugere-se trabalhar com uma tipologia
combinada de Estados e Municípios que 
permitisse reunir estes últimos em grupos 
mais homogêneos segundo alguns critérios 
básicos. Infelizmente ainda não se dispõe, no 
país, de estudos mais conseqOentes com esse 
objetivo. 

Resolvido o problema do alcance e con
teúdo da descentralização, resta se analisar as 
formas de se processá-la. Existem duas al
ternativas básicas na tradição mundial: 

■ a ampliação do campo de competências
próprias da esfera para o qual o serviço
estiver sendo descentralizado (também
conhecida como devolution ou devolução,
quando se trata de Municípios). Nesse caso,
a esfera que incorporou as novas funções
ou serviços age em seu próprio nome e
passa a possuir poderes discricionários
sobre o objeto descentralizado;

■ a delegação de funções de um nfvel para
outro de Governo. Como o próprio nome
diz, a instância delegante continua com a
responsabilidade final pelo objeto da
delegação, podendo não só fixar condições
para a atuação do delegado, como tis
caliz."1-lo e até suspender a delegação, caso
os resultados alcançados não sejam con
siderados satisfatórios.
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As funções delegadas estã�, geralmenr,

sujeitas a regras e práticas q�e. visam totá- �

eficazes e até mesmo permitir o _seu esem 

penho .  A experiência internacional reco-

menda: 

• o estabelecimento de normas e padrões a

serem obedecidos pelos Governos que

recebem a delegação; 

■ a prestação de assessoria têcnica, inclusive

treinamento no inicio do processo, de modo

a capacitar os Governos que receberem a

dele2açáo a cumprir as normas e os padrões

estabelecidos para o desempenho dos

serviços ou funções delegados; 

■ o acompanhamento, pela esfera que fez a
delegação, do desempenho das funções ou 
dos serviços delegados, tanto para possibi
litar a introdução das modificações neces
sárias nas normas e nos padrões estabele
cidos, como para melhor atender às ne
cessidades de assistência têcnica ou, 
inclusive, abolir tal assistência, quando a
mesma se toma dispensável; 

■ a transferência, pela esfera que fez a
dele gação, de recursos financeiros aos 
Governos que receberam a delegação, 
podendo tais recursos cobrir total ou apenas 
parcialmente os custos das funções ou dos 
serviços transferidos, desde que garantam 
que os mesmos possam ser cumpridos 
adequadamente- aliás, sem isso, 0 processo 
de delegação pode tornar-se inviãvel ou 
bastante insatisfatório, como ocorre com 
freqüência, em muitos paise; em desenvolvimento, inclusive no Brasil· 

■ finalmente, a prestação de conta� dos recursos transferidos, geralmente de forma espec1fica, que permita o controle do uso dos recursos repassados aos Governos aue receberam a delegação Co é • nv m que entretanto, esses controles não . , 
excess· • . se1am 

. ivos, pois isso pode desestimul� ace1taçao da delega"�º P 
a .,... • or outro lado, esses controles devem enfatizar resultad • não ficando restritos a os, 

contábeis. 
questões formais e 

A formulação das re2rn� ,. co d' delegação deve ser cercada de �odon 
i�es da

a fim de evitar efeitos desastrosos. 
o cuidado,

Vale ressaltar oue � "y".,..;" no campo da del�gação�
'J'

�'
ru
'"nc1a do Brasil e nç6es é ainda 
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. . •p'iente em especial pelo centralismo
muito mct , h' • 

•
tan· smo que prevalecem 1stoncamente 

e auton . . - Públ' 
na cultura da sua Admm1straçao 1ca. Em 

eral, a delegação de funções acaba dando
g . m na prática, a uma rei a çi'l.o de
onge , d 1 

bordinação da esfera de Governo e egada à

��legante, 0 que é incompatível co� os

princípios da Federação e fere a autonomia dos

entes que a compõem. 

A estratégia mediante a qua l  a

descentralização é implementada. constitui

fator fundamental para o seu êxito, reco

mendando-se aqui a observância de alguns
requisitos básicos: 

• planejamento prévio cuidadoso, bem como
acompanhamento e avaliação perma
nentes de resultados, visando a correção
dos rumos do processo; 

■ definição clara das responsabilidades (ou
deveres) e direitos das partes envolvidas no 
processo de descentralização; 

■ equillbrio entre encargos e recursos
financeiros descentralizados; 

■ flexibilidade, de forma a garantir o
re s peito às heterogen e i da d e s  e às 
especificidades das situações envolvidas, • 
funções e serviços descentralizados e 
in stituições que receberão as novas 
responsabilidades; 

• gradualismo e progress ividade: a
descentralização deve avançar ao longo do
tempo, mas respeitando a capacidade de
resposta das instituições que receberão as
novas funções e serviços;

■ processos democráticos permitindo a
participação dos pri�cipais a tores 
mteressados na formulação de políticas e 
na sua implementação a visibilidade das 
deci�õ�� e dos result�dos alcançados, a 
poss1b1h?ade da responsabilização pública 
t autoridades e instituições governamena,s,_tanto pelo desempenho da função ou 
serviço descentralizado como pelos rumos 
do processo de descentralização além do 
seu controle social; 

' 

• r�spaldo em programas de desenvolvimento in tit 
têc . s ucional, incluindo assistêncianica e capacitação humana. 

■ adoção co . ' ncomitante de critérios com-pensadorpc '"isa d ' . os res�, 1-;t 
n ? estimular e premiar 

subnac·, 
. os obtidos pelos Governos 

ona1s no pr d d lização) ocesso e escentra-
red . e eq�allzadores (com vistas auzir as des1mrnld d financeira 

. ~ �- � es socioeconõmicas,
s e IDShtucionais entre eles). 



Há um consenso na literatura especializada 
que costuma apontar algumas vantagens 
potenciais na descentralização, e em especial 
na municipalização, destacando o fato de criar 
condições favoráveis e facilitar algumas 
mudanças estratégicas para a Reforma do 
Estado. As vantagens mais enfatizadas são: 

■ de naJu rew. econômica:

e maior conhecimento dos problemas,
limitações, recursos e potencial eco
nômicos da comunidade; 

e maior possibilidade de uso desses re
cursos de uma forma social, ambiental e 
eticamente adequada; 

e repúdio ao economicismo que carac
teriza a lógica de mercado e condicionou 
o modelo de desenvolvimento do país
nas últimas décadas. Esse economi
cismo, principalmente quando aplicado
às políticas e aos serviços sociais, acaba
por excluir a população mais pobre;

■ de naJu rezo. social:

e percepção dos problemas sociais em
toda a sua pluralidade, complexidade e 
heterogeneidade, assim como aumento 
da sensibilidade para elegê-los como 
prioridade governamental; 

e maior acesso da população à máquina 
governamental, especialmente os gru
pos em situação de desvantagem ou de 
marginalização social; 

e possibilidade de adequação das políticas 
e serviços públicos às especificidades e, 
mais precisamente, aos padrões cul
turais e ao estilo de vida local; 

■ de natureza financeira:

e custos mais baixos dos serviços pres
tados descentralizadamente; 

e permanência do excedente financeiro 
gerado pela sociedade local no próprio 
Município, o que pode alavancar o seu 
desenvolvimento; 

■ de natureza tecnológica:

e adequação das soluções tecnológicas às
peculiaridades locais; 

e possibilidade de adoção de soluções 
diferentes para situações também 
diferentes (superação da síndrome da 

simetria, tão comum nas grandes bu
rocracias públicas); 

■ de naJureza psicol/Jgica:

e estimulo à criatividade e à inovação;

e maior identificação dos usuários com o
serviço ou o equipamento público (sen
timento de co-propriedade e co-respon
sabilidade); 

e criação de compromisso entre os agentes 
governamentais e o público a que ser
vem; 

■ de naJurew administrativa:

a possibilidade de coordenação e ra
cionalização da atuação intergoverna
mental, interistitucional e intersetorial, a 
partir do eixo central dos interesses e 
necessidades locais; 

e redução, simplificação e desregula
mentação da burocracia estatal; 

e agilização da tomada de decisões e das 
ações; 

■ de naJurezo. polltica:

e descentralização, pluralidade e partilha
do poder; 

e transparência da Administração, bem 
como facilidade para a responsabi
lização e tomada de contas das autori
dades governamentais ( accountability); 

a incorporação da participação popular na 
tomada de decisões, nas ações e no 
controle social da gestão pública; 

e facilidade de compreensão e negociação 
de conflitos de interesses; 

a atribuição de parcelas de poder a grupos 
e áreas territoriais até então margina
lizados; 

e facilidade de obtençao da cooperação e 
de atuação conjunta com a sociedade; 

e aumento da representatividade e legi
timidade das instituições e agentes poll
ticos, bem como do seu enraizamento 
social; 

e contribuição para a constituição dos 
movimentos sociais como sujeitos 
coletivos; 

a estín,ulo à formação de consciência, 
bem como à mobilização e à Juta pela 
universalização dos direitos da cida
dania. 
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LIÇÕES DA EXPERIÊNCIA INTERNACIONAL 

. Este item se limitará à descentralização po
lft.ica voltada para o fortalecimento dos Go
vernos locais. 

Convém ressaltar que o grau de descentra
lização das nações varia consideravelmente no 
tempo e no espaço, tanto nas Federações como 
nos Estados unitários, não havendo um modelo 
único para nenhuma dessas duas formas. 

Entretanto, alguns elementos costumam ser 
considerados essenciais ao processo de des
centralização: 

■ autonomia político-administrativa ou seja
a existência de Governo própri'o e nã�
apenas de funcionários subordinados ao
nível superior, como é comum em muitos
países em desenvolvimento, especi�lmente
na África;

■ atribuição de funções especificas a cada
nível de Governo. A definição dessas
funções obedece, geralmente, às três teorias
já analisadas no capítulo anterior.

A experiência internacional, ao contrário da
brasileira em que predomina a simetria na 
definição das competências governamentais, 
oferece interessantes exemplos de aplicação da 
teoria das escalas. 

Em 1970, por exemplo, a Dinamarca fez 
uma reforma do seu sistema de Governo local 
fundindo Municípios, pois muitos não tinham 
escala geográfica - geralme11te associada ao 
nível de população - para justificar a ma
nutenção de serviços básicos, como o de edu
cação fundamental e o de saúde, entre outros. 
O número de Municípios foi reduzido de 1.588 
para 275 e o de condados de 24 para 14. A 
Noruega também diminuiu, na década de 1980, 
o número de seus Municípios de 700 para 454,
o mesmo tendo feito a Suécia, em 1952, ao
reduzir para menos da metade os seus 2.500
Municípios e, mais tarde, entre 1962 e 1974,
baixou esse número para 284 (Harloff, Eileen
Martin, 1987).

Por sua vez, vários Estados dos &tados 
Unidos também fundiram milhares de distritos 
escolares, órgãos de Governo local respon
sáveis pelo ensino fundamental, para que 
p assassem a ter uma escala geográfica 
adequada. 

Entretanto essas experiências estrangeiras 
não podem ser utilizadas para justificar a 
extinção de Municípios no caso brasileiro, já 
que, se comparando o território do pais com o 
número de unidades de Governo local 
existentes, chega-se à conclusão de que, em 
realidade, é muito baixa a sua qualidade, con
frontada com a de outros países. 

Como já foi dito, para solucionar problemas 
relativos à escala financeira e viabilizar a 
descentralização, muitos países recorrem ao 
sistema de partilha de tributos. O Brasil é um 
exemplo muito ilustrativo. 

Em 1993, os Municipios brasileiros na faixa 
do menor número de habitantes (10.188) 
receberam do Governo Federal, como cota do 
Fundo de Participação dos Municípios, o 
correspondente a US$ 450,000.00. Há poucos 
anos, segundo estudo feito pelo IBAM em 
Honduras, a receita municipal total da maioria 
dos Municípios do país - a classe modal - estava 
entre US$ 20,000.00 e US$ 35,000.00. No 
Peru, onde a situação é das mais graves na 
América Latina, há muitos Municípios com 
receita total anual inferior a US$ 2,000.00, o 
que não lhes permite ter pelo menos um 
funcionário de tempo integral (os Prefeitos e os 
vereadores não são remunerados). Na África, 
abaixo do Saara, predomina, também, a 
ausência dos recursos financeiros necessários 
para a prestação dos serviços de primeira ne
cessidade, o que leva a que esses serviços sejam 
prestados pelo Governo central, geralmente de 
forma bastante deficiente, e ao fato de os 
principais funcionários a serviço dos Governos 
locais pertencerem quase sempre ao Governo 
central. São exemplos deste problema 
Botsawana, Gana, Quênia, Tanzânia, Uganda, 
Zâmbia e Zimbábue (IULA, 1991). 
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cala econômica, muitos paises 

Quanto à es 
à associações de

desenvolvidos recorrem s
d "..;os serviços

. . a prestação e v ... ' 
Muruclp10s para . 

ser mantidos com
que dificilmente podenam 

1 · o treina
eficiência pelos Governos ocais. 

·tar como 
d 1 podendo-se c1 

mento ê um e es, 
. 1 City Manaoement 

exemplo� o da Intema�on�
tados Unidos, e o 

Associanon (ICMA), os 
ê • d 

. ções de Munidpios da Su eia, a
das associa 

d" A da sutcia ê
Holanda e da Finlân ia: . . 

delastl·h•lda por cinco subs1d1ãrias, três 
cons w • - tr • amento 
voltadas para assistência técnica- em. - ,

. to urbano e modermzaçao
plane3amen 
administrativa. 

Na Colômbia, no departamento d� Antió

quia, cuja capitaJ é Medellin, fu�1o�a, há

muitos anos, a Associação dos Mumclp10� do 

Vale do Aburrá que, além de prestar serviços 
de assistência técnica, faz compras por atacado 
de vãrios produtos, para serem reven_dido� aos 
Municlpios associados, a custos mais baixos, 
em decorrência do volume adquirido. 

Algumas grandes cidades da Colômbia, 
como Medellin, Cali e Bucararnanga, mantêm, 
tambêm, empresas públicas para a prestação de 
serviços aos Municípios vizinhos, como 
energia elétrica., telefones, água, esgotos, 
destinação final do lixo, tendo em vista a escala 
econômica que toma essas empresas eficientes. 
Aliás, essa experiência se apóia no exemplo do 
Plano de Lakewood, adotado por Los Angeles, 
em 1947, para vender água aos Municípios da 

região, evitando a prática anterior de exigir a 
perd a da autonomia dos Municipios 
interessados em obter o serviço - como 
aconteceu com Hollywood e Venice, entre 
o�tros, que eram antes Municípios e passaram 
a integrar o de Los Angeles, em troca do acesso 
ao abastecimento d'água. 

. A escala técnica, como já se disse antP.nor�ente, está relacionada com a complextdade tecnológica de certas funções e cnm as exigê�_ias em termos de recursos huma��� e matena1s dela decorrP.nte• mu"itas 
-
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. 
. 

cabendo inclusive, ao e1e1to 
Mumcip1os, ' 

asamentos, como ocorre nos 
celebrar os c • 

M nic!pios franceses (nos maiores, 
pequenos u • "d d ) S b f "tos exercem esta atlvt a e • 
os u pre e1 

e ,. mais uma vez destacar que o Brasil onvcm . d fu _ uca experiência em maténa e nçoes 
tempo • • d t IIdelegadas. Uma dela�, que ex1stm uran e a 

Guerra Mundial, fm o controle dos preços,

delegado aos Municípios ?ela SUNA_B. Outras

que ainda existem são as Juntas de alistamento 

militar e os tiros de guerra, delegados pelo 

Ministério do Exército aos Municlpios, com a 
cooperação têcnica do Ministêrio. 

Atua lmente, está em marcha uma 
experiência que pode assumir o caráter da 
delegação, pelo menos inicialmente - a do 
Sistema Único de Saúde. A experiência ainda 
está passando por difícil processo de ajus
tamento, especialmente no que se refere à na
tureza das atividades repassadas aos Estados e 
aos Municfpios e à transferência e controle dos 
recursos financeiros da União aos outros níveis 
de Governo. 

Finalmente, segundo a escala de poder
político a experiência internacional mostra que
o Governo local é o mais adequado para a
prestação de certos serviços, pelo seu maior 
grau de proximidade com os cidadãos, o que 
torna o contato mais fácil e mais rápido entre 
ambos, permitindo_ a correção de erros e 
deficiências sem ser necessário recorrer-se às 
outras esferas. 

Alguns Exemplos 
Internacionais 

aos ovemos com o estabeleciment d nonnas e padrões que são fi&:aiizados 
o 

l�governo que fez a delegação. Na Fn a pe 
exemplo, q_ua�o funçães �ão desem�ar�
pelos Murucip1os por delegação do G overno

� descentralização é 0eralmente uma prát1c • ' 
0 

' 

_ a  comum nos pa[ses desenvolvidos, especialm_ente naqueles em que predomina a democracrn emb h . 
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quanto às formas que assume em relação a 
certas funções. 

As chama_das funções próprias (ou seja,
aquelas consideradas como devolução, aos 
Governos locais, de serviços ou atividades que 
lhes pertenciam antes da criação dos Estados 
nacionais) são geralmente livres do controle 
prévio pela esfera de Governo que fez a de
volução. Em alguns casos, como os de certos 
Estados da República Federal da Alemanha 
�lgumas funções próprias são compulsórias'. 
isto é, se não forem desempenhadas, o Governo 
que não cumprir a norma será responsa
bilizado. 

Segundo a experiência internacional, a 
delegação deve ser sujeita a regras e condições 
(vide item anterior); se não houver cuidado 
nessa tarefa, algumas delas podem ter efeitos 
desastrosos. 

A autorização prévia, por exemplo, pela 
esfera superior, de qualquer gasto dos recursos 
transferidos para o desempenho das funções ou 
dos serviços delegados pode significar uma 
prática burocrática não somente desnecessária 
mas também uma forma de subordinação 
hierárquica, que descaracteriza as relações de 
Governo, como devem ser as relações quando 
há autonomia e não mera desconcentração de 
funções (Lordello de Mello, 1991 ). 

A descentralização está intimamente 
relacionada com o grau de controle que os 
Governos centrais podem e devem exercer 
sobre o planejamento e a Administração 
Púhlica em geral. Como diz Hidehiko Saz:1-

nami*, muitos Governos da Ásia, da Amér',ca 
Latina e da África, durante a década de l'J70, 
ao adotarem novas orientações para o seu 
desenvolvimento econômico e social, tiveram 
também de adotar novas práticas políticas e 
administrativas para a implementação de 
programas e projetos. Essas mudanças re
sultaram no interesse crescente pela des
central ização do planejamento e da 
administração pois, entre autos motivos, tem 
sido cada vez mais difícil planejar e admi
nistrar eficiente e eficazmente todas as 
atividades voltadas para o desenvolvimento de 
forma centralizada (Sazanami, 1983). 

Entretanto, salienta Sazanami "muitas das 
políticas de descentralização que estão sendo 
agora experimentadas nos paises em desen
volvimento têm sido implementadas inefi
cazmente ou têm produzido resultados desa
pontadores. Relativamente pouca atenção tem 
sido dada, em muitos paises em desen
volvimento, à formulação de politicas de modo 
que as mesmas possam ser implementadas 
eficazmente" (Sazanami, 1983). 

O papel da descentralização no processo de 
desenvo lvimento é objeto do l ivro 
Descentralization and Development - Policy
lmplementation in Developing Countries, 
organizado por G. Shabbier Cheema e Dennis 
A. Rondinelli e publicado com a colaboração
do Centro das Nações Unidas para o Desen
volvimento Regional. Vários países da Ásia, da 
África e da América Latina foram objeto do 
estudo, realizado por seis outros autores, além
de Cheema e Rondinelli já citados. Aos dois
últimos coube, além de outros capítulos, o re
ferente às conclusões e às sugestões a respeito
do processo de descentralização como instru
mento do desenvolvimento, com ênfase,
sobretudo, nos resultados pouco satisfatórios
de muitos países que não lograram êxito na sua
implementação (Cheema e Rondinelli, 1993).

Segundo Cheema e Rondinelli os quatro 
fatores a seguir mencionados têm contribuído 
para o êxito ou o fracasso da política de im
plementação do processo de descentralização: 

■ a falta de capacitação dos órgãos res
ponsáveis pelo processo para desempenhar
eficazmente as funções de planejamento,
de gest:io e de tomada de decisões que lhes
foram atribuidas;

■ as relações intergovernamentais, o que
exige um certo grau de coordenação entre
os ôrgãos nacionais, regionais e locais;

■ a insuficiência de recursos financeiros, que
tem sido um dos fatores mais sérios para a
obstrução da implementação das politicas
de descentralização em muitos dos países
estudados;

■ o ambiente no qual ocorreram as inte
rações entre as organizações. A experiência
dos países em desenvolvimento analisados
no estudo evidencia alguns dos obstáculos

* Ate: há pouco tc:mpo, Hidehiko Sazanami c:ra Diretor do Cc:ntro das Nações Unidas para o Desen

volvimc::nto Regional sediado c:m Nagoya, Japão. 
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que impedem a eficácia dos programas de 
descentrali:zação, entre os quais merecem 
destaque a estrutura e o eslilo polllico, as 
características da estrutura de Poderes lo
cais, as limitações financeiras e o acesso à 
Infra-estrutura física. 

Deve-se salientar, entretanto, que a 
combinação desses fatores e a sua importância 
nos resultados do processo de descentra
lização variam de pais para pais. O resultado 
também revelou que, apesar do êxito limitado 
na implementação das polilicas de des
centrali:zação, os Governos do países em de
senvolvimento têm dado conlinuidade a esses 
esforços, não somente para atender às 

Ohj,1ivos da 
dcsa,n1raJj. 
zaçAo 

Cap■cidadc ad minis
trmiv■ rq;ional e loal 
eXLSk:.l]le 

Apoio polllico ade
quado 

Apoio financeiro e 
ltotico ad<XJu.odc do 
Governo central 

Restrições •mbicn
l.llS 

demandas de grupos politicos por novos 
papéis para os niveis regionais e locais de
Governo, como também porque fica eviden
ciado que a excessiva concentração do pro
cesso decisório e das responsabilidades ge
renciais no Governo central pode resultar em 
Ineficiência e atraso na implementação de 
planos nacionais de desenvolvimento (Che
ema e Rondineli, 1983). 

Uma visão sistemática do processo de 
planejamento da descentralização mostra 
como pode ser conduzido por meio das 
análises mencionadas na figura abaixo 
(Cheema e Rondinelli, 1983): 

Formulaçto de pro
gramas de dcsa:n1ra
lizaç40 

Es11bclec1mcn1o de 
proc.:.sso e etapas de 
implcmcnlaçllo 

Criaçllo tle mecanis
mos dccoordenaç1o e 
de elos de for1aloci
ma110 

Monitoraçlo e ava
l11çllu dos prognuna• 
de dosa,ntraLizaçau 

l mpac10, e 
r�ultados 

_ _j 



Experiências Exitosas de
Descentralização 

Nos países desenvolvidos pred • 
,.. d 

omma a 
frtat

� a descentralização, com o 
�r ;

c!:;1�n
d

to dos Governos locais, aos quais 
sao ª. r1 ui os funções e recursos que lhes 
permitem pr�star às respectivas comunidades 
todos os serviços de primeira necess·d d 
d . t . . 

1 a e ou 
e ,m er _esse imediato- educação fundamental,

saude, infra-estrutura (água esgotos • 
b . • , asseio 

ur ano, pavimentação, estradas vic· 
il • - , bl" ) 

mais,
um'.naçao p_u ica ' recreação, transportes 

colehvos locais, assistência social, bibliotecas, 
m_erca_dos, ma!adouros, feiras livres, parques 
e Jardms, serviço funerário. Essas funções são 
geralmente próprias e não delegadas, embora, 
em alguns casos, estejam sujeitas a padrões 
estab elecidos e cont rolados pelo nív 1 . A . e 
superior .. ss1m,_ é raro encontrar nos países 
desenvolv1dos,, m_clusive nas federações, a 
presenç� dos n_1ve1s supralocais na prestação 
dos serviços acima mencionados. 

No caso da Espanha a descentralização 
ocorreu, nos últimos anos, especialmente em 
relação às chamadas comunidades autônomas 
ou regiões, para atender, inclusive, a demandas 
�uito g randes de algumas delas, prin
cipalmente das do País Basco e da Catalunha. 
As comunidades autônomas estão divididas em 
Províncias e Municípios, ambos com Governos 
autônomos. 

Na América Latina, o exemplo mais 
avançado da descentralização é o do Brasil. Tal 
afirmação sustenta-se no seguinte argumento: 

■ Como Federação, somente três outros
países na América Latina têm o mesmo 
sistema de Governo: o México, a Venezuela 
e a Argentina. Nos demais, prevalecem 
depar t a mentos ou  outros órgãos 
desconcentrados do Governo central, 
geralmente sem autonomia política ou com 
muito pouca autonomia, porque não sendo 
entidades dotadas de descentralização 
politica, como regra geral, seus dirigentes 
são nomeados pelo Governo central, sendo
a Colômbia  uma exceção, pois os
governadores departamentais passaram a
ser eleitos a partir da Constituição de 1991.

■ As receitas próprias e as partilhadas dos

Estados e Municípios brasileiros são

definidas na Constituição Federal e não em

leis ordinárias, como é comum nos demais 
países e a sua transferência é automática 
exceto 25% da participação dos Município� 
no ICMS, que cabe ao Governo estadual 
definir. 

Além disso, em matéria de receitas 
municipais o Brasil supera todos os demais 
países da América Latina - somente a 
Colômbia se aproxima do Brasil. Enquanto 
os Municípios brasileiross de menor 
população - até 10.188 hab itantes 
receberam, em 1993, o equivalente a US$ 
450,000.00 por conta do  FP M há 
Municípios no Peru cuja receita total ;nual 
?ão chega a dois mil dólares, o que os 
�mpede de ter um funcionário de tempo 
mtegral (os Prefeitos e os Vereadores não 
são remunerados). Em Honduras os 
Municípios de classe modal - a maioria -
têm uma receita anual que varia entre US$ 
15,000.00 e US$ 35,000.00. Na Venezuela 
e no Panamá a situação das receitas 
municipais também é muito precária. No 
Chile, a situação vem melhorando desde o 
Governo de Pi nochet e mais ainda depois da 
redemocratização do pais, mas não se 
iguala à dos Municípios brasileiros. 

■ As leis municipais brasileiras são leis tanto 
no sentido material como no sentido formal 
podendo sobrepor-se, em matéria d� 
competência explícita e exclusiva dos 
Municípios (como a organização dos 
serviços públicos locais e a aplicação de 
seus tributos) à lei ordinária eà Constituição 
Estadual e às leis federais, exceto, 
naturalmente, à Constituição Federal. Em 
geral, nos demais países, atos legislativos 
aqui chamados de lei municipal, são 
chamados de acuerdos ou ordeno.nzas,

ficando a palavra lei restrita ao Governo 
central. 

■ Os Governadores e os Prefeitos, devido à
autonomia dos Estados e Municipios, não 
devem obediência senão à lei e às decisões
judiciárias e não a nenhuma autoridade 
superior, pois não lhe são subordinados. 

■ Não há controle prévio dos atos estaduais e
municipais pela esfera superior - o controle
é a posteriori. Em muitos países, exceto
em relação às entidades federadas, muitos
atos municipais - ordennnzas, acuerdos

(que, no Brasil correspondem às leis
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municipais) esta.o sujeitos à aprovação da 

esfera superior para sua validade. Na Costa

Rica. por ex emplo, os orçament� s 

municipais têm que ser aprov�dos pela 

Contraloria de la República (fnbunal �e 

Contas). No Equador, muitos atos �e 

na tureza  financeira dependem ele 

aprovação da Contraloria General de la

República (Tribunal de Contas). 

• No que diz respeito à prestaç�o _de serviços

públicos, os Municípios brasileiros se d�

tacam pela amplitude de sua competência,

sobretudo a partir da Constituição de 1988 

que estabelece, no art. 30, que compete. aos 

Municípios organizar e prestar os serviços 
públicos de interesse local, inclusive o 
transporte coletivo, que têm caráter es
sencial, 'manter, com a cooperação técnica 

e financeira da União e do Estado, pro
gramas de educação pré -escolar e do ensino 
fundamental", bem como prestar aquela 
mesma coo peração a se rviços de 
atendimento à população. 

Comparada com muitos países da América 
Latina a prestação de serviços essenciais no 
Brasil é uma das formas mais relevantes da des
centralização, graças, inclusive, à existência de 

receitas financeiras próprias, ao contrário de 
outros países, como o Panamá, a Venezuela e
o Peru em que certos serviços tipicamente 

locais, com a pavimentação de ruas e a 
iluminação pública, são prestados pelo 
Governo central. 

Tamb�� é importante ressaltar que o art 23 
da Const1tu1ção de i 988 define um elenco de 
do�e serviços cuja competência é comum à 
Uruã?,_ ª?5 l:5tados, ao Distrito Federal e aos Muruc1p10s, inclusive promover programas de cons�rução de moradias e a melhoria das co�d1çõ�s �abitacionais e de saneamento bãs1co (mc1so IX), proporcionar meios de acesso à cultura, à educação e à ciência (inciso � reservar as florestas, a fauna e a flora (inciso VII)e registrar acompanhar e fi 1· ' isca 1zar as concessões de direitos de p . 

1 esqu1sa e exp oração de recursos hfdricos e m·1ne S t.e •ló 
. . . ra1s em eus m nos(mc1soXI) São po·s • • , 1 , exemol()i interessantes de descentralizaça-0 ta 1 d 1 

, nto no nf-ve esta ua como municipal o qu � . ' e nao é co-mum em muitos países da América Lati· q • d na em ue muitas essas funÇôes são concentrad Governo central. as no 
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ises entretanto, têm introduzido

��
lgu�!:

rt�tes, como a Venezuela, uma
re

,v
rmas

ã ..
.. rc·uJ· os Governantes e Prefeitos

Federaç o l • entemente passaram a ser e e1tos
somente rec 

O México, durante o Governo do
oelo povo. .d • d • • 

"d t Mi· ouel e la Madn , mtro uziu, a 
Pres1 en e º 
nart.ir de 1982, reformas importan�es no art.

Í 15 da Constituição Fed�ral, obr�g_ando os

Estados a adotarem um regime mumc1paJ com

G erno local eleito popularmente (Câmara e� . d 
Prefeito) e definindo_ os . serv1?os e com-

petência do Município, mclus1ve o plane

jamento urbano, o us? do solo e � proteção_ do

meio ambiente. Mais tarde, foi transfendo

pelos Estados aos Municipios o i�po�to

predial e territorial, tendo os_ Mum�ip10s 

deixado aos Estados a arrecadaçao do tnbuto, 
mediante o pagamento de 10% da respectiva 
receita pela prestação deste serviço. 

A Colômbia vem, desde 1986, imple
mentando um processo de descentralização dos 
mais importantes na América Latina. Não 
somente os Prefei tos como também os 
Governadores dos departamentos passaram a 
ser eleitos popularmente e as receitas mu-. 
nicipais fortalecidas com a participação dos 
Municípios no imposto sobre o valor adi
cionado (IVA) correspondente ao ICMS bra
sileiro. Os serviços de educação fundamental, 
saúde, água e esgotos foram transferidos para 
os Municípios - no caso de água e esgotos para 
os menores,  pois os maiores jã eram 
responsáveis pelos mesmos. 

O Chile, a partir do Governo do General
Pin?chet, promoveu uma profunda reforma no 
reg111!e municipal no que diz respeito às 
f�nçoes dos Municípios, que foram con
sideravelmente aumentadas bem como na 
parti_lha da receita pública. 'o processo tem 
contmuado nos Governos que sucederam ao 
General Pinochet, embora a ampliação das 
fu�ções municipais no campo da educação e da 
saude . tenha resultado em déficits orçamen�os crescentes, absorvidos pelas receitas 
r

ó
�

as dos Municlpios, pois as transferência s  0 verno central para esses setores não têm ac-0mpanhado a demanda (Rosenfeld, 1993). 

tono� 
Para�u�i também fortaleceu a au

de d
rnia ��n�cipal nos últimos anos esten-

pe
n
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o a 

.
e1e1çao dos Prefeitos não ap:nas  aosueno-: como 3 aumenta�d � 

os gran�es Municípios e
0 ª onte de receitas municipais. 



ANTECEDENTES HISTÓRICOS·
O LEGADO CENTRALISTA

Nu�a avali�ção superficial da gtnese e da
evoluçao do sistema político no Bras·t ·d ·t� 1 se 
1 ent1 1ca, como realça Lobo um u' ,_, 

d , . de 
, n wo 

pre °'"!mo arranjos poUtico-institucionais
centraltzadores (Lobo, 1989, p.482). 

O centralismo se afirmou já no período
colonial com a criação dos Governos Gerais em
no me do desenvolvimento colonial. A tentativa
da administração portuguesa em manter a
homogeneidade do território brasileiro en
gendrou a organização de um cenário político
absolutamente inc apaz de reconhecer as
diversidades na composição socioeconômica
do país.

Os "'homens-bons"* deram os primeiros
sinais de que a idéia de Poder central não era
compatível com a extensão e diversificação
social  d o  Brasi l .  Criaram as Câmaras
Municipais em contraposição ao centralismo
formalizado e demarcando de forma explicita
o espaço do seu interesse.

Até o início do século XIX, na condição de 
colônia do Império Português, as agências de 
Governo aqui existentes não passavam de 
unidades desconcentradas do Governo
imperial, em um sistema absolutista. Após a
conquista da Independência, em 1822, o
sistema político que vigorou até o final do
século foi  a monarquia-parlamentar, um
modelo centralista e unitário.

A instalação da República Federativa no 
Brasil, em fins do século XIX, se explica muito
mais por circunstancias do momento histórico
em que se deu, do que por conflitos sociais
reivindicatórios da autonomia das partes em
relação ao todo.

A Federação Brasileira, ao contrário da 
maioria das demais federações existentes, não
nasceu da agregação voluntária de suas partes
constituintes, e sim por ato ou desejo do
Governo centra 1.

�ssim, a luta pela plena autonomia dos
nive_1s estadual . e municipal de Governo, no
sentido de efetivação prática de um sistema 
federat�vo, tem sido uma constante ao longo da 
evolu�ao do Estado no Brasil, no período 
republicano.

�om efeito, neste periodo -que corresponde 
basicamente ao século XX - se verifica uma 
história de ciclos alternados entre períodos 
"democráticos" e autoritários.

Nos períodos chamados "democráticos"
Estados-membros e Municípios desfrutara�
de condições razoáveis de governabilidade.
Contudo, mesmo nestes contextos, o papel dos 
Municípios como prestadores de serviços
públicos ampliou-se principalmente em função 
da necessidade de atender a novas demandas 
decorrentes dos processos de urbanização ;
industrialização, que marcaram este século, e
não de politicas internacionalmente des
centralizadoras.

A centralização conseguiu se firmar em 
nome do desenvolvimento. A heterogeneidade 
foi ignorada, resultando no enfraquecimento
do poder de decisão da sociedade civil através
de políticas públicas dirigidas forte, autoritária
e centralmente.

A Revolução de 30 propiciou o nascimento
de um Estado, com feição provisória, sujeito às 
várias influências e aos interesses de grupos
preferenciais. A instauração do Estado Novo,
em 1937, consolidou o arranjo do poder
resultante da fase de 30 a 37, período onde o
sistema político e suas instâncias formais de
representação se f izeram presentes na
elaboração de uma Constituição (a de 34) que
vigorou por apenas três anos. 

No período de 1930 a 1945, o Estado atuou
em bloco na direção da industrialização, da
afirmação nacional e da construção de uma

* •Homens-bons• eram todos aqueles que possuíam projeção social no período colonial e que não exerciam

nenhuma profissão manual, isto é, os donos da terra e alguns padres. 
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. • 1 • odema". Essa
sociedade urbano-mdustna m 

1 
"modernidade" se conformava segundo a tute a 

do Estado, através especialmente d� uma

estrutura corporat:i,•ista que se consolidou. a

partir de 1937' com a instalação do Estado

Novo. 
. • a de

Enfatizando a dissolução do sistem 

representação politica e o processo de

concentração do poder em tomo do Estad?, em

detrimento da sociedade civil, Fausto assim se 

expressa quanto a 1930: 

"A auronomia relativa do Esrado reforça-se

e O poder pessoal do Presidente cresce_ à
medida que passa a arbitrar diferentes in
teresses. Dependente de uma represen
tação nos Estados que mereça confiança e 
levado pelas necessidades geradas por uma 
situação de crise, o Governo Federal au
menta sua área de intervenção e controle 
( ... ). Em 11ovembro de 1930, o Governo pro
visório dissolvia os Congressos Nacional, 
estaduais e municipais, assumindo plenos 
poderes· (Fausto, 1972). 
Embora o cenário institucional tenha sido

sensivelmente distendido com a Constituição
de 1946, apenas em 1961, com a Emenda
Constitucional n� 5, é que os Municípios 
passaram a desfrutar de maiores recursos e
condições de govemabilidade. Nesta ocasião o
Pacto Populista, tecido ainda no final do
Estado Novo, começa a ruir.

A insatisfação da população com 0tratamento populista - fisiológico e casual dado aos pr�blemas urbanos, associada aoquadro de instabilidade inst i tucionaldecorrente da renúncia do Presidente J anioQuadro� em 1961, foi um dos fatores oue pr��rctonou o espaço para a intervençãomtlitar consumada em abril de 1964. 
·
1
? regime que se instaurou a partir do golpem1 ttar de 1964 colocou no •1· bo'· 

(' 
lm O pactopopu ista, excluiu claramente as for p opulares organizadas e 

.ças 

organização, retirou do cenã�: 
fas e de

perspectiva redistributiva e 
qua�quer

relações de poder nas . reco_nstruru as 

papéis de desta�ue ��:�
s 

�� e
v•-��nciaram

tecnoburocracia estatal e a b 
- m:.ttar�s, a 

associada. urguesia naetonal
A Parttr de 1965 a auton Estados e Municípios foi red 

0�
da

1ª polftica deUZI • Em )967
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s: ma tributária, eliminou-se ajá parca
com a re1or d M • í . 

• financeira de Esta os e umc pios.
autonomia . 

. esfacelou-se qualquer perspectiva de
com isso, . 
federa tismo verdadeiro. 

Atualmente, 0 Estado centralizador e

autoritário, que deixou sua �a�c_a �xr�ssa no

retrato histórico do Bra�• 'r. a ;" ic1os de

f ecimento com a crise isca , a escassezen raqu , . . ·t . . 
de recursos e de meios mst1 uc1ona1� para
contemplar as novas pressões p olit1cas e

• ·s que eclodem com o pro c esso de
SOCl31 

d b ·1 . democratização da socieda e ras1 eira. 

A evolução deste processo democrático
desde 1985, a expansão das condições de 
governabilidade das instâncias descentra
lizadas de Governo e a revitalização das esferas
de representação da sociedade civil despertam,
em contrapartida, esperança na reconstrução
do Estado, processo em que a descentralização
intergovernamental (que encontra circuns
tância política mais favorável após a Cons
tituição de 1988) ocupa lugar de destaque. 

Referindo-se à descentralização como parte
essencial de se agilizar a reforma do Estado, no
contexto atual, Motta afirma:

"A descentralização constituiria o primeiro 
passo para conceder. mais poder a atores 
po lítico s lo cais antes s ubmissos  e 
dependentes do poder central. Além do  
mais, a descentralição facilita novas 
formas de participação democrática por 
permitir a articulação e agregação de 
interesses  c omunitár ios antes 
desco nsider a d o s  pelo sis tema 
poUtico"( Moita, 1996, p.177). 
Trata-se, portanto, de  se opostergar este

momento estabelecendo um processo positivo 
de c aus ação c i r cu la r  onde  o cenár i o
�mocrático e de maior afirmação da cidadania
alime�ta ª descentralização e esta por sua vez,
à medida que for se consolidando fortaleceráa democracia e a participação. 

, 

Na marcha da mudança histórica do Brasil Mmta cham - • a atenção para um problema quedeve ser atacado: 
•o Esrado bra ·z · 

. . . 
s1 eiro possui uma nu1.quinaadministr t • a 1va pesada e fortemente

';'11'r.?aa por uma burocracia pública queems1doumdo d . a s gran es instrumentos para 
fo�

n
:

tenção �o po der tradicional; uma
e organização e administração que



obedece menos a razões técnico-regioMis 
e mais a critérios de loteamento poUtico, 
para manter coafüões de poder e atender a 
grupos preferenciais"( Motta, 1994, p. 177). 

Para a manutenção deste poder o uso de 

recursos públicos funciona mecanismo básico 

de preservação do poder. A manipulação 

desses recursos serve mais para satisfazer 

interesses corporativistas do que atender as 
demandas e necessidades reais da comunidade. 

Este problema associado à cultura polltica 
historicamente, como se viu, legada fran
camente centralista, aponta para as inllmeras 
dificuldades e resistências que deverão se an
tepor à consecução do processo. 
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DE SCEN TRA L IZAÇÃO·
CONTEXTO GLOBAL E IMPASSES NACIONAIS

Não se pode examinar O perfil do E tad b ·1 • • s o ras1 e1ro sem situá-lo no contexto global destefinal de século. As profundas mudanças q 
ê d . ue v m se operan o, prmcipalmente dos anos 80para cá, no plano da economia e das rela 

· t · • , çoesm ernac1onais, apontam para a necessidadeurgente de se repensar o papel do Estado, à luz
d?s _a�anços, em rit�o sem precedentes na historia, das conquistas científicas e tec
nológicas, notadamente nas áreas de biotec
nologia, da comunicação e da informação.
Somam-se a �s:'es_avanços a globalização dos 
espaços mum�1pais e, como seu contraponto, 
a exacerbaçao dos valores e sentimentos 
localistas; a internacionalização da economia 
com a expansão do capital transnacional· a 
aceleração da urbanização que converteu, �m 
poucas décadas, regiões e países predomi
nantemente rurais em urbanos; as rupturas 
epistemológicas, responsã veis pela revisão das 
ciências sociais e pelo desmoronamento dos 
dogmas ideológicos, desencadeadas pela crise 
do socialismo e do capitalismo no Ocidente. 

Destaca-se no quadro ora desenhado a crise 
do capitalismo, evidenciada pelas dificuldades de 
financiamento dos Estados Nacionais, dando 
lugar ao enfraquecimento do poder de controle 
desses mesmos Estados sobre a economia, redu
zindo sua capacidade para atl!nder ãs demandas 
e expectativas da população, engendrando 
desigualdades econômicas entre países, regiões, 
comunidades, classes e grupos sociais. 

Atingindo mais duramente os países peri
féricos, a crise aprofunda a debilidade dos já 
frágeis Estados Nacionais, acenn.1ando a perda de 
controle sobre questões estratégicas relativas ao 
processo de desenvolvimento, exacerbando os 
problemas sociais, alargando o abismo, já exis
tente, entre as necessidades e reivindicações e a
capacidade de atendê-las. A esses efeitos acres
centa-se a crise fiscal, agravada pelo aumento do
endividamento interno e externo, que condena
grande parte das populações ã situação de
pobreza e até de indigência. 

Em todo o mundo a questão vem sendo
analisada levando-se em conta duas gni_n�es

' • • enüt1tzacorrentes de pensamento: a primeira 

ª necessidade de redefinição do papel e dasre�ponsabilidades do Estado, em função dacrise do Estado do Bem-Estar Social, propugnando uma redução de seu tamanho e dogra_u de intervenção socioeconômica; a outra,mais presente nos países em desenvolvimento que vivem, como o Brasil, processos de 
democ_rati�ação, está associada à luta pela 
consolidaçao da democracia, aqui entendida 
tanto em seus aspectos politicos como
socioeconómicos. 

Neste contexto, a descentralização e a re
visão ou restabelecimento do pacto federativo 
no país surgem, muitas vezes, como uma 
solução mágica e quase uma imposição nos 
discursos de todos os atores políticos. Para os 
adeptos do "estado m!nimo", a descentra
lização representa a oportunidade de despir o 
Governo central da função de prestador de 
serviços públicos, deixando o caminho aberto 
para um drástico enxugamento da máquina, 
bem como quando combinada com outras 
medidas (a desestatização, por exemplo) 
lograr uma sensível redução do gasto nesta 
esfera de Governo. Para os adeptos da de
mocracia social, comprometida com a reso
lução dos déficits, historicamente acumulados, 
nos serviços públicos, a descentralização 
representa a forma institucional mais eficaz, 
uma vez que o Município, sendo a esfera mais 
próxima do cidadão, é o mais apto a responder 
às demandas, através do julgamento adequado 
das prioridades, da eleição da solução cultural 
e tecnologicamente mais apropriada, e pela 
maior possibilidade de mobilizar e engajar as 
comunidades na implementação de políticas 
que afetam diretamente a sua vida cotidiana. 

Se os argumentos das duas correntes são 
utilizados para justificar a descentralização e a 
revisão do pacto federativo, como um dos 
meios políticos institucionais adequados à 
Reforma do Estado brasileiro, prevalecem as 
divergências quanto ao fins pretendidos para 
essa política. 

Ora, se prevalecem as dúvidas sobre qual a 
finalidade da descentralização pretendida, por 
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certo persistem as questões associadas aos
instrumentos para empreendê-la e sobre os
caminhos institucionais que devem ser
trilhados. 

A própria Constituição, desde seu pr?Cesso
de discussão, acolhe ambas as te�dências e:
seu texto, como menciona Guimarães d 
Castro: 

"De alguma maneira, wnto o pensamento
consen•ador neoliberal como vertentes de
esquerda assimilaram o debate a respeito
da descentraüzação do Estado, sob ângulo
e conteúdo distintos· (Castro, 1991).
Certamente em decor rência dessas 

contradições da Constituição e da falta da 
continuidade institucional na esfera da União 
nos últimos anos, não se pode considerar a 
existência de uma politica de descentralização 
do Governo Federal, a não ser a presença de 
medidas espasmódicas e circunscritas a 
campos especificas da ação governamental. 

Entretanto não ê possível se afirmar que não 
esteja em curso um processo de descen
tralização no pais, pois alêm das indefinições 
politico-institucionais a Constituição deter
minou, atravts da Reforma Fiscal ali incluída,uma profunda retração na capacidade deinvestimento do Governo Federal. 
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Portanto, como afirma Santos: 
"Estes dois fatores combinados permitemidentif icar um vácuo que tambémprogressivamente se amplia na atuação doGoverno Federal como prestador deserviços. 

. é llcito se concluir que, menos pelaAssim. 
,, de des(gnios descentraliza-consecuçuo . 

/( . Ça"os pelas sucessivas po tzcasdores tra u, 

l ., s e sobretudo por este vácuo quefor1m1 aua . d G ·se cria na ação ou omissão 
l
� �verno

Federal, se efetiva a descentra izaçao que 
hoje se opera.
., edida em que a descentralizaçãona m _ 
operada não representa uma açao or_q�es-
trada do Governo Federal, a murucipa
lização da prestação de serv�ç�s p�blic�s
não se generaliza. A mumcipalLzaçao
verificada é, na verdade, fruto de deter
minações políticas locais.
Quando se dá, reflete o esforço dos Mu
niclpios de atender a suas demandas,
valendo-se das condições ampliadas de
g overnab ilidade que hoje de têm e
ocupando o vazio deixado pelo desempenho
ineficaz do Governo Federal" ( Santos,
1993, p. 42). 

O desafio está, pois, em desenhar e imple
mentar uma política de descentralização. Tal 
polftica não poderá ignorar a questão maior da 
democratização do país, nem tampouco os as
pectos especificos, bem eomo os avanços em 
cada área ou setor do Governo, levando na de
vida conta: o grau de centralismo exercido
historicamente na prestação do serviço em si;
a presença pregressa da instância municipalnaquele campo de atuação; a composição eorigem dos recursos que custeiam o atendimento e as características institucionais do sistema de atendimento nos três níveis de Governo (Santos, 1993, p. 43). 



MARCO CONSTITUCIONAL E INSTITUCIONAL

Constituição de 1988 

Da Organização e Administração 
do Estado 

A Constituição Federal de 1988, em seu art.
1º, declara: "A República Federativa do Brasil 
formada pela união indissolúvel dos Estados�
Municípios e do Distrito Federal, constitui-se
e m  Estado D e m ocrático d e  Direito .. ."
determinando, portanto, a impossibilidade de 
extinção da Federação. Sendo esta uma
cláusula pétrea, não está sujeita à emenda
co nstitucional, is to é, não pode so frer
modificações.

Já no art. 18 diz o texto constitucional que 
"a o rganização politico-administrativa da
República Federativa do Brasil compreende a
União, os Estados, o Distrito Federal e os
Municípios, todos autônomos, nos termos
desta Constituição".

A Carta Magna reserva, ainda, a soberania
nacional para a União, que exerce o Governo 

central e garante a autonomia dos Municípios
para organizar o seu Governo e prover a sua
admini stra ção, segundo o ordenamento 

jurídico vigente.

Dentro deste principio, é o Governo lo�al 
que provê a administração em tudo que respeite
ao interesse do Município, repelindo, por
inconstitucional, qualquer intromissão de ou�o
órgão, autoridade ou poder. Só haverá �1�
rarquia entre as leis, quando, por inexistir
exclusividade de competência, as três esferas
(União/Estados/Municípios) puderem regular
concorrentemente a mesma matéria, caso em
que a lei municipal cede à estadu_al e esta à
federal. Não há, po is, subordinação -�u 

submissão do Município ao Estado ou à Umao,
p o r que nenhuma dessas entidades p ode
substituir o Governo local na sol��ão <k!
questões afetas à Administração Municipal.

A Constituição Federal, além de inscrever
a autonomia como prerrogativa do Municfpio,
capaz de motivar até a intervenção federal para
mante-la ou restaurá-la (art.34, inciso VII,
alínea "c"), incorporou alguns principias
asseguradores dessa mesma autonomia (vide
arts. 29 e 30, respectivos incisos e alineas),
entre os quais se destacam aqui:

■ a prerrogativa de elaborar a sua própria Lei
Orgânica;

■ a eletividade do Prefeito, Vice-prefeito e
dos vereadores;

■ a instituição e arrecadação dos tributos de
sua competência e a aplicação de suas
rendas;

■ o direito de legislar sobre assuntos de
interesse local, bem como de suplementar a
legislação federal e estadual, no que couber;

■ a organização dos serviços públicos locais;
■ a manutenção, com a cooperação técnica e

financeira da União e dos Estados, de
programas de educação pré-escolar e de
ensino fundamental, bem como a prestação,
segundo as mesmas condições, de serviços
de atendimento à saúde da população;

■ a promoção, no que couber,do adequado or
denamento territorial, mediante o plane
jamento e o controle do uso, do parce
lamento e da ocupação do solo urbano;

■ a proteção do patrimônio histórico-cultural
local, observadas a legislação e a ação
fiscalizadora federal e estadual.

Embora considerada descentralizadora,
contraditoriamente a atual Constituição b�a
sileira reserva uma longa lista de competências
exclusivas para a União, extrapolando as _fim-

ões oeralmente recomendadas pela doutrina e
�xperiência mundiais para esse nível de Go
verno, restritas, quase sempre, às r�lações
externas, às po líticas macroeconômicas, à
representação inte�nacional � à 11_1anutenção da
identidade e da unidade nac1ona1s.
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Em slntese. apesar do avanço no reconhe

cimento da autonomia dos entes federativos, o

texto constitucional é, porém, ainda tlmido no

que diz respeito à descentralização d� com

petências dentro da Federação. Esta s,tua�ão

resulta em desequilíbrio, uma vez que a União

permanece com muito poder, inclusive atuando

em questões que são mais próprias dos Estados

e Municlpios. 

Ainda no que se refere às competências, o 

art. 23 do texto constitucional fixa algumas 

competências comuns entre os três nlveis de 

Poder, prevendo, inclusive, a promoção de pro

gramas habitacionais; de saneamento básico; 
de saúde; de assistência social; de proteção e 
garantia das pessoas portadoras de deficiência; 
de combate às causas da pobreza e aos fatores 
de marginalidade, entre outros. 

No seu arl. 24, por sua vez, a Cana Magna 
discrimina os assuntos sujeitos à competência 
legislativa concorrente da União, Estados e 
Distrito Federal, incluindo, por exemplo, os 
relacionados a preservação dos recursos 
naturais, proteção do meio ambiente e controle 
da poluição; os ligados a educação, cultura, 
ens!no e desporto; os referentes a previdência 
s�c1al, proteção e defesa da saúde e os que 
dizem ·respeito a infância e juventude, entre 
outros. 

A�s Estados é assegurado o direito de se 
�rg�!zar e s� reger por suas próprias Cons
tttmçoes e leis, observados os princípios da 
Carta Magna. Além disso, são-lhes reservadas: 
• as competências_ q�e não lhes sejam ve

dadas pela Const1tu1ção Federal· 
• a ex_clusividade na exploração' direta, ou 

�ed1�nt� concessão a empresa estatal, da 
d 1stn_bu1ção de serviços locais de gá 
canalizado; 

s 

• a instituição de regiões metr 1· 
agi 

opa 1tanas o�er�ções urbanas e microrregiõ 
, 

c?ns�1tu1�as_ por agrupamentos de 
es

��cfp1os hm1trofes, para integrar a 
Mu 

mzação, o_pl�nejamento e a consecuç��g;� funções publicas de interesse comum. 
Considerada a abrano"n • d 

t" • 0" c,a as comoe "nc1as comuns e concorrente . -

são ambíguas as fronteiras � 
s, c?ncl�1-se que

tu ã d . unc1ona1s Dara a aç o as diferentes instânci d 
• a

nas mesmas áreas O que 
� e Governo

f]. 
. , gera inúmeros Itos e nvaJidades· superpo • õ 

con' s1ç es de esforços
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1 ·zação de recursos; polfticas e ações
e pu ve

d�
1

tór1·as· omissões no atendimento à
ronm1 , . 
população; dificuldades �ara se caractenzarem

responsabilidades e se implantar o controle

social. 

A indefinição de como será a estrutura coo

perativa dentro da Federaç�o e a i�precisão

das fronteiras de competências permitem que a

União dificulte o processo de descentralização,

interferindo na autonomia dos outros níveis de

Poder. Na prática mantém-se, ainda for

temente, resquicios do centralismo e da "po

lítica do pires na mão", o que impede a con

quista de mais autonomia real pelas instâncias 

subnacionais e, por consegu inte, a demo

cratização do Estado brasileiro. 

É importante observar que o parágrafo 

único deste mesmo art. 23 determina a ela
boração de "lei complementar fixando normas 
para a cooperação entre a União e os Estados, 
o Distrito Federal e os Municipios, tendo em 
vista o equilibrio do desenvolvimento e do 
bem-estar em âmbito nacional", o que não foi 
feito até o momento. 

Essa lei complementar poderá ser a resposta 
a questões levantadas anteriormente e talvez 
um marco na definição do sistema federativ� 
brasileiro. O encaminhamento pelo Executivo 
Federal de projeto de lei tratando desta questão 
é tarefa que, passados quase sete anos da 
promulgação da Carta Constitucional de J 988 
não pode mais esperar. 

' 

Deve ser realçado desde logo que essa lei 
dever� abranger, entre outras, as seguintes 
matérias: 
• definição clara das competências e res

pons�bilidades na prestação dos serviços 
públicos entre os niveis de Governo· 

■dJi'• , 
� �uçao de papéis reservados a cada nível

d 
Eoverno, segundo os campos de atuação

o stado; 
• diretrizes e c •t,. • ri crios compatíveis com as responsabilidades der 'd partilha 

1111 as para uma 
maté 

. coerente dos recursos públicos, 
F· ,

ria essencial para uma Reforma•sca que vá ao 
rios vários s 

encontro das demandas
• brasileira; 

egmentos da s ociedade
• indicação das car . . . 

e do nanei de 
. �cterishcas institucionais

capaz (es)-ri .. 
oripo(s) do Governo Federal

determi·n;çõª;!'C:lar h�rizontalmente as
ª União no nível do 



território, bem como de coordenar e im
plementar as ações de apoio institucional
(capacitação técnica e de recursos hu
manos), necessárias face à heterogeneidade
do universo institucional dos Municipios e
Estados-membros; 

• definição clara das funções ao Governo 
Federal voltadas a orientar a elaboração de
uma reforma administrativa da União. 

Outro aspecto importante para o processo 
de descentralização é a aprovação da lei 
complementar mencionada no § Iº do art. 43, 
onde deverão ser realizadas as definições para 
a delimitação das áreas ou regiões proble
mâticas, bem como as diretrizes fundamentais 
para o planejamento do Governo Federal 
visando a redução de desigua ldades regionais. 

Finalmente o Decreto nº 1.044, de 14 de 
janeiro de 1994, constitui um passo concreto 
para  o t r a t a m e n t o  juríd ico do  t ema  
descentralização, no  âmbito do Governo 
Federal, independentemente das mobilizações 
setoriais no sentido de instituir programa e, 
através de leis jâ aprovadas ou em tr�mitação 
no Congresso Nacional, estabelecer diretrizes 
jurídicas especificas. 

Nes t e  t r abalho d ed ica-se um i tem 
específico à anâlise do decreto e outros às ações 
institucionais e jurídicas em curso sobre alguns 
dos principais setores mencionados em seu art. 
4º. Todavia convém realçar desde logo que não 

se considera a Câmara Especial criada no art. 
5º do referido decreto, por sua composição, 
como o "fórum" adequado ao desenvolvimento 
da lei complementar mencionada no art. 23 da 
Constituição. 

Tal lei complementar, embora de iniciativa 
do Executivo Federal, deve ser objeto de
ampla discussão e a composição do grupo q�e 

a deve elaborar tem que possuir representaçao
efetiva de Estados e Municípios. 

Do Orçamento Público 

O art I 65 d a CF que trata dos orçamentos 
determi�a no§ Iº que a lei que instituir O plano 

p lurianual deverâ estabelecer, de forma 
reoionalizada as diretrizes, objetivos e metas

s
o 

, 
. d I para a da Administração Púbhca Fe era 

t s despesas de cap· ital e outras delas decorren � 
s de duraçao e para as relativas aos programa 

continuada. 

Adiante, no § 42, determina que "os planose pr?gramas nacionais, regionais e setoriaisprevistos na Constituição serão elaborados emconsonância com o plano plurianual e apreciados pelo Congresso Nacional". 

Ocorre que a falta de elos de ligação entre os Municípios, os Estados e a União, no que diz respeito ao planejamento, faz com que as relações intergovernamentais sejam marcadas pe lo isolacionismo e por resquícios de um autoritarismo histórico. 

No que se refere ao orçamento público, um 
instrumento de carâter essencialmente político, 
onde são estabelecidas as prioridades do Go
verno, cabe ressaltar que ao próprio Congresso 
Nacional, com raras exceções, não interessam 
alterações que conflitem com a cultura existente 
de fragmentar e individualizar ao máximo a 
distribuição de recursos, fortalecendo a prática 
do clientelismo e do fisiologismo político. A
apresentação de 13 mil emendas ao orçamento 
da União para o exerclcio de 1994 é uma boa 
i lustração deste fato. 

A denúncia da manipulação do orçamento 
público chegou ao auge na Comissão 
Parlamentar Mista de Inquérito do Orçamento, 
cujo relatório da Subcomissão de �ubvençõ� 
Sociais apurou as chamadas Dota�oes Glob�1s, 
detectando a liberação de expressivas_ quant1� 
como subvenções sociais e a ausência de �
tfaios objetivos e racionais que as autori

z assem, bem como de prestações de contas ou 
. ões dos Sistemas de Controle Interno e1nspeç . 
Externo para averiguar a ocorrência d� pro-
vâveis irregularidades (Congresso Nacional, 
1993). 

Embora O Relatório desta Subco�issão re-
. . d o desmantelamento do Sistema de 01stre arn a, · F d I Contr�le Interno do Poder Executivo e era , 

d Pela chamada R eforma Ad-causa o 
h · . . trat·1va do Governo Collor, até oJe esse m101s . • • a1 . ece de reformulação rnst1tuc1on e sistema car 

f de recursos humanos, o mesmo de re o
d
rço 

m o Sistema de Controle Externo ocorren o co · d t Cu A ar disso o relatóno não se e eve, do T • P ' • d 'á I na . fu damente como sena eseJ ve , mais �ro 

fu�damentai que tem facilitado e?equestao

d
_ 

ção no trato do orçamento público 
upa de ist�ção e a falta de participação das 
- a cen?'

d
ª 
d
izes locais no controle social da

comum a 
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elaboração e execução do orçamento, bem 
como das políticas públicas. 

Da Ordem Social 

Esse capitulo do texto constitucional 
dispõe que "'a ordem social tem como base o 
primado do trabalho e como objetivo o
bem-estar e a justiça sociais" (art. 193),

definindo que toda a política econômica deve 
visar fundamentalmente o cumprimento 
desses princlpios constitucionais. 

Nos campos da saúde, assistência social 
�ucaça�, �mflia, criança e adolescente 0�
idoso; cienc1a e tecnologia, meio ambiente • 

cultura, etc. este capítulo da Constituição, alérn
de indicar o caminho da descentralizaçao e 
da municipaliU1ção, em consonância com 

0

disposto nos princípios, direitos e garantia 
0 

�ndamentais, ga r�nte a "partic ipação do!
cidadãos, por m eio de suas organizaçõe 
representativas, na formulação das políticas 

s

no exercício do controle social das aÇões e: 
todos os nfveis da Federação," o que s 
constitui num fo�idável avanço, pelo meno: 
no campo normatlvo. 

Decorre, portanto, da própria Constituiçã 
Federal a associação do p rocesso de d 

0

ai. 
es-

centr 1zação com o de participação popul 
controle social. 

ar e 



REFORMA TRIBUTÁRIA E FISCAL: O FINANCIAMENTO COMO O PONTO0 E s c e N T R A L I z A-C-A õNODAL DA 

Responsabilidade dos 
encargos versus recursos 

Não con stitui qualquer exagero a
clas sificação d as questões relativ as às
Reformas Tributária e Fiscal e sua relação
com o financiamento dos encargos e serviços
descentr alizados como ponto nodal da 
descentralização. A forma como se venha a
desfazer esse nó definirá, não só o significado
concreto, como os rumos efetivos d a
descentralização no contexto do federalismo
brasileiro. 

Esse debate está hoje muito prejudicado 
pela interferênci a  de mitos, preconceitos e 
generalizações simplistas, bem como pela 

precariedade das informações disponíveis para 

demoli-los definitivamente. 
A anâlise a seguir será apoiada, portanto, 

em informações pinçadas nos poucos estudos 
atualmente existentes sobre o assunto, muitas 
vezes  con t endo  conclusões e dados 
contraditórios. Impõe-se portanto a criação de 
uma base de dados confiável para orientar o 
processo de descentralização. 

Um discurso recorrente (quer na mídia, quer 
na opinião pública, quer nos meios politicos) é 
o de  que  a Constituição Federal teria
transferido apenas receitas da União para os
Estados e Municípios e não despesas. Em
outras palavras, teria redistribuído os recursos 
e não os encargos correspondentes.

Esse discurso no entanto, apó ia-se em 
meia verdade, o'u melhor, em uma visão 
parcial, simplista e enviezada de uma situação 
complexa e multifacetada. 

Para analisá-la com maior profundidade é
preciso, antes de tudo, lembrar que esse 
discurso sempre aparece associado a u�a 

crítica à Constituição em vigor: ela_ teria 
discriminado apenas as fontes de receita de
cada esfera de Governo, sem fazer o mesmo em
relação às competências. 

Co_ntudo, quanto a esse aspecto especifico,é preciso fazer justiça com a Carta de 1988. Se,por um lado, ela não solucionou realmente emter'!1os claros, objetivos e definitivos, a� já 
antigas ambig!lidade e confusão vigentes no 
modelo de distribuição de competências 
governamentais brasileiro, não logrando, em 
conseqüência, definir as fronteiras funcionais 
entre a União, Estados e Municipios nos 
mesmos assuntos ou campos, por outro, não se 
pode negar que empreendeu um esforço e 
obteve certo avanço na explicitação das áreas 
em que cada esfera de Governo pode atuar. 

Além disso, não se pode deix ar de 
reconhecer que os problemas inerentes a esse 
modelo não são produto, pura e simplesmente, 
de incompetência , má-vontade ou falta de 
decisão política dos legisladores brasileiros e, 
mais especificamente, dos constituintes de 
1988. Sua solução ê extremamente complexa. 

Não sõ os valores já cristalizados pela 

tradição histórica prejudicam a busca das 
soluções adequadas para o problema, como a 
própria dificuldade de se regular, através de 
normas abstratas, gerais e sucintas e a partir do 
"centro e do alto", a gama de disparidades que 
caracteriza o país, como as que existem entre 
as suas diversas regiões, Estados e Munic!pios. 
Tais dificuldades são especialmente fortes em 
um ambiente polftico em que o conflito entre 
forças e interesses opostos tomou-se muito 
acirrado, onde as tentativas de construir 
consensos ou, pelo menos, coalizões fortes em 
torno de questões essenciais costumam abortar
e a cultura democrática da negociação ainda se 
encontra em estágio incipiente. 

Como já foi mencionado, além de definir as

competências exclusivas da União, a

Constituição de 1988 avançou, também, em
relação às competências dos Es�dos (embora
tenha mantido a natureza ;esu�:31 _d� �u 

vapel na Federação) e às os �01c;p1�s.

E merou ainda, a s  competências eg1s

l �-u as con�orrentes da União, Estados e DF,

ª- iv de ixando de explici tar a de caráter
nao . , . Defi • d • 
suplementar do Mumc1p10. mm, a emrus,
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os serviços de competência comum da União,

Estados e Municípios. Em síntese, a Carta de

1988 foi mais explícita e detalhada oa

enumeração das competências governamen

tais do que qualquer de suas antec�ras. 

Entretanto, mesmo que se admitisse que não

houve, pelo menos de forma s ign ificativa,

ampliação das competencias próprias dos

ntveis subnacionais de Governo no texto

constitnciona� através de transferência clara de

encargos da União para estes, é inegável que se

proce�u uma ampliação de fato na atuação de 

Estados e Municípios. 

O que ficou faltando - e provavelmente não 

coubesse mesmo à Constituição Federal
resolver - foi assegurar a integração e
coordenação mútua de esforços e recursos
entre os diferentes níveis de Governo.
Espera-se que isso seja realizado tanto pela 
legislação complementar de que trata o art. 23 
dessa Carta, como pela ação efetiva da União 
Estados e Municípios nesse sentido. A
in�istência, por exemplo, de um sistema e, 
prm�ipalmente, de um pro cesso de
�lane.iamento articulado faz com que relações 
intergovernamentais sejam marcadas pela 
falta de integração. 

�ol�do-se ao disaJrso recorrente citado 
no_ rnf�m deste item, constata-se que sua 
pnme1ra parte encontra, aparentemente 
respaJdo em estudos recentes que mostram � 
melhora, em termos de COnJ·umo d • 
d Go 

, a s1tuaçao 
os . ve�os subnacionais e, em especiai d 
Municip,os, em termos d 

os 

financeiros Af 
e recursos 

esses recu;sos 
onso, por _exemplo, mostra que

Estaduais e
' n

M
o c�nJ�nto dos Governos 
UlllCtpa is 

expressivamente 
, cresceram 

em termos de """' -
PIB, atrav� dos seguin 

.I""' u<:'pação no 
CEEG/IBRFIFGV (A� 

tes dados onundos do 
paginado): 

onso, l994, anexo não 

■ a partº • . 1c1pação da arrecada - . 
direta ou pró • 

çao tnbutária 
1988 e 1990,.ria, con:espootlent e a 1950 . , evoluiu da se • •- Umão: (í()% 69% 64 

guinte forma
28% e 33%· M, unJ·cre· %; Estados: 32% 

• pios: 8% 301 •
, '° e4%· 

• a partic ipação da _ recellll correspondente a 1950 
-- corrente, 
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sofreu as seguintes modii.�88_ 
e 1990fJI,56%, 60% e 53%· Estact•c:ações - União·

31%; Município•-'9% 120%
s
: 
35%, 28% ��- º· o e 17%. 

o mesmo autor destaca, no entanto, que

esse aumento de receita foi acompanhado de

um crescimento de despesa mais que pro-

porcional: 

"A divisão do bolo das despesas go

ver namentais revela, contrariando a

opini ão de mu itos, que aumentou a
presença dns Governos subnacionais após
1988 e, o mais interessante, que essa
redivisão do gasto ocorreu de maneira mais
rápida e acentuada do que a distribuição da
receita" (Afonso, 1994, p.4). 

Para comprovar a sua afirmação, Afonso 
recorre, m a is uma vez, aos dados do  
CEEG/IBRF/FGV. Realizando-se os mesmos 
cortes temporais (l �5�, I 988 e 1990/91 ), 
constata-se que a part1c1pação da despesa das 
três esferas de Governo no PIB foi a seguinte_ 
União: 57%, 68% e 51%; :Bitados: 37%, 22% 
e 33%; Municípios: 6%, 10% e 17% (Afonso 

1994, anexo não paginado). 

Antecipando qualquer ten tat iva de 
�tribui�ão _desse crescimento da despesa à 
mef ic1ênc1a das esferas subnaciona is de 
Governo, Afonso destaca: 

"( ... )ªpartir de 1990 caiu sensivelmente 0 
déficit global do setor público brasileiro e, 
en!'"e seus segmentos, o que mnis melhnrou 
foz O dos Estados e Municípios" (Afonso, 
1994. p.8). 
Mas, talvez, ª prova mais contundente de

Í�e houve uma descentralização efetiva do
a o da despesa é o fato de que os gastos dos 

Governos sub • nacionais, no seu conjunto no 
que se refere à folha de servidores ativos � às 
compras de e t • us e io de administração 
tomaram-se du • 

' 

U 
. as vezes ma10res do que os da 
mão e que os • • · - investimentos fixos dos 

pnme1ros foram 
os d G 

quatro vezes maiores do que 
o ovemo Federal O 

o investimento 
.. • surpreendente é que 

federal (At 
murnctpal alcançou o dobro do

a fonnação �:� 1994, �.4 - 5 ). Destacando-se

três cortes 
do_ capita l fixo, respe itados os

com base :;por31s (1950, 1988, 1990/91) e

tem-sea s  
. dados levantados por Afonso,

r. 20%· egE
u
s
1
t
nte

d
evolução - União: 64%, 33%

. • a o s· 30% Municípios: 6% 29 
• 0, 3 8 % e 4 I % ; 

, % e 40%. 
Hã evi�ncias d gastos d0$ Go 

e que esses aumentos de
· vemos subn • Pnncipa!mente à a 

_ acionas deveram-se, 
' mphação de seu trabalho na 



área social. Isso ê ressaltado nos estud 
disponfveis, principalmente em relação a�:
Municlpios, apesar de seus autores chamarem
a atenção para o problema da faJta de uso da 
classificação funcional-programática das
despesas nas contas nacionais e para a
necessidade do recurso a levantamentos menos
refinados como base para a análise. (Afonso e
Senra, I 994, p.8 e Afonso, 1994, p.5). Mesmo
assim:

"Do incr emento do gasto municipal 
verificado ente 1988 e 1CJ<J2 - ou seja, US$ 
9,4 bilhões - cerca de dois terços, no
mínimo, foram destinados a funções que 
abrangem, pela ordem de importância, 
gastos com educação, saúd e, 
desenvolvimento urbano e transporte (. .. ), 
contra 1 5 % para assuntos típicos de 
Governo (legislativo e administração)• 
(Afonso e Senra, 1994, p.8). 

Co nclu i-se, por tanto,  que ocorreu,
realmente, uma descentralização profunda das
despesas e encargos públicos para os Governos
subnacionais. Se seus resultados não tiverem
sido tão satisfatórios quanto se poderia desejar,
isso se deveu, principalmente, à forma como a
mesma se processou - forçada, abrupta,
não-planejada e aleatória, sem qualquer
respeito às peculiaridades e heterogeneidades
dos Estados e Municípios envolvidos, nem à
singula r idade dos serviços e funções
descentralizados e, finalmente, sem qualquer 
tipo de articulação, integração ou cooperação
intergovernamental.

Não se pode esquecer ainda que essa
descentralização, geralmente provocada pela
retração das ações da União, duramente
atingida e m  sua  governabilidade -
principalmente em decorrência da crise
financeira e do desmantelamento de grande
parte de seu aparelho (vide comentários sobre
as Reformas Administrativas) -, ocorreu em
meio a grandes resistências e a conflitos inter e
intragovernamentais. Para culminar esse
cenário de dificuldades, ela também não
resultou de nenhuma política coerente e
negociada.

Para evitar que a descentralização continue
a ser tratada na base de "cada um por si e D�us
por todos" (Afonso, l 99�, p. 11 ), é_ precis�
agora analisar, com maior profundidade, 

ques�? do aumento das receitas no nfve]
�un�cipal de Governo, relativizando-a eocal1zando-a no tempo e no espaço. 

, Se, por um lado, l! inegável que, considerado o conjunto de Municipios, houverealmente um aumento da receita por outro al�mas restrições ou reparos têm que se;feitos às c�nclusões e generaliuções perigosasa que muitos chegam no sentido de que os
�overn

p
os locais ficaram, repentinamente,ricos. ara desmistificá-las, Bremaeker

recomenda a atenção para os seguintes fatos:
■ as tendências e.1;tatísticas verificadas para

o conjunto dos Municípios brasileiros são
fortemente influenciadas pelo desempenho
de poucos deles, principalmente pelos das 
capitais e aJguns de grande porte, em
especial os localizados no Estado de São 
Paulo. Isso  se verifica pela grande
concentração de recursos financeiros: as
capitais, por exemplo, que em termos de
seu número representam uma parte muito
pequena do universo, são responsáveis pela
arrecadação de 68,2 9ó de todo o Imposto
sobre Serviços de Qualquer Natureza
(ISS), de 58,2% de todo o Imposto Predial
e Territori.il Urbano (IPTIJ) e de 49,3 9ó do
que é apurado pelos Governos locais
através de taxas. Além do mais, esses
Municípios concentravam apenas 24% da
população brasileira segundo dados do
IBGE relativos a 1991 (Bremaeker, 1994,
p.3); 

■ a Constituição de 1988, na realidade, não
trouxe nenhuma inovação muito
significativa na competência tributária dos
Municípios. Aliás, pode-se até acusá-la de
haver contrariado a norma econômica no
sentido de se garantir aos Governos locais
todos os impostos sobre a propriedade, já
que não lhes atribuiu a arrecadaç�o �o
Imposto sobre a Propriedade Terr1tor1al
Rural (ITR). Além do mais, não alterou a
base da tributação municipal, inelástica
porque muito dependente. do grau de
urbanização e situação soc1o�onôml�
Nesse contexto, a receita tributária própna
sô pode ser relevante nos Municipios ricos, 
urbanos populosos e com um setor
terciário' muito desenvolvido. Para os
outros só resta um caminho para a
sobrevi�ência - o das receitas p�rfflhadas -
por mais eficientes que seJam a sua

iegislação, politicas e gest�o tr'!>ut�rlas

(Bremaeker 1994, p.5-7). Ahás, o instituto

da receita ;artilhada é prática cada vez

mais adotada em todo o mundo (Colômbia
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e Rússia, p or exemplo) e o simples �t� de

grande parte dos Municíp ios bras1le1ros

dependerem dessa fonte não significa,

necessariamente, qualquer demêrito para

os  mesmos; ap enas e spelha as

desigualdades do pais. Em outros term?s,

receita partilhada não ê concessão e sim

in strumento de  desenvolv im_ento,

equalização e redistribuição soc10eco-

nõmlcos; 
■ nem semp re os exercidos usados como

base para as comparações estatisticas nos

estudos sobre a receita municipal são
adequados - os de 1988, 1989 e 1990, por 

exemplo, são atíp icos e podem lev�r a
interp retações distorcidas e demasiado
otimistas a respeito do impacto positivo da 
nova Constituição sobre o conjunto dos 
Municlp ios. Segundo Bremaeker , os de 
1991 e 1992 refletem melhor a crise em que 
o agravamento do p rocesso recessivo da 
economia mergulhou mais recentemente,
retratada a seguir: 
"No perlodo entre 1988 e 1990.foi um mo.r

de  rosas. Cresceram as receitas

municipais. cresceram as transferências 

federais e esuuluais e, conseqüentemente, 

cresceram como nunca visto as receitas 
globais dos Munic{pios. 

No periodo entre 1990 e 1992, o quadro é 
exatamente o oposto. Apenas 7,0% dos 
Munic{pios têm um crescimento real da sua 
receira global( ... ). 

O cenário que se vislumbra para o ano de 
1995 é bastante inceno para as jino.nças 
municipais, em virtude de inúmeras
alternativas com que se vai defrontar a
sociedade" (Bremaeker, 1994, p.14 e l7).

�onc!ui-se ,  portanto, que houve 
red1stríbmção de encargos e que ela se fez dentr� dos p rincipios recomendados pela doutr�na e pe_las experiências nacional e m�nd�al, enfau�ando os serviços sociais de pnmeu:3 necessidade. Entretanto, nem sempre esse tipo de descentraliza ção f • •

. 01 muito pos1t1 vo, porque se processou d ,. • d 
e ,orma ma equada. Da experiência porém, pod . 1. 

, e-se retirar a ição de que uma descentrai' • 1 • 1zacão Justa, p aneJada e responsável tem que 1 
• 

d . evarem conta as es1gualdades existente 
evitando a ad�o desaídas face· 

s_ no país, 
. .. . 1s, nuracn lniaS e s1m<;tr1 cas como a da transfe ,. . -r<;nc1a de encargos sem uma contrapartida d 

fi • e recursos nance1ros ou a da redução ou el· •mmação do
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. d partt
ºlha e a do condicionamento de

�1stema e 
transferências intergover�ameita!s automá-

ticas à arrecadaç!o tributária pr pna. 

A propósito, convém que. as nor�as que

Iam esse sistema de receitas partilhadas
re� 

reVJ·stas (principalmente as do FPE e
seJam . 1 • Ih � 
FPM) no sentido de 1�pr m1r- e um ,orte

carâter equalizador, nao soment� par_a que

ntribuam para a democrahzaçao da
co d ó • 
distribuição da ren a, _como para o pr �rm

desenvolvimento nacional. Nesse sentido

deve-se levar em c_onta a het�rogen�idade e 
um estudo criterioso das tipolog1as dos

Municipios brasileiros, considerando-se, além. 

do porte demogrãfico, a sua local�uação no

território, o papel econômico qu e

desempenham no âmbito microrregional e,

finalmente, sua capacidade de geração de 
riqueza. 

Transferências Volutárias e

Descentralização 

Finalmente, cabe comenta r a s  
transferências negociadas, outra forma de 
fortalecimento das finanças municipais: alguns 
advogam a sua extinção imediata ou gradativa, 
outros a sua v inculação obrigatór ia  a 
programas federais que imp l iquem a 
participação de outras instância s de Governo. 
Entretanto, há consenso de que carecem de 
reformulação profunda. 

Na realidade, os recursos relativos a esse 
tipo de transferência situam-se na faixa de 10% 
a 1�% do volume total do Orçamento Geral da 
U�ão, mas motivam os principais desvios na 
apltcação do dinheir� público. 

Esses desvios têm servido, inJ·ustamente de 
arg 

' 
umento pa ra os que se  opõem à 

des centralização. Entretanto, ê fáci l  
co_nst�tar-se que são, de  fato, sinais da 
PT

1
�vatJzação do Estado brasileiro ou seja do e 1entelismo co • , ' . . ' . , rporat1v1smo e suJe1ção a 

1nter,.s.se � ca - . ue grupos preferenciais que o ractenzam Al'á . . . • • 1 s, tais desvios não estão �estri tos às tra nsferências de recursosmtergovf'rnam . 
Uma 

• entais; pelo contrário marcamprf'�p,.,.., · ' 
rec 

--..,.. muito forte na canalização deursos núhlicos p . (
até fi

e/· -· ara entidades particulares
icias) em áreas de alta importancia



soci al, como as de assistência social e
educação. 

Ao se tratar desse tema, é importante
considerar alguns aspectos levantados pela
Comissão Parlamentar Mista de Inquérito d 

d. 
o 

Orçamento, no ��e 1z respeito à questão das
subvenções soc1a1s e à forma como O Poder
Executivo vem enfrentando este problema
dentro do Orçamento Público. 

Antes, porém, convém salientar que a 
ques t ão d o  p ag amento de auxílio s e 
subvenções foi tratada primeiramente pela Lei 
nº I .493, de 13 de dezembro de 1951 que 
estabelecia no seu artigo Iº que a coope�ação 
financei ra proporcionada pela U nião a 
inst i tuições  públicas ,  autárquicas 
semi-estatais ou privadas far-se-ia mediant� 
auxílios e subvenções, para os quais haveria 
consignação própria no Orçamento Geral da 
Repúblic a, estabelecendo ainda que as 
subvenções ordinárias e extraordinárias seriam 
concedidas, independentemente de legislação
especial, às instituições públicas ou priyadas de 
caráter assistencial ou cultural, regularmente 
organizadas, mediante a simples apresentação 
do programa de aplicação de recursos ao 
Ministério a que estivesse consignado o 
respectivo crédito. 

À parte das "subvenções ordinárias• já 
consignadas no Orçamento, as dotações 
cor respon d entes  às "sub venções 
extraordinárias" deveriam ser divididas em 
duas partes: uma destinada ao extinto Conselho 
Nacional do Serviço Social - CNSS, para 
atender arbitrariamente, sem quaisquer 
critérios e mediante a simples solicitação, a 
entidades não contempladas na discriminação 
orçamentária; outra, distribuída por unidades 
da Federação e instituições, para financiar, a 
juizo do legislador, as realizações de nat�reza 
especial, constituindo o que se chama hoJe de 
recurso carimbado, que gerou a criação _da 
Comissão Parlamentar Mista de Inquénto 
(CPMJ) do Orçamento. 

A Lei nº 4.320/64 distingue despesas
correntes (despesas de custeio e transferên�ias
co r rentes )  d e  despesas de c�p ital 

(investimento s  i nversões financeiras e ' · "fi as transferências de capital). Assim, classi ica 
subvenções (sociais e econômicas) como

• 
n� desdobramento das transferências corre '

�:qu:nto au_xllios, e como desdobramentos das
;s erênc1as de capital. As contribuições�• �m se enquadrar em ambas as categorias ó)enoo as co tn·b • -. n uições mdependentemente de quaisquer condições preestabelecidas.

__ As LDO's , com exceção das LDO's de1993 e 1994, que acabaram com a distri buiçliod.e rec�r�o_s financeiros ou adendo, mantiverama Jl?�sibihdade de destinação de subvençõessociais para � unicf pios e entidades privadas dena�ureza filantrópica, institucional ouass1stencial sem fins lucrativos, reservandopara o poder discricionário da autoridadeconcedente a decisão sobre a conveniência e a 
oportunidade da concessão, colocando ao seu 
inteiro alvedrio a escolha das instituições 
beneficiadas, cujas prestações de contas nem 
sequer têm de estar acompanhadas dos 
documentos comprobatórios das despesas, os 
quais devem ser guardados in Loco, por cinco 
anos, à espera de improvável auditoria dos 
órgãos federais de controle interno e externo. 

Para ter uma idéia da dimensão destes 
repasses nos últimos cinco anos ( 1989 a I 993), 
o Governo Federal transferiu para entidades
filantrópicas, Prefeituras, escolas e sindicatos 
o montante de US$ 643.740 mi� sendo que, 
desta cifra, o MEC repassou US$ 236.340 mil 
e o MASJMBES US$ 194.583 mil. Dos
Estados, os que mais receberam foram: Rio de
Janeiro, com US$ 99.581 mil; São Paulo, com
US$ 91.603 mil; Distrito Federal, com US$
52.967 mil. Os Estados do Norte edo Nordeste
tiveram repasses bem mais modestos, ficando 
em último lugar o Amapá, com a menor cifra, 
US$ 101 mil. 

Apesar de seu peso no orçamento federal, 
0 esquema de tran�ferências _de �ec�r!os 
efetuadas pela União para mstitu1çoes
públicas e privadas tem apresentado m_uitas
falhas como demonstram as seguintes
conclu,sões do relatório final da CPMI,

b eado em trabalho conjunto de auditoriaas C d U ·-dos técnicos do Tribunal de ontas a mao
e da Secretaria da Receita Federal: 

• constatação da presença, nada incomu!11, de
graves irregularidades nas transferências de
recursos federais a titulo_ d� Subvenções
Sociais, Auxilias, Contr1bu1ções e Co�
vênios, com prestações de co

1
nt_as Já

aprovadas p�los órgãos de c�ntro e mtemo
dos Ministénos concedentes, 
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• baixo grau de responsabilidade dos órgãos

concedentes , quer na distribuição dos

recursos, quer no exame das prestações de 

contas; 

• atendimento a pleitos encaminhados

através de simples solicitação por escrito,

sem que os órgãos de fiscalização interna

tivessem procedido a qualquer exame de

viabilidade técnica do objetivo para o qual

os recursos deveriam ser destinados; 

• comportamento meramente burocrático de
coordenadoria de orçamento e finanças dos 
Ministérios concedentes; 

• omissão do Tribunal da União, apesar de
sua maior e melhor estrutura operacional,
no processo de fi scalização dessas
transferências, escudando-se nas
prerrogativas e na inoperância do sistema
de controle interno (Comissão Parlamentar
Mista de lnqu�rito do Orçamento, 1994,
p.44).

Diante desse quadro, a CPMI apresentou,
entre outras, as seguintes recomendações no
seu relatório final:

■ reestruturação radical, se não mesmo o fim, 
do atual sistema de subvenções sociais 
(p. 6); 

• descentralização do poder decisório, com a
participação da própria comunidade no
âmbito local, com respeito à liberação de 
recursos públicos federais (p. 6);

■ modificação urgente da Lei nl1 1.493191 
para impor maior rigor na prestação d;
contas das entidades filantrópicas e para acabar com os desvios de recursos federaispara financiar projetos pessoais (p. 3 l);

• ap�rfei_çoamento do próprio arcabouçoleg1slativo das subvenções sociais n· .b . , aux 10se contn mções; 
■ reformulação institucional e e re1orço emtermos d� recursos humanos do sistema decontrole interno do Poder Executi ( 6 

44); 
VO p. e 

■ reformulação do sistema d e cont roleexterno que se ressente de deficiências 
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sobretudo em recursos humanos: o Tc1jconta com um quadro técnico muito ex[ para as responsabilidades a seu cargo (guo
5 e 44). P-

A CPMI denunciou ainda o� entendi!'1entos

• presentantes da Comissão Mista de
entre re 
Or amento e autoridades estr�teg1camente

--1ç adas na Administração direta Federal
co oc tári 
auanto à inclusão de dotações �rçamen_ as

para subvenções sociais na Lei de Meios e,

posteriormente à sua aprovação, p ara  a

previsão das dotações �s decretos que, por

força de lei, abriam créchtos suplementares ou

especiais. 

Os procedimentos irregulares d�nunciados

pela CPMI prejudicam o cumpr_1mento de

normas descentralizadoras sobre a hberação de
recursos da União, sob forma de subvenções
sociais e auxílios, cómo as incluídas na
legislação federal sobre saúde, educação, 
assistência social, criança e adolescente. 

Os colegiados de representação paritária 
entre Governo e sociedade, como os Conselhos 
Nacionais de Saúde, de Assistência Social, da 
Criança e do Adolescente, do Meio Ambiente, 
com os seus respectivos Fundos Nacionais ,  
encontram similares nos Estados e Municípios 
bras ileiros, em u m a  d emon s tração  d a  
viabilidade da implantação de u m  novo e mais 
transparente e controlável s i stema d e  
transferência automática d e  recursos, na 
medida em que os Estados ou Municípios já 
tenham formulado os seus planos locais de 
ação setorial, com a definição das prioridades 
e a garantia do exercicio do controle social 
pelos conselhos setoriais existentes. 

A fixação de-critérios claros e permanentes 
de cooperação e de tran s fe rênc i a s  
intergovernamentais é tarefa u rgente que deve, 
necessariamente, se inserir dentro d e qualquer 
proposta concreta de descentralização e 
Re�orma do Estado do Brasil, como já foi dito 
no item sobre Reforma Tributária e Fiscal. 

A 
• -

. �xtmçao dessa fonna de repasse, todavia, 
rellr�n_a �a União a possibilidade de uma ação 
subsidiária na prestação de serviços públi�os 
na correção das distorções causadas pel�
desenvolvime t n o e no fomento a regiões
especificas. 

Entretanto d tra ·t 
. recomen a-se que o sistema de 

de �
s erência voluntárias seja reformuladoorma que: 

• as su bven""'-s 3 •1• . . como t � • _uxi •os e contr1bmções,
·- u-an:,,aerênc,as voluntárias da União para os Estªdos, Municipios e entidades



privadas, só possam ser efetivados nos
casos de calamidade pública reconhecida
pelos Governos envolvidos e para a
realização de pianos, programas e projetos
com objetivos, m e t as e prazos bem
definidos e de comprovado alcance social,
onde esteja bem definida a participação do
Governo ou entidade pública ou privada

beneficiária na sua implementação, com 3
condição da avaliação de resultados e 3
garantia do exercício do controle social
pelas comunidades locais sobre os recursos 

transferidos; 

• as transferências voluntárias intergover
namentais sejam orientadas prioritaria
mente para:

□ regiões impactadas por investimentos
da União em infra-estrutura econômica
(portos, usinas, rodovias, ferrovias,
etc.), já que estes, atraindo população,
acabam g e rando problemas no
atendimento de serviços públicos;

□ re ·-
gioes estagnadas economicamente eque

_ apresentem indicadores sociais
crihcos;

0 s?porte a programas de desenvol
vimento institucional de Estados e
Muoicípios, objetivando consolidar a
capacidade de go\'erno e gestão dessas
instãncias e, conseqnentemente, o
processo de descentralização e o
equilíbrio da Federação.

_D� tudo o que foi exposto até aqui, porém,
a mais importante lição que pode ser retirada é
a de que as Reformas Tributárias e Fiscais não
fazem sentido se vistas de forma isolada de
vendo ser tratadas no ãmbito de uma Ref�nna
do Estado que responda a questões como: Que
Estado se deseja? Que papéis deve exercer'?
Como distribuí-los entre União, Estados e Mu
nicípios?
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COMENTÁRIOS SOBRE
SISTEMA DE GESTÃO 

DISPOSITIVOS DODO SETOR PÚBLICO 

A Reforma da Lei n1l 4.320/64 

Esta lei, de 17 de março de 1964 institu·, . d 
, as

normas gerais e direito financeiro para a 
elaboração e controle dos orçamentos e 
balanços da União, dos Estados, dos Municí
pios e do Distrito Federal. 

Sendo o orçamento público uma técnica 
cujo maior significado é o de precisamente 
ligar os sistemas de planejamento e de finanças 
pela expressão quantitativa, financeira e física 
dos Programas de Trabalho do Governo, esta 
lei, ainda em vigor, possibilitou a existência de 
n��mas homogêneas para todo o país, fa
c1htando o levantamento de dados estatísticos 
financeiros e de realização dos programas d� 
trabalho, bem como a consolidação dos 
orçamentos e b alanços do setor público 
brasileiro. 

É preciso observar, entretanto, que embora 
a Constituição de 1988 tenha tornado obsoletos 
vários dispositivos da Lei n!! 4.320/64, ela 
continua em vigor sem que se leve em 
consideração tais mudanças. Assim, ignorando 
a descentralização inscrita ao longo do texto 
constitucional, essa lei mantém o sistema de 
transferências da União para Estados e 
Municípios, sob a forma de subvenções para 
que estes realizem determinados serviços, 
principalmente nas áreas de assistência social, 
educacional e de saúde. 

Ora, com a criação de fundos municipais 
nas m ais d iferen tes áreas, articulados 
sistemicamente com fundos estaduais e 
nacional, vinculados a Conselhos garantidos 
constitucionalmente e de caráter paritário entre
0 Governo e a sociedade cuja função é a de
formular políticas e exer�er o controle social
da cidadania sobre o Estado, deixa de ter
sentido este tipo de transferência cujo caráter é
simplesmente supletivo. 

Com a intenção de melhorar a qualidade das
informações no contexto dos orçamentos e d,Js
balanços governamentais e atendenáo às

;:com�n�ações do relatório Final dalx:omissao de Subvenções Sociais dn CPMIdo _Orçamento, propôs-se a reformulação dnLe_i �1 4•320, de 17 de março de 1964, principal- mente nos seguintes pontos: 
■ sistema d_e classificações orçamentárias e 

�ontábe1s, no sentido de tornar as informações mais úteis, confiáveis, transparentes e gerenciais; 
■ uni�ade de tesouraria e não afetação das

receitas que poderão ou não ser adotadas
como principias de gestão financeira das
receitas a critério das entidades gover
namentais. Estes princípios devem ser
estabelecidos em lei própria de cada
instancia de Governo;

■ mudança do regime contábil misto para o
de competência, para os registros das
receitas e despesas. As receitas e as des
pesas serão contabilizadas pelo respectivo
falo gerador, independente- mente de ter
havido recebimento ou pagamento e com
base nos comprovantes da transação;

■ prestação de contas da entidade deverá ser 
composta de relatório de gestão, 
demonstrações contábeis com notas 
explicativas e demonstrações consolidadas, 
no sentido de se tornar mais transparentes 
as informações e facilitar a participação da 
comunidade na fiscalização das contas 
governamentais, conforme mandamento 
constitucional; 

,■ consolidação dos balanços em cada esfera 
governamental e em nivel nacional; 

,. obrigatoriedade de depreciação para os 
bens governamentais, independentemente 
da área a que se destinou. 

o Controle Interno, o Controle

Externo e o Controle Social

0 controle interno, o controle externo � o

ntrolc social não são excludentes e sim

�utuamente comple�entares, devendo estar

l!Sentes de forma integrada, em qualquer

!1�ocesso 'de descentralização responsável,
P seJ·a esta implementada através da 
quer • d • t" .....,. 
ampliação de funções próprias as JDS anuas
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subnacionais, que r de delegação de funções da 

União para os Estados e Municipios ou dos 

Estados para os Munidpios.

Controle Interno

A Constituição da República, pelo seu

art.74, §§ e incisos, dispõe que a União, os

Estados, os Municlpios e o Distrito Federal

manterão nos respectivos Poderes Executivos,

Legislativo e Judiciário, deforma integrada, 

sistema de controle interno, com a finalidade 

de acompanhar, fi scalizar e avaliar o

desempenho governamental. 

Esta, sem dúvida alguma, foi uma mudança 
radical, introduzida no disposto na Lei n2 

4.320, de 17 de março de 1964, que estabelecia 
caber ao Executivo a responsabilidade pelo 
exercício do controle interno, o que trouxe 
alguns problemas de relacionamento entre os 
Poderes Executivo e Legislativo, principal
mente no âmbito da Administração Municipal. 
A partir da Constituição de 1988, a respon
sabilidade pelo controle interno está repartida, 
ponanto, pelos Poderes Públicos constituídos 
ca_da qual responsável pela parcela do pa� 
tnmôoio público que é empregada na 
consecução de seus objetivos e programas. 

�corr� que, entretanto, em que pese a 
obn gatone?ade da exist�ncia desse tipo de 
controle,. amd� não se verificou a sua plena 
concret1zaçao em qualquer instância 
governamental. Urge, pois, que as três esferas 
governamentais se preocupem em estruturar os 
seus respectivos sistemas de controle interno 
não ?Pe�as para atender à determinaçã� 
coruilltuc1onal, mas tendo em vista a avaliação 
o co�trole e o aprimoramento constante d� 
pr6pno desempenho. 

A. in tegração do controle interno 
mencionada no art. 74 da Constitui""'º d 

te • r 
"" , eve se 

ma na izar pela reunião dos relat6 . 
demonstrações financeiras de 

n
d
os e 

. , mo o a 
recompor o princípio da unidad 
conseq •• te 

e e 
uen mente, permitir a elaboração d� 

Balanço Geral de cad • . 
a mstânc1a 

govern31:1entaJ. Essa integração tem que se dar 
no âmbito do Executivo por lhe b . . , ca er a 
responsab1hdade pelo encaminhamento d 
prestação de contas de toda a e "d 

a 
nt1 adegovernamental ao Legislativo. 
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A implementação do sistema de controle

interno de  cada Poder, bem �orno a �ua

integração mútua, deverá ser prevista em lei de

cada esfera governamental. A concepção e a 

estruturação desse sistema terão que ser

realizadas, em conjunto, por todos os Pcxleres

envolvidos. 

o importante é que o sistema de controle

interno permita um tipo de acompanhamento

e avaliação do desempenho da gestão pública

complementar ao possibilitado pelo sistema de

controle externo, subsidiando as correções

necessârias na formulação das politicas

governamentais e na sua implementação,

(inclusive as politicas e procedimentos

relacionados com a descentralização). 

Caso se observem as seguintes finalidades

previstas na própria Constituição Federal para

esse sistema, as bases para essa avaliação de

desempenho serão construídas. São elas: 

ver ificação da consecução das  met a s  

planejadas; avaliação d a  legalidade, eficiência 
e eficácia dos  res u l tado s  d a  g es tã o  
orçamentária, financeira e patrimon ial; 
controle das operações de crédito, avais, 
garantias, direitos e deveres; cumprimento da
missão institucional. 

Controle Externo 

. A Constituição da República, a lém de 
dispor sobre o controle interno no âmbito de 
cada Poder, a ser realizado pelas diferentes 
esferas governamentais, regula também o 
controle externo, a cargo do Legislativo, com 
o auxílio técnico dos Tribunais ou Conselhos
de Contas. 

A atividade de controle externo mesmo 
quandº exercida a contento pelo� órgãos 
respo ã ns veis, d evido a seu c a rá te r  
predominante formal-legal e político não 
substitu" 

' 
. 1• nem torna dispensável, o controle 
Interno nem o controle social. 

Pel d' 
1988 

° 15P0st0 no art. 71 da Constituição de

e í' 
conStam entre as funções dos Tribunais

-Onsethos de Co t 
contas rln E . . n �s: a apreciação das
de lld 

-: _xecuti vo, o Julgamento das contas 
m101st rado re 

di nheir 
s e responsáve is por 

Adminis�; 
b
ã:ns. e va l o_res. públ icos da 

fundações; . direta e indireta, inclusive 
pelo Poder �.����d�des instituidas e mantidas
dos atos rel�tiv 

0• ª apreciação da legalidade 
os ª pessoal das entidades 



·tadas anteriormente; a realização deCI d"t • d • spe"ões e au I orias e natureza contábil ,n '.'r 

tá • ' 
fjnanceir�, orçam_e� . ri_a, operacional e 
patrimonial, p�r m.'c1ativa própri a ou a 
pedido do Legislativo; a .fiscalização dos
recursos repassa�os, me diante co11v�nio,
acordo, ajuste ou instrnme11tos similares, de
uma instância de Governo para outra; a 
prestação de inf?rm_ações solicitadas pelo 
Legislativo; a aphcaçao de sanções previstas 
na lei aos responsáveis. por ilegalidade na 
despesa ou irregularidade nas contas; a 
representação, ao Poder competente, sobre 
irregularidades e abusos constatados. 

Controle Social e Participação 

A Constituição da República, no seu art. 
12, parágrafo único, caracteriza expli
citamente a sociedade como origem de todo o 
poder: "todo o poder emana do povo, que o 
exerce por meio de representantes ou 
diretamente." O capítulo dos Direitos e 
Deveres Individuais e Coletivos, por sua vez,
garante, no art. ,5!!, inciso XXXII I, mecanismos
importantes para o acesso da sociedade a 
informações do Poder Público. 

Já o art. 31, § 32, disptie que as contas dos 
Municíp ios  fic a rão , durante 60 dias, 
anua lmente, à disposição de qualquer 
contribuinte para exame e apreciação, o qual 
poderá lhe questionar a legitimidade, nos 
termos da lei. No art. 165, § Y,a Constituição 
tamhém determina que o Poder Executivo (em 
qualquer das instânc ias governamentais) 
publicará até 30 dias após o encerramento de 
cada bi.;,estre , r elatóri o  resumido da 
execução orçamentária. 

Esses e inúmeros outros dispositivos, como 
os referentes à iniciativa popular de projetos de 
lei de interesse específico do Município, �id�de 
ou bairro; a cooperação d as asso_c1_açoes 
representativas no planejamento munic ipal; 0 
plebiscito; o referendum; o direito de petição; 0

111andado de segura11ça coletivo; o mandado de

injunção; o habeas dala; a ação popular e

outros já me11cio11ados 110 item sobre a O,dem

Social, nwstram a illtenção da Constituição de

abrir à sociedade meios e instmmentos paia 

iizj111e11cia r nas políticas ptíb/icas e fiscalizar.
o

· • t ção P11-dese111pe11ho e as contas da A.dmu11s ra 
blica e, co11seqiie11te111e11te, dos seus gestº,.es.

Pesem os Ocorre, entretanto, em que 
•,os d 

. . - que mui man  amentos da Const1tu1çao, .do desses dispositivos não têm sido cumpri s, 

�ra por não terem sido regulamentados (comoco O caso do ref"rund ) d . 
• • um , ora por despreparo ou�i

d
nteresse da população, ora por dificuldadesena as pelo próprio Governo. 

�pesar d�o, ê inegável que o controlesacia I d� gestão pública ê prática cada vez maisgenf'rahzada no país. Ocorre que a crescentepercepção das limitações do setor público paraatender às necessidades e demandas dapopula�ã� tem aguçado as propostas para aredefiniçao das funções do Estado, no sentidode que a própria sociedade busque solução paraos seus problemas até mesmo inteiramente forado âmbito das instituições públicas. 
A proliferação de organizações não

governamentais (ONG's) e de g rupos 
comunitários diversos tem contribuído tanto 
para que a sociedade assuma uma série de 
tarefas antes vistas como exclusivas do Estado, 
como, também, para que a participação 
comunitária se torne um dos instrumentos mais 
usados para garantir a influência e o controle 
popular sobre a gestão pública. 

As novas formas de participação e controle 
social costumam surgir, geralmente, pelas 
seguintes razões: 
■ descrença nos mecanismos polfticos

tradicionais e nas instituições especia
lizadas (como os partidos) para apresentar
novas alternativas para a solução de
problemas da coletividade; 

■ falta de transparência da Administração
Pública o que contribui para a percepção de

Os 'Governos agem, prioritariamente,que .. 
para beneficiar grupos preferenc1a1s e
ajudar a manter a estrutura de poder; 

. 
nhecimento de que existem barreiras • reco • ã P'blica burocráticas na Admimstraç o _u . 

btenção de serviços rotineiros, tanto para o . 
quanto para o acesso ao atend1men�o em 

ár eas fundament ais , como s aude e

educação. 

O controle social é visto, nesse. con
d
tex

i
-0 or parte da soc1eda e e

como a assunç
� i e de inílu�ncia sobre a

recursos de po e
úbl. as dando origem não

d • ão " :lÇÍÍO p IC , 
ã ec1s 

- • • formas de representaç o
mente a novas . 'd as so -· 

t • d ades const1tU1 as, m 'perr.nte as au on 
- de novas instâncias de

bém à formaçao tam ' de interesses e pressao. Nesse
agregacão 

· 1 i se portanto, num dos
sentido, cons11 u -
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instrumentos importantes para a Reforma do
Estado. 

Aliãs, o controle social já está presen�e na 
proposta de funcionamento de conselhos Junto 
aos Fundos Especiais da Saúde, dos Direitos da
Criança e do Adolescente e outros. Tais órgãos 
se encarregam, entre outras atividades, da 
fiscalização da ·gestão desses fundos, alem, e 
claro, de opinar sobre o seu orçamento. 

As propostas de operacionalização do

controle social geralmente aparecem ligadas

às de descentralização. Isso se explica pelo fato

de esse tipo de controle ser mais facilmente

implantado nas instituições de menor porte, 

escala de atuação reduzida e próximas da 

popul ação. No Brasi l, os avanços dos 

Munidpios no sentido de adolã-Io confirmam 
essa explicação. 

Em vár ios Municíp ios brasileiros a 
participação popular vem sendo praticada há 
muitos anos no planejamento e, principal
mente, na elaboração do orçamento. 

Fundos Especiais 

Os fundos especiais vêm se caracterizando 
como uma Jormn alternativa de gestão de
recursos p:íblicas em todas as esferas 
govem�entais e, recentemente, mais comum
no �bito dos Municípios. 

A !deia de criação deum fu!ldo especial estáassoc1�da à da identificação de prioridadesespe�1�lmente relevantes no contexto da�dm1mstração �ública. Para protegê-las dasrncertezas financeiras qu d e po em comprometer a sua execução • 1 d . , vmcu am-se etermrnadas r�ceitas aos programas detrabalho necessános à realização dos ob. 
decorrentes de tais prioridades,.

Jeuvos 
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Assim, pode-se afirmar que o fundo
ecial tem por fim assegurar recursoseso • b'I" ã d fi�anceiros para a via t tzaç � e programas

orioritários específicos. Além disso, �u�entam

ã transparência e o controle de sua gestão. 

No ambito da Administração Murúcipal, o
fundo especial tem surgido, em geral, por
imposição de leis (�is como a _Lei O:gânic_a de
Saúde, a Lei Orgãmca da Assistência Social e
0 Estatuto da Criança e do Adolescente)
mediante as quais são descentralizadas 
responsabilidades aos Governos locais . 

A criação de fundos especiais exige a 
indicação de receitas específicas, entre as quais 
as que provêm de outras  en t idades 
governamentais como o Estado e a União, sob 
a forma de transferências. 

O fundo especial, como forma alternativa 
de gestão de recursos p úbl icos, p ossui 
características próprias entre as quais se 
destaca a descentraliztJção da receita, uma 
exceção às regras da unidade de tesouraria e da 
não afetação da receita, constantes do art. 56 da· 
Lei 4.320, de 17 de março de 1964, bem como 
a descentralização do. processo decisório,
posto que ao seu gestor c abem as  
responsabilidades pela captação e aplicação 
dos recursos que o compõem. 

_A_grande dificuldade entre os agentes da 
Adm1�1stração Pública é entender que fundo 
especial não é entidade jurídica, órgão ou uni
dade orçamentária, mas tão-somente um valor
ou_ um conjunto de valores, sobre os quais
existem reSlrições estabelecidas por lei ou de
termi_nadas pela própria Administraç ão, p or sedeSli narem à consecu ção  d o  o bjet ivoespecifico. 



REFORMAS ADMINISTRATI 
E D E S C E N T R A L I ZVAA S f E D E R A IS

CAO 

Não faz sentido tratar as Refor .. t t' d ,, . mas 
Adm1ms ra 1vas e 1orma isolada, já que as
mesmas devem estar sempre a serviço de u 
determinado projeto de Estado e do tipo ;;
arcabouço institucional correspondente.

e

Apesar dessa afirmação parecer óbvia, são
extremament� _rara� as experiências de
Reforma Ad�m1strahva Federal que obser
vam. t�I pre_m1ssa. A "!aioria das mudanças
adm1nistrativas que tem recebido essa de
nominação se res_tringe a alterações nos
organogramas, muitas vezes para acomodar
compromissos político-partidários.

A mais recente Reforma Administrativa 
com reflexos mais amplos  que meras 
mudanças nos organogramas foi a deflagrada 
pelo Decreto-lei nº 200/67, independentemente 
de qualquer juízo de valor sobre o tipo de 
Estado que visava respaldar ou sobre os 
resultados alcançados. 

Decreto-lei 119 200/67 

O Decreto-lei n2 200, de 25 de fevereiro de 
1967, que "dispõe sobre a n: ganização da 

Administração Federal, est?.oelece diretrizes 
para a reforma administrativa e dá outras 
providências", surgiu sob a égide do Ato 
lnsti_tucional n2 4 e p ropunha as seguintes 
medidas: 
• a organização e estruturação administrativa

da Presidência da República e dos Minis
térios;

• a proposição de  princípios norteadores para
o desenvolvimento das atividades da
Administração Federal;

• a determinação de normas de Adminis
tração Financeira e de Contabilidade, em 
consonância com o que estabelece a Lei i, 
4.320/64. 
No que se refere à descentralização das

atividades d a  Administração Federal, 0 

Decreto-lei nº 200/67 fixava as seguintes
vertentes principais:

• dentro dos u d 
Federal m 

_q a ro� �a Administração 
de dir�ão �

1a
d
nte a d1sbnção clara do nfvel 0 e execução; 

■ daAd • • 
d G 

mm1stração Federal para as instânciase . overno subnacionais quandoesti�essem devidamente apa:elhadas emediante convênio· ' 
■ da_ Administração Federal para a órbita

pnvada, mediante contratos ou concessões; 
• ?ª _Administração Pública direta para a

indireta; 
• dos õrgllos centrais para os õrgllos setoriais

e seccionais de sistema.

A descentralização foi tratada, no âmbito
desse decreto, na perspectiva centralista da 
época e associada à busca de eficiência do 
aparelho de Estado. 

O texto do decreto deixou evidente uma 
vlsão verticalizada do Governo Federal quando 
buscou liberar a estrutura central de direção das 
rotinas de execução e de formalização de atos 
administrativos, para que se pudesse dedicar às 
atividades de p lanejamento, supervisão, 
coordenação e controle. Sua visão da estrutura 
governamental também era vertical e 
hierarquizada. Segundo o referido decreto, 
ressalvados os casos de  manifesta

impraticabilidade ou "inconveniência" (sic) "a

execução de programas federais de caráter

nitidamente local deveria ser delegada, no todo

ou em parte, mediante convênio ao� órgãos

estaduais ou municipais incumb_1dos de

serviços correspondentes". Na. reahdade, o 

Governo Federal não pretendia a descen

tralização e sim delegar atribuições ou tarefas

Estados (então sob intervenção de Gover-
aos . . d d 
nadares nomeados) ou �u�1cfp10s_, e acor o

com sua própria conveniência pollti�a. I_sso e
d
ra 

te Com a polftica intervenc1ornsta o
coeren . • 
Governo Federal, o qual agia, diretamente, em

ambitos da federação e áreas 
todos os d oi 
consideradas estratégicas para o esenv -

vimento. 
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A linha de descentralização previSt3 pelo 

• d. na
Decreto-lei n2 200 que mais se expan !U 

prâtica foi a da criaçao dos órg�os �e 

Administração indireta, com consequencias

funestas para a hipertrofia do ap�r� lho do

Estado e para a decadencia da Admim�tração 

direta; ambos os problemas até hoJe �

solucionados e que continuam a desafi�r as

próximas Reformas Administrativas. Alt�, a 

Administração indireta foi a alternativa

encontrada para agilizar a ação do aparelho de 

Estado e aumentar a sua eficiência sem urna 

verdadeira descentralização polftico-adminis

trativa que implicasse redefinição de centros de

poder: 

"Os recursos à administração indireta

vinham assim substituir pela

descentralização no ámbito de órgãos do

governo central uma poss{vel alternativa

federalista, em que cada nível"de governo

se incumbisse de determinadas tarefas. Ao

promover este processo, o Decreto-lei n1 

200167 propiciou uma fone concemração 

de poderes e atribuições no plano federal, 

tornando as esferas locais e regionais de 

governo suas dependentes para a execução 

de  cer tas aiividades ( Projeto 
ENAP/PNUD/CEDEC-BRA 90/017 
s.d.,p.176). 

Uma outra forma de evitar a redefinição de 
cen�ros �e poder foi a criação de órgãos 
rq;10na1s e locais, verdadeiros "braços 
ª"'.ançado�· de entidades federais. Observa-se 
a m�uênc1a dos princípios descentralizo.dores
c?nudos no Decreto-lei nº 200 na estrutu 

d h . . ra 
am a OJe existente em alguns órgãos fed • 
d Ad . . era1s 
a m1�1�tra�ão direta e indireta (LBA, 

CBIA, M1msténo da Agricultura, Ministério 
da E�ucação, entre outros) que mantêm 
repart.tções e serviços nos Estados e atém 
em Municípios. 

esmo 

E�tretanto, embora sob a inspiração dadoutnna da segurança nacional (AI º 04 
f 

• . n /66)
� com o ort e caráter cen tral' d -, 

t 
. . 1za or e i n  ervenc1on1s ta que c 

Ad . . 
arac ten ZuU a mm1stração Pública da metade da dé d 60 até a Constituição de 1988 o D 

ca � de 
200 '67 . ' ecreto-le1 nq '' tentou institucionalizar dis .. 
modemizadores, inclusive os i� n P?s1t1vos 
Lei n9 4.320/64 (ai d d 

,- ,.revistos na n a o governo democráti de  J o�o Gou lart), quanto às fun õe 
co 

planeJamento, orçament -
ç s de 

o prog rama e 
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mação fi nanceira, at r avés dos
prog ra . . . . 

as gerais setona1s e reg1ona1s de
program ' . d - ã plurianual. Foi por força esse decreto
di1raç o . b f 

e l·nstitu1u o IPEA so a orma de
que s 
fi d "o com a finahdade de elaborar estudos 
m aca , .d 

, • 
·sas e análises requeri os pela pro-

pesqui . . 1 d . 
m-ação econôm1co-soc1a e interesse

gra · · d PI • 
imediato do Ministéno o aneJamento e

Coordenação Geral e do Governo, quando se

impusesse a necessidade. 

Em síntese, o Decreto-lei nº 200/67 foi uma

tentativa de institucionalização de um modelo

de gestão adequado a� Estado interve�cionista

e desenvo l vimenusta  que considerav a

necessário, n a  época, p ara  permi ti r a 
modernidade, bem como aprimorar a eficiência
administrati va e a racion ali d ad e  d a
Administração Pública. 

As reformas administrativas dos

primeiros Governos de transição

democrãtica 

Esse momento da história das tentativas de· 
reforma da Administração Pública Federal é 
chamado pelo ENAP de ."a modernização que 
não houve", dividindo-se em dois períodos: o 
primeiro caracterizado pela "tibieza" do 
Governo Sarney para produzir mudanças mais 
signif icativas, devido ao seu precário apoio 
político, e o segundo pela "po lítica de terra 
arrasada" do Go verno Co l lor (Projeto 
ENAP/PNUD/CEDEC-BRA 90/017, 
s.d.,p.164). 

No periodo Sarney, podem ser destacados 
alguns aspectos: 
• m?�ificações no organograma da Ad

?1 1mstração Pública direta ainda  por
míluência de Tancredo Neve� visando a 
criação de cargos que foram u;ados como 
"moeda d t . e roca" para a conquista de 
ap�m �olitico na eleição presidencial. Sua 
principal conseqnênc i a  foi a deses· 
truturação de núcleos de competência ou 
ex r 

F 
ce encia administrativa no Governo 

B�
eral (Projeto ENAP/PNUD/CEDEC -

p
e A 90/017, s.d., p.181). Por seus efeitos

ri rversos P. ara a descentralizar<>o convémP•!acar aq • 
- ' 

A
--�

1. 1 
ut a extinção da Secr.etaria de

r ICU açã. 
(SAREJ\i 

O com os Estados e Municípios
hPm r 

1) da Presidência da República,
de ,���o o conseqüente desmantelamento

- -- a eStrutura que visava a integração



do planejamento intergovernamental 
país, além da extinção dos program 

n
d
o 

• ê • té • ti 
as e 

ass1st nc1a cmca e manceira aos Est d . , . d 
� a os 

e Mumc1p1os a cargo esse órgão; 
■ tentativas de fazer com que a buroc 

, . f d rac1a 
p ublica e eral refluísse para 
Administração direta através da extinç· ª. d 6 • ( 

. aoe 
fusao e rgaos proJeto ENAP/PNUD/ 
CEDEC - BRA 90/017, s.d., 181). Talve · f ·t d' 

z o 
pior e e1 o isso tenha s ido 
desorgani�ção de toda a área de apoio a: 
desenvolvimento urbano no âmlJ't 

1 , . 1 O 

federa , prmc1palmente das atividade 
rela cionadas com a habitação e � 
saneamento; 

■ tentativa de implementar a "operação 
desmonte", de forma a aliviar os
problemas fi_nanc!iros da União e forçar a 
descentrahzaçao de encargos. Essa 
tentativa de impor uma descentralização " 1 " • h se vagem nao  e egou a produzir 
resultados ma i s  amplos porque foi 
obstaculizada pela resistência dos níveis 
subnaci onais de Governo. 

Essas mudanças fizeram com que, ainda 
durante o Governo Sarney, a Administração 
Pública Federal iniciasse o seu processo de 
desestruturação. 

Quanto ao período Collor, as mudanças 
administrativas buscadas visavam atender às 
expectativas geradas pela campanha 
presidencial na opinião pública, baseando-se
em um suposto gigantismo do Estado e numa
ideologia de c l aro corte neoliberal.
Consistiram basicamente na tentativa de 
redução do Estado, extinguindo, fundindo e 
modificando o status de inúmeros órgãos 
públicos. Essas mudanças resultaram no 
aceleramento do processo de desorganização 
administrativa iniciado no Governo Sarney, 
não provocando qualquer modernização 
significativa do aparelho de Estado. Pelo 
�ontrário, s ubmergiram-no em uma 
instabilidade incompatível com qualquer 
atuação eficie nte (Projeto ENAP/PNUD/ 
CEDEC - BRA 90/017, s.d.,p.183-185). Além 
disso, criaram fortes resistências e confrontos 
com o func i onalismo, fortalecendo 0 

corporativismo que passou a se constituir num 
dos principais obstáculos à descentralização. 

Quanto a seus efeitos sobre a descentra
lização, as "reformas" do Governo Collor, �e
sorganizando a estrutura administrativa 
federal, realmente forçaram a ampliação _da 
atuação de Estados e Municípios em vános 
campos; só que não da forma planejada e

responsável com u tratado. 
q e esse processo deveria ser 

O Governo Itamar e a de�centralização como eixo dareforma administrativa
Tal como seus 

Itamar . antecessores, o Governo ºª? partiu de um Projeto de Estado claro e ex nlfc1to ded
. d . . . r ' ican o-se 1mc1a lmente a pr�mover mudanças nos oroanogramas 

i:nui�s atê necessárias para a re�onstrução d;rraçoes da Administração Pública Federalarrasadas pelo Governo Collor. 
Entretanto, inovou em relação a seus 

antec�ssores ao tentar, posteriormente, 
assumir certo comando e controle do processo 
de descentralização, que progredia de forma 
espontânea e desorganizada. Nesse esforço até 
conseguiu alguns avanços setoriais, como os 
referentes ao processo de implementação do 
Estatuto da Criança e do Adolescente e à
aprovação da Lei Orgânica da Assistência 

Social. 
Fa ltou-lhe, contudo, imprimir um 

tra tamento mais democrático, intergover
namental e não fragmentado à questão da 

descentralização, bem como inseri-la em um 
contexto mais amplo. Saliente-se que a 
Revisão Constitucion al, praticamente 
abortada, não contribuiu para isso, atendo-se a 
questões menores e passando a largo de 
aspectos fundamentais para a Reforma do 
Estado. 

Apesar disso, parece haver.ª consciência, 

no âmbito federal, da necessidade de uma 

política nacional de descentralização. Pelo 

menos é o que sinaliza o Decreto n2 l .?44194,

esar das críticas que lhe possam ser feitas. Só 
� 

ºd d esse fato em si mesmo pode ser cons1 era o um 

grande avanço. 

0 primeiro ?.rtigo deste decreto, �ue

oJioinalmente era um anteprojeto de �ed!da 

". ó . a ser encaminhada ao Leg1slat1vo
p."lJVIS na N • 1 d 
r::ed" .1 "institui o Programa aciona e

�es�:�tralização com o objetivo de fortalecer

d ão e proporcionar melhores 
a F� erac 

,, de,senvolvimento nacional a
cond1çoes para - • tad 

. 1 ntado e prooressivamente execu o
ser 

�:�t: a repartiçã� e descentralização das
m� . da União a fim de tornar a rede de
atnbu1ções 
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serviços públicos mais acessível à população e 
d e  estabelecer condições para ª melhor 

• • • do a aplicação dos recursos públicos, ehmrnan 
dualidade e a superposição de ações dos órgãos 
e entidades da administração federal"· 

Os três prim eiros incisos do art. 22 
• º

çõ do praticamente repetem algumas disposi -� 
Decreto-lei n2 200/67, sendo mais exphcitos, 
porém, na forma de extinção de órgão_s ou 
entidades, redução, redistribuição ou cessao de 
p esso a l da Admin is tração Feder al e 
transferência das ações de execução para 

Estados ou Municipios, conforme o caso. 

Embora não equacione a i  mplementação do 
processo de assimilação de recursos humanos 
tr ans feridos da União, p ara Estados, 
Municipios e Distrito Federal, ao assegurar
"direitos e obrigações decorrentes do
respectivo regime jurldico" o decreto dá a pista
para o equacionamento de um dos problemas
mais recorrentes nos processos setoriais em 
curso (saüde, assistência social) para a 

consecução da descentralização. 
No art. 32

, o decreto recomenda que o 
Programa Nacional de Descentralização seja 
iniciado por estudos e providências relativas à 
extinção dos Ministêrios do Bem-Estar Social 
e da lntegração Regional. 

Já no art. 42 , o programa  prevê a 
descentralização inicial de 13 áreas setoriais.
São elas: 
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OI. Assistência Social 
02.Saúde
03. Defesa Sanitária
04. Previdência Social
05. &lucação
06. Irrigação
07. Recursos Hídricos
08. Meio Ambiente
09. Habitação e Saneamento Básico
10. Transportes
1 1. Eletrificação Rural
12. Telefonia Rural
13. Abastecimento

art 52 constitui uma CâmaraFi�alm

d
ente

C
, 
inseiho de Governo, com a F.snec1al o 

· · -·. . de dirigir, coordenar e superv1s1onar finahdade 
N ·onal de Descentralização. 

o Programa ac1 

t n!! 1 044'94, eivado de boas
o l)ecre o • 

. b si só é inócuo, pois es arra, no intenções, 
_po

r 

a falta de vontade política paraolano prático, n 
t a1· ã • t O processo de descen r 1zaç o eimplemen ar .. 

na força do corporal1V1smo. 

_ ·nclui·r na Câmara, especialmente Ao nao 1 . _ 
• d •mplementar a descentrahzaçao, os ena a parai 

d .f t níveis do Governo - Esta o s, d1 eren es . 
M • f •os Distrito Federal - e a sociedade umc p1 , 
• • 1 a través de suas  organ i z ações CIVI, . 

d . tatl·vas m ais uma vez  e1xou represen , . . 
manifesta a influê·1c1a da cultura �entrahsta e 
autori tár ia , aind a predominante na 
Admin istração Púb l ica F ed era l . A 
descentralização é um processo de negociação 
política e incorpo�ação �e n ovas  
responsabilidades, serviços, eqmpamentos, 
etc. pelas comunidades locais e pressupõe a
participação dos prmcipais inter�sados ou de
suas organizações rep1esentat1vas desde o
início do processo. Até porque a União não tem
competência legal para impor essa incor
poração, sendo muitas .vezes mlope sobre o 
que ocorre nas comunidade locais. 

No que se refere à extinção dos dois
Ministérios citados no art. 32, ao que parece, o 
Poder Executivo não deveria tratar o assunto 
pela ótica da pura e simples redução da 
máqui n a  adm i nistrativa .  Somente u m  
diagnóstico profundo poderia determinar que 
tipo e estrutura o Governo da União necessita 
ter para fazer frente à demanda em cada área, como é o caso específico da assistência social, uma política de seguridade social, cujo órgão 
coordenador é o Ministério do Bem-Estar Social. 

O fato é que, sem qualquer discussão profuJlda que envolvesse os principais interessados - Estados, Municípios e sociedade-, esse 
decreto adiantou-se, com sérios equívocos, ao que deveria dispor a lei complementar prevista no art. 23, parágrafo único, da CF. 

�maimente, o decreto propõe uma descenlra!:zação, sem delinear diretrizes par a uma oolitir, nac1·on 1 d • --. a e capacitação de  gestoresestaduais ou municipais e da sociedade (casodosconsP..Lh.os locais e das ONGs) para o novo papel



desempenhar, e tampouoo aborda a
devem - • que rorma de coo�. mtergove.rna-

questáO 
da 

nrorme prevê o art. 23 suJnâtado.
1t1ental CO la, também. a questão nodal da
NãO con�P ção que ê a do financiamento dos 
descentrali� i.a ..,. .. roos descentralizados, nem as ·ços e e1...,...o sefVI . do art. 43 da CF. 
dis�stçõeS 

e desse decreto ressalta, po�to, a 
O 

e
�

am

do estabelecimento de leg1sbção
urgencta tar a partir e um pacto federativo,
complemen 

com a participação de todos os principais atoresenvolvidos, que resulte em: 
• uma pol!tica nacional de descentralizaçãodemocrática quanto aos fins e processos;
• o envio ao Congresso Nacional de projeto de

lei com os princlpios e parâmetros bãsicos da
Política Nacional de Descentralii.açãO!Pacto 
Federativo, contemplando a regulamentação
dos arts. 23, parãgrafo único, e 43, § 19, da
Comtituição da Rep'lblica.
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OE 

DESCENTRALIZA .. SE N VOLVI ME N TO I N S
Ç
TAI rºu E CIONAL

Como se tem mencionado de forma recor
rente nesse documento, está se verificando no 
pais um processo de descentralização político
administrativa, mesmo que de forma desco
nexa e pouco estruturada. 

Já se viu, também, que o Governo Federal 
(apesar das sucessivas "Reformas Adminis
trativas" que implementou) não adquiriu as 
condições mínimas necessárias para o êxito 
desse processo (valores, atitudes, comporta
mentos, estruturas, etc.). Por outro lado, as con
dições institucionais dos Estados e dos quase 
5.000 M unicfpios brasileiros, são extremamen
te heterogêneas e muitos deles estão, sem dúvi
da, despreparados para assumir encargos e res
ponsabilidades que historicamente não lhes ca
biam. 

Embora um grande número de estudos, pes
quisas, seminários e encontros de trabalho se 
dediquem ao diagnóstico e à apresentação de 
soluções para os problemas e entraves ao avan
ço do processo de descentralização no país, 
raramente aprofundam a questão do desenvol
vimento institucional como estratégia de mu
dança social através das organizações. Com 
isso, não chegam a fornecer subsídios mais 
profundos para uma política nacional de apoio 
ao processo de descentralização. 

Defende-se aqui não só a necessidade dessa 
polftica, mas de sua abrangência, de forma que 
envolva tanto agências governamentais como 
a sociedade civil organizada. Sugere-se, ainda, 
que a coordenação de sua formulação e imple
mentação seja função prioritária do Governo 
Federal. 

No que se refere ao desenvolvimento ins
titucional, o trabalho a ser realizado deve c_on
templar três dimensões. A primeira deve visar
as organizações inscritas no próprio âmbito do 
Governo Federal, objetivando moti_vá-l�s _e 
prepará-las para a descentralização, impn i:nir
maior consistência, compromisso democrático
e racionalidade às suas decisões e ações com

es�e objetiv� e fazer com que atuem de formaarticulada, smérgica e equalizadora.
Some-se a isso um papel multiplicador quedeve caberª? Governo Federal, com o intuitode atuar conJuntamente com Estados e Munic!pios numa concertação única que viabilize 0desenvolvimento institucional como um processo, onde as três instâncias devem caminhar 

juntas. 

Em outra dimensão, esse trabalho consistirá 
em identificar e promover ações que, no âmbito 
de uma política nacional de descentralização, 
visem tornar Estados e Municípios efetivos 
agentes promotores ou catalisadores do desen
volvimento em suas respectivas jurisdições. 

É importante lembrar que o Governo Fede
ral, desde a extinção da Secretaria de Articula
ção com Estados e Munic!pios (SAREM), em 
1989, deixou de apoiar sistematicamente pro
gramas voltados para o desenvolvimento insti
tucional das unidades descentralizadas, como 
os empreendidos por organizações não gover
namentais como o IBAM ou pelos organismos 
estaduais de articulação e apoio técnico aos 
Municípios que, no contexto atual, também 
desprestigiados pelos Governos dos �tados, 
encontram-se em crise ou à beira da exànção. 

Paradoxalmente tal omissão ocorreu no pe
ríodo em que a descentralização passou a ser
uma bandeira pol!tica de quase todas as �r

rentes de pensamento e prat!camente um� im

posição constituc!ona!· Cunosamente, sao �
aoências internac1ona1s de fomento e desen 

v�lvimento, que passam a in�luir em_ su� p�u

tas o componente desenvolvimento mst.1t�c10-

nal como elemento fundament� a se� apo iado,

constituindo-se mesmo em ex1gênc1a para a
ão de empréstimos ou repasses de re-

consecuç - T • 
cursos destina dos a outras finah�ades. 3.1S

t -es sublinham a premência da neces
consta aço 
sidade de criação de um órgão q�e ix:ssa aco�-

nhar o processo de descentrahz.açao da óàca
pa . . . I 
do desenvolvimento msàtuc1ona 
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A terceira dimensão do trabalho de desen
volvimento institucional deve fortalecer as or
ganizações representativas da sociedade, não
só lhes abrindo (ou estimulando a abertura) de
espaços e canais para o diálogo com as orga
nizações públicas e para a sua participação nas
decisões coletivas, como lhes assegurando
condições e instrumentos efetivos para o exer
c[cio de controle social. 

Em todas as iniciativas relacionadas ao de
senvolvimento institucional, a capacitação hu
mana deve ser incluída como aspecto central.
Sem ela, a descentralização não terá como se
processar sob uma perspectiva democrática. 

No ambito governamental, a capacitação
deverá voltar-se para o aumento da êtica, da
eficiência (racionalidade na exploração dos re
cursos disponiveis), eficácia (realização dos
objetivos fixados) e efetividade (atendimento
de anseios, necessidades e demandas da popu
lação) das organizações e para a recuperação
do verdadeiro significado do serviço público:
o de servir ao público. No caso da sociedade,
objetivará, principalmente, a criação da cons
ciência de cidadania, a divulgação dos direitos
a ela inerentes e das condições, instrumentos e
mecanismos que podem efetivá-los.

AJiás, sob a perspectiva democrática, a ca
pacitação humana não deve se ater à Admi
nistração Pública ou órgãos governamentais,
devendo alcançar outros atores envolvidos no 
processo, especialmente organizaÇ{1es repre
sentativas da sociedade. 

Cabe ressal tar ain�a que não se deve propor
qualquer modelo. rfg1do de capacitação para
toda_s estas organizações. É preciso um diagnóstico específico de cada uma que identifi 

l. d d 
queem que rea J a e se insere e corno será suaatuaç�o dentro do processo descentralizador.���ll�e-se que isto deve se dar sempre poriruciat.Jva � segundo as necessidades das mesmas, ou seJa, garantindo-lhes a autonomia. 

Problemas da Administração
Pública: o papel do 

desenvolvimento institucional

. Outro_as�� importante para o desenvolvimento mst1tuc1onaJ é a promoção d o mter-
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b. egular de experiências exitosas entre
cam 10 r 

. . 

União, Estados e Mumclp1os • 

Registra-se que a �se da burocracia �ú

hlica. 110 Brasi J, ocorre simultaneamente à cnse

d 5 i�stituições pollticas. A ruptura do modelo

d: Administração para o Desen�olvimento

dá-se sem que esteja claramente dehneado um
projeto nacional, que coloque como alternativa

consensual um desenho institucionai paralelo,

adequado e moderno de futado. 

A crise da Administração evidencia-se na
baixa capacidadr. de formulação de polfticas
públicas, na incapacidade de constituir e pro
cessar de forma sistemãtica informações, de
planejar, implementar e controlar as ações go
vernamentais. O planejamento t apenas for
mal, observando-se a descoordenação entre os
órgãos do Executivo, numa situação de "semi

paralisia" do sistema. 

As disfuncionalidades que se apresentam
guardam estreita relação com as sucessivas
intervenções políticas, não planejadas de forma
sistêmica, o que contribui para que alguns ana
listas afirmem que a Administração Pública, no
Brasil, embora inspirada no modelo weberia
no, dele tenha muito pouco se aproximado. São
exemplos da irracionalidade administrativa
que desfiguram o citado modelo:

■ a mercantili2:ação de cargos públicos, em
detrimento de competências propriamente
técnicas;

■ o crescimento desordenado de um setor em
presarial, autárquico e fundacional sem
maior controle por parte do Poder central,
concerrendo para a multiplicação de  órgãos
e empresas com alto grau de autonomia;

■ a institucionalização de interesses privados
dentro do Estado.

. Esse contexto é caracterizado por um esva
z'.amento de políticas no que se refere à admi
nistração de recursos humanos. No que con
cerne ao nível federal, a extinção do DASP -

b
0
1
�Partamento Administrativo do Serviço Pú-ico há dez a 

t . ' nos, marca o período carac-
;rzaoo pela ausência de ações efetivas na
�:• 

ã
redundªn.do em baixos nlveis de quali-ç O profissional e de salãrios na fragmen-taçac das ari'I .. � • • • . • 

CO .,. � e m1c1ativas de melhoria das
nu,ri'les de Ir b Ih cad;;;.ento d 

ª ª 0, bem como no desen
e uma reação corporativa dos



·dores públicos do Governo Federal às tenserv1_ 
s de mudança .. 

dênc1a 

De rnodo geral, a desprofissionalização de 
•dores coexiste com a má alocação destes serv1 

d • • • 
dentro da estrutura ª. mm,str

1
_ at1

d
va. De acordo 

dados da pesquisa rea 1za a sob a coor-
dc
om

ação da ENAP, em 1993 - com ressalva do en d • t - d au de precis ão as m ormaçoes, ada a natu-
gr das fontes- nos cerca de 7.000.000 funcioreza 
ários públicos em todo o país, nos âmbitos n 
unicipal, estadual e federal, estima-se que a 

:mposição seja de: 26,3% no nível municipal; 
49 I % no nível estadual e 24,6% no nível 
federal. Em termos de perfil, observa-se uma 
maior concentração de servidores na área
meio, em detrimento das áreas-fins (ENAP/ 
CEDEC, 1993, v .2, p .40 ). 

Considerando-se a análise dos dados da 
mencionada pesquisa, a máquina pública 
brasileira, principalmente no que diz respeito 
ao nível federal, não apresenta excesso de ser
vidores . Esta avaliação respalda-se nos dados 
comparados referentes à relação servidores pú
blicos/população economicamente ativa - PEA 
dos países europeus. Conforme analisado, o
número de servidores federais em atividade 
seria de l .333.6S2, o que representa 8,9 fun
cionários do Poder central por mil habitantes, 
índice inf er ior em relação à média verificada 
em alguns países europeus, como por exemplo 
França (46,4), Inglaterra (91 ,4), Espanha 
(53,4) e Itália (6S). A relação número de servi
dores federais/PEA no Brasil equivale a 3%, 
sendo muito reduzida em vista dos padrões 
europeus: França ( 17 % ); Inglaterra ( 18, 9 % ); 
Espanha ( 14,5%) e Itália (16, l % ). 

O quadro supracitado mostra-se inadequa
do às exigências de implementação do proces
so de descentra Iização, instituído através da 
Constituição Federal de 1988, tanto no que se 
refere ao grau de competência gerencial para 0 

�sempenho de funções requeridas de p lan�
J�mento, coordenação e fiscalização de poh
llcas públicas em nível federal- e, muito prova
velmente, no que tange ao aspecto quantitativo, 
Püsto que dadas as diferenças regionais, algu

lmas áreas demandarão ações do Poder centra 
• qua_nto ao que diz respeito à distribuição 
quantitativa e qualitativamente adequada dos 
servidores nos demais níveis de Governo , de 
iilOdo coerente com as atribuições transferi�as 
a estes ,  em cumprimento às exigências de im-

plementaça0 do oc Neste sentido f prl 
esso de descentralizaçao.

• 1 ' a a-se em redistrib • na e regional d . u1ção seto-
demissões reconh

e servidores antes que em
capacitaçã� para 

e
:

ndo-se a necessidade de
quer através de f� 

sempenho das funÇôes,
ciais, quer da can 

�ação de q_uadros geren
criação de I 

racit1ção_ e treinamento e da p anos de carreira articulados. 
. A atual situ_ação de ordenamento das carre1r�s no serviço público é intoma da au stnc1a de po/fJicas org4nicas de ad1ninistraç�de recurs?s humanos, voltadas para o desempenho ótimo da organizações do Estado. Amesma inscreve-se na complexidade inerenteà definição de funções do Estado e em conseqüencia, à definição de carreiras ti picas, consoante às demandas de modernização e deintegração regional em curso. 

Diagnostica-seque., em nível federal, 47,3% do 
total de servidores encontram-se alocados em um 
grupo não classificado em carreiras específicas 
(PCC - Plano de Cargos e Carreiras), reconhe
cendo-se como carreiras efetivamente consolida
das apenas: Diplomacia, Magistério, Polrcía Fe
deral, Finanças e Controle, e Orçamento, o que 
corresponde a, tão-somente, 14,7% do universo 
pesquisado. As iniciativas visando a regulamen
tação de carreiras - como no caso das sucessivas 
experiências de elaboração de Planos de carreira, 
de 1987 a 1993 - esbarram, assim: 

• no desconhecimento das ex igên�ias reais 
ligadas às necessidades de prestaçao de ser
viços e na incompatibilidad� destas com a 
defesa de interesses corporativos; 

• nas diferenças em termos da concepção do 

que sejam funções típicas de Estado. 

Em decorrência da falta de uma política 

. d Administração Pública Federal e,
orgãmca e 

s humanos e da conse
notadamente, de recurso 

das ações �as diversas 
qüente descoor�enação 

uai evidencia a própria
áreas do Executivo, a q 

d mudancas. seto
inorganicidade do p

�oc:��eirralização admi
re s  de vanguarda a 

da saúde e edu-. como nos casos . . u nistrat1va, 
.. iativa de const1tu1r gr -

cação. as�u�em 
ª 

1
;:lllO, objetivando a for

pos espec1a1s d_e_ 
tr de RH, visando torná-las

mui ação de pol1t1
�:

s 
rte à implementa<;ã_o das

capazes de d:U:e� 
�tulo de exemplo, cita-se

poHticas setona1s. 
�d m ais avançado no 

tor sau e - 0 
• • • o o caso do se 

1·zação - que msntu1u 
de descentra I H nos -processo 

Ih de Recursos uma 
Gropo de Traba o 
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GTRH, a quem coube "a proposição da polí

tica nacional de RH para o Sistema Único de

Saúde - SUS; ordenar a formação em arti

culação com o aparelho formíl.dor e entidades

profissionais; a gestão dos RH da esferafede

ral e a regulação, onde couber, da gestão de

RH no SUS" (Minist�io da Saúde, 1993). 

À guisa de conclusão, registra-se que embo

ra desde a fundação do Departamento Admi

nistrativo do Serviço Público - DASP tenha-se

buscado vincular o mérito ao desenvolvimento 

e à formação do profissional no serviço públi

co, a formação foi, e ainda continua sendo,

ef etivamente institucionalizada apenas no 

sentido da consolidação de algum as carreiras, 
de acordo com as informações já mencionadas. 

As iniciativas de formação de dirigentes 
públicos com vistas à implementação de mu
danças na m:íquina ocorrem de forma frag
mentada e pouco integrada num projeto de 
reformas institucionais mais amplo, opondo-se 
explicitamente às necessidades da descentra
lização, onde a exigência de gestores públicos 
capacitados para conduzir o processo cons
�tui-�e como condição sine qua non. As expe
nênc1as de formação ainda são muito tímidas 
em relação ao processo descentralizador que s� 
op�ra segundo uma lógica e um ritmo muito 
mais dinâmicos. 

Neste sentido, as condições das transfor
mações em curso estão a exigir um estudo 
pro�ndo das possibilidades de reorganização
do sistema de Administração Pública no pa' 

ê f 
IS, 

co_m a '!-5e na reestruturação da função pú
blica_ (cntêrios de seleção e de formação de 
carreira�), à luz das demandas de reforma e 
modermzaç�o do Estado e consideradas as 
�ompe_tênc1as e . especificidades de cada
instância de orgaruzação governamental. 

Um_a reestruturação da máquina pública 
qu_e pn me pela descentralização orgânica 
seJa_ capaz de responder às demand d 

e

crát1cas da sociedade requer quad:�s �
mo:

petentes e, sobretudo o envolv' 
om 

• , . ' •menta téc nico e poht1co das diversas Secret . 
Administração do Governo nos n' ar_1as de

• · , 1ve1s m ruc1pal, estadual e federal. Neste co 
u-

r�ssalt.a-se a importância de uma 
ntexto, 

sistemática do papel das e I 
abordagem 

. sco as de d • mstração e de governo h • . a mi-

l 
OJe existentes • cu adas à estrutura pol'f . . , vin-

1 rco-adm1nistrativa 
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hrasileira, nos três nfveis de Govern� ou fora

do âmbito governamental, mas orrentadas

ara a capacitação de quadros governamen

fais. Além disso s erá necessária a

articulação destas com as iniciativas s�toria is

desuporteaosprogramasdedescentrahzação,

de modo a que se busquem parâmetros para

umadefiniçãomaisorgânicadeumsistema de

função pública no Brasil, respeitadas as

tendências derefor-mado Estado, no pais. 

Neste sentido, um programa de desenvol

vimento institucional a ser implementado em 

todos os niveis se torna imperativo para um 

eficaz processo que se queira levar a cabo em 

matéria de descentralização político-adminis
trativa. 

Assim, ações de formação e capacitação de 
recursos humanos nas três esferas de Governo e 
articuladas c.om a sociedade necessitam ser ins
critas na agenda pública, na linha das propostas da 
reforma do Estado, com vistas a garantir maior 
capacidade de Governo e propiciar condições para 
uma maior governabilidade. Evidentemente a ini
ciativa de tal tarefa não deve ser responsabilidade 
exclusiva do Governo Federal; sua formulação e 
promoção devem resultar de urna ação articulada 
por representantes dos três níveis de Governo e 
demais atores não governamentais com ela 
c.omprometidos. 

Recomendações

Com vi�tas à definição de uma política de 
desenvolvimento institucional inserida n a  
perspectiva do processo de descentralização
recomenda-se o estudo de: 
• parcerias passiveis entre os três níveis de

Governo como fruto do pacto federativo;
• programa de desenvolvimento institucional 

qu� art!cule a definição das missões insti
tucionais e c.ompetências dos órgãos públi
cos, no c.ontexto da descentralização e do 
pacto fed • . erallvo, por nfvel de Governo com 
PTOJeto de formação e capacitação profissio-
nal; 

• diretrizes pa fi 
culad �a or

_
mnção de carreiras arti-

�s à missão institucional dos órgãos 
respeitadas a t . 

,

dos trê . au onom,a e as competências

de 
s nf_veis de Governo e considerada a 

scentralização político-administrativa; 



Ovos critérios de seleção, ingresso e mobi-• n • al • 

)idade func1on , com vistas à inovação do 

"sistema de funç�o p�blica ", no sentido de 
romover a eftc1ênc1a e a qualidade dos 

�uadros da administração; 

sistemas de avaliação de desempenho de •
modo que se possa dotar as organizações de 
mecanismos de avaliação dos resultados de 
suas ações, com vistas ao cumprimento de 
sua missão institucional, paralelamente à 
avaliação do desempenho de pessoal. o
processo de avaliação de desempenho, com 
base em critérios de mérito e produtividade 
não deve ser implementado fora do con� 
texto da avaliação organizacional; 

• políticas de profissionafüação que resultem
na formação dos novos perfis técnicos e
gerenciais dos três níveis de Governo, con
forme as respectivas competências;

• diretrizes para a atuação articulada das es
colas voltadas à capacitação de servidores 
públicos dos três níveis de Governo, numa 
perspectiva de rede de cooperação e dentro 
de urna diretriz comumente acordada; 

■ instrumentos modernizadores que respei
tem as bases do federalismo - autonomia e 
competências das três es feras de Governo -,
bem como as especificidades de óg;a; e 
situações. Em outras palavras, evitando-se 
a tendência histórica e cultural brasileira das
decisões centraliz adas, autoritárias e
uniformes, inc lusive quando aplicáveis
apenas no âmbito federal.

Proble,nas de Ad1ninistração 

Pública: a transferência 

intergoverna,nental de 
recursos hu,nanos e materiais 

A transferência de recursos patrimoniais e 
rn_ateriais da União para Estados e Municípios 
�ao ?ferece, em principio, difi culd�des 
JUrid1cas. Levando-se em consideraçao a 
conveniência e a oportunidade, poderá ser 
efetivada a doação ou alienação do acervo 
Patr imonial  exi sten te  e empregado na 
pre51ação dos serviços a serem transferidos 
Para as esferas subnacionais, bem como 

!l"OCeder-se à ces " • S-,o de USO Instituto do Comod��-
ou recorrer-se ao 

E�tretanto, apesar d , . vas d1span(veis Para n 
as m�ltiplas alternati

questão na prãt( 
V equaaonamento desta

proble�as. 
ca vêm se verificando alguns

No setor de s • . aneamento, por exemplo muitos sistemas 1 • ad • . oca1s vêm sendoministrados par concessões m . . . Com h' uruetp3.Is por . pan tas Estaduais. Na atualidadevenfica=se o vencimento dos prazos dasc_o�c_essoes estabelecidas na década de 60(m1c�o d? Planasa). Nestes casos, a opção do Murucfp10 de retomar a operação do sistema vem sendo constrangida pelo equacionamento da questão das transferências patrimoniais resultantes de investimentos realizados pel� Companhias Esta duais no periodo da 
concessão. Vale realçar que quando se trata de 
investimentos quitados a alegação chega as 
raias da crueldade com os contribuintes que, ao 
fim e ao cabo, estarão pagando duas vezes pelo 
mesmo bem. Para a transferência de bens 
alienados em operações de crêd ito a 
necessidade da indenii.ação ou da assunção 

pela instancia que vai assumir o sistema ê 
válida e deve entrar na negociação do proçesso 
de transferência (sobre o assunto ver Carta de 
Brasília, anexa a este trabalho). 

No caso do sistema de saúde os institutos 
que vêm prevalecendo são os de cessão e de 
comodato, que não solucionam o problema, 

apenas o postergam para a data pre�1sta p_ara o

fim da cessão. No caso da assistência soaal os

processos de transferência estão apen:15 sendo

iniciados e a tendência ê, como na saude, o da

cessão de uso ou do comodato. Neste caso ha-

r certo um complicador, uma vez que
verá, po 

d � bens vem sendo utilizada por 
boa �rt.e - ess 

não ovemamentais de caráter
orgamzacoes g 

· á r comodato. 
filantrópico, que os ocupam J po 

todos os casos sena a 
A melhor solu�o e

� de patrimônio da 
doaçã�, transferc:n

� hoje possuidora para 
instân_cia govema:�:ar-se pelo sistema, o q�e
a que !Tá r�sponsa 

a definitiva, a autonomia
assegurana, de fo

:
m 

do controle efetivo das
da gestão, atrav s 

d-. -es de operação. 
con iço ua-

oblema, que escapa a� eq 
. Um outro 

_P' . d transferência, diz
. nto 1urfd1co a . . • nalcioname 

"d de financeira e ms11tuc10 
respeito àcapac1 a 
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do Municipio ou do Estado de recuperar as
instalações flsicas (quando for o caso),
mant�-Jas em boas condições e operã-las
satisfatoriamente. Os casos dos CRlANS, na
ãrea de proteção a infância e adolescênci�
construidos pela CBJA para operação m�
cipa]; dos CLACS, na ãrea de educação fim
damental, construidos pelo Governo Federai
ou dos CIEPS pelo Governo do Estado do Rio
de Janeiro� da estadualização dos trens urbanos
ou da municipalização do Metrô do Rio de
Janeiro são situações problemáticas, se não
potencialmente, que podem ilustrar esta di
ficuldade.

Todavia a prãtica vem demonstrando, que
cada situação assume contornos específicos,
não comportando, assim, definições institucio
nais simétricas, seja para equacionar as trans
ferências patrimoniais seja para assegurar a
boa operação do sistema.

Mais delicado do que o equacionamento
jurfdico da transferência de bens materiais ou
da provisão em médio prazo dos recursos
necessários à manutenção p lena do
funcionamento do bem descentralizado é o
entrave relacionado à transferência e ao
proveitamento do pessoal da Aministração
Federal para F.stados e Municipios. Não se
pode deixar de considerar aspirações dos
servidores (legitimas ou ilegítimas) para o bom
êxito da operação de transferência de pessoal.
Será preciso saber administrar os conflitos que
certamente serão latentes; obedecer às 
pretensões legais que, se válidas, devem ser
respeitadas e identificar e rechaçar com vigoras pretensões corporat ivistas. Hã de sereconhecer que existe no meio dofuncionalismo público um certo trauma em razão das desastradas e inconseqüentesreformas administrativas realizadas empassado recente. É fundamental que os agentesencarregados de processar essa transferência tenham presente que a dignidade da pessoahuma� constitui um dos fundamentos daRepública Federativa do Brasil (art. 12, 111 daCF) e que os servidores públicos não devem enem podem ser tratados como objetos. 
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U estudo criterioso que considere a
. ã

m 
relativa do trabalho do servidor no

pos1ç O -
t· 0 sistema sem interess e s, eresoec 1v ' . 

• ,.>10 do perfil à lotação prevista deve serade.qua..,.. . "b . 
1• do visando sua red1stn mção pararea ,za .. 

Órga-0s da Admm1stração Federal, ououtros 
ediante convênios que resguardem a opção

: a1 e os direitos do servidor, colocando-os,orm . l . 
a serviço de Estados e Mumc pios. 

A área de saúde, por ser pioneira no pro
cesso de descentralização, já apresenta pro
blemas emblemáticos que devem se repetir na
descentralização d e  outros sistemas, sobretudo 
na área da assistência social 

Um dos principais problemas verificados,
dada a natureza do trabalho em saúde, é a
transferência de pessoaJ entre as esferas de
Governo, que agora passa a ser de  respon
sabilidade do Município. 

Profissionais de saú de,  oriundos  d e
diferentes órgãos federais e estaduais, ao
encontrarem-se no mesmo espaço de trabalho,.
estão em permanente conflito. As razões para 
tal são facilmente identificáveis: p ossuem
Planos de Cargos e Carreiras distintos, com
regimentos e estatutos também distintos. Tais
questões traduzem-se na prãtica em insatis
fações e freqüentes movimentos reivindicató
rios por isonomia; isonomia esta não apenas
salarial, mas também de direitos.

Uma solução bastante aventada tem sido a
criação de um Plano de Cargos e Carreiras
11nico do Sistema Único de Saõde (SUS).

F.sta solução, n� entanto, enfrenta alguns
questionamentos, tanto na esfera jurídica,
quanto do próprio movimento dos trabalha
dores em saúde, por representar uma poss!vel
rece_ntraJização, na medida em que desconhece
� diferenças regionais. Afora isto é preciso seinterrogar em que medida esta solução con
s�gue dar conta de outras questões ligadas às
diferenças entre as culturas organizacionaisque neste momento se unem. 



o CENÁRIO DA
-

DESCENTRALIZAÇÃO

A construção de uma política de descen
lização coerente com os propósitos de se tra ed 1· heaar a um f era ismo cooperativo passa, e o • d mo se viu, pelo equacionamento e algumas 

��estões básicas, já. abordadas neste trabalho. 
Trata-se, por exemplo, de: 

• resolução do problema das responsabilida
des de cada esfera de Governo, sobretudo 
no que toca às competências comuns, ma
téria tratada no art. 23 da Constituição Fe
deral, que deve ser regulamentada através 
de lei complementar; 

1 revisão da questão tributária e fiscal, sobre
tudo no que toca à distribuição ou redis
tribuição intergovernamental de recursos fi
nanceiros e à definição do destino dos re
passes através de convênios da União para 
Estados e Municípios, ou seja, das cha
madas transferências negociadas; 

■ definição de um programa de desenvolvi
mento institucional que busque equalizar as
condições organizacionais e dos recursos
humanos no conjunto das Unidades Fede
radas - Estados-membros e Municípios. 

Ao se abordar neste trabalho cada um des
ses pontos nodais da descentralização, foram 
apresentadas questões concretas e diretrizes 
para o equacionamento das soluções. 

Em todos os casos se procurou sublinhar a 
heterogeneidade do universo com que a des
centralização terá que lidar; em outras pala
vras, destacar a desigualdade existente entre 
Estados e Municípios brasileiros (por exempl�, 
quanto ao tamanho e às características do terri 
tório e da população, ao estágio de  desenvol
vimento e à capacidade institucional). 

·d de Em face desta reconhecida heterogenei ª . 
nunca é demais enfatizar que a descentralt
zação aqui preconizada deve ser processual _e 
cooperativa cabendo à União um papel sub�l
r1· "-· , 

d pelo apoio u.ia.i 10, principalmente representa O 
i-financeiro e institucional a Estados e Mun 

( • d a]cum-c pios. Assim poderá o Governo Fe er • , 
�� Pnr o seu papel de agente unificador e 

�zador do Estado-Nação, priorizando, atravése sua ª��o, ª redução do desequilíbrio existente no uruverso das Unidades Federadas. 
N<:5sa linha, devem ser objeto de atençãoespecial do Governo Federal os Estados e Mu�iclpios com baixa capacidade de geração denqueza e de receitas, alto grau de necessidadeem termos técnicos e institucionais, que apresentem indicadores sociais críticos ou se localizem em âreas impactadas por investimentos em infra- estrutura econômica (capazes de alte

rar o perfil sociodemográfico da região) 
Tal proposta permitiria que as relaçõt:s in

tergovernamentais superassem a síndrome da 
simetria, um problema histórico da organiza
ção nacional. Possibilitaria, ainda, uma nova 
visão de Estado-Nação, federalista e descen
tralizada, onde o Governo Federal poderia, 
além de desincumbir-se de suas funções prõ
prias com maior agilidade e eficácia, dese�
penhar um papel maior: o de assegurar a eqm
dade entre as Unidades Federadas. 

Duas questões, todavia, se interpõem _na 
implementação de um� polf�ica de rela�ões m
tergovernamentais ass1métnca e equal_1zadora. 

. • recere se à escolha dos indicadores A primeira 11 -

• d ad uados para mensurar a heterogene1da . e n� 
� • tar as fórmulas de red1stn-umverso e onen 

- à taa . - o risco de criar incentivo es º-

���:
º

� :��pendência das U�idades Federadas

beneficiárias de apoio da Uruão. 
. 

·a solução é, bas1-Trata-se de questã�i::metodológico, exi-cament�, de caráter t�
ffica. Entretanto, ela já

gindo discussão esp 
diferentes enfoques nos

vem sendo tratada com 
d Estado como o da

campos setor!ais_ de 
�� r�passes do FNDE).

educação (cntênOS p 
tmente propostaS

fórmulas gera - çã Ocorre que as 
Jexidade edificilaphca o.

são de grande comp 
1 tambêm superáve em 

A segunda quest!o, 
d'z respeito à falta 

• mente curto, , . a prazo relat!va 
de informações s1stem .-

de conhecimento 
� o das unidades cons�

tizadas sobre o uruvers
É necessário se definir

tutivas da federação. 
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uma metodologia e desenvolver um trabalho de
. . 1 • fi ar os Estados e 

pesquisa obJenvando c ass1 c . . 
Municípios brasileiros por outros Crtténos, 

além do porte demográfico simplesm�nte (e:
outros termos, o que se cham�u antenormen 

de construção de uma tipologia). 

Tal estudo, que foge ao escopo do pr�sente

trabalho teria de unir dados demográficos e

socio�nômicos (hoje disponíveis no IBGE),

informações referentes a receitas e despesas
para o conjunto das Unidades Federa_das, a�ém 
de se basear em avaliação das condições ms
titucionais prevalecentes, se não no universo 
das Unidades Federadas, ao menos para uma
amostra significativa deste conjunto. 

Quando, neste trabalho, foi abordada a 
questão tributária e fiscal, procurou-se lançar 
mão dos estudos disponiveis sobre os impactos 
da reforma fiscal introduzida pela Constituição 
de 1988. Os resultados desses estudos, como se 
chamou atenção, são muitas vezes contradi
tórios. Curiosamente as fontes consultadas re
alçam a falta de informações sistematizadas 
como elemento que prejudica as análises e 
conclusões. 

No que toca ao estágio do desenvolvimento
institucional de Estados e Municipios, o que se 
dispõe são impressões, baseadas na atuação 
sistemática do IBAM junto aos mesmos. Tal 
ação, embora diversificada, não permite a 
construção de uma amostra representativa do 
universo, uma vez que resulta de demandas 
aleatórias que chegam à Instituição. Além 
disso, em decorrência da própria missão do 
IBAM, possibilita mais a avaliação das condições dos Municípios do que dos Estados. 

Aliás, �b tal perspectiva, a capacitaçãob�m�na nao deve se ater à AdministraçãoPública ou órgãos governamentais, devendoalcan�ar outros atores envolvidos no processo,es�ialmente organizações representativas dasociedade. 

Essas impressões corroboram, entretanto, osenso comum, podendo ser assim resumidas: 
• existe uma correspondência direta entr nivel de desenvolvimento econA . e 

0• 1 urn1co-soc1a e o grau de desenvot . 
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• • • 1 v1mento1nst1tuc1ona de Estados e Munici . . pios, tantono que toca a mstrumentos de G overno, 

como ao seu nível de organização e à
qualificação dos recursos humanos; 

• Municlpios meno�es, sobr_etudo os situados 
em regiões e m1crorreg1ões eco_nomica
mente estagnadas, poss_uem_, e� geral, 
precãrias condiçõe s 1_n�ttt�c1onais, 
estruturas e .rotinas admm1stra1:Jvas mais 
resistentes a inovações, além de recursos 
humanos menos qualificados; 

■ Estados e Municipios situados em áreas de 
forte pressão demográfica - resultante de 
imigração - são, independentemente do seu 
tamanho ou do porte demográfico, os que 
mais n ec essitam de ap oio par a se 
desenvolver insti tucionalmente. Nes ta 
mesma situação caracterizada se  enquadra 
também a maioria dos Municípios 
metropolitanos situados nas periferias das 
respectivas regiões; 

■ existe uma correspondência direta entre o
baixo grau d e  desenvolvimento das
ins t i tuições l oca i s  e a exploração 
inadequada da base tributária municipal e
gestão ineficiente dos recursos disponíveis; 

■ pelas car?cterísticas da base tributária dos
Municípios, aqueles com baixo índice de 
urbanização e com a tividade predomi
nantemente agricola dependem, geralmen
te, das transferências constitucionais. 

No nível mais geral das grandes regiões e
dos Estados da Federação, estudo recente 
incluido em trabalho desenvolvido pelo IBAM 
para o Ministério da Integração Regional 
avança na avaliação de tendências relativas às 
condições de ocupação do território, buscando 
identificar os desafios aos administradores 
locais, sobretudo os dos Municípios de pe
queno e médio portes, no que toca à prestação 
de serviços públicos e à promoção do de
senvolvimento. 

Nesse estudo (IBAM/MIR-1994) são tra
balhados de forma conjugada três indicadores: 
0 ICMS por Estado da Federação em relação à 
�assa desses recursos gerados no país; as 
mf��mações demográficas agregadas por 
regiao, Estados da Federação e faixas de 
Municípios, estabelecidas tanto em função do 
tamanho de sua população como da área dos 
Municipios e consolidadas por Estados da 
Fede:ação. As constatações desse estu _do
permitem avançar de forma mais sistemática



na direção da caracterização do universo d 
Unidades Federadas brasileiras. A seguir s:�
transcritos os aspectos mais significativos
deste estudo• 

"Um dos fatores decisivos à compreensão
da dinl\mica de urbanização em qualquer 
núcleo urbano é c onhecer sua inserção 
localização e importância relativa no territóri�
do país, da região e da microrregião. 

A simples aferição desta informação prévia 
nos permite antecipar, com um razoável grau 
de clareza, o tipo de dinl\mica e o nível de 
problemas postos para equacionamento numa 
política de desenvolvimento local. 

As informações a seguir decorrem dos 
dados obtidos no censo demográfico de 1991 
que, trabalhad os comparativamente pelo 
IBAMCO :-- Banco de Dados Municipais do 
IBAM, refletem as atuais tendências da 
ocupação territorial e os processos de pressão 
ou descompressão populacional que afetam os 
meios urbanos. Constituem, dessa forma, um 
balizamento para o leitor. 

A primeira ilustração que merece realce 
refere-se ao processo de urbanização e às 
características do processo migratório, nas 
últimas cinco décadas. 

"E�n 1940 a população brasileira era de
41,2 milhôes de habitantes. Destes, 31.2%
viviam nas áreas urbanas ( 12,9 milhõe.�) e
68,8 % no campo (28 ,3 milhões). Neste 
período o número médio de filhos por
mulher era da ordem de 6, 16. Vale lembrar
que a condiçüo de ruralidade de um país
está intimamente ligada a uma elevada 

média de filhos por mulher. 
Em 1950 a população total do Brasil era de
51,9 milhões de habitantes, sendo que
po uco mais de uma terça parte dela
(36.2%) vivia nas áreas urbanas (18,8 

milhões) e 63,8 % se encontravam nas áreas
rurais (33,1 milhões). Neste perfodo 0 

m,mero médio de filhos por mulher (6.21 )
mantinha-se elevado. 
Em 196 0 a população total d? pais
alcançava os 71, 0 milhões de hab11a1_1te;:i
representando a população urbana am 

·1h-•S queuma m inoria: 32, 0 mi oe • _
0correspondiam a 45, 1 % da populaç�atotal. A população rural, que repr':sen::; de54.9% do conjunto, somava 39.0mlihó '

d
' 

'---b· , d , 1ero me u>
,,u !lantes. Neste perw o o mm 

de filhos por mulher crescente: 6,28_ 
ainda era elevado e

Em 1970 a s'tua Os resultad 
' 

d 
Ção começa a se inverter.

total de 9�s
5

_o �enso, que apontava um
mo 

• milhôes de habitantes s1ravam uma su . d urb premac,a a população ana, que representava 56 O% da
�op�laçao total (52, 9 milhóes deabit�ntes). A população rural, quecres_cui, contava com 41,6 milhões dehabitantes, que representavam apenas44 ()� da l -' • -� popu açao total. Neste perlodo, 
acompanhando a inversão da situação dnp�pulação do país de rural para urbana, onumero médio de filhos por mulher começaseu_ processo de acentuada queda,registrando a cifra de 5,76. 
Em 1980 a população brasileira chegava
aos 121 , 1 milhões de habitantes. A sua
população urbana atingia a marca de 82,0
milhões, representando 67, 7% do total. A
população rural caía, também em termos
absolutos, para 39,5 milhões de habitantes, 
correspondendo a menos de uma terça 

parte do total (32,3%). Neste período o
número médio de filhos por mulher
despencava para 4,35.
O censo de 1991 co11to11 /46,2 milhões de
habitantes. Destes espera-se que em torno
de três quartas partes do total estejam nas
áreas urbanas, o que deverá perfazer quase 
/ /O milhões de habitantes, devendo a
população rural se situar em torno dos 36
milhões. 
A média de.filhos por mulher, em 1991, está
em torno dos 3,0. " ( JBA MCOl.5érie Esn,dos
Demográficos n2 10 -1992). 

Como constata o estudo citado, cabe

sublinhar três fatos destas informações: 

a correspondência direta existente entre

■ urbanização e decréscimo na  taxa de

fecundidade (taxa de filhos por mulher); 

• a conseqílente desaceleração �o ritmo de

crescimento global da populaçao; 
. - )-urbana que se aproxima

a m1araçao rura • . •
_e-. • fi do na maiona dos pa1ses

do hm1ar ven rca . -
Pletam o ciclo de urbamzaçao. 

que com 
, . nsr.atação pode levar à falsa

Esta ult1ma co 
ciclos miaratórios tendem a

conclusão que os º 

se esgotar. 
é fato que a migração

P sivelmPn(.P. os ... �--
d se estabilizar entretanto,

campo-cidade ten a a 
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o processo de migração cidade a cidade dev�rá

assumir cada vez mais contornos de relevância.

Outro fator revelado no estudo citado nos

informa que esta migração d everâ_ e:t ar

preponderantemente confi�ada aos hm1tes

inrra-re!!ionais. isto é, o migrante deverâ se

desloc; de uma cidade da região para outra na

mesma região, em busca, como sempre, de
melhor qualidade de vida e, sobretudo,
melhores oportunidades de trabalho. 

o mesmo estudo, aliâs, desmistifica os
grandes movimentos mi�ratórios inter�regio
nais e revela a importância de um movimento
mil!.Tatório crescente no período, para as regi
õ� Norte� Centro-oeste, resultante das macro
políticas de expansão da fronteira agrícola.

Trabalhando a proporcionalidade entre a 
população total e a de cada região em cada 
censo, o estudo nos indica: 

• Em 1940, a população nordest ina
repr esentava 35.0% da população
brasileira. Esta proporção, que vem caindo
a cada censo.foi mais marcada entre 1950
e 1960. Hoje cm dia, segundo os dados do 
censo de 1991, a população nordestina

representa 29,0% da populaç�o brasileira,
ou seja, 6.0 pontos percentuais a menos em
50 anos. Neste mesmo período de tempo a
população da região Sudeste também
apresentou uma queda de 2, O pontos
percentuais. E� �epresentava 44,5% da
populo.ção brasileira em 1940 e passou a 
concentrar 42,5% da população em 1991
(embora ambas tenham crescido, em
termos absolutos. no período). 

A populo.ção da região Sul cresceu J,2 
pontos percentuais entre 1940 e 1991, 
passando de l 3, 9 % pa_ra 15, 1 % da
população total. As reg iões que mais 
ganharam população foram as Nane e 
Centro-oeste ( aqui consideradas em 
conjunto, em junção da criação do Estado 
de Tocantins), que apresentaram um ganho 
de 6,8 pontos percentuais, já que detinham 
6,6% da população total do pa(s em 1940 
e, segundo os dados do censo de 1991, 
passaram a conce ntrar  13,4% da 
populo.ção." (JBAMCO. op. cit. -1992). 

A tabela a seguir reforça a t endência 
verificada para os últimos 50 anos ao  com
parar informações referentes à distribuição 
regional da população nos dois últimos cen
sos demográficos. 

TABELA 1 
Distribuição da população nas grandes regiões - 1980/1991 

r.RAsor.s 
Rf.GIOES 

'iORTI: 

,';<JRDF.�"TE 

SL'DESTF. 

--

Sl:I. 

D.SÕKlJ-llf:!,"Tt; 

T"T-4l. 

1980 

POP. POP. 
� 

IHAB.) POIGorÃL 

6.619.152 S.6

)4.812.356 29.2 

51 .734 125 43..S 

19.031162 15,7 

6805.911 5.8 

119 022.706 100.0 

FONTF.: FUNDAÇÃO IBGE . SINOPSE PRELIMIN 
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1991 °' 

DIFF.RF.'.'óÇA 

ror. CRESC. "'"CRESC. REG. 
POP. Rt:G. 

1
POP. � CRF.SC P.\IS 

'k 

IIIAD.l POP. TOTAL 
'IIAIO 

10 146.218 7,0 SJ::s J0.47 

42387.318 29.0 :!1.75 1 ) 1.06 

62.121.357 42,5 '.!0,07 1-l :!.74 

12.079.703 15.1 16.01 1-16.8
.-

9.419.896 6.4 JS.-10 15.59 

1➔6 154.50:! 100.0 ��.SI 

AR DOS CENSOS DEMOGRÁl-'ICOS DE 1980/91. 



f, de se realçar que, embora a massa da

ulação permaneça concentrada nas tr�s
poP . d ã •• 

•oes cos teiras a ocupaç o ongmal., a
regi 

porção entre popu lação regional e o total

�: país permanece inalterada, com ligeiro

decllnio. 

Em contrapartida nas regiões Norte e

centro-0este, cuja ocupação vem se intensifi

cando nas últimas décadas, é notável o cres

cimento em termos abso_lutos da _população.

EstaS regiões, embora abnguem hoJe 13,4 % da

população do ! 
d 

pa s, representam cerca de 65% 

e�s���e\�tal e sua �upação vem se dando

h d
s a1xas estreitas de território na 

e ama a " • 
d 

. ptnça amazônica" cujo vértice 
po ena ser visualizado em Campo Grande 
(MS), ª extremidade de uma das hastes em Rio 
Branco (AC) e a outra em Belém (PA) (Ver 
m�pa 1 ). A ãrea compreendida entre estas 
faixas e att as fronteiras Norte e Oeste encon
tra-se ainda praticamente intacta, constituindo
se hoje na maior reserva ambiental do planeta. 

MAPA 1 
Ocupação urbana 

LEGENDA 

■ 

ACl'.\IA DE 1 '.',IILHÀO DE HABITANn:s 

E HABITANTES 

ENTRE 500 MIL E 1 '.\tlLi'IÀ◊ D 

DE fRO:-.TEIRi\ 

FAIXA DE EXPA:IISÀO 

1PINÇA AMAZôllilCAl 
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Em contrapartida, desla "pinça" até os
limites da fronteira Sudoeste-sul e o Oceano
Atlantico, confina-se o território do Brasil
urbano.

O mapa 3 ilustra o conjunto de tendências
de ocupação territorial apontado ao longo do
texto e permite a visualização da ocupação
urbana, onde é destacada a localização dos
principais pólos urbanos e daqueles onde se
verificaram os maiores impactos demográficos
na última década.

A distribuição regional da população não é
indicador suficiente para se aferir seu grau de 
desenvolvimento econômico-social ou o
quadro d_e informações referentes à tipologia,
pred?mi_nante na respectiva região, de
Mumcfp10s e cidades. A distribuição da

população por tipo de Municf�io, classificado
segundo o porte demográfico, facilita 
visualização de como se caracterizam a

os 
padrões de ocupação urbana em cada uma da 

. 
s 

regiões.
O gráfico I, a seguir, indica o núme 

• í • • 1 d ro
de Mumc pios insta a os  segundo O po t f. r edemo grá 1co e, resguardadas as diferenças entre o número t otal de Municípios emcada área, demonstra um padrão comumuma curva descendente entre O ma· 
Ú d M . . IOr n mero e . un1cfp10s de menor porte (O a10.000 habitantes) e os de maior po t (acima de 50.000 habitantes), onde se 

r �. . . re  grstra maior importância da economia ur-b�na, e a concentração da população na cidades. s

. GRÁFICO l 
Numeros de Municípios por tamanho da população em cada região 

z 

�ORTE NORDESTE 

Legenda: /Grupos de população) 
� •t� lO.OOOhab. 
illlll) de 10.000 a 20.000 

601 

St.:DESTE 

do l0.000 a .10.000 
d, 50.0()() e mais 

21 

SUL CENTRO-OESTE 



, • região que foge desse padrão f>; a A unica 
de O maior número de MunicípiosNorde5te, on  

nas faixas intermediárias de 
·êncont

r
:-��-OOO habitantes e de 20.001 a1 O .OO I 
A exceção não parece fortuit a � reve: la

50.00?-
0 dinamism o  atual da região �mo baix 

'd de sua intensa ocupação defimctaParti a contra 

t s anteriores do desenvolvimentoem momen o 
.. 

Ômico bras1le1ro. econ 
• _ Sudeste a mais urbanizad a e Na reo1ao ' - 1 "' de  75% da po pulaçao tota • cer ca nca ,  

Muni cípios de ma ior porte tam-se em assen 
50 000 habitantes). O gráfico 2, a ·ma de • (aci. •1 tra as a firmações anteriores. seguir, t us 

• Outro indicador que permite melhor visualização das características da ocupação ê ota�anho mêdio dos Munic!pios, por Estado ou região. Atravêg dele se revela a intensidade da apropriação do território pelo homem, pois a cada Municfpio instalado corresponde a existência de, no mínimo, um assentamento urbano, sua sede, bem como a existência de alguma atividade econômica que justifique a sobrevivência da respectiva comunidade e a presença de uma unidade autônoma de Governo. A existência de um Município repre
senta, portanto, a apropriação institucional de 
uma porção do território. 

GRÁFICO 2 
li da região l 

• ai em ( % ) por Municípios segundo o porte demogrâ ico em ca Concentraçao popu ac1on 

;;:: 

47,61 

:-.ORTE NORDESTE 

d população) Lci:enda; (Gcupos e 

� >1t 10.000hib. 

illTIIl de 10.000 • 20.000 

74,JS 

de 20.000 1 S0.OOO 

de 50.000 • mais 

5U2 
5S.84 
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O mapa 2, a seguir, indica, segundo a faixa, 
por Estado da Federação, o tamanho médio do 
Municfpio. 

É notável como o processo de apropria
ção institucional do território, definido pelo 
tamanho médio dos Municípios instalados, 
reforça a tend�ncia de concentração da po
pulação no Sul, no Sudeste e no Nordeste -
ãreas de ocupação inicial- e permite a visua
lização da marcha lenta para o Oeste, além 
do vazio que representa a Região Amazôni
ca em termos de presença institucional. 

É fácil se deduzir daf que, pelo nfvel de 
dispersão em que se encontram os assenta
mentos humanos nas regiões Norte e Centro-

oeste, os problemas relativos à gestAo sã 
graves. Tal gravidade reforça-se se a este fai° 
alinhannos a relação já trabalhada que indic 

0 

essas regiões como as de maior impact�
demográfico na última década. 

Se o cruzamento de indicadores de
mográficos com os de apropriação insti
tucional do território permite, já em cenário 
próximo do real, demonstrar a qualidade, i nten
sidade e condições do processo de urbanização 
nas regiões Norte e Centro-oeste, o mesmo não 
pode se dizer das regiões Sul, Sudeste e Nor
deste. Através desses indicadores visualizamos 
as semelhanças exi�tentes entre as regiões, mas 
não é possível sublinhar diferenças. 

. . . MAPA 2 
Ocupaç.ão mshtuc1onal do território - área média dos Municipil'.IL'i instalados por Estado

LEGENDA
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para isto ê preciso co�parar o grau de

d envolvimento econômico à capacidadees 
êrica de gerar riqueza. O ICMS é, entre o

g
en

·unto de rributos, o que melhor espelha aconJ • M ·ct • idade econômica. esmo cons1 erado oanv . d 1 ( .. 
f to de ser um imposto esta ua suJe1to a
ª uenas mudanças na legi s lação), estepeq • 1 - d d · . posto, que grava a circu açao e merca onas,m h • ct· d d • 
e serviços, é o mel or m 1ca or e nqueza no
território. 

F 1 
mapa 3, a seguir, indica por Estado da

e er ação O percentual de ICMS gerado 
naquela porção territorial. 

Atravês da leitura das informações do 
mapa 3, é possível perceber a concentração de 
r�cursos na faixa litorãnea do território na
cional, ou seja, nas regiões Sul e Sudeste e em 
parte da região Nordeste. 

MAPA 3 
% do conjunto de recursos arrecadados com ICMS por Estado- 1988 

LEGENDA 

g@4S% 

�@10% 

B 7,5% t--1 6,0% 

�5,0% -- 2,5% 

m 2.0% 1---1 ,.o'k 

� 0.9 % i--------l 0,5 % 
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O Estado de São Paulo concentra aproxima

damente 45% da arrecadação nacional _do

ICMS. Apesar da forte centralização da :eg,ao

metropolitana da capital paulista ( a 11_1310.r do

pafs), existe uma extensa rede de Mumclptos e

outros nõcleos de desenvolvimento no Estado.

Os Estados do Rio de Janeiro e Minas

Gerais representam conjuntamente a s_egunda

maior arrecadação do pais. Embora distantes

do F.stado de São Paulo, cada um arrecada 10%
do total. O Rio de Janeiro possui um pequeno
território e grande concentração econômica em
sua ãrea metropolitana. Diferentemente, em 
Minas Gerais, a extensão territorial do Estad_o 
� apropriada por uma grande rede de Mum
clpios, comandada por um centro metro
politano relativamente forte. 

A rede w-bana do Estado de Minas Gerais 
ainda sugere três sub-regiões econômicas de 
desenvolvimento. Comparativamente pode-se 
dizer que o Estado mant�m a partir de seus 
Municlpios um desenvolvimento econômico 
mais descentralizado que o do Rio de Janeiro. 
Entretanto, os dois Estados contribuem para a 
supremacia econômica da região Sudeste. 

Tal supremacia, refletida pela capacidade 
econômica ou pela intensa ocupação territorial, 
não sugere, todavia, uma situação homogênea 
para o conjunto da região, sobretudo em re
lação às cidades situadas fora das circuns
crições metropolitanas de São Paulo Rio de
Janeiro e Belo Horizonte. 

De uma forma superficial ê possível afirmar 
que_um grande dinamismo econômico afeta 0conJ�to �os Munic!pios do intaior paulista.Tal s1_111açao, entretanto, não se repete para osdemais Estados do Sudeste - Rio de Janeiro Mi�s Gerais e Espírito Santo. Neles, micror�regiões de g:ande dinamismo, fundamentadasem economias urbano-industriais, convivemco� outras estagnadas ou próximas da estagnaça?, co°: pólos urbanos decadentes e economias basicamente agrícolas, estruturad bases atrasadas. 

as em 

!35tas duas situ_ações devem constituir umbal1z_�ento pr�v10 à ação planejadora dos admm1st radores locais nos Mu . , . . mc1p10 s de pequeno e médm portes da região. 
Para o primeiro grupo, o Problem:i º postamente colocado aos administrad -

, 
s
u
ores, será 
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0 da manutenção do dinamismo econômico, do
eQuacionamento dos problemas urbano

ambientais, decorrentes da urba- nização
acelerada, e da constante evolução em termos
organizacionais da Administração local. Para 0
segundo grupo a questão central passa a ser a
do rompimento do processo de estagnação
econômica, na perspectiva principal de 
comp lemen taridade  com as atividades 
desempenhadas pelas cidades-pólo que a 
influenciam. 

Paraná e Rio Grande do Sul são Estados que 
possuem razoável extensão territorial, com boa 
articulação da rede de Municípi os, cuja 
economia fundamenta-se n a  produção 
agroindustrial, d esenvolvida em b ases 
modernas e com alta produtividade. Santa 
Catarina tem a menor taxa de arrecadação do 
ICMS (em torno de 2,5% a 5,0% ), mas possui 
características semelhantes às dos outros 
Estados da região. A distribuição territorial 
dos Municípios, em ambos os casos, fortalece 
a tese de um desenvolvimento mais descen
tralizado e eqõitativo para o conjunto de Muni
cípios e cidades da região. 

Este conjunto de fatores permite visualizar 
a região Sul como a segunda região do país, em 
termos de gerar e gerir riquezas, e, em face da 
boa qualidade da ocupação territorial, permite 
a suposição de uma melhor distribuição das 
oportunidades de trabalho. 

O quadro regi onal apresenta-se, n este 
caso, substancialmente mais homogêneo. 
Submetidos a uma pressão demográfica 
relativamente baixa, os problemas que  se 
colocam para os administradores locais das 
cidades da região.direci onam-se, por certo, 
ao aperfeiçoamento d a  qualidade da vida 
urbana e à competição  e ntre cidades pela 
�riação de novas oportunidades de inves
timento econômico pelo setor privado. 

A região Nordeste arrecadou em I 988, 
11,4% do ICMS total do país. Se conside
rarmos que esta região foi a primeira a ser 
povoada e que a apropriação do território, 
revelada através do número e do tamanho 
mêdio dos Municípios instalados é intensa,
Pode-se dizer que tal arrecadação é incipiente,
res�Itando no estado de crise que aflige a 
região. 



o mapeamento dos recursos arrecadados
com ICMS, por Estado, explicita tambêm uma
grande variação e desigual�ade na ocupação da 
reaião. Pernambuco e Bahia destacam-se com 
índices de arrecadação do ICMS que variam de 
2 5% a 5,0%, contudo a distribuição popu
l�cional e o desenvolvimento econômico dos 
dois Estados indicam uma orsanii.ação ter
ritorial precária, em função das diferenças de 
ocupação existentes nos respectivos territórios. 

Ceará, com 1,0% a 2,0% de arrecadação em 
ICMS, e Paraíba e Alagoas, com 0,5% a 0,9%, 
ocupam uma posição intermediãria. E abaixo 
de 0,5% estão os Estados do Rio Grande do 
Norte, Sergipe e Piauí. 

O destaque na arrecadação dos Estados 
da Bahia, Pernambuco e Ceará revela a
preponderãncia de economias já indus
triais, localizadas na forma de enclaves 
na s áreas de influência das regiões metro
politanas de, respectivamente, Salvador,
Recife e Fortaleza. 

Nas demais microrregiões preponderam, 
para o restante do território desses Estados e 
dos demais da região, economias basicamente 
agrícolas, estruturadas em bases atrasadas e 
assentadas sobre núcleos urbanos pequenos e 

médios que, embora antigos, encontram-se em 
dificuldade ou decadência agravada, no caso 
daqueles situados no polígono das secas, pelas 
baixas condições de sobrevivência do meio. 

Buscar reverter em primeiro lug ar as dis
paridades sociais, marcadamente presentes 
na maioria dos assentamentos urbanos da 
região, e prover de infra-estrutura urbana 

básica, não apenas para permitir_ o ��en
dimento às populações, mas para viabilizar 
investimentos econômicos, colocam-se en
tre os desafios previsíveis para planejadores 
urbanos e decisores na região Nordeste. 

Os Estados que formam a região Centro
oeste se caracterizam economicamente p ela

produção agropecuária, apresentand� arre
;cadação do ICMS relativamente baixa_� 

comparada às grandes extensões territoria'.s 

• latt que ocupam. São Estados com muit?s, . 
níndios e pequeno número de Mumcipios,
si tuação que dificulta o desenvolvimento da 

rede urbana. 

Em contrapartida, com .á fi 
. 

ucupação b 
O J 01 realçado, a 

prall·cam 
ur ana nesta regi.lo é recente e ente �P. ,..n 11· • . . 

expl d 
• • "'ns b.lm pelo hm1te melhorora o economicamente da fronteiraagrícola. DCS$a � 

ICM 
orrna, o retomo relativo doS arrecadado adquire outra conotação. 

�a região Centro-oeste a tendência de dinamização da economia é crescente e correspond:nte � ampliação da importância dapopuJaçao regional em relação ao total do pais.
O surgimento de novos núcleos urbanos e aexpansão de outros, com taxas de crescimentomuit? _superiores às do país, indicam para osadministradores locais da região um grande desafio. Trata-se de criar e aparelhar estruturas de governo capazes de tirar partido do surto 

expansionista de forma a viabilizar com 
brevidade o provimento da infra-estrutura e os 
equipamentos urbanos requeridos pelos novos 
contingentes populacionais. 

A região Norte apresenta o cenário mais 
heterogêneo do conjunto. Tem como traço 
comum aos E:;tados apenas a ocupação re
cente e intensa. A Zona Franca de Manaus 
deve responder atualmente pela quase tota
lidade da arrecadação do ICMS no Ama
zonas. O Estado possui uma distribuição 

populacional dispersa e com baixlss!mo 

número de Municípios instalados e iso
lados. Conseqüentemente conta com p�
quena capacidade de autogestão do tem
tório e geração de recursos, à exceção da
quele pólo urbano. 

O Estado do Pará, embora com mel�or 

ocupação territorial, apresenta, pelo_ �
;

1
�
0 

índice de arrecadação do ICMS, uma ativ, a e

econômica ainda incipiente. 

• do Estado do Tocantins tor-
o recém-ena 1 b ·o dos conflitos gerados pe a

na-se, no o
�torial (urbana) da Amazônia le

ocupaçã� t� . ção Com a ocupação ter-
a] nov1ss1ma ena • .d d 6, g , 

• rp·1os pouco consoh a os ""• ·a1 de Muruc d nto� 
d de transição, na gestão o

por isso, um Esta o 
tenitório. 

% m arrecadação do ICMS
Abaixo de 0,5 e

A Rondônia Roraima
d do cre, , . estão os Esta os 

bém poucos Muru-. entam tam 
e Amapá. Apres 

à extensão tenitorial dos
cíp1os efT1 relação_ do dificu ldades no
Est ados, sugcnn 
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desenvolvimento econômico e em gestão

municipal 

Nos Estados do Tocantins, Pará e Ron

dônia, é maior a pressão da imigração. As

condições de ocupação, sobretudo no que to�a

à infra-estrutura de transportes e de energia

indutora da ocupação, estão basicamente

estabelecidas. Ali a tarefa dos administradores

locais deve se assemelhar àquela dos Mu
niclpios da fronteira agrícola da região Centro
oeste embora nesses Estados da região Norte
a bas� econômica, além da agropecuária, seja 
em muitos casos a mineração, conferindo aos 
processos caracterlsticas especificas. 

Nos demais casos, à exceção dos maiores 
enclaves urbanos como Manaus, Boa Vista, 
Rio Branco ou Macapá, o desafio a ser en
frentado por administradores locais é su
postamente o de assegurar condições de salu
bridade aos assentamentos urbanos e de buscar, 
sem romper o equillbrio ecológico da Ama
zônia, bases de desenvolvimento auto
sustentâveis" (IBAM/MIR, 1994, p.17-26). 

Como se pôde observar o estudo citado não 
se aprofunda em especificidades do universo 
municipal, constituindo-se todavia num ponto 
de partida para se visualizar a heterogeneidade 
do universo das Unidades Federadas do país. 
As análises nele contidas, associadas às 
constatações empíricas anteriormente ali
nhadas, que tratam de aspectos especificas do 
universo municipal, permitem uma aproxi
ma�ão razoável dos indicadores e critérios que 
se Julga poderem ser utilizados na construção 
de uma política de descentralização assimé
�� e capaz de oferecer, através de ação subsidiária da �nião, condições de eqüidade para 0 desenvolvimento das Unidades Federadas.

Diretrizes para orientar a
cooperação 

intergovernamental no
território 

Malgrado
_ 
a carencia de informações, sobretudo financeiras, e a necessidade de se fund apro-ar� co_mpreensão do universo, os asnr.ctn•ª� aq�• aJ1�ados permitem que, desd� j0 

v
v 

seJam 1dent1ficadas áreas onde s•o 
go, 

a prementes 
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ações subsidiárias da U nião, �eja no sentido de
orientar o suporte finance_1ro e o aprimo
ramento institucional das Unidades Federadas 
seja no sentido de p_ro�over investimentos ti�
picos da União, em ,�a-estrutura econômica,
destinados a romper situações de estagnação e
pobreza. 

Em princípio identificam-se as seguintes 
áreas-problema: 

■ a) A região compreendida pela faixa de
ocupação da fronteira amazônica (interior)
_ ver mapa 1 - de urbanização recente e
submetida às maiores taxas geométricas de
crescimento demográfico.

■ b) Munic!pios que apresentam altas taxas de
crescimento demográfico independente de
sua localização, sobretudo os situados em
bordas de regiões metropolitanas e aglo
merados urbanos.

■ c) Municlpios e microrregiões que apresen
tem indicadores sociais c ríticos e estagna
ção econômica, sobretudo os situados nos
Estados onde a arrecadação do  ICMS é
inferior a 2% do conjunto (ver mapa 3).

■ d) Estados que apresentem ocupação ins
titucional do território incipiente (Mu
nicípios de grande extensão territorial) (ver
mapa 2).

■ e) Municípios de pequeno porte demo
gráfico (abaixo de 10.000 habitantes) inde
pendente de sua localização.

■ f) Pólos metropolitanos, cenários de gran
des tensões sociais, priorizando-se aqueles
que apresentem indicadores sociais críticos.

Visando orientar a definição do apoio da
União na perspectiva de uma ação subsidiária 
na construção da política de descentralização 
cooperativa pretendida, recomenda-se: 
■ Para as situações descritas nos itens a, b e

e, a ação da União deveria direcionar-se ao
desenvolvimento institucional e ao apoio
financeiro à implementação de serviços
públicos, das unidades descentralizadas de
Governo.

• Par�- a situação de Municlpios e micror
regioes caracterizada no item e, a. ação da
União, além das direções acima mencio
nada�. deveria contemplar investimentos
próprios em infra-estrutura econômica no



sentido de modificar o perfil socioecon�
mico da área afetada. 

para os Estados mencionados no item d, a•
rioridade deve ser para ações articuladasp 
ntre União e o respectivo Estado no sen

�do de fomentar regiões e pólos de desen
volvimento econômico-social no respectivo
território.

Os pólos metropolitanos, mencionados no
. ""Í são no atual cenário territorial brasileiro1te11, , . , 

-'-•eas urbanas que concentram o maior nu-as i:11 • "d d d ero de pessoas, as maiores oportum a es e
m . 

1 balho e de crescimento pessoa ; em con-tra 1· d trapartida, também a I estão concentra os
·ores conflitos e tensões e é onde os pro-ma1 

blemas sociais afetam largos contmgentes po-
pulacionais.

Os_acontecimentos recentes na Região Metropolitana do Rio de Janeiro, relacionados àexacerbação das tensões sociais e à ausênciade controle do aparato de segurança ptíblicapelo Governo Estadual, ilustram a necessidadede ações especificas e concertadas entre os trêsn!veis de Governo, de programas de apoio aessas regiões urbanas, sobretudo em seus
Municipios-pólos.

Finalmente, cabe lembrar que a conclusão
e o detalharnento de um estudo do universo da
descentralização são também fundamentais à
ela- boração da lei complementar mencionada
no § 12 do art. 43 da Constituição Federal, que 
define o papel subsidiário da União no fomento 
ao desenvolvimento e na redução das desigual
dades regionais.
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DESCENTRALIZAÇÃO . ASPEC 
p R O B L E M A s T E N 

!O S SET O RIAIS:
pERSPECTIVAsoo DPERN

CIAS E - OCESSO 
Introdução 

Como foi sublinhado ao longo do trabalho 
a descentralização intergovernamental tem po; 
objetivo fina l o aperfeiçoamento da prestação 
dos serviços públicos, através da distribuição 
adequada das competências, das responsabi
lidades e dos recursos financeiros, humanos e 
institucionais, entre os três níveis de  Governo 
bem como do aprimoramento das relações en� 
tre o Estado e a sociedade. 

Trata-se, portanto, de um processo gradual, 
que à medida que é operacionalizado, bus
cando o equacionamento dos problemas rela
cionados à prestação dos serviços }:Júblicos, 
percorre, na prática, diferentes caminhos, apre
sentando ritmos e resultados também dife
renciados. 

Para tal heterogeneidade concorrem inú
meros fatores, entre os quais a evolução histó
rica, o grau de mobilização dos atores políticos, 
governamentais e não governamentais inter
venientes, e o estágio de organização e de 
discussão da descentralização em cada setor. 

A tramitação de projetos no Congresso Na-· 
cional, que direta ou indiretamente afetam o 
processo de descentralização, é um termômetro 
importante para medir a mobilização da socie
dade em torno do tema. Levantamento detalha
do neste sentido informa que, nada menos que 

415 projetos de leis que tratam de diferentes 
ângulos da descentralização encontram-se em 
tramitação nas duas Casas Legislativas. 

Trata-se de proposições de parlame11tares, 
legitimamente pressionados por seus rep�
sentados, o u  de iniciativa de setores do 

�xecutivo Federal. Algumas delas abrigam 

inconstitucionalidades outras não dispõem de 
suficiente suporte polí�ico para prosseguir em 
tramitação ou ainda têm caráter meramente 

ca5uístico. En
,
tretant�, neste conjunto, tram!

tam projetos que tratam de matérias essenda\S

ao processo e qu 
um 

e nem sempre convergem paramesmo ponto. 

nhu
O que chama_ atenção, todavia, é que ne-_m desses projetos de leis trata da descentrah�ção e do federalismo em seus aspectosg_era,s. Não há, por exemplo, qualquer propositura que busque regulamentar a matéria acerca das competências concorrentes (art. 23 daCF)_ ou da ação fomentadora e subsidiâria da �mao em partes específicas do território naci_onal (art. 43 da CF). Os projetos que estão em 

d�scussão são setoriais, ou seja, tratam de 
diferentes aspectos da descentralização de ser
viços públicos e a maioria aborda exclusi
vamente aspectos específicos do respectivo 
setor. 

As exceções são, provavelmente, os pro
jetos que trabalham matéria de desenvolvi
mento urbano, buscando integrar as áreas de 
habitação, saneamento e transporte urbano 
num mesmo cenário institucional, e aqueles 
sobre os recursos hídricos visando articular, do 
ponto de vista da gestão desses recursos, as 
áreas de consumo urbano, agrícola e industrial 
de água, transporte, pesca, lazer, mineração, 
oeração de eneroia, saneamento, etc. Parado-
º o 

xalmente os projetos na área de desenvol-
vimento �bano conflitam com as iniciativas

específicas dos setores de saneamento, habita

ção e transporte, prin�ipalmente em te�os de

configuração inst1tuc1onal. A estruturaçao pro

posta para o setor de saneamento, por seu turno,

t bém não corrobora integralmente o trata

�:nto conferido ao tema no projeto que aborda

a matéria recursos hídricos. 
' ed - é 

Também serviço essencial, a u�açao 

. de discussão no Congresso Nacional. O 
obJ�!�o da nova Lei de Diretrizes e Bases (ver
p
�
o

Jfi I da Câmara dos Deputados) e o seu
sao na em destaque en-
substitutivo no Senado 

�:: sobre o mesmo
e os projetos que tram1 

tr 
om propostas divergentes. 

tema, c 
da seguridade social as leis es

�º. 
cam

po áreas da previdência socttl, da
senc1a1s nas 
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saõde e da assistência social já foram apre

ciadas no Legislativo após amplo debate na

cional. As determinações delas decorrentes vão

ao encontro dos anseios dos atores gover

namentais e não governamentais dos respec

tivos setores. 

Tanto no caso da saúde, quanto no da as

sist�ncia social ,  inclusive no que concerne às

ãreas especificas da criança e do adol�ce�te
do idoso e da pessoa portadora de defic1ênc1a,

a legislação referenda o processo de descen
tralização e realça o papel da sociedade civil na 
responsabilidade de sua implementação. 

Tais fatos vêm induzindo ações e iniciativas 
de inúmeras instituições dos três nfveis de Go
verno, somadas à mobilização de organizações 
não governamentais e das comunidades orga
nizadas municipais. Em cada campo surgem 
problemas próprios, relacionados à imple
mentação de cada política, da mesma forma 
que as soluções vão sendo progressivamente 
construídas. 

O ritmo do processo de descentralização é, 
portanto, diferenciado para cada caso. 

Tais constatações sublinham a tese cons
truída ainda na Carta de Brasília, já citada 
neste trabalho, de que a concepção de uma 
politica nacional de descentralização deve, ne
cessariamente, observar particularidades ins
titucionais, financeiras, etc., relacionadas à 
prestação de cada serviço público, bem como 
os progressos e os problemas relacionados ao 
avanço do processo de descentralização do res
pectivo setor. 

Os serviços públicos mencionados nesta in
trodução - ha�itação, �anea�ento, transportes.,
educação, saude e ass1stênc1a social-, além depossuir�� caráter essencial, vêm sendo objeto
�a mob1hzação dos respectivos atores no sentido da descenLralização e do adequado reorden_amento institucional, tendo em vista a eficác�a em su� ?ferta e a maior participação da sociedade c1v1l no equacionamento dos oro-blemas a ela associados. • 

Sobre estes serviços serão tecidas a s . 
·d egu1r cons1 erações referentes ao estágio atu I rin proc�sso de �escentralização, realçando� te;_dênCJas da discussão os problemas e a • , s��pecavas de solução. Serão alinhadas . d , am a,
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recomendaçõ� para o avanço da descentra
lização do serviço. 

Deve-se mencionar, desde logo, que tais 
considerações não visam o diagnós?co dos 

blemas afetos a aspectos substantivos das
� fu

'' . 

áreas analisadas, o que gma aos propósitos
desse trabalho. 

Saúde 

A polftica de saõde implementada ao longo 
da história brasileira adquire contornos 
variados diante dos objetivos a que pretendeu 
atender em cada momento específico. Assim, 
a necessidade de reprodução e manutenção da 
força de trabalho nas áreas de interesse da 
expansão do capital ou da produção d e  
materiais estratégicos determinou que as ações 
e programas governamentais no setor fossem 
organizados na forma de grandes campanhas 
sanitárias de comando vertical, por vezes com
binadas - como aconteceu durante a 2! Çiuerra 
Mundial - com a ampliação seletiva de servi
ços básicos de saúde. 

Esse comportamentó gerou um Ministério 
da Saúde voltado, quase que exclusivamente, 
para o enfrentamento dos problemas de saúde 
coletiva. Os cuidados com a saúde individual 
desenvolveram-se como conseqüência da ca
pacidade organizativa das diversas categorias 
de trabalhadores através das caixas e dos ins
titutos de previdência. 

A superação desse modelo dicotômico de
lineou-se de forma mais nítida na época em 
que o regime autoritário começava a emitir os 
primeiros sinais de _esgotamento. 

O marco mais importante de mudança, con
tudo, ocorreu depois de iniciado o processo de 
redemocratização, com a realização da � Con
ferência Nacional de Saúde em 1986. Esse 
evento, que pela primeira vez contou com am
pla Participação de representantes de usuários 
d_os serviços de saúde, apontou para a neces
sidade de transformações estruturais no sis
tema de saúde, propondo as bases conceituais 
P�ra a construção de um novo modelo de orgaruzação setorial tendo como escopo:
• acelerar a evolução positiva do nível de 

saúde; 



diminuir as desigualdades no acesso aos1 

serviços médico-assistenciais.

As propostas surgidas na Conferência con
figuram o qu� se �hama de Reforma Sanitária
Podem ser srntet1zadas em três pontos princi-e 

.d. 
pais que subs1 rnram o texto constitucional
promulgado em outubro de 1988:

1 afirmação da saúde como direito de cida
dania; 

1 reestruturação do setor público de saúde; 
1 redefinição dôs bases do seu financiamento.

Princípios Gerais 

A atual Constituição estabeleceu a saúde 
como direito de todos e a obrigação do Estado 
em assegurá-la ( CF, art.196). A diretriz cons
titucional mais importante com vistas a esse 
objetivo se refere à organização dos serviços 
públicos de saúde na forma de um sistema 
único ( CF, a r t.198, caput).

O Sistema Único de Saúde - SUS, regu
lamentado dois anos depois (Leis nº 8.090/90 
e nº 8.142/90), tem sua organização e funcio
namento ancorados nos seguintes princípios: 

Universalidade - expresso na garantia do 

direito de acesso de todos, sem qualquer tip o 

de discriminação, aos serviços de saúde pro
vidos, direta ou indiretamente, pelo Estado. 

Integralidade - priorizando as ações pre
ventivas mas, ao mesmo tempo, eliminand o a 
dicotomia entre estas ações e as curativas; pro
porcionando cuidados a todos os problemas de 
saúde vulneráveis ã tecnologia médica dis
ponível de eficácia reconhecida. O princípio da 
integralidade s inaliza também no sentido da 
correção dos excessos da especialização mé
�ic� segmentada que impede o atendimento do 
indiv íduo como um todo indivisível.

Descentra l ização com unicidade de
comando - haverá em cada esfera de Governo,
uma única inst\n�ia oestora - Ministério, Se
cretaria Estadual e Secretaria Municipal de
Saúde - responsável pelo Sistema Único de
Saúde no seu âmbito· com a consolidação d o 

SUS deixarão de e�istir paralelismo e su
perposições que durante tanto tempo compro-

• • demeteram o desempenho dos serviços o ficiais 
saúde. 

Controle socialvés de m=an·1s 
- exercido sobretudo atra-'"" mos de p • • na Lei nº 8.142190 _
,... 

�
ttcipação previstos

nacionais estad . ---onse�o� e _Conferências
formado; n 

ua1s e mumc1pa1s de saúde -
usuários e 

• or r
d
epresentações paritárias deprove ores. 

Financiamento e Descentralização

!unt�ente com a previdência social e aass1st�n�1a social, a saúde integra o que a�OnStituiçã? de 88 chama de Seguridade Social. Esta dispõe, no âmbito federal de orça�ent? próprio composto por rec�rsos origm�!os, na sua totalidade, de contribuiçõessoc1a1s específicas e de outras fontes do tesouronacional. 

A parcela do OSS que é destinada à saúde
forma o Fundo Nacional de Saúde - FNS.
Estados e Municípios também deverão criar os
respectivos fundos de saúde a partir de recursos 
gerados por suas fontes tributárias próprias e 
pelas transferências do FNS. 

Esta estrutura de financiamento revelou-se 
desfavorável para o sistema de saúde que sofre 
as conseqüências da prioridade absoluta conce
dida ao pagamento dos benefícios previden
ciários. 

Tais compromissos absorvem atualmente 
toda a receita oriunda da contribuição social
sobre a folha de salário. A médio e longo
prazos, ceteribus paribus, tendem a compro
meter a totalidade dos recursos gerados pelas 

demais contribuições sociais vinculadas à Se-

ouridade Social. 
o 

As fontes têm sido insuficientes para �om

nsar a queda real nos recursos �epo1s_ ?�
pe e a parttr de 199:.S 
1989_ o problema agravou-s 

da 
d o INSS cessou os repasses de parte

;�te�ta
o 

da contribuição d� empregados e em

oadores (folha de saláno). pre
0 

. 

. 

Embora a Constituição preveJa a pa
�

-
l'�feras de Governo no 

cipação das 
�

ês 
�;tema único (CF, art 198,

nanciamen�o . o 
e a despeito das Unidades

parágrafo unico
� e Municfpios) terem sido

Federadas (0,ta os. 
-o da União, pela par-

·ct em detnme,.. 8 1 favoreci as,. 1 instituida em 198 , pe �
tilha da rece1ta_fisca 

têm conoibuído para h-
quatrO ratares • �õs• menos . . ã dos entes subnac1on ... •

mitar a paruc1paç o 
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■ a presença crescente da União, durante

décadas, na prestação, direta ou indireta, de

serviços de saúde, que inibiu iniciativas

descentralizadas e levou à consolidação de

outras prioridades por parte de Estados e

Municfpios; 

■ o peso de outros encargos estaduais e

municipais; somente as despesas com 

educação devem consumir 25% da receita 
de impostos (CF, art. 212); 

■ uma estrutura tributária e de contribuições
sociais ainda fortemente federalizada; 

■ as disparidades inter-regionais que
inviabilizam uma participação uniforme no
financiamento do SUS. 

Uma repartição de encargos entre níveis de 
Governo ainda mal resolvida, associada à 
resistência, velada ou ostensiva, de parte da 
burocracia central em aceitar a inevitável 
perda de poder inerente à nova realidade da 
descentralização, tem não só reta rdado o 
processo de descentralização, como 
igualmente contribufdo para fortalecer a 
hegemonia do Governo Federal no 
financiamento do setor público de saúde. 

A regulamentação, por leis ordinárias já 
refaidas (Leis nº 8.080/90 e nº 8.142/90), dos 
dispositivos sobre saúde da Constituição se 
pouco poderia fazer para remover o probl�ma 
estrutural do financiamento, ajudou menos do 
que era esperado no que diz respeito à 
desce�tralização. Ao contrário, a face 
centralizadora da lei está exposta tanto nos
v�tos ªº} anigos (Lei�� 8.080f}0, art. 33, §§ 
2 e 3�) que previam transferênci as
a�tomnncas às esferas subnacionais, como
auula Tlll: 

■ exigência de "análise técnica de . • programas e proJetos (art. 35, caput), um anacronismoabandonado já na década de 70 em relaçàs transferê ncias dos F d 
ao 

P . . un os de art1c1 pação; 
• fixação, pelo MS dos "crit" • ' "nos e valorespara remuneração dos se . 

�
ª
t{;os de cobertura assiste����-?�a:

• manutenção no âmbito federal de . 
que, por sua natureza, de . s_erv1ços
em outras esferas de Go 

venam situar-se vemo; 
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• permanência da rede de hospitais sob gestão
federal, correspondendo a 10% do total de
Jeitos mantidos pelo setor público. 

A Lei nº 8 .142/90, cri a d a_ p a ra 
institucionalizar o automatismo dos repasses 
restaurando dessa forma o espirita que inspiro� 
a elaboração da Lei nº 8.080/90, foi mais uma
tentativa frustrada. 

O Jogo de Interesses e os

Descaminhos do SUS

A despeito dos inegáveis avanços obtidos 
no sentido da democratização do acesso e da 
gestão, o sistema de saúde ainda é cenário de  
inúmeros conflitos. Os interesses privados, 
por exemplo, nem sempre, ou quase nunca, 
coincidentes com os da maioria da população, 
têm diferentes formas de expansão. 

Uma dessas formas são os incentivo s  
fiscais, em última análise u m  subsidio que os 
mais pobres concedem, compulsoriamente, 
aos estratos de maior nível de renda que 
utilizam serviços privados de saúde. Outra 
forma resulta do entendimento flexfvel que 
tem sido dado ao cone.eito de sistema único, 
graças ao qual recursos orçamentários, que se 
supunham exclusivos para o custeio de ações e 
programas de abrangência universal, têm sido 
utilizados no financiamento da assistência 
médi co-hospi talar  diferenc i ad a  p a r a  
segmentos sociais minoritários d e  maior poder
de pressão. 

O mecanismo escolhido pelo Governo 
Federal para financiar a descentralização, por 
sua vez, incorpora Estados e Munic!pios à 
mesma lógica do setor privado. Muito 
provavelmente, estimula também as  mesmas 
distorções presentes nas antigas relações do 
ex-lNAMPS com o setor privado médico
hos�italar no tempo em que a assistência 
médica era responsabilidade da previdência 
social. 

A sistemática de compra e venda onde 
�-ta�os _e Municípios prestam serviç�s e o 
Mi msténo da Saúde paga as faturas emitidas, 
::ns�orma uma prerrogativa - prestar serviços 

saude - precipuamente municipal (CF VII ) 
e supletivamentedos Estados (Lei nº 8.080/90) 
em mera • "d ativ1 ade terceirizada pelo órgão 
central do SUS. 



Além disto: 

descompromis s a  e s sas instâncias da• 

preocupação com atenção de custos e do 
controle sobre os provedores privados; 

• desestimula práticas preventivas que, por
sua natureza, geram menor faturamento; 
retarda a consolidação do processo de des-•
centralização na medida em que essa mo
dalidade de financiamento se contrapõe às 
transferências automáticas com base em 
critérios de eqüidade de que trata, até agora 
sem eficácia, a Lei nº 8.142190. 

o Ministério da Saúde - MS, visando 
alterar, ainda que gradualmente, esse quadro, 
criou três estágios de gestão (incipiente, parcial 
e semiplena) que configuram diferentes graus 

de autonomia estadual e municipal na gestão 
do SUS (Portaria nº 545, de 20.05.93). A 
principal inovação, no qu� se refere ao 
financiamento, é o estabelecimento de tetos 
financeiros para Estados e Municípios. 

Dependendo do estágio de gestão, os 
recursos serão transferidos em bloco. 

Entretanto, somente Unidades Federadas 
em estágio de gestão semiplena responsa
bilizar-se-ão pelo pagamento dos serviços ao 
setor privado. 

Essas alterações significam um avanço 
expr ess ivo em r elação à s is temática  
implantada no Governo Collor. Porém, não 
deixa de provocar  certa perplexidade a 
ausência de menção à gestão plena, etapa que 
asse0uraria de fato a autonomia que já existe o ' , . 
de direito para Estados e Municípios gerirem a 
parcela do SUS que lhes compete. Além dis�o, 
a longa e penosa experiência das instâncias 
recipientes com os atrasos nos repasses de 
recursos federais permanece como um fator de 
desconfiança, o qual, se não for remo�ldo, fai:á 

com que relutem em assumir estágios mais 

avançados do processo de descentralização. 
• mos A produção olio-opolizada de insu . b�s icos a incorp�r ação de t ecn olog ia ' • 1 bem determinada pelos interesses do capita , 

d 'de e a como o papel dos planos privados e sau 
relativa desproteção de seus filiados, t�mbé

�fazem parte do contenc ioso. Equacwná
� significa fortalecer o papel regul�dor 0

�- • eficaz ou�lado, a té agor a ausente, in 
inadequado. 

Desafios e Per�pectivas

eco�o 
i�pacto _do pl ano de estabilização. mica na vida nacional trouxe mudançasiml>:1�ntes no ranki!'lg das preocupações dosb

lB
ras1le1ros. Pesquisa recente realizada peloOPEP -m regi?es m�tropolitanas revela que,�em O tormento mflac1onário no seu cotidiano 111_% ?ª população têm a saúde como su�pnmeira prioridade. Atender essa prioridade éo grande desafio. 

Para tanto é necessário, em primeiro lugar,assegurar, para usar as palavras do Presidente eleito, "fontes estáveis para a saúde', seja lá o que isto signifique. Certamente, ao contrário do que se poderia imaginar, não quer dizer vinculação de fontes, receitas ou aliquotas. 
Segundo as mesmas declarações pré-eleitorais 
- o que as valoriza pela sinceridade -, a 
vinculação não se inclui entre as preferências 
do novo Presidente. 

Uma desvinculação ampla ,  geral e 
irrestrita, como tem sido o desejo de sucessivas 
autoridades econômicas, não é impossível. 

Tudo vai depender de como se arrumam as 
forças politicas no Congresso, da evolução do 
plano de estabilização, dos critérios para 
alterações na Constituição e do �oder de 
articulação dos setores já beneficiados da 
vinculação, como previdência e educação. 

A opção pelo status quo, uma possibilidade
·o deve ser descartada, abre espaço p�ra

��n
e
c::ação dentro da própria seguridade so�1�:

estabelecendo contribuições soc1a1s 

, cada uma de suas áreas ou, espec1fic�s para 
insti tuindo aliquotas 

alternau�amente
b, as fontesjã existentes. 

individualizadas so re 

aar - mas não menos 
Em segundo lu,.,. d d definição é rque mdepen e a 

imçort�nte, at 
p
o 

. á . explicitar a partilha
de iontt:S - será nece� no

serem aportados ao
dos recursos fed�r�s a 

ue tenham fulcro na
SUS mediante cnténos q 

od·ilidade de
Ad tar uma m , 

eqüidade .  0 
•10 dos Fundos de 

• n o estJ à transferência mas salvaouardas 
. . • com as mes . " 

1 Part1c1paçao e 
fazendãna resa v� a 

prover bial avare�a 
A dificuldade reside 

questão do automausm��anto às regras de 
em achar consens�irnentos de transição. 
repartição e aos proc 
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Clarear de vez a divisão de encargos entre
os nlveis nacional e subnacionais da Federação
é pré-requisito para definiçAo da partilha de
recursos. Neste caso cabe estimar os recursos
suficientes para o Ministério cumprir, fim
damentalmente, sua dupla missão: ex�cutar as
ações de alcance coletivo que_ Ih� se�am pró-

. prias e exercitar a função red1str1?unva_, so
bretudo financiando parcialmente mvest1me�
tos previstos em planos diretores. es�ad�ais,
com o objetivo de equilibrar a d1stnbmção 
espacial da oferta de serviços. 

Em slntese, a divisão de encargos, prefe
rencialmente definida na Constituição, com
preenderia: 

União: coordenar o SUS e a formulação da 
polltica nacional de saúde; promover a eqüi
dade e desenvolver, direta ou indiretamente, 
ações de alcance coletivo que por sua natureza 
não possam ser de responsabilidade municipal 
ou estadual; 

Estados: organizar e coordenar o SUS em 
como prestar serviços de atendimento à saúde 
da população supletivarnente aos Municlpios, 
nos termos que a lei estadual determinar; 

Municípios: prestar serviços de atendi
mento à saúde da população. 

Assistência Social 

O Plano Legal : Lei nº 8. 742193 -

Lei Orgânica da Assistência Social

Em no_sso pais, a assistência social, por razões sobeJarnente conhecidas, tem sido historicamente exercida através de práticas caritativas ou benemerentes, perpetuando, dessa forma, as estruturas fisiológicas e clientelistas depoder e dominação. 

. A i!15�rção da assist�ncia social como polftJca �ubhca, com princípios e diretrizes bemdefinidos, é, sem sombra de dúvida, uma revolução e um avanço na área social (art. fJl I': par�grafos da Lei Organica da Assistênci;Social - LOAS). 
Co!1'o �litica pública, a assistência socialdeve mterv1r na realidade soci·a1 ed' , m 1anteações coordenadas entre Estado e socie-dadc (art. ó9 - LOAS), com o objetivo de erradicar a
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a pobreza e aumentar o bem-estar socialextrem . 
da população em seu conJunto, atrav� d a  de-

tização do acesso a bens e serviços so-mocra 
. a1· d 1 'd dais aos setores margm ,za os e exc_ m os da

'edade. Por outro lado, como polit:Jca socialSOCI 
. • . ] de caráter estratégico, a ass1stênc1a s�1a  deve

articular devidamente com o conJunto dasse lf . 
demais políticas públicas e com� po t�ca ec�-
nômica em particular, de forma a induzir modi
ficações nos mecanismos de acumu_la�ão, pro
dução e distribuição de renda, �ax1m1za�do a
igualdade de oportunidades e de satisfação soc1al 

A organização da assistência social tem co
mo base as seguintes diretrizes (art. 5º -
LOAS): 

■ descentralização polftico-administrativa
para os Estados, o Distrito Federal e os
Municípios e comando único das ações em
cada esfera de Governo;

■ participação da população, por meio de
org anizações  r ep re se n ta t iv a s ,  n a
formulação das políticas e no controle das
ações em todos os níveis;

■ primazia da responsabilidade do Estado na
condução da polftica de assistência social
em cada esfera de Governo.

O financiamento da assistência social (art.
28 - LOAS) é realizado com recursos da 
Seguridade Social, definidos na Constituição 
Federal (art.194 - CF) e na Lei nº 8.212/91. 

A LOAS prevê a transformação do Fundo 
Nacional de Ação Comunitária - FUNAC em 
Fundo Nacional de Assistência Social - FN AS 
(art. 27). Os recursos, sob a responsabilidade 
da União, destinados à assistência social serão 
automaticamente repassados ao Fundo, à 
medida que forem realizadas as receitas. 

Por sua vez, o repasse de recursos da União para 
os Estados e Municípios, em apoio a programas e/ou
projetos locais, dar-se-á diretamente do Fundo
Nacional para os fundos estaduais e municipais ( art.
30 e parágrafos - LOAS). 

O pagamento dos beneficias e serviços esta
belecidos na LOAS far-se-á com os recursos da
U�ão, dos Estados e dos Municípios, das de
mais contribuições sociais previstas no art.195
de Constituição Federal, além daqueles que 
compõem o Fundo Nacional de Assistência
Social - FNAS (art. 28 - LOAS).



0 Plano Institucional

A estrutura burocrática da assistência so-
• aJ excessivamente marcada pela cen-c1 , ) . . 

tralização, pe o g1gant1smo, pela fragmentação
·nstinicional e pelo alto custo administrativo t • 

b 
,

carretou os seguintes pro lemas: alto grau de 
�neficiência e ineficácia dos programas sociais; 
superposição de competências; concepção e 
tratamento estanques das carências sociais; 
demora no processo de alocação e aplicação de 
recursos; planejamento e execução de politicas 
burocráticas, corporativas e privadas nas 
decisões e na dinâmica de funcionamento de 
setores da máquina estatal. 

Os diagnósticos da situação organizacional 
dessa área insistem, em geral, em alguns 
pontos, além da falta de recursos, e sua má 
alocação, a superposição e a duplicação de 
ações. 

Em dezembro de 1993, através de portaria,
o Ministro do Bem-Estar Social instituiu
comissão paritária, em obediência ao art. 32, §
22 da LOAS, com a missão de discutir e
elaborar projeto de lei dispondo sobre o
reordenamento dos órgãos de assistência social
do MBES, em consonância com o princípios e 
diretrizes da lei, o que efetivamente ocorreu no 
prazo previsto pela portaria. 

Paralelamente, foram tomadas todas as
providências para a realização da primeira 
eleição dos membros não governamentais no 
Conselho Nacional de Assistência Social -
CNAS, que substituiu o extinto CNSS. Esta, 
efetivamente,  ocorreu em assembléia 
convocada por edital e realizada no auditório 
do Ministér io  Públ ico  Federal, sob 
coordenação e fiscalização do Procurador 
Geral da República, Dr. Aristides Junqueira. 

Eleitos os membros não governamentais e 
indicados os representantes do Governo, 0 
CNAS somente foi empossado em fevereiro_�e 
1994, tendo realizado sua primeira reumao 
ordinária no inicio de março do mesmo ano. 

. O p roje to de le i  d e  ordenam�n:0 
�nstitucional da área, elaborado pela comissa� 
instituída por força do art. 32 da LOAS, foi 
e_nc�minhado pelo Ministro do. Bem-Esta

:Social ao Presidente da República. Co� 
J)Ossedo novo Ministro o mesmo foi devolvido, 

para a sua aprecia ão momento enviad 
ç 
C 

não tendo sido até oo ao ongresso Nacional. 
Financia 
S 

. mento da Assistênciaoc1al 

A Constituição Federal ao introd . conceito dP . 
• 

u
m 

o
ct
· . � seguridade social não fez aistmção necessária entre as

, 
fontes dos recursos necessári fi . os ao nanc1amento dos seus três _ co�ponentes principais: saúde previdência e assistência social. 

' 

� principal fonte de recursos da seguridadesocial. é a previdência social, em crise conhecida, a qual dificilmente terá solução sem reforma_ do texto constitucional específico. A atual situação da  saúde - que tinha no orçamento de previdência uma de suas 
principais fontes de financiamento - é o 
sintoma mais grave deste problema. 

As próprias bases em que se sustenta a 
leg islação previdenciária brasile ira 
(aposentadoria por tempo de serviço; limite 
para contribuição dos empregados de salários 
superiores; aposentadoria e pensões integrais 
para funcionários públicos, militares e do 
Poder Judiciário, etc.) deram origem à crise 
financeira da p revidência social, 
impossibilitando-a de continuar transferindo 
recursos para as demais áreas de seguridade 
social. 

A lém disso, a Constituição de 1988 
aumentou os encargos _dos Mu�icípios, 

atribuindo-lhes responsabilidade prat1came�te 

total pela execução das aç_ões da área social,

reduzindo em conseqüência os encargo_s �os

demais níveis. O processo benef1c1ou

principalmente a esfera estadual. 
. menta do financiamento está, 

O equaciona 
ed. tn"bu1·Mo dos 

1 • ado com a r is ,... 
portanto, re a�1on 

três níveis de Governo,
recurso� fiscais entre

��º da participação dos
no s�nu�o d

d
o a

i;:;;;ndo também de mudança
Murudp10s, �pe. 
do texto const1tuc1onal. 

especificamente aos 
No que se refe�e 

menta da assistencia 
recursos do finan:

os feitos à época da
social, segundo 

:5. 5 pelos Ministérios da
elaboraçã? da 

�
u

;azenda, SEPLAN,_ Saúde 
Previdência S0�1ª� 

nham a Exposição de 
e M BES, os quais acompa 
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Motivos estes não chegam, hoje, a 2,3 % do
orçame;to da seguridade social, af incluídos a
manutenção e o pagamento de pessoal dos
órgãos de assistência social do Governo
Federal. 

Levando-se em conta o processo de
descentralização e o reordenamento proposto 
pelo art. 32 da LOAS, a expectativa é a de uma 
considerável redução dos custos de 
manutenção e de pessoal (hoje existem 
aproximadamente 1.700 DAS, distribuidos 
entre os órgãos de assistência social do 
MBES), assim como uma melhoria efetiva na 
eficiência desta área setorial. 

É preciso observa r ainda que, com a 
extinção do CNSS e a revisão, pelo novo 
Conselho Nacional de Assistência Social, do 
conceito de filantropia e, conseqüentemente, 
da concessão dos certificados a entidades de 
fins filantrópicos, obter-se-á, sem dúvida, tanto 
um aumento na arrecadação da contribuição 
patronal do INSS, quanto uma melhoria na 
arrecadação da Receita Federal no que se refere 
ao imposto sobre importações feitas por 
entidades tidas como sociais e de fins 
filantrópicos, com o fim de vários casos de 
isenção. 

Quanto à criação dos fundos especiais de 
assistência social, da criança e do adolescente 
e de saúde, mesmo não constituindo novidade 
do ponto de vista da administração financeira, 
ainda torna necessária maior a capacidade de
gestão P?r parte do Executivo Municipal, bem 
como_ atitudes �ais transparentes no que diz respeito à decisão quanto à alocação dos recursos. 

Nest� sentido é fundamental 0fort�l�c1mento da capacidade de gestl!.o muruetpa� dos mecanismos de participaçl!.o ede controle social do uso dos recursos. Paratanto,_ devem ser realizados programas decapaettação para funcionários do Executivo emembros dos conselhos municipais. 
Os conselhos devem encarregar-�e d f�nn�lação d� P?lítica local e da fixaç;o d�d�retnzes e cnténos têcnicos, nos termos do §7 do art. 227 - CF. Não se constituindo portan�, em órgãos executores ,  o seu p:il"IPl éessenetalmente político. r -

-
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0 Desafio Atual: Descentralizar a

Assistência Social

Concebendo-se a descentralização como
processo político, jurídico e ad�inistrativo de
trans ferência de competências ,  funções,
·programas e rec�os d� União aos Estados e 
aos Municfpios, é 1mpenoso o reordenamento
dos órgãos de assistência social do Governo 
Federal com a criação de um único órgão. Esse 
órgão teria como objetivos básicos: 

• contribuir para a ampliação do atendimento
e a melhoria da quaJidade dos serviços de
assistência social; 

■ implementar a adequada distribuição de
competências neste área, nas três esferas de
Governo;

■ coordenar programaticamente a Política
Nacional de Assistência Social;

■ apoiar a progressiva integração de serviços
de atenção à população-alvo, sob a gestão
dos Governos locais com a participação
paritária das comunidades;

■ adotar práticas que permitam a adequada
utilização e o aproveitamente racional dos
recursos.
Com o objetivo de acelerar o processo de

municipalização e melhorar a qualidade dos 
serviços prest.ados à população marginalizada, 
consubstanciado na própria política nacional, 
propõem-se as seguintes diretrizes: 
• a definição de estratégias de articulação

com órgãos responsáveis pelas polfticas
socioeconômicas setoriais ,  visando a 
amp liação do pat ama r  min i m o  d e
atendimento às necessidades humanas 
básicas; 

• a focalização de ações de assistência social
prioritariamente nas áreas que apresentam
maior população indigente;

• 0 estabelecimento de  estratég i as de
tr�nsferência de competência e recursos, 
visando a implementação efetiva d o  
pro�e�so de descentralização polftico
admirustrativa· ' 

• ª proposição ao Conselho Naciona l de 
Assis�ncia Social, em articulação com os 
dem�1s Conselhos Setoriais, das poHticas
nacio�ais  de atenção  à familia ,  à
maternidade, à infância, à adolescência, à



velhice e à pessoa portadora de deficiência 
bem como ações de defesa e garantia d� 
seus direitos; 

1 a proposta e a _fixa�ão d_e medidas que 
acelerem a orgamzaçao e a implantação dos 
conselhos Estaduais e Municipais da 
Assistência Social e respectivos fundos 
como forma de viabilizar a participação na 
formulação das políticas locais, bem como 
0 controle social. 

Medidas Básicas a serem 

Desenvolvidas Prioritariamente 

Com base nessas diretrizes, as medidas
básicas a serem desenvolvidas prioritariamente
pelo Governo Federal, são: 

■ a proposição imed iata, ao Conselho 
Nacional da Assistência Social - CNAS, do 
funcionamento e do estabelecimento de 
mecanismos de gestão do Fundo Nacional 
da Assistência Social - FNAS; 

■ a identificação das ações superpostas 
implementadas pelos órgãos de assistência 
social da Governo Federal; 

■ a coordenação da regulamentação da
LOAS; 

■ o assessoramento, quando necessário, dos 
Estados e dos Municípios e do Distrito 
Federal, na formulação das políticas, planos 
e programas de assistência social, bem 
como na implantação dos respectivos 
Fundos e dos Conselhos; 

• o fortalecimento em articulação com o
CONSEA, da estratégia de combate à fome 
e à miséria, mediante a implementação dos 
programas e projetos decorrentes da 
impl antação do Pl ano N acional  de 
Segurança Alimentar; 

• a realização de estudos e pesquisas que 
garantam o estabelecimento de padrão de 
qualidade dos serviços que subsidiem a 
ação institucional na área da assistência 
social; 

• ª montagem de  acompanhamento e 
avaliação sistemáticos da implementação 
das políticas e p lanos nacional, estaduais, 
municipais e do Distrito Federal, de 
assistência social visando a realimentação 

�o pr?Cesso de 'planejamento e a maior 
fetividade das ações; 

• o des envolvimento d �pacitação de rer.n"'o 
e um proc�sso de

unplantação d S: 
s humanos visando a

Assistência Soc·ºa1, 

istema Nacional de
o • 1 com bas ruco, em cada esfera d G 

e no comando 

• 0 . . e overno; apoio financeiro .. 
processo de desce 

'
. 
cond1c1onado ao 

de �esultados, doi����:�
ão e a a�alia�o 

Social oriundos dos Estad� 
de A�,s�nc1a

Distrito Federal· 
os, Municípios e

' 

• coordenação e 
cad 

�anutenção do sistema de a�tro - nacional  de entidades e or�antzaçoes de assistência social em articulação com os Estados M . 1 '. DF· 
, uruc pios e 

' 

■ a i mplementação do processo de transfer�nci� para Estados, Distrito Federa] 
e Municfpios de beneficias, serviços, 
programas, projetos e, quando for o caso, 
pessoal e bens móveis e imóveis do 
Governo Federal. 

Medidas Legais 

Em face do disposto nos artigos 32, 33 e 
par ágrafos e 34 da Lei Orgânica da Assistência 
Social e dos princípios e diretrizes básicas para 
o reordenamento dos órgãos de assistência 
social, necessariamente o Poder Executivo 

deverá uti lizar-se dos instrumentos 
consti tucionais e das medidas legais 
apropriadas para sua efetivação. 

Uma vez que (os órgãos setoriais da 

assistência social) foram instituldos por lei, o 

procedimento adequado para o r�rdenam_ento

desses órgãos ê o envio de pr?Jeto de lei, de

iniciativa do Poder Executivo, tal como 

estabelece o art. 32 da LOAS. 

Contudo, não existe impedime�to algum

e o Poder Executivo, consideradas a

�:i:vi�cia e a urgência da matéria,
b 
edite

Medida Provisória dispondo s
�d!�ci�

d es órgãos Tal jX'OVI " 
reordenamento ess 

• clamos da. tamente aos re 
atenderia, cer. . 

d: setores do Poder
socied�de bras1lelí:1 ei; da Federação e do
Execuuvo. nl

os_ 
trt

s
em relação à rápida adoção

Poder Leg1s auvo, 
ocial que atenuem a

d·das na área s •• 
de me I 

bT dade dos grupos sociais
situação de vulne�a '. i 

em situação de m1sêna.
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O comando único proveniente do
reordenamento institucional, como estabelece 
a LOAS, tomará, sem dúvida alguma, mais
eficaz a vontade política do Governo Federa]
em mudar o grave quadro social que o país
enfrenta.

Medidas Administrativas 

Considerando que a organização da
assisttncia social tem como diretriz básica a
descentralização das ações da União para os
Estados, os Municípios e o Distrito Federal, a
necessidade de se estabelecer um comando
único para as ações da assistência social na
esfera federal e as diretrizes e os princípios
estabelecidos na Lei Orgânica da Assistência
Social - LOAS, propõe-se:
■ a criação de um órgão 11nico da assistência

social no nível federal, resultante do reor
denamento estabelecido na LOAS {art. 32 e
33 e seus parágrafos), com competência
para coordenar e articular pollticas no cam
po da assistência social, bem corno atuar,
em caráter supletivo, junto aos Estados,
Municípios e o Distrito Federal, até a total
descentralização das ações;

■ exercfcio, por esse novo órgão, das funções
da Secretaria Executiva do Conselho
Nacional de Assistência Social - CNAS e
do Conselho Nacional dos Direitos da
Criança e do Adolescente - CONANDA 
órgãos superiores de deliberação colegiad�
e de outros conselhos setoriais da área;

■ coman_do ún_ico pelo novo órgão das ações
de ass1�t�nc1a social, através da absorção
das at1v1dades e funções dos órgã 
eto •• d 

os
s mus e assistência social; 

■ contemplaçã�, na e�trutura básica do novo
ór�ão de assistência social, das áreas da
Cnanç� e do Adolescente, do Idoso da Farnrl1a, da Proteção Especial e' daInte�raç�o da Pessoa Portadora deDeficiência, assim corno das áreas d . 
à O • eapo10rgamzação social de comunid d geração de emprego e renda, comb:te

e
�

pobreza, bem como de estudos pesq 
. 

planejamento; 
' msas e

■ execução, em articulação com Estad M • , • os uruc1p1os e organizações da so 
.
e.d 

,

80 

• 1 
c1 ade datrnp antação e implementação do 

de d a1· PTocesso escentr ização previsto na LOAS , até

Que O mesmo se complete com a saída do
Governo Federal deste âmbito federativo; 

■ incorporação, pelo novo órgão, do acervo
patrimonial dos órg aõs reorden ados,
alienando o excedente, que poderá ser
doado aos Estados, aos Municfpios, ao
Distrito Federal ou mediante autorização
legislativa especifica, a instituições de 
assistência social, sem fins lucrativos
reconhecidas na forma da lei; 

■ incorporação dos servidores lotados ou em
exercício nos órgãos extintos no quadro
funcional do novo órgão que, após a 
realização de estudos referentes à sua
lotação ideal, d everá red istribuir o 
excedente para outros órgãos do Poder
Executivo da União ou, ainda, mediante
autorização legal ou através de  convênio,
colocá-los à disposição dos Estados,
Municípios e Distrito Federal. 

Educação/Ensino 

Contexto da Descentralização 

Embora extrapole ·os objetivos deste
trabalho o estudo das questões substantivas
referentes ao sistema educacional convém 
situar a análise da qu estão' da sua
descentralização em um contexto de:
■ reconhecimento mundial da importância

estratégica da educação, e em especial da
alfabetização e do ensino fundamental 
universalizados, n o  proces s o  d e
desenvolvimento, principalmente depois do
advento da "Nova Revolução Industrial",
baseada no dese11volvimento da capacidade
de ad�ptação a mudanças, bem como de
geraçao, absorção e aplicação de novos
conhecimentos e tecnologias (Carnoy,
1952, p.25-47);

• comprovação, também em escala mundial 
da • '
. estrei ta ligação entre educação e

cidadania Al"-m d . . . . . • " e constituir um d ireito 
:-aci_al, ª educação viabiliza outros direitos 
t�dtspe_nsáveis ao exercício pleno  d a
cidadania, q • uer se3am de natureza social, 
(pode co t ·b . . . n n u i r para equi l ibr ar a
d1stnbmção d e riqueza e para melhorar os
padrões de 'd sau e da população, por



exemplo), quer civil, (fornece condiçõ 
Para o gozo da Jiberdade de Jocomoç_

es
. . " ao, 

pensamento, op1?1ão, ,é, etc.), quer politica 
(permite a parttc�pação popular e o controle 
social das polftJcas e da gestão pública) 
(Carnoy, 1992, p.47-59; Machado 1994 
p.54; Gondim, 1992, p.35-38); 

' '

, constatação de que se o sistema educacional 
brasileiro se expandiu muito, em termos 
quantitativos, nas últimas décadas ele 
apresenta hoje u m  desempenho �uito 

insatisfatório, sendo oficialmente admitido 
que ainda não encontrou solução para os 
seus principais problemas, entre os quais 0 
da qualidade e produtividade do ensino 
ministrado, o da democratização do seu
acesso em todos os níveis, bem como o da 
heterogeneidade das condições da oferta de 
se rviços entre r egiões, Estado s, 
Municípios, zonas urbanas e rurais, escolas, 
etc. (MEC, 1993a, p.19-2 l e MEC, 1993b, 
p.20-23).

Entre o s  pr incipais  pr oblema s que
costumam ser apresentados nos diagnósticos 
do setor, constam alguns que e stão, pelo menos 
aparentemente, ligados à forma (centralizada, 
verticalizada, a utoritária, burocratizada e 
padronizada) como o sistema educacional é 
organizado, planejado e gerido, destacando-se 
o da inadequação do ens ino o fertado
(conteúdo, métodos, horários, calendários, 
etc.) às necessidades dos alunos· o da falta de 
identificação da escola com ; comunidade 
onde se insere; o da  in e x i stê ncia de  
co m pro misso  en t re  a escola e seus 
p�ofissi onais com a aprendizagem de sua 
clientela-alvo nem com a contribuição social 
que oferecem; bem como o da ausência de 
panidpação da comunidade escolar e da 
população em geral  n a  f o r mulação,  
imple mentação e controle de políticas 
governamentais. 

É nesse contexto que se oeneraliza a 
perce 

º 
PÇão da necessidade de se reformular 

totalmente o sistema nacional de educação. tl 
�ele ,  também que  a descentral ização
1,ntergoverna�enta l a s sociada à
oe
l 
mocratização do ensi;o e das instituições por 

e e res 
tnect. 

pensáveis, vem despontando como 

rnini_�·ª que p ode facilitar a solução ou
ização de muitos p roblemas. 

�sp�cificidades do ce mstuucional
náno 

Ao contrário do < u sociais, a presença l J �cne em outras áreas
campo do ensino te 

o ovemo central no 
restrita ao longo d 

m-se mostrado muito
geralmente co 

e toda a história do país . ncentrando supenor, volt.ado ar . -se no ensino
específico podi ª as eb_tes. Nesse sentido 
tr 1. 

' -se considerar a d a 1zação na prestaçã d . escen-
bastante ampla do 

O esse ser:-iço público já 

sendo 
. . ponto de vista histórico prmc1palmente represent.1da pel� presença predominante do Estado A . 

que se • • ss1m o 
os 

prec1s
d
a analisar aqui e, principalme�tc, . �umos essa descentralização seus1gmficado, sentido, formas e evolução �tua! . 

. O Ato Adicional de 1834 deu o primeiro 
impulso n o  sent ido desse tipo de 
d��entralização, concedendo às províncias 0 
direito de legislar sobre a educação pública e 
os estabelecimentos próprios para provê-la. 
Como o Governo central tinha suas atenções 
concentradas no ensino superior por ele
monopolizado e as províncias não possuíam, 
em geral, recursos financeiros para o 
atendim ent o a os de mais nfveis, essa 
descentralização acabou acarretando a 
privatização do ensino secundário e o 
agravamento da situação de abandono da 
instrução primária. Somente as capitais mais 
ricas conseguiram instalar liceus provinciais. 

Começaram, a partir de então, a se gestarem as

desigualdades educacionais do pais. 

Proclamada a República, adotado o regime 

federalista e transformadas as províncias em

Estados, com recursos próprios, o process� de 

descentralização se acentuou, no plano ix:á�co,

e configurou-se o seguinte esquem� ?e d1v1são 

de trabalho: a União conti�uou m1rustrando
ls

e 

controlando o ensino supenor em todo
! 
o pa 

Estados criavam e contro avam o
enquanto os • 

fi 
. 

ai compreen-
. . ário e o pro ss100 ' 

cosmo pnm 

elas escolas normais de nível 
dido, na época, P 
médio e escolas tecmcas. 

a ão da época com as 
Refletindo a pre�up 

�tre os Estados e com
desigualdades do ensino e 

erta unidade na
a necessida�e d� 

��n�átuiçao de 1934,

educação nac1ona1,U ·a elaborasse o Plano
• que a 01 ° 

determinou 
o e dispusesse, em caráter

Nacional de Educaçã 
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exclusivo, sobre as diretrizes da educação 
n acional. Consagrou, também, a 
descentralização, outorgando responsabilidade 
aos Estados e ao Distrito Federal para organizar 
seus respectivos sistemas educativos, 
respeitadas as referidas diretrizes. Datam de 
sua promulgação, também, tanto a fórmula 
constirucional de atribuiça.o de autonomia aos 
Municlpios em tudo relacionado com o seu 
peculiar interesse - especialmente na 
or ganização dos respectivos serviços 
(inclusive os de educação) - posteriormente 
repetida em outras Cartas Magnas, como a 
introdução do sistema de competências 
concorrentes, até hoje predominante na área de 
educação. 

As competências concorrentes têm 
contribuldo muito para o surgimento e a 
perpetuação de problemas importantes no 
sistema educacional brasileiro, tais como a 
ambig(lidade e falta de nitidez das fronteiras 
funcionais entre as esferas de Governo; a pouca 
coerência e, até mes mo, contradições 
existentes entre objetivos, polfticas e ações 
governamentais; a dispersão de esforços e a 
pulverização de recursos; a dificuldade de se 
caracterizar responsabilidades, inviabilizando 
o controle social; as omissões, a falta de 
regul aridade, as desigualdades e as 
superposições na oferta de serviços, etc. 

A Constituição de 1988, em termos de 
competência normativa, reservou à União com 
exclusividade, o poder de legislar sob�e as 
diret rizes e bases da educação nacional 
Atribuiu tanto à União quanto aos Estado� 
competência para legislar concorrentemente 
sobr: e�ucação, cultura e desporto e aos Murucfp1os para suplementar a legislação f:deral e estadual, no que couber. Previ ain_da, como responsabilidade comum d�Urnã.o, dos Estados, do Distrito Federal e dos
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Municlpios, proporcion� os �eios de acesso à
cultura, à educação e à etênc1a. 

No que se refere à prestação de serviços de
ensino, explicitou, entre as competências
municipais, a manutenção de _programas de
educação pré-escolar e de ensino de Iº grau,
com a cooperação técnica e financeira d o  
Estado e da União. Além disso, determinou que 
os Municfpios atuassem prioritariamente
nesses dois nlveis de ensino. Assim, nem os 
Governos locais ficaram impedidos de intervir 
no ensino de 2º e 'Jl graus, nem se tornaram 
exclusivamente responsáveis pela educação 
pré-escolar e ensino fundamental. 

Como a cooperação técnica e financeira da 
União e do Estado não chegou a ser regulada, 
a solidariedade governamental preconizada 
pela Carta Máxima não foi concretizada na 
prática. 

Além do disposto acima, a Constituição 
Federal previu, pela primeira vez na história do 
pais, a possibilidade de organização, pelos 
Municlpios, dos próprios sistemas de ensino, 
em colaboração com a União e os Estados. 

Entretanto, esse dispositivo constitucional 
ainda não produziu efeitos práticos porque não 
foi regulamentado e o Conselho Federal da 
Educação, responsável pela interpretação da 
legislação sobre o assunto, entende que não é 
auto-aplicável. 

Considerados os rumos históricos d a  
evolução do ensino n o  país, não é surpresa
constatar-se hoje presença preponderante do
Estado no ensino de Iº e 'J!l graus. A União
p_ossui uma participação maior no ensino supe
rior e o Município no pré-escolar, como
mostram os seguintes dados relativos a 1989 
oriundos do Sistema Estatf;tico de Educaçã�
do MEC (MEC, 1990, p.28, 38, 49 e 61): 



DISTRIBUIÇÃO PERCENT UALDEMATRt CULAS

GRAU DE ENSINO 
PARTICIPAÇÃO PERCEJ';TUAL

Federal 
-

•
Educação pré-escolar(*)

Ensino regular de l g grau (*)
• 

• Ensino regular de 2g grau (*)

0,8 

0,5 

2,9 

• Ensino superior - graduação (**) 31,5 

OSERV AÇÕES: 
('") Estimativa das matriculas iniciais 
( .. ) Percentual das matriculas em 30/04�9 

Retratada a participação atual dos dife
rentes niveis de Governo no ensino, convém 
chamar a atenção para o acentuado processo de 
municipalização da educação pré-escolar e do 
ensino fundamental, ocorrido, em grande parte, 
justamente em um per iodo de centralismo e de 
grande debilidade politic a, funcional e 
financeira dos Governos subnacionais: 
■ no pré-escolar ,  a pa rt icipação dos 

Municípios cresceu, de 1980 para I 989, de 
28,6% para 39,7%, enquanto que a dos 
Estados e a d a  União apresentavam 
aumentos insignificantes: respectivamente, 
de 24,6% para25,5% e de 0,6% para 0,8%; 

• no ensino de 1 º grau, comparando-se dados 
de 1970 (Romão, I 990, p.39) com os de
1989, jã mencionados anteriormente, 
verifica-se que a União retraiu a sua 
participação, de 0,6 para 0,5%, o Estado 
reduziu ainda mais de 60% para 54,2%, e o 
Municlpio aumentou consideravelmente, 
avançando de 25,7% para 30,8%. 
Quanto aos demais níveis observou-se 0

seguinte processo de descentralização: 
1 crescimento da participação dos Estados 

nas mattículas iniciais do ensino regular de 
2e grau, de 1980  para 1989, elevando-se de
47%. para 58,4%, enquanto a federal e ª
municipal, no mesmo período, passou, 
respectivamente de 3 I % para 2,9% e de 
� 4 ' ' 
w, 

% Para 4,1 % (MEC, 1990, p.49); 

Estadual Municipal 1 Particular
25,5 39,7 34,0 
54,2 30,8 14,5 
58,4 4,1 34,6 
4,9 4,6 59,0 

• o aumento expressivo da participação dosEstados  nas matriculas de ensino de
graduação, através de universidades
(excluídas, portanto, as faculdades isoladas, 
as integradas e as federações) de I 980 para 
1985, elevando-se de 12,5% para 16,6%, 
enquanto a da União descrescia de 46,8% 
para 37 % e a dos Municlpios sofria pequeno 
acréscimo, de2,6% para2,7% (MEC, 1990,
p.60). 

Diante do exposto conclui-se que um dos
pontos de estrangulamento da descentralização 
na área educacional é justamente a questão das 
relações intergovernamentais. Outro aspecto 
crítico é o fato de que, apesar do avanço da 
municipalização do ensino pré-esc?lar e

fundamental, muitos Governo� I�cat� �
. • d de condições msutuc1onais

dispõem, . atn 
ª•m bom desempenho no setor

que permitam u . 1 o recursos financeiros
edu c�c1ona co;uturas organizacionais
suficientes, es 

1·ficado sistemas
. r d pessoal qua 1 , 

especta iza as, 
d Janejamento e de

de informação, . e P knOw-how para a
orçamentação efic1entes�companhamento e
elaboração, execução, 

. de projetos, etc.avahação . 
titucionaisob IP.mas 1ns . 

Os mesmos pr 

•• arde sua mass1va
afetam muitos _Es�; = e do crescimento
atuação no ens1rt> 

ampo da graduação. 
. • -�o no e 

de sua partictp....-
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A Descentralização na Agendª

Pública e sua Prioridade

Constam da agenda pública da

descentralização governamental �o momento,

principalmente, as seguintes medidas: 

■ completa assunção, peio Estado, do 22 grau

convencional;
■ progressiva estadualização do ensino

tecnológico e da graduação;

■ municipalização do ensino fundamental

(correspondente ao atual r- grau).

Considerado o fato de que a
descentralização é um processo, deve-se
considerar todas as suas vertentes acima como
objetivos a serem alcançados ao longo do 
tempo, de forma seletiva, gradual e
diferenciada. Resta a questão, portanto: por 
onde começar? Qual a prioridade a curto 
JX'íiZO? 

Como já foi dito anterionnente, hoje jâ é 
universalmente reconhecida a importância do 
atendimento às necessidades básicas de 
educação da população como fator 
indispensável para o desenvolvimento 
socioeconômico e a democratização de um 
pais. 

Aliâs, a Constituição brasileira de 1988 já 
aponta essa prioridade ao caracterizar o ensino
fund�me_ntal não só como obrigatório e
gratuito, m_deperxlentemente da idade, quanto
como um d1re1to público subjetivo do cidadãos 
�ujo não atendimento ou atendimento irregul�importa responsabilidade da autoridadecompetente. 

A prioridade do ensino fundamental � •r�mada pelo Governo brasileiro quan:�asst� em .1990, na Conferência de Jomtien na Ta1l�nd1a, a Declaração Mundial de·
!�caç�o para Todos, assumindo oPT?nusso de trabalhar pela satisfacão c1 necessidades d d. • ase apren izagem mais essenciai !'3"ª o ser humano, aí incluídos o domínio d!instrumentos b ásicos (1 • e1tura escr·t expressão oral, Cálcul 1 

' t a, 
bem como d 

º: 50 ução de problemas),
nh • e contetídos (valores aftud co ecimentos e hahili,b • . ' 1 es,

sobreviv�nci a  d----des
) •nd_ispensáveis à

poteocialidad 
' esen�olvtmento d e  cs, trabalho digno • • no desenvolvimento Ih 

. ' Part.1c1pação ' me ona da qualidade d 
� 

e 

vida, tomada de decisões fundamentais e
continuidade do processo de aprendizagern
(MEC, 1993, p.469). _E ssa priorid ade foi
reafirmada na Conferência de Nova Dêli, Índia, 
em 1993, que recomenda claramente a
descentralização da educação básica (MEc
1994,p.31). 

l 

Lam�ntavelmente,. e mb or a  se ja
reconhecida, no  nfvel do discurso, a prioridade
do ensino fundamental no Brasil, o mesmo não
vem ocorrendo na prática. 

Em de corrência d i sso,  a s  taxa s de 
crescimento dos diferentes níveis de ensino não 
permitem uma evolução progressiva do ensino 
fundamental ao universitário. Os níveis 
superiores crescem em ritmo veloz, sem que 
estejam ainda atendidas satisfatoriamente as 
necessidades da população, em termos de 
cobertura e de qualidade, relativas ao ensino 
fundamental. Castro mostra que na década de 
70, o ensino de pós-graduação teve uma taxa 
de crescimento (31 %) relativamente superior 
ao próprio ensino universitário (12 % ) e este, 
por sua vez, maior que a do nível secundário 
( 1 1 % ). No ensino fundamental, a taxa de 
crescimento não passou çle 4 % (Pereira, 1993b, 
p.7).

A priorização do ensino superior em
detrimento da educação fundamental retrata o 
quadro caótico para a educação no Brasil. Na 
década de 80, os dispêndios federais com a 
educação superior, consumiram aproximada
mente 60 % dos recursos alocados no orçamen
to no  Ministério da Educação e Desportos, 
enquanto que o ensino médio e fundamental 
sofreram descréscimo na alocação de recursos 
por esse órgão. 

F.ssa inversão de prioridades é vista por 
muitos como conseqüência d a  atuação 
preferencial da União no ensino superior, por
sua vez relacionada aos interesses das elites.
Os que comungam esse ponto de vista,
defendem a estadualização do ensino superior,
utilizando como argumentos centrais em
reforço à sua proposta:
• as universidades federais atendem uma cli

entela formada, em sua maioria, por es�
dantes pertencentes às classes sociais mais
abastadas, que poderiam perfeitamente cus
tear seus estudos;



■ as instituções federais de ensino supenorregem-se por uma excessiva rigidez e nãoapres:��m, pelo menos em grande Parte capac1_ 
b
a _e p�a desenvolver pesquisas �contn u 1r �1gni�icativamente para 0progre�so c1entff1co e tecnológico dos respectivos Estados e do país. 

Neste caso, a estadualização é vista co 
uma possi�ilid�de de  democratização��
acesso às u�vers1dades públicas, de seu ajuste 
às n ece ss i d ad es d o  d esenvo lv imento
socioeconômico da região onde se localizam 
bem como de aquisição de maior flexibilidade'
liberdade e autonomia para encontrar O se�
próprio modelo de organização, funciona
mento e gestão (Pereira, 1993, p.23). Essa
medida, embora recomendável a mais largo
prazo, não é, no entanto, tão urgente. 

Considerado tudo que foi exposto até agora,
conclui-se que a descentralização do ensino, no
Brasil, deve prioriw.r o nivel considerado o
mini mo essencial ou fundamental - o Iº orau -. o 
devendo se desenvolver nas seguintes ver-
tentes : 

■ municipalização progressiva desse nivel,
reforçando a tendência já constatada na
prática;

■ universalização do 12 grau, independen
temente da idade;

■ redução das desigualdades das condições de
oferta desse serviço (em termos quantitati
vos e qualitativos), hoje existentes entre
regiões do país, Estados, Municípios, zonas
urbanas e rurais, bairros ricos e pobres,
escolas, etc. 

■ aprimoramento da qualidade, da relevãn_cia
e da utilidade social do ensino público
fundamental. 

Forma como se processa 

atualmente a municipalização do

ensino 

• • 1· -o do en
Como já se viu, a murucipa izaça 

. . tra em processo.
sino fundamental Já se encon 1 ]• do o-era -
Lamentavelmente vem se rea izan ' º 

• pensável ou
mente de forma espontânea, irres . . a ' unic1p -"selvagem" (como preferem os m 
listas), provocada, quase sempre por: 

• pres�ã� da populaça:o, que força o GovernoMunicipal a suprir lacunas no atendimento causa�as por omissão ou retração abrup�da União ou dos Estados· , 
■ t�ansferência de encargos ou serviçoshgados à educação pela União aos Estados e aos �unicfpios ou pelos GovernosEstaduais aos Governos locais; ou 
• iniciativa dos próprios Governos Municipais, especialmente daqueles com maiors��sibilidade social, que exploram possi

b1hdades abertas pelo fortalecimento de 

suas receitas. 
No primeiro caso, a evolução do processo

de municipalização se processa ao acaso e seus 

resultados são altamente incertos, jã que a
ampliação das responsabilidades não é
acompanhada, necessariamente, por uma clara
mudança das prioridades polfticas dos
Governos locais, nem pelo aumento de seu
grau de capacidade financeira, técnica e
gerencial. 

No segundo caso, freqüentemente a
municipalização do ensino, no plano real, se 
traduz por uma mera desconcentração de
encargos, serviços ou tarefas, pois o poder
politico continua centralizado. O exemplo mais
típico desse tipo de prática são as experiências
empreendidas pelos Estados, principalmente
após o advento da Lei nº 5.692rl 1, cujas
caracteristicas geralmente são: 

■ motivação basicamente financeira: os
Estados desejam ver-se livres dos ônus com
a parte mais deteriorada de sua rede,
constituída, em geral, por escolas de
periferia ou rurais; 

■ preocupação com a eficiência: embora se
recorra a um discurso baseado na
necessidade de democratizar a _ges�o do
ensino, fica evidente a predommãnc1a de 
motivações como o aumento da
racionalidade na utili7.3çã? de rec�o� (�s 
custos de obras e serviços mun��1pa1s

costumam ser mais baratos ) e o da agi hda�e

na solução de problemas _(eI? decorrência

da escala de atuação, prox1m1da�e
f
e _me

)
nor

d burocratização dos Muruc pios ; 
2rau e 
V 

·•� •smo· a formulação de polfticas,
auton ... n • 

■ 

cr itêrios e estratêg ias para a mum-

·pa1· _0 �estringe-se em geral, à cúpula
ci 1zaça • ' • 

d 
do Executivo Estadual, exclum o o
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Legis lat ivo,  bem como os demais 
interessados - Municípios, educadores e 
suas entidades representativas, comuni
dades escolares e população em geral; 

■ influências polltico-partidárias: tanto na 
escoJha das prioridades como na alocação
de recursos;

■ uniformidade e simetria de tratamento dos
Municípios;

■ incertez.a de relações. Essa incertez.a se
manifesta, principalmente, nos planos 
polltico (descontinuidades polftico
adrninistrativas no processo), financeiro 
(ausência de urna fonte de financiamento 
certa e opção por transferências 
não-automáticas e não-regulares, além de 
sujeitas facilmente a interrupções, atrasos, 
etc.) e juridico (principalmente nas questões 
relativas ao patrimônio e ao pessoal 
envolvidos, por exemplo). 

Em ambos os casos - o preenchimento
forçado de lacunas na prestação dos serviços 
ou a transferência de encargos e tarefas - a 
municipalização costuma ser prejudicada, 
ainda por: 

■ a sua não inserç ão em uma política
educacional mais ampla;

■ a falta de planejamento, acompanhamento
e avaliação de resultados;

■ a ausência de um programa de assistência
técnica a os Municipi os (pedagógico 
gerencial, etc.); 

'

• o alca nce muito restrito: geralmente
limi t ado a um Município, grupo de
Municípios o u  Estado.

Se as duas formas mais comuns de muni
cip�ização_ p<_Jdern e c?stumam ser pouco pro
dut:Jv�, a uluma, realizada por iniciativa dos 
própnos Governos locais, ao que parece, tende 
a apresentar melhores resultados. Pelo menos
é o que indica _um estudo patrocinado pelo
�NICEF e reahzad_o em 15 Municipios dediferentes portes e situações socioeconôm· 

fi 
. 1cas e mance1Tas: a ampliação da atuação d G 1 . . os ovemos oca,s contnbuiu para reduzir •A 

) • 
e aLC so uc1onar gr

1
av�s problemas educacionais,como os re attvos ao analfabetism à

etê • à 
o, rep nc,a _e. ev

l
_asão. Dai se recomendar aquique 

pó
a �u�c1�a tzação do ensino fundamentalse a ie, as,ca�_ente, na ampliação gradualdas responsab1 li d ades e da atuaç� d M • f • ao os unte pios nesse campo, que deve ser
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• !ada apoiada e recompensada pelasestrmu , . . 
instâncias governamentais supenores. 

Financiamento da educação

fundamental

o esquema constitucional

De acordo com o disposto na Constituição
Federal, o financiamento da educação pública 
brasileira deve se apoiar nos seguintes pilares: 

■ a União deve aplicar, anualmente, nunca
menos de 18% e os Estados e Munic[pios,
no minimo, 25%, da receita resultante de
impostos, compreendida a proveniente de
transferências, na manu t enção e
desenvolvimento do ensino;

■ os programas suplementares de alimen
tação e assistência à saúde, também por
disposição constitucional, devem ser finan
ciados por contribuições sociais e outros
recursos orçamentãrios, não se incluindo,
portanto, nos percentuais mencionados
acima;

■ os recursos provenientes da contribuição
social do salário-educação constituem, por
força constitucional, fonte adicional do
ensinojúndamental público;

• 50%, pelo menos, da receita vinculada pela
Constituição Federal à manutenção e ao 
desenvolvimento do ensino, em cada n[vel 
de Governo, devem ser aplicados até 5 de 
outubro de 1998, na eliminação do analfa
betismo e na universalização do ensino 
fundamental (caput do art. 60 do Ato das 
Disposições Transitórias - ADCT - da CF). 

No plano prático; no entanto, esse esquema 
sofre grandes distorções, podendo-se destacar: 
• a f�Jta de cumprimento dos percentuais

obngatórios vinculados à educação é muito
generalizada, contando em geral, com a
complacência dos tribunais e conselhos de
contas; 

• 0 disposto no art. 60 do ADCT jamais
chegou a ser implantado tornando-se "letra
m t • • ' 

. or a , continuando a ser praticada a
inversão de prioridades na aJocação de
rec�rsos, já comentada, o que prejudica o
enSm? fundamental, beneficiando os nfveis
supenores; 



■ os recursos provenientes do sal"..: 4...1 _ 1111o�uca-çao sempre concorreram mais para & rtal . . 10 e-c�r o ensmo pnv_ado do que O público. Alémdisso, e�bora vinculados ao ensino funda-mental, sao constantemente obJºeto de d . 
. . ��m par� outros mve1s �ucacionais e se destinam,basicamente, à Uruão e aos Estados. 

Além disso, a Emenda Constitucional de 
Revisã� �!! _1/94 reduziu a base de cálculo sobre 
a qual m1cia o percentual determinado como 
obrigatório para a União, em decorrência da
criação do Fundo Social de Emergência. 

Quanto ao total arrecadado com o salário
educação, é dividido atualmente em duas cotas: 
2/3 para os Estados e I/3 para o Governo Federal. 
Não existe cota municipal. Da cota federal, con
tudo, 25%, pelo menos, devem ser destinados ao 
financiamento de programas municipais e inter
municipais de ensino de 1 2 grau (Decreto nº 
88.374/E3). 

Os Municípios interessados devem elaborar 
projetos, segundo normas fixadas pel9 M EC, e 
submetê- los à aprovação desse órgão. Embora 
existam critérios de seleção, estes na prática 
nem sempre são observados, possibilitando 
grandes manipulações políticas. Em resumo, 
nem todos os Municípios são beneficiados com 
os recursos provenientes da cota federal e as 
transferências são decididas ad hoc, mediante 
o exame de projetos específicos.

Quanto à cota estadual, embora costume, 
em parte, ser tra nsferida para os Municípios, 
segundo procedimentos semelh antes aos 
federais não existe nenhuma obrigatoriedade 
para qu� isso ocorra , pelo menos no âmbito eia 
legislação federa l. 

As transferências ficam, portanto, a critério dos 
próprios Estados, geralmente não obs_er�ando 
nonnas justas, claras, transparentes, obJet1vas e 
politicamente neutras. Assim, não é surpresa 0 
Município do Rio de J aneiro -o único do paísª ter 
a rede pública de 12 grau inteiramente sob sua

� . · • nte responsabilidade - ter sido, hisroncame '
discriminado na distribuição desses recursos. 

Evolução das despesas 

governa me11tais 

m trabalho 
José Roberto Afonso mostrª e

_ Jrura 
recente que as despesas com educaçao e cu 

evolufram d 
1 

a seguinte forma entre I 988 e
L 

?9 l: a da Uniao caiu de US$ 8 1 para US$ 3 9o!lhões d Es ' 
' 

• 
' ª os tados permaneceu na casa dos llst 7 ,:; .... 1-1hões d M . ,-,�; • ,v " ' e a os umclpios subiu de 

~u,.. 3,2 para US$ 4,7 bilhões: 
••• o orçamento só da rede municipal deensino já supera o da federal e, com isso,cen_amente aumenta a prioridade para o

ensino fundamental vis-à-vis o superior."
(Afonso, 1994, p.6, não publicado). 
Fi_ca, assim, mais uma vez comprovada a ���h�ção do papel dos Municípios na área, por mJC1at1va dos próprios Governos locais e sua ii:nportãncia para a reorientaçao da politlca na

cional de educação. 

Propostas de.financiamento da
municipalização do ensino 

As propostas mais comuns de municipa
lização do ensino partem, em geral, da 
premissa de que deve haver uma política de 
âm bito nacio nal com ess e  objetivo, 
respaldada por uma fonte de financiamento 
estável. As duas alternativas de fontes mais
viáveis para isso parecem ser a prevista no 
art. 60 do ADCT da Constituição Federal e
os recursos provenientes da arrecadação do 

salário-educação (a alternativa mais 

recomendada), 

No primeiro caso, impõe-se que o dispo
sitivo passe a ter a sua vigência pron:ogada. 
Entretanto o mais importante é que seJa reaJ
mente cumprido. No segundo, é ind!spensá�el 
uma reformulação profunda na s1stemát1c a 

atual do salário-educação. 

Uma das propostas mais interessantes 

relativas ao salário-educaçllo foi a que �ecorreu 

de trabalho liderado pelo IB_A� JU�to ao
. menta municipaJista brastle1ro, visando

movi • • 1 cuJ· o
subsidiar a Revisão Consutucrona ' 

documento final recomendava : 

. _ d m art 213 com a seguinte
• a mclusao e u • 

d 
redação, seguido pela renumeração os

posteriores: 
"Art. 213 - Do montamearrecadado a �o_n':1

do salário-educação em cada Mumcipw
_ d"ta,,os pelo órgão arrecadador. 

serao cre I u, 
. . 

. cento em favor do Mumclpw
1 _ vinte por d ' 

montante for arrecada o, para
em que o 
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• tor da edu-
r ão obrigatóna no se 

���:.ç através de Jund� especial para o

desenvolvimento do ensino: 
fi do Estado

11- cinqüenta por cento em avor 
d 

onde o montante for arrecada d�, 1ev�n 
á�

metade desses recursos cons- t1tuir fim 

:special, vincu/iJdo ao ensino fun�me�a�

d• t ·bu(do aos Mil· n1cfp1os,
a ser 1s n 

d 
,ç_ o n1,'mero de matri- cuias, ecol!Jorme 

acordo com lei esrodual;

m - trintíl por cento em favor do ministério
responsável pe/iJ educação nacional, onde
constituirão um fundo especial, vinculado
ao ensino fundamental.

Parágrafo único - Os recursos do Fun�o
Especial previsto no inciso Ili observarao
a seg1linte destinação:
a) cinco por cento serão aplicados na 

organização, manutenção e desen
volvimento de um sistema nacional de
acompa11hamento e avaliação do ensino
jundamenUll;
b) vinte e cinco por cellto serão utiliwdos
em programas de desenvolvimento,
ino\•ação, bem como de aprimorame1úo da 

qualidade do ensino jimdamental no país,
inclusive os de formação e aperfei
çoamento de docentes:
c) seten1a por cento serão destinados a
transferências, sistemáticas e regulares, a
Estados e Municípios, em partes iguais,conforme critérios de rateio e prazos doFundo de Participação dos Estados eFundo de Participação dos Municlpios"(JBAM, 1994, p.27). 

• a modificação do art. 60 do ADCT para
dizer: ' 

"Art. 60 • Nos dez primeiros anos da promulgação desta revisão constitucional 0 Poder Pú_b(ico desenvolverá e�forço� com a . mobiltmção de todos os setoresor�aniwdos da sociedade e com aaplicação de, pelo menos, cinqüenta porcento dos recursos a que se refere o art. 212 d.a Constituição para 1· · . , e 11111nar oanalfabetismo e univenuli1nr ,, e funda �-· ., nsinomental" (/BAM, 1994, p.30). 
Outra soluçtu, :nteressant do saltuio-educ -

e para a questM
em . Qfao, encontra-se divulgadaartigo da Revi .ta Tecnologia Educacional 
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(Neves, 1994, p.30-31). Seus pontos fun.
damentais são: 

• "criação da quota municipal, pre
vendo-se que 2/3 da arrecadação obtida
em cada Municfpio sejam divididos en
tre o primeiro e o Estado onde estiver
locaii't11do, 

conforme a efetiva participação no
aten-dimento às necessidades locais de
ensino fundamental. Do montante
recolhido, 1/3 seria canal.izado para a
União; 

• depósito automático, em contas espe
cfjicas no banco arrecadador, d.as quo
tas municipal, estadual e federal;

• redistribuição da quase totalidade da
quota federal, através de seu raleio en
tre todos os Estados e Munic(pios
brasileiros, mediante criJ.éri.os claros,
automáticos e definidos em lei, bem
como de (ndices preestabelecidos (co
mo os dos Fundos de Participação dos
Estados e dos Municípios), visando o
alcance de dois objetivos: o primeiro,
equalizador, tendo em vista a redução
das desigualdades educacionais e, o se
gundo, compensador, premiando os es
forços, investimentos e resultados al
cançados na ampliação e aprimo
ramento da atuação dos M u nicfpios no
ensino fundamental. Vale destacar que
os índices mencionados deverão ser
revistos periodicamente;

• gestão democrática dos recursos oriun
dos do salário-educação, bem como de
quaisquer outros destinados ao ensino
fundamental, principalmente através
da cria{:ão e administração de fundos
espec(jicos, do seu controle por órgãos
colegiados (com participação inter
istitucional e da sociedade civil orga
niuula);

• adoção do critério de alocação de re
cursos na base do custo-aluno e da
obrigatoriedade de normas para a con·
cessão de autonomia para as escolas e
para a criação de colegiados consul
tivos e deliberativos junto a estas, com
a particip<Jfão da comunidade escolar
e não-escolar;

• alocação da parte que restar, após a
redistribuição da quota federal, em um



programa de aprimoramento do ensinofundamental e no custeio de u 
t d . 

m s� 
e ma e informações que permitaacompanhar, controlar e avaliar a imp la

_nta€ão de poUtica de municipalzzaçao do ensino fundamental bemcomo subsidiar as correçoe-s d 
• 11 

e rumo necessánas (Neves, 1994, p.JO-JJJ.

Pode-se ainda citar a solução apontad 
1992, no estudo realizado por José c:r�

m 

Mel�híor, ª. pedido da Secretaria Nacional �!Ensino Básico do MEC, consubstanciada em 

anteprojeto de lei. Seus principais aspectos são:
■ a previsão de três quotas: a federal, de 30%

do produto arrecadado; a estadual de 50%
e a municipal de 20%; 

■ a obrigatoriedade de revisão qüinqüenal das
três quotas, tendo em vista a progressiva
redução das desigualdades interestaduais e 
i n t e r m unic ipa i s  no a tendimento à
escolaridade o brigatória, com vistas à
intensificação do processo de descentra
lização;

■ a seguinte destinação dos recursos da quota
federal: 90% para transferência aos Estados
e DF, segundo os déficits de escolarização
obrigatória, renda per capita e esforço des
pendido no ensino fundamental, destinados,
da parte restante, 50% para programas de
formação e aperfeiçoamento de docentes
para o ensino público fundamental e 50%
para programas de pesquisa e inovação edu
cacional voltados ao ensino público fun
damental e de iniciativa do MEC;

■ a seguinte destinação da quota estadual:
30%, no mínimo, para transferências aos
Municípios ,  segundo os critérios dos
déficits de escolarização obrigatória, renda
per capita e esforço despendido no ensino
fund am ental· o restante alocado ao
desenvolvime�to e manutenção do ensino
público fundamental visando a correçlio de
desigualdades intermunicipais; 

■ a destinação dos  recursos da qu�ta
municipal e das oriundas das transferências

estaduais aos Governos locais ª programas
- do de desenvolvimento e manuten�ao 

ensino público fundamental visandº

sempre  a correção de desigualdades
· · · ·(MI h' r 1992 p64-71). rntramunic1pa1s e c 10 , , • 

Recen_tem�nte, no VI Congresso Brasileirode Mun1clp1os, realizado em Itajaf, foi apro�a�a por unanimidade emenda aosubst1t�t1vo da relataria do projeto de lei sobre0 saláno-educação (Projeto de Lei nº 4.900-A,de 1 ?90IPLS nº 

175/89), recomendando a seguinte forma de rateio do produto daarrecadação dessa contribuição social: 5 ,  %para ° FNDE, destinando-se ao financiamentode. programas nacionais de formação e
tr�rn_amento de professores para o ensino
publico fundamental, avaliaçAo e pesquisa,
voltados para a melhoria da qualidade desse
nível de ensino no país; 5% para os Estados e
DF, voltados para programas de treinamento 
formaçao de professores de ensino páblic�
fundamental, avaliação e pesquisas, destinados
a aprimorar a qualidade desse nível de ensino
no respectivo território; 90% para a União, DF,
Estados e Municípios, repassados na proporção
da rede de ensino mantida por essas esferas de
Governo ( 1994, Anexo).

Segundo essa emenda, para efeitos dos re
passes do Tesouro Nacional, os coeficientes de 
participação dos entes federados devem ser 
elaborados, em conjunto, pelo MEC (Minis
têrio da Educaçao e do Desporto), Conselho de
Secretários de Estado de Educação (CONSED)
e Confederação Nacional de Municlpios/
UNDIM E (União Nacional de Diretrizes
Municipais de Educaçlio), levando em conta,
pr ior i tariamente, o número de alunos
matriculados na rede de ensino fundamental, a
demanda por escolarização para o ensino
fundamental e o inverso da receita tributária
per capita. 

A emenda determina, ainda, a revisão anual
dos referidos coeficientes, tomando por base
dados oficiais fornecidos pelo IBGE, bem
como fixa um cronograma para a entrega de 
recursos ao MEC/FNDE, ao DF, aos Estados e
aos Municípios: para os recursos arrecadados
de Iº a 10 de cada mês, até dia 15 do mesmo 
mês; para recursos arrecadados de 1 1 a 20 de
cada mês, até 25 do mesmo mês; para recu�sos

arrecadados de 21 a 29 de cada mês, até dia 5

do mês subseqüente. 

Inúmeros outros projetos de leis sobre a

questão já tramitaram ou aínd
d 

a !rª':'
á
itam

1 
no

Congresso Nacional, tornan o mv1 ve sua

análise aqui. 
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Projeto de Lei de Diretrizes e Bases

Encontra-se em processo de "gestação' no
Con!!Tesso a nova Lei de Diretrizes e Bases da 
Edu;_ção Nacional. Resta muito pouco hoje do
seu projeto original, de autoria do Deputado
OctAvio Eliseo (Projeto o!1 1.258), objeto de
muitas emendas e subsitutivos. 

A redação final desse Projeto na Câmara
dos Deputados (Projeto de Lei nº 1.258,
publicado no Suplemento nº 80 do Diário do
Congresso Nacional de 14/05/93) possui
alguns aspectos que convém destacar aqui: 

■ a definição das redes e instituições esco
lares públicas e privadas sob a jurisdição
dos sistemas de ensino da União, Estados e
Municipios;

■ introdução de nova divisão para a educação
escolar em níveis, compreendendo a
educação básica (educação infantil, de zero a
seis anos em creches e pré-escolar; ensino
fundamental, com duração de oito anos e
subdividido em duas etapas - a primeira com
cinco e a segunda com três anos de duração -
e ensino médio de três anos) e educação
superior (graduação e pós- graduação);

■ o estabelecimento de prioridades para
atuação da União (manutenção e expansão da
s�a rede de ensino superior e da rede especia
lizada de educação tecnológica, bem como,
em caráter supletivo e visando corrigir desi
gualdades regionais nos níveis anteriores a
prestação de assistência financeira e técnica aos Estados e Municípios necessitados); dos
Estados (educação infantil e ensino funda
mental � médio e, quando atendida a educação básica no respectivo território, ampliação da atuaçã_o _n� educação superior pública); edos Muruc1p1os (educação infantil e fundamental, sen�o-lh:s vedada a aplicação do perce�rual obngatóno da sua receita provenientede i�postos na ampliação da oferta em níveisultenores de ensino, enquanto não atendidaplenamente a demanda nos níveis iniciais)· 

■ definição _das despesas de manutenção, ed�envolv1mento do ensino, para efeitos dasvinculações constitucionais. 
Entretanto, embora esse projeto apresenteal�ns avanços, não logra solucionar questões�

á 
icas para a descentralização da educação J que: ,
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• mantém, ainda, o sistema de competências
concorrentes e as redes paralelas de ensino
da Uniã o, Estados e Municipios em
diferentes niveis educacionais, apesar de
direcionar mais claramente do que a
Constituição Federal a atuação destes
últimos;

• não resolve a questão da articulação entre
os diferentes sistemas de ensino. Não
esclarece, por exemplo, como ficam os
sistemas municipais frente aos dos
Estados;

■ é muito  detalhado, acabando por
"engessar 11 a educação nacional em moldes
rígidos, em vez de procurar assegurar a
"diversidade na unidade". Com isso
extrapola o seu papel de fixar apenas
diretrizes e bases e nega o seu discurso
descentralizador;

■ não regulamenta a cooperação técnica e
financeira da União e dos Estados aos
Municípios;

■ adi ou  o tratamento  da q ue stão d o
salário-educação, perdendo uma grande
oportunidade de assegurar o financia
mento da descentralização, apesar de
sinalizar em sua direção.

De forma coerente com a prioridade
assinalada para o processo de descentralização
do sistema educacional recomenda-se que o
referido projeto de lei preveja:
■ a priorização clara do ensino fundamental

em todas as instâncias governamentais;
• a inclusão n o  âmb i to  d os s i s t emas

municipais de ensino que vierem a ser
or ganizados ,  de todas as i ns tituições
públicas e privadas de educação pré-es colar
e de ensino fundamental·, 

• a vedação aos Estados da aplicação do per
cen�al obrigatório da receita proveniente
de impostos, previsto na Constituição
Fed_eral, na oferta de níveis superiores de
ensmo, enquanto não atendida plenamente
à d�manda de educação pré-es colar e de
ensmo fundamental e médio.

Descentraliw.ção da merenda
escolar 

- � inclusão da merenda escolar neste items1 gni fica Ili o-somente o reconhecimento de
��e, me_smo não se tratando de uma atividade

ensino a mes m . . • a cons t1tu1 programa



assistencial complementar e 1-nd· á . 1spens velpara_ g_arantir ao estudante, na realidadebr�s1le1ra, uma condição necessária (mas,ev1dente�ente, não suficiente) para O processode aprendizagem. 

. A Lei n2 8.913, de 12 de julho de 1994, dispõe sobre a. descentralização da merendaescolar. Esta lei formaliza todo um process que vem se viabilizando desde meados d� dêca d a  �e 80, quando a p r oposta de
de�centrahzação do Programa Nacional de
Alimentação Escolar começou a ganhar força. 

Após um período de d�linio do Programa,
o quadro da descentralização da merenda
escolar ganhou, recentemente, novo alento. No
final de 1992, a direção da FAE iniciou 0
processo de descentralização do Programa de 
Alimentação Escolar determinando como
metas: em 1993, nenhuma compra de alimentos 
seria efetuada de forma centralizada e todos os
Municípios com população acima de 50 mil
habitantes receberiam recursos e não mais
gêneros aJimenticios; em 1994, o Programa
deveria ser totalmente descentralizado para as
Prefeituras que aderissem à proposta.

Entretanto, o cenário atual no que tange à
operacionalização do Programa apresenta
alguns aspectos que merecem uma atenção
especial, atê mesmo para que o processo de 
descentralização não se reverta:

■ atualmente, grande parte das Prefeituras
que aderiram à descentralização atende
apenas às crianças matriculadas na rede
municipal, quando se sabe que a maior parte
dos escolares do primeiro grau freqüentam
estabelecimentos estaduais. Não faz senticlcJ
numa mesma c idade existirem dl!as
estruturas diferentes de atendimento para o
mesmo propósito: as Prefeituras devem se
articular com os Governos Estaduais para
que lhes sejam dadas as condições no
sentido de atender toda a rede estadual,
municipal e filantrópica, localizada nas

respectivas áreas de administração; 

• as di f icu Idades encontradas para se

executar o Programa localmente e prestar

contas à FAE têm contribuido para atrasar 

o cronoorama de repasse de recursos. Isto

acarretaº uma corrosão do valor real das

verbas. Como principal entrave, é ap�ntada

Le. º 8 666 que normatiza as
a nova I n- . , 

licita�ões e os contratos da Administração
Pública. Para flex ibilizá-la, o Governo
Federal fez um esforço através da Medida
Provisória nº 372, de 17 de novembro de 
1993, que autoriza Estados e Municípios a
comprarem, sem licitação, para a merenda
escolar, hortifrutigranjeiros, gêneros
perecfveis e pão; 

• o fluxo de liberação dos recursos por parte
do Tesouro deve ser regular e continuo. A
falta de regularidade dos recursos, dificulta
o planejamento e a gestão do Programa nos
Estados e Municfpios; 

• os mecanismos necessários para garantir a
irreversibilidade da descentralização me
recem ser debatidos, bem como a forma
como a FAE deve estruturar-se para en
frentar esta nova dinâmica - principalmente
no que se refere à administração dos mais
de 4 mil convêruos;

■ a implantação de um sistema de acom
panhamento e avaliação do Programa lo
calmente, para que seja garantida a sua efi
ciência e eficácia. Essa tarefa deve ser exe
cutada em parceria com os Governos Esta
duais e Municipais, com os Comitês de 
Combate à Fome e à Miséria, com univer
sidades, com Associações de Moradores,
etc.

No que concerne à Lei n2 8.913 cabe fazer
algumas observações. A principal diz respeito
à incerteza quanto ao volume dos recursos a
serem destinados à merenda escolar,já que não
há qualquer garantia de que a União inclua nos
orçamentos anuais quantia suficiente para o
atendimento às necessidades.

Apesar de estabelecer um critério claro e
objetivo para o cá leu lo dos repasses -o número
de matrículas, a referida lei e omissa quanto a
outras questões importantes como a forma de 
processamento dos mesmos, as datas-limites,
as penalidades por atrasos, etc. 

Além do mais, ao prever que os recursos
repassados beneficiem tanto os Esta?os como
os Municfpios, consagra a dualidade ou
superposição de funções no provimento da

merenda escolar. 

Por outro lado, fixa como pré-requisito para

a descentralização, a constituição de Conselhos

de Alimentação Esco lar nas  esfer�s
subnacionais de Governo, com competência
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para fiscalizar e controlar a aplicação dos

recursos destinados à merenda escolar,

proposta bem intencionada P?r _seu alc_ance

social; entretanto, não const1tu1 orgamsmo

similar no âmbito da União. 

Ora, a criação desse organismo poderia ser
muito útil, não só para garantir a participação
de representantes das esferas subnacionais de
Governo e da sociedade civi I na elaboração das
normas que regulamentarão a referida lei, 
como para efetuar o acompanhamento e 
controle do cálculo e efetivação dos repasses, 
no ã.mbito federal. 

Outro aspecto que pode ser questionado 
nessa lei é o fato de impor a criação de mais um 
colegiado no nlvel local . Afinal, os Munic!pios 
já estão sendo estimulados a criar o Conselho 
Municipal de Assistência Social e o Conselho 
Municipal de Educação, que bem poderiam 
absorver essas funções. O perigo, no caso, é de 
se fragmentar demasiadamente o processo de
cisório no nlvel local, além de torná-lo lento. 

Transporte 

A descentrafüação no setor transporte tem 
passado por diferentes problemas, entre eles as 
freqílentes mudanças ocorridas no Ministério 
dos Transportes, a demora na aprovação de 
uma nova lei de concessão, ausência de uma 
proposta par� o Sistema Nacional de Viação, bem como dificuldades naturais de financia�ento externo para os investimentos necessános a ��� negociação exitosa com os Estadose Muruc1p10s que deverão absorver a gerência e
a operação de atividades de transporte, como porexemplo os trens urbanos os portos ai h� • • , �mas

J OVJas e trechos de rodovias federais. 

Transporte Regional e Nacional

d
Corn_pete à U�ão estabelecer os princípiose lfetnz_es _do Sistema Nacional de Vi�cão(Art. 21, mc,so XXI da Constituição Feder�])
É importante definir claramente:

• quais as atribuições da União e d e Municlpios no os Estados 
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tcrmi • que tange a rodovias 

dutos�
ais, aeroportos, portos, ferrovias ;
. 

• como se articulam os planos estaduais corn
0 Plano de Viação, refletindo-se em toda a
estrutura de  transportes; 

• as medidas necessárias para o incentivo à 
intermodalidade, entre elas a simp1ificaçao 
de produtos e controle fitossanitário, por 
exemplo. 

Além disso deve haver garanti a  que a 
autonomia estadual ou municipal não se  torne 
um complicador na circulação de bens e
pessoas pelo território nacional. 

Portos 

A exploração dos portos marltimos, fluviais 
e lacustres também é de competência da União 
a qual pode ser feita diretamente ou através d; 
concessão ou permissão, de acordo com o 
artigo 21, inciso XII, letra f. 

A Lei n2 8.630/93, a Lei dos Portos, abriu 
caminho para a modern ização  d a  
administração dos portos públicos d e  interesse 
regional e nacional. 

Com base nela o Ministério dos Transportes 
tem segu ido d oi s  cam inhos p a r a  
desbu rocratizar e desc e n tr a li zar a 
administração portuária: 
■ arrendamento de áreas internas ao porto

para A dministradores Portuários da 
Iniciativa Privada que, junto com outros
proprietários de terminais privados (fora da
área portuária), gerenciam a área portuária
através dos Conselhos de Autoridades
Portuárias-CAPS, criados a part ir da 
aprovação da Lei nº 8.630/93.

■ concessão de uso da propriedade da União
no porto a Estacjos e iniciativa privada.
Atualmente a dificuldade está na implan

tação dos Órgãos de Gerência da Mão-de-Obra 
que dependem dos sindicatos. 

Nos terminais privativos não há mais 
0_bri?atoriedade de utilização da mão-de-obra 
Smdicalizada. Sugere-se, para aprofundar esse 
processo de descentralização nos portos: 
• criar_ �ecanismos  p a r a  a c e l e rar a

const1tu1ção dos órgãos de Administração 
da Mão-de-Obra e conseqüentemente 
fortalecer os Conselhos de Autoridades 
Portuárias. 



• atuar diretamente na transferência dosport�s. d� caráter regional aos Estados eMumc1p1os. 
• a�mpanhar e participar das negociações daLei de Concessões que facilitará oscontratos de concessão que porventuravenhar a ser negociados.

Hidrovias 

As hidrovias estaduais são administradaspelos Estados e as interestaduais pela União
através de administrações regionais de hi
drovias, resultado da extinção da Portobrás, em
1990, que presentemente estão vinculadas a 
algumas Companhias Docas. Nos últimos anos 
não houve avanço no setor. 

Propõe-se, portanto, estimular a adminis
tração conjunta de hidrovias por Governos Es
taduais interessados em administrar aquelas 
que transpassam os territórios estaduais a 

exemplo de experiências exitosas nos Estados 
Unidos e na Europa, que formaram consórcios 
administrativos. 

Rodovias 

A exploração dos serviços de transporte 
rodoviário interestadual e internacional de 
passageiros é competência da União, podendo 
delegar por meio da concessão ou permissão. 
(artigo 21, inciso XII, letra e). 

O transporte rodoviário de cargas é livre à
iniciativa privada. As vias são propriedade da 
União,  p o dendo  a mesma conceder a 
conservação e operação das mesmas. 

O Ministério dos Transportes trabalha na 
concessão d e  t rechos rodoviários para 
conservação e operação pela iniciativa privada. 
Os primeiros contemplados são a Via Outra e
a Rodovia Osório-Porto Alegre. 

A fim de incluir as rodovias no programa de
descentra lização faz-se necessário: 

■ elaborar e discutir uma propoStª de
definição de atribuições da Federação, dos
Estados e dos Municipios em relação à
malha rodoviária nacional, permitindo-se

estabelecer as rodovias de interesse fede�aJ 

e as formas de sua construção, manutençao,

conservação e operação, dentro de um

Sist:ma Nacional de Viação onde se
considere todos os modais. 

Ferrovias 

A exploração, diretamente ou mediante
auto_rização, concessão ou permissão dosserv,_ço� de transporte ferroviário entre portosbrasileiros e f ronteiras nacionais, ou que
transponham os limites de Estado ou território 
compete à União, conforme artigo 21, inci�
XII, letra d. 

Sendo assim, a descentralização do 
transporte ferroviârio deve assegurar à União a 
propriedade da infra-estrutura, podendo a sua 
administração ser descentralizada na forma 
que melhor convir à União e aos Estados in
teressados. 

Além disso, a operação dos trens poderá ser 
concedida à iniciativa privada, desde que as
segurado o poder da União de zelar pela cir
culação ininterrupta e segura de cargas e pas
sageiros. 

Transporte Urbano 

A Constituição brasileira, promulgada em 
1988, referenda uma tradição ao manter o 
transporte público urbano como função típica 
do poder local, reservando ao Governo Federal 
a competência para traçar diretrizes pollticas 
para o setor. 

Entretanto, a interpretação dada pelos Go
vernos pós-promulgação da Carta Consti
tucional e, em especial, pela gestlio Fernando 
Collor, resultou na desestruturação da maioria 
das unidades administrativas, vinculadas ao
transporte público urbano, tanto da Admi
nistração direta como indireta, desenhando um
quadro institucional para o setor, baseado nas
seguintes medidas: 

• promoção do desmonte das estruturas ce_n
trais de desenvolvimento urbano, extrr
pando literalmente a função do transporte
urbano do Governo Federal; 

• criação da Secretaria Nacional de Trans
porte com funções semelhantes às do ex
tinto Minist�rio dos Transportes; 

execução de grandes cortes no flwco de• 
investimentos do setor. Os investimentos
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promovidos com recursos orçamentários,
através de transferências negociadas para
Estados e Municfpios foram praticamente
paralisados, tanto par� o setor ferrovi�i?,
quanto para a infra-estrutura rodoviána
urbana; 

■ não concretização de novas operações de
empréstimos internacionais, restando ex
clusivamente a ação do BNDES.

No Governo Itamar Franco, com a recriação
do Ministério dos Transportes, foi retomada a
formulação de pollticas para o setor, ao se
incluir entre suas atribuições, o tratamento es
pecffico da questão relativa aos transportes ur
banos, resguardado o principio de cooperação
entre as instancias de Governo.

Outro avanço significativo na ârea resultou 
das pressões exercidas pelos Municlpios, atra
vés da frente de Prefeitos e do Fórum dos 
Secretários Municipais de Transporte: trata-se 
da criação, em 1993, do Conselho Nacional de 
Transporte Urbanos (CNTU), com a finalidade 
precfpua de traçar uma politica nacional, 
acompanhar sua implementação e definir as 
prioridades de investimentos, de fonna a pre
encher o vazio institucional sentido na área de 
transportes urbanos. 

Neste contexto, a discussão sobre a des
centralização e a coordenação, em escala fe
deral, no que concerne ao setor, volta à ordem 
do d.ia.

No entanto, cabe aqui ressaltar que, no ce
nârio atual, prevê-se uma diminuição no ritmo 
da descentralização dos subsistemas de trens 
urbanos, ainda sob a competência da União em 
cuja base está a questão do repasse das dividase déficits operacionais verificados nas empresas, jã que as instâncias receptoras não se dispõem, justificadamente, a assumir osdébitos. 

Para a solução deste impasse recomenda-seestabelecer critérios especlficos para cada tipo de operação de crédito, em função da origemdo rec�so e do _prazo restante de amortizaçãodo débito da Uruão, cabendo ao Ministério dosTransportes nonnatizar esta situação. 
Além desses fatos que espelham O início de u� processo de descentralização, merecem sercitados ainda: 
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■ as negociações de transferência dos trens
urbanos para o Estado de São Paulo estão
conclufdas, restando apenas a administra
ção das obras de melhoria, que constituiram
itens do acordo para absorção dos trens pelo
Governo do Estado. Essas obras estão sendo
financiadas com recursos externos e con
trapartida do Orçamento Geral da Unia.o. 
Foi criada a Companhia Paulista de Trens 
Metropolitanos - CTPM, para absorver os 
encargos operacionais e financeiros da 
Companhia Brasileira de Trens Urbanos -
CBTU-SP e de parte da Ferrovia Paulista 
S.A. - FEPASA; 

■ a criação do Conselho Diretor da Trans
ferência, compoi.w por representantes do
Governo Federal (secretários executivos do
Ministério da Fazenda, do Planejamento e
dos Transportes), da Companhia Brasileira
de Trens Urbanos-Central (diretor -presi
dente) e do Governo Estadual, a Com
panhia Paulista de Trens Metropolitanos
(dir etor-presidente) para acelerar o
processo;

■ a transferência dos trens do Rio de Janeiro
está em fase de concJusão. O Governo
Federal assumiu as dividas do Governo do
Estado relativas ao Metrô do Rio de Janeiro.
Além disso, foram contraídos empréstimos
externos que, somados à contrapartida
negociada entre o Estado e a União podem
viabilizar a absorção dos trens pelo Estado.
Foi criada a FLUMITRENS, empresa que
deverá gerenciar o transporte metropolitano
de passageiros do Rio de Janeiro, nos
moldes da CPTM (São Paulo).
Apesar dos avanços obtidos, ainda é

necessária a adoção de medidas que venham a 
contribuir para a eliminação da ambigüidade 
em que ficou envolvido o Governo Federal, 
pois a Constituição não ofereceu organicidade 
ao processo  de descen tralizaç ão e d e  
fortalecimento da Federação. Para tanto 
propõe-se: 
■ a participação direta do setor na elaboração

da lei complementar prevista no art. 23 para
"fi�ar nonnas para a cooperação entre a
Uruão e os Estados, o Distrito Federal e os
Municlpios, tendo em vista o equilíbrio do
desenvolvimento e do bem-estar em âmbito
nacional"; 



• o fortalecimento do Conselho N • Transportes Urbanos - CNTU amª
c
1
1_ona

d
l 

de p 1an o-o com representantes do Legislativo Federal dos ei:riprega?ores (usuários indiretos) e do�usuários (cuJa representaça-o • b fi ·d 
. sena em de-m1 a no decreto que modifi • 

rior); 
cana o ante-

• o esta�elecime�to, no Governo Federal, demecaru�
;

o� de intercâmbio de informações
e expen nc1as entre os órgãos envolvidos
com o transporte urbano nas várias regiões
do pais;

• a prom�ção de análises de ações efetivadas
por U�dades da Federação, com vistas a
generah�á-las, adaptá-las às condições de
cad� região e c?ntribuir para a rápida dis
semmação de informações que agreoem
n:ielhorias ao desempenho de partes"' do
sistema ou ao seu todo;

• a facilitação e o apoio, pelo Governo Fe
deral, de ações conjuntas entre as uni
versidades, os institutos de pesquisa, os ór
gãos de gerência locais e empresas opera
doras, com o SEST/SENAT e o SEBRAE
na capacitação de recursos humanos para o
setor;

• a desvinculação dos recursos preferenciais
oriundos de agências governamentais para
o financiamento no transporte urbano de
técnicas e tecnologias preestabelecidas;

■ o estabelecimento de um mecanismo de
avaliação dos resultados dos esforços dos 
órgãos de gerência para elevar a qualidade 
e a eficiência do serviço e estimular os 
respectivos Municípios e regiões metro
politanas com tratamento preferencial pelo
Governo Federal. Isto poderia ser feito, por
exemplo, com o acompanhamento, pelo
Ministério dos Transportes, dos resultados
das pesquisas de opiniões dos usuários apli
cadas localmente ou através de indicadores
de resultados que se viesse a criar;

■ a incentivo às formas de participação de

terceiros na cobertura dos custos opera

cionais do transporte público;

■ o. incentivo às ações de integração do trans

porte urb�no com as demais funções ur-

banas;
■ o estimulo à criação de conselhos de tran�

ferência dos rrens urbanos para os demais

sistemas factíveis de transfer�ncia aos Esta-

dcs como Belo Horizonte, Recife, Porto
Alegre e Fortaleza. 

■ a assinatura de convênios com os Governos
dos Estados para administração das obras
de conclusão ou de melhorias, limitando-se
o Go�erno Fed_eral a acompanhá-las por ser
a Un�ão avahsta do empréstimo e co
participe do financiamento.
Quanto à definição de competências go

vernamentais, aos Governos Estaduais devem
cab�r,_ al�m da gestão direta do transporte fer
roviáno interurbano, a normalização e a gestão 
do_ transporte rodoviário intermunicipal e a 
onentação normativa do setor nas aglo
merações urbanas e regiões metropolitanas. o
Estado deve também apoiar e incentivar a 
form�ção de novas formas institucionais que 
contribuam para o melhor atendimento do ser
viço, tais como consórcios intermunicipais e 
concessões a empresas privadas. 

Ao Município cabe a respônsabilidade pela 
gestão e a prestação direta, ou através de con
cessão a empresas privadas, dos serviços de 
transporte rodoviário ou qualquer outra moda
lidade circunscrita ao território municipal, de
vendo: 
■ equacionar as necessidades de transporte e

dimensionar adequadamente a oferta;
■ observar a relação entre o transporte e ou

tros serviços urbanos, especialmente os de
habitação popular;

■ explorar as potencialidades do transporte no
desenvolvimento urbano;

■ elaborar os planos e projetos que permitam
o atendimento às demandas;

■ descentralizar as decisões mediante aber
tura de canais para participação dos diver
sos agentes interessados nos serviços;

■ procurar formas adequadas de gestão;

■ capacitar-se para o planejamento, a gestão,
a operação (direta ou indireta), o controle e

a fiscalização dos serviços.

Convém, ainda, salientar o estado de pre

cariedade em que se encontram as esrradas de

rodaaem federais. Sem dúvida, o quadro é ex

trem�mente grave e, no sentido de modificar

esta situação, sugere-se um urgente e novo

Plano Rodoviário Nacional que, baseado na

definição do Sistema Nacional de Transportes,

reestruture à malha rodoviária, conjugando-a
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com outras modalidades de transporte e

criando condições para a instituição de um
Furkio Nacional, cuja arrecad�ção deverá ser

aplicada exclusivamente na infra-estrutura,

destinando recursos para a conservação
_, 

ma

nutenção, restauração e segurança das vias de
rolamento. 

Outrossim, deve-se avaliar e nonnatizar a
participação da iniciativ� privada quanto à co�
cessão de serviços púbhcos de transporte, c01-
bi ndo abusos que muito interferem na
qualidade dos serviços prestados às populações
urbanas. 

Saneamento 

O saneamento básico no Brasil está vin
culado às diretrizes e às normas do Plano Na
cional de Saneamento - PLANASA. Atual
mente o modelo PLANASA demonstra sinais 

' 

de desequilíbrio institucional e financeiro, com 
indicações explicitas de que urna polftica 
centralizada não consegue equacionar o quadro 
de problemas que o setor apresenta. Sorna-se a 
esses fatores, a crise fiscal profunda do F.stado 
brasileiro e uma clara tendencia de descen
tralização de poder refletida na Constituição 
Federal. 

A inadequação de alguns pressupostos do 
PLANASA em face do atual cenário polftico 
institucional e a ausência de um projeto claro 
para ordenar o setor agora e para o futuro, 
fazem com que, atualmente, a estrutura do Ministt.rio do Bem-F.star SociaVCEF limite-se 
à operação simples de linhas diversas definanciamentos, a partir dos critérios estabelecidos pelo Conselho Curador do FGTSCGFGTS e sob restrições relativas à existênciade receita do fundo. 

No exercício de 1991, na gestao do FGTS,a massa de recursos contratados pela Secretaria�aciona_) de Saneamento, embora se mantivesse (imitada ao teto estabelecido, superouem i_nu1to a capacidade de pagamento do
�efer1do fundo. Corno resultado, no exercícioe_ 1992, nenhuma operação de financiamentofoi contratada com recursos do FGTS, orevendo-se a regularizaçao financeira do mesmoprovavelmente para 199S. 
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Constata-se que um dos nós críticos do setor 
saneamento ê o financiament�- _o FGTS como 
fonte básica demonstra exphc1tamente inefi
ciência. O atual arcabouço institucional, opera
cional e financeiro, baseado fortemente em 
companhias estaduais distintas e altamente en
dividadas, precisa ser examinado com cuidado. 

Neste "vácuo de financiamento", em que 0 
afastamento do Governo Federal do setor se 
acentuou paulatinamente, agências inter
nacionais de fomento, sobretudo o BIRD - que 
optaram por operações diretas com Governos 
Estaduais - preencheram alguns espaços. Os 
Municípios também se fizeram presentes, na 
recuperaçao do controle d a  prestação de 
serviços a partir de investi mentas efetuados 
com recursos próprios. 

Desenhado este quadro, o que se verifica é 
o reconhecimento do esgotamento do modelo
em curso e a inexistência de uma política na
cional de saneamento que determine prio
ridades e instrumentos para acompanhar a
aplicação dos recursos, avaliar a efetividade e
eficácia dos investimentos, bem como instituir
mecanismo de controle social.

O cenário é ainda agravado pela presença 
de vários órgãos no nível federal que alocam 
recursos para execução de obras e ações de 
saneamento, de modo desarticulado, seguindo 
procedimentos e políticas próprios (Mon
tenegro, 1994). É, também, complementado 
pela crise vivida pelas companhias estaduais de 
saneamento, braço executivo do PLANASA 
que, como já foi dito, se encontram sufocadas 
por dividas contrafdas no passado, além de 
enfrentar problemas operacionais agudos e es
gotamento do modelo de gestão que repre
sentam. No plano municipal, o aspecto critico 
é, geralmente, a fiagi li d ade institucional da 
maioria das Administrações locais, seja para 
prestar diretamente os serviços, seja para atuar 
como poder concedente, tendo como principal 
causa a tradição autoritária e concentradora do 
exercicio da politica para o setor. Entretanto, 
nos Municípios ditos autônomos em termos de 
água e esgotos, encontram-se serviços bem 
desenvolvidos institucionalmente com nível 
de cobertura significativo, que l�graram so
breviver ao "apartheid" econômico e institu
cional imposto pelo PLANASA.



Tendências de Institucionalização
do Setor 

No ca�po das tendências, 0 que preponderaé a necessidade de busca de um novo model de institucionalização do setor de saneamento�Nesta proposição, destacam-se duas iniciativas: o Projeto de Lei PLC n2 199/93 e o Projetode Modernização do Setor Saneamento -PMSS. 
O PLC nº 199, dispondo sobre a Política Nacional de Saneamento e seus instrumentos está

atualmente em exame no Senado Federal. O
processo de discussão desse texto gerou a con
solidação de diversos projetos de leis apre
sentados na Câmara Federal sobre a matéria e
a negociação com os representantes de diversos
órgãos federais, com interesse no setor. O pro
cesso decisório que permeou a elaboração des
sa proposta, resultou hoje em formação de con
senso, entre todas as entidades representativas
do setor, em tomo da reivindicação de sua
aprovação. 

Desenvolvendo-se em paralelo, a partir do
final de 1991, o PMSS - através de seu com
ponente institucional - está elaborando estudos
aplicados para a restauração do setor. Os tra
balhos se desenvolvem coordenados por uma
Unidade de Gerenciamento (UGP), dirigida
pelo IPEA, acompanhados por um Comitê de
Direção do Projeto (CDP) e orientados pelo
termo de referência aprovado pelo BTRD -
Banco Mundial - que financia o projeto. 

Antes de passar ao exame dos principais
aspectos que caracterizam as duas propostas,
interessa explicitar que qualquer iniciativa em 
termos de reordenamento institucional pres
supõe, de um lado, a (re)definição do �apel do
Estado* e a distinção das responsab1hdades

entre os diferentes niveis de Governo e, por
outro, localizar o saneamento no interi?r do
tema mais amplo, enfatizando a sua �nter
relação com a saúde pública e com ª gestao do
meio ambiente, e, so_b�etudo, 0 resga�e ?��a��
da competência mumc1pal pela Con5t1tuiça 
1988.

Neste sentido, cabe-nos analisar as propostas �m pauta com o olhar voltado para astendências de descentralização, de integraçãodas politicas e de fortalecimento do Poder local, atualizadas pelos resultados que já podemser aduzidos da Consulta Nacional sobre aGestão do Saneamento e do Meio AmbienteUrbano, realizada nas nove regiões metropolitanas e cinco Municipios de porte médio,
pelo IBAM com o patrocínio dos seguintesórgãos: UMP; UMP-LAC; CEF e IPEA. 

O conceito ampliado de saneamento am
biental é assegurado nas duas propostas, o que 
de uma certa forma inscreve o saneamento, na
dimensão regional, urbana e ambiental, não se
limitando aos serviços de água e esgotos.

O PLC nº 199 valoriza a responsabilidade
da União no planejamento, na organização, na
regulação, na execução e no financiamento das
funções e serviços públicos de saneamento ao 

prever instrumentos de execução da Polltica
Nacional de Saneamento: o Sistema Nacional,
o Plano Nacional, o Fundo Nacional e cria o
Conselho Nacional de Saneamento, carac
terizado como órgão colegiado, consultivo e
deliberativo, de nfvel superior. Por outro lado,
prevê flexibilidade na organização dos servi
ços com o objetivo de contemplar peculia
ridades regionais.

As principais criticas ao PLC nº 199 con
cenrram-se no excesso de responsabilidades
delegadas à União, através da Secretaria Exe
cutiva do CNS; na concentração de todos os
recursos no FUSAN, o que pode resultar no
comprometimento de sua ope�a�ionalidade; na
não inserção da esfera mumc1pal no plane
jamento das ações de saneamento, o que aborta
uma tendência já confirmada de resgate da
autonomia do Municfpio como poder conce-
dente. 

Por sua vez, o PMSS distingue a titular!dade
da operacionalidade _dos se�iço: e valam.a as
instâncias locais e m1crorreg1ona1s como poder
concedente. Prevê a necessidade de regu_lação
articulada entre as esferas nacional, reg1o�al,
microrregional e local, visto que se caractenza

por um processo de fortalecimento e
nh r adotada deve pressu • 1 * Qualquer altemativa de gestão que ve a a se 

-�1iva e intransferlvel capacidade de planeJar

l
, reg

b
u ar,

Es d ua� à sua res.--
, man�r O contra e so re a aperfeiçoamento do ta 0, q • de saneamento, de ,arma ª

. ,-0 dos seiv1ços
controlar e fiscalizar

_
ª preS!aça 

nd"mento realizado.
qualidade e universalidade do ate t 
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como uma proposta assentada no pressuposto
da flexibilidade institucional e da moder
nização do setor.

Propõe, ainda, a criação d� uma estrutura
administrativa vinculada ao sistema r_espon
sável pelo planejamento do desenvolvimento
urbano, regional, ao sistema de saúde e ª.º
sistema de meio ambiente. Essa estrutura abn
garia um Conselho Nacional de Saneamen�,
como instancia normativa e reguladora do sis
tema de saneamento. As relações e articulações
de natureza intersetoriais - seja . na int�rface
com os sistemas de saúde, me10 amb1�nte,
desenvolvimento urbano e recursos hfdncos,
seja no trato de problemas re�onais - contarão
com o apoio de camaras t&:rucas, com prazos
definidos e objetivos especificas de atuação.

Quanto à repartição de competências, o
PMSS se diferencia do PLC n� 199, quando 
atribui, explicitamente, aos três nlveis de Go
verno a responsabilidade pela prestação do 
serviço, através da aplicação do mecanismo �e
recorrência - do nlvel de menor abrangência
para o de maior abrangência - sempre por ini
ciativa do primeiro e apenas quando se esgo
tarem suas próprias capacidades para a reso
lução dos problemas e o atendimento das ne
cessidades do serviço do seu nlvel de interesse.

Apesar disso, tal como na proposta do PLC
r/! 199, a descentralização prevista no PMSS
não fortalece o Municlpio, pois localiza no
1mbito do Governo Estadual responsabilidades
de planejamento fundamentais para assegurar
a autonomia municipal na concessão dos ser
viços e para garantir a inscrição das espe
cificidades locais na fonnulação da politica 
para o setor, como por exemplo, a fixação da
estrutura tarifária dos serviços. 

Em termos gerais, contudo, o PMSS inova 
em relaçao ao modelo anterior, ao incorporar a
critica acumulada no que se refere à dicotomia
entre os principias de auto-sustentação
financeira e universalização dos serviços,
quando um dos seus pressupostos reconhece,por um lado, a exis�ncia de uma faixa de 
interesse sociaJ cuja demanda deve ser objeto
de subsidias, e por outro, a necessidade deatuaçio em bases empresariais, tendo comoobjetivo primordial aumentar a eficiênciaoperacional e firmar a participação do setorprivado. 
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esentação social do setor. da repr 
11 o" estti representado pela par-

o nov . . 
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ç
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l dos Trabalhadores em Saneamento, Naciona . d d· todefendendo a universaJ1zaçã� o aten_ ,m
) 
en_ 

missa da saúde públtca, a art:Jcu açaocomo pre 
. d d " d lfticas afins, a revisão o pa rao ecom as po • 1 • CEBs erelacionamento entre os Mumc pios e .. 

b t do a privatização e tercemzaçãocom a en 
ampliada dos serviços. 

Já O "tradicional" é repre�entado. pela
• "dade do poder decisóno restnto àcontmm 

esfera das entidades específicas do se�o�,
mantendo-se ainda excluldos os ator� sociais
diretamente envolvidos e potencialmente
interessados: os usuários, nos seus formatos

plurais de organizaçlio e representação.

Entretanto, a análise da atual _Gestão do
Saneamento não pode prescindtr de uma
aproximação com O contexto da  Gestão
Ambiental. Ao precisar esta interface, ganha 
maior visibilidade a Polltica de Recursos 
Hídr icos, como ponto impo r t a n te  d e
convergência no planejamento de outr�s 
setores (eletricidade, saneamento, saúde, meio
ambiente, etc.) que, em comum, apresentam
demandas pelos usos múltiplos da água.

O m&ito dessa politica está centrado na
gestão integrada dos recursos hídr icos, ao
considerar a bacia hidrográfica como unidade
de planejamento, integração dos usos e
resolução dos problemas; além de solicitar a
articulação de representantes das diversas
instâncias de decisão da esfera governamental
e vários segmentos da sociedade c i v il
organiz.ada. Estes espaços de participação e
gestão integrada já podem ser observados em
algumas recentes iniciativas de formação de 
"Comitês de Bacia". A exper iênc ia  d a
implantação do Comitê da Bacia do  Piracicaba
ê, sem dúvida, uma referência importante nesse 
processo, pois, naquela região, as forças
pollticas locais e regionais se articularam, em 
função dos problemas comuns decorrentes damá qualidade das águas e de sua escassez, epassaram a ver no Comitê a oportunidade de
circunscrever e preservar a reserva estratégicade água da região. 
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. orgamzac1onal do Ministério do Meio
Ambiente e da Amazônia Legal". 

Outro m�vimento que vem ocorrendo na
ãrea do me10 ambi�n�e é a consolidação do
p ro�esso de municipalização da gestão 

ambiental urbana, que teve inicio a partir da
promulg�ção das novas Leis Orgânicas e
Pla�o� Diretores Municipais. De fato, pode-se
ven_f1c ar, nesses últ imo s anos uma 

mov_1mentação interna dos Governos lo.cais no 

sentido de assumir, formal e operacionalmente 
parcelas crescentes de responsabilidade e�
r�lação à proteção do meio ambiente nas
cidades e melhoria da qualidade de vida . A base
legal �essa mudança tem como pilar central a
própna Constituição Federal que estabelece 
no seu art. 23, inciso VI, que em matéria d;
gestão do meio ambiente a competência é
comum para  União, Estados, Distrito Federal e
Muni�ipios . O que se faz necessário, portanto,
é articular o exercício dessa competência
comum, para que se alcance o mãximo de
eficãcia no cumprimento da disposição
constitucional e da legislação ambiental em
geral (Gusmão, 1994). 

Ao tratar desta regulação - referenciada no
principio da cooperação entre os diferentes 

níveis de Governo - não se pode perder de vista
a competência exclusiva do Município em
relação ao disciplinamento do uso e ocupação

que o coloca como instância de Governo

p rivilegiada para o exercício da gestão

ambiental urbana; jã que as leis de zoneamento 

são de sua responsabilidade, bem como os

Planos Diretore , 
combina 

_ sque reunem a possibili dade de

Patrimô 
r_ cntérios de preservação do

n1 o n atural e 'd 
orientado d 

construi o como
. . . res a expansão da cid d d 

d1stnbu1ção ideal das atividades mod�fi 
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d

e e

do me· b. 
1 1ca oras

to am ,ente no espaço urbano. 
Diante da necessidade de se discutir a 

questão da poHtica ambiental brasileira 
j
roc_urand�-se �bsorver os diferentes enfoqu�
oca1s e reg1ona1s e dar respostas ao movimento
- �� cu�so no p�ís - de descentralização, 0
M1msténo do _Meto Ambiente e da Amazônia

�
egal, �m conJ�nto com as entidades estaduais
e �em_ Ambiente, promoveu uma série de

Se�mános Regionais Temáticos que integram
o �ograma de DescentraJização da Gestão 

Ambiental". 

No entanto, f�z-se n�essário destacar que
o enfoque de meto ambiente operacionalizado
no Programa é ainda restrito à especificidade
de atuação do órgão que o coordena - o
IBAMA -, 0 que o fragiliza a sua abordaaem
ampliada e integrada de recursos hídric�s e
sane�mento a�biental. Além disso, do ponto
de vista polít1co-institucional, a descentrali
za�ão preconizada nesse programa e a sua prõ
pn a metodologia de implantação carac
teriza-se muito mais como uma iniciativa de
desconcentração das atividades, da União para
as instâncias estaduais, negando, em certa me
dida, o processo já verificado de fortaleci menta
do Poder local no campo da gestão ambiental.

Sem dúvida, o desafio para o reordena
mento do setor saneamr.nto passa pela opera
cionalização das ir.:. ..... �,as de coordenação
federal, atuando interativamente com os órgãos
locais (inclusive não governamentais) e pro

movendo ações descentralizadas. 

Assim, vale salientar que as ações de plane

jamento não devem caber exclusivamente à

instância federal, demarcando um vácuo entre

planejamento e execução, já que esta última se

dá no nível local. O que se deve pensar é numa

linha estratégica de ação onde as instâncias

locais possam planejar (jã que estão mais pró

ximas dos problemas) e executar suas ações,

* Lei Estadual n� 7.663/91 que institui a Política Estadual_de �ec�rsos Hídricos e o Sistema lnt��ado de

G · d R s H'tdri·cos 1·mportante marco ms11ruc1onal na gestão dos recursos htdncos do

erenc1amento e .:curso , 
Estado de São Paulo. 
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baseadas num plano nacional de desen
volvimento para o setor saneamento, pontuado 
na universalização e eqüidade dos serviços 
prestados. 

Este cenãrio imprime a necessidade de um 
novo marco de referência para orientar e ba
lizar as ações que são desenvolvidas pelas ins
tituições públicas e privadas no campo do sa
neamento. Ao Estado caberá 'menos ação di
reta e mais regulação, menos execução e mais 
controle, menos dominação". 

Na discussão sobre o novo ordenamento 
institl.lcional do setor, grandes divergências 
existem com respeito às propostas de 
repartição d as responsabilidades entre o 
Governo Federal, Estados e Munidpios. A 
hetereogeneidade de situações que caracteriza 
a Federação Brasileira torna extremamente 
dificil conciliar os distintos interesses en
volvidos, principalmente quando se trata de 
pollticas públicas que se relacionam com 
prestação de serviços de interesse coletivo. 

Nessa discussão deve-se observar os três 
aspectos abaixo: 
■ as enormes desigualdades sociais, econô

micas e espaciais do pais;
■ a natureza distinta dos problemas a serem

solucionados e o caráter público das poli
ticas adotadas;

■ as disparidades com respeito às escalas
técnicas, administrativas e financeiras.
Outro fator de relevãncia fundamental para

que não se corra o perigo de repetir os mesmos 
erros do passado, é a integração das politicas 
de transportes, habitação e saneamento. A segmentação das políticas urbanas, resultante 
de um en foque setorial, tem sido insistentemente apontada como responsável pela ineficácia das tentativas de organização territorial e de controle sobre o processo de expansão urbana, bem como pelo acúmulo de ineficiências. A heterogeneidade de casos deve ser absolutamente levada em consideração, rompendo com os modelos prontos e bem desenhados que não c.abem no contexto da realidade. 

O novo ordenamento, com dispositivos jáprevistos no Projeto de Modernização do SetorSaneamento (PMSS), baseado nos preceitosconstitucionais de descentralizar, flexibilizar
, 
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. 1. e promover a participação,umversa ,zar . f • 
deverá, além de atender a estes pn

nfr
nc pios, mo-

tes e recursos para e entar combilii.ar agen 
eficácia e eficiência, a questão. No entanto, este
modo de ordenamento, não _poderá ser uma
mera antftese do modelo antenor mas, um. n_ovo

d. � preservando os aspectos positivospara 1gm.., bl do PLANASA, superando �s pro . emas so-
bretudo os relativos à excessiva reg1dez e cen
tralização. Nesse sentido: as bases do no�o

delo são a descentralização, recorrência,mo • 'd d t flexibi lização e conect1v1 a e com se ores
afins, além de uma clara distinção entre as
estruturas de regulação e controle - que pre
cisam ser revalorizadas e resgatadas pelo setor
público - e as es�turas de pr�tação de  ser
viços, não exclusivamente pubhcas. 

As estruturas de regulação e controle da 
União Estados e Municípios para a prestação 
dos se

1

rviços de saneamento ambiental devem 
assegurar: 
■ universaliração do atendimento em nfvel

essencial, mediante adequada cobertura fí
sica e combinação de tarifas e subsfdios 
que garantam o acesso aos serviços aos 
extratos de mais baixa renda; 

■ qualidade na prestação do serviço, com
binando regularidade, eficiência e econo
micidade tarifária;

■ conservação, manutenção e ampliação dos
ativos, preservando as condições de pres
tação dos serviços em médio e longo prazos;

■ uso racional dos recursos naturais, tratando
a água como recurso efetivamente escasso.

Prestação dos serviços de
saneamento 

• �a regulação e controle da prestação dosserviços prevalece a norma constitucional queconsagra o saneamento como competênciacomum de todas as esferas de Governo - União,Est�dos, Distritos Federal e Munic(pios -,
��n�ando cada um deles ao exercício dotre�to/dever de assegurar a prestação doserviço. Tal fato determina que não cabe mais
ª nenhum dos niveis responsabi !idades estritas,podendº cada um deles agir em caráter com-plementar ou s J • • . up et,vo, sempre que haJa carên-cia da ação de outro.



A prestação dos serviços d novo modelo institucional 
e sa;eamento, no 

flexibifo:ação destinada a 
'
a 

prev . uma ampla 
. ' prove1tar as estru-tur:is existentes seJ· am • . . • mumc1pa1s ou das�ESBs: bem como possibilitar mudanças emovaçoes nas mesmas. Mais ainda estimulanovas formas de organização e par' • 1 · cenas m-

e us1v� <:°?1 as comunidades, com o capi�l e
com a m1c1ativa privada. 

. Neste sentido, o modelo proposto admitediversas estruturas e formas institucionais paraa prestação dos serviços, tais como: 
■ e�tidades públicas: órgão da Administração 

d�re�a; autarquias; fundações públicas de 
d1re1to público ou de direito privado; em
presa pública; sociedade de economia mis
ta; 

■ entidades privadas: empresa privada; fun
dação privada; sociedade civil sem fins lu
crativos - consórcio intermunicipal, coope
rativa, associação comunitária.
Para que esta proposta institucional incor

pore novas formas de prestação de serviços é 
essencial a preparação, inclusive legal, do Es
tado (União, Estados e Municípios) para a re
gulação e controle. Somente nestas condições 
será possível estabelecer e instituir, em cada 
caso concreto, a solução mais adequada. 

Habitação 

Com a criação do Sistema Financeiro da 
Habitação, em 1964, o Estado brasileiro fez a 
primeira tentativa de promover a oferta, em 
escala ampliada, de habitação às populações de 
baixa renda. 

O conjunto de medidas ditado para as cida
des teve como ponto central o "enfrentamento" 
do problema habitacional (BNH, SFH, FGTS, .
etc.) e possibilitou simultaneamente: 

■ a reorientação da massa de recursos orça
mentários para grandes investime?tos em

infra-estrutura industrial e àqueles ligados à

expansão das fronteiras Noroeste _e Oeste

habilitando-as à exploração do capital; 

■ a reorganização do mercado finan�eiro e a

ativação de um sistema de c�ptaçao de re

cursos a partir das economias dos traba

lhadores (poupança compulsória - FGTS) e

da popu�ação em geral (SBPE) (poupançavoluntána) que financiou tanto a habitação,quanto O saneamento e a infra-estrutura urbana; 
■ a instituci�n�lização do FGTS que, por sua

�ez'. substitmu a estabilidade no emprego,
mstJtuída ainda no Estado Novo e não mais 
desejável para os grupos dominantes; 

• a ativação da indústria da construção civil e
a conseqt!ente ampliação do mercado de
trabalho urbano;

■ a perspectiva de legitimação do sistema e do 
regime, através da possibilidade - pelo me
nos simbólica - de tornar a habitação aces
sível às amplas camadas da população; 

■ a forma como as poucas unidades produ
zidas para os segmentos de renda inferior
possibilitam a "limpeza" e "remoção' do
"entulho social" de áreas nobres das cidades 
que, antes ocupadas por invasões, passaram
a ser "renovadas" pelo capital e para o mer
cado. 
Na verdade com eficiência duvidosa no que 

concerne ao "enfrentamento"do déficit habi
tacional, a solução acima logrou êxito nas pri
meiras fases pois, embora alijando parcialmen
te as relações politicas do processo e nllo efeti
vando uma oferta considerável para as massas 
populares, conseguiu legitimar o sistema pe
rante as classes médias, ao mesmo tempo que 
ativou consideravelmente a indústria da cons
trução civil. 

Durou enquanto durou a expansão aa eco
nomia como um todo, capitaneada pelo con
junto de medidas governamentais levadas a 
cabo pelo sucessivos governos militares e, es
pecialmente, viabilizada por uma acumulação 
"irreal" alimentada por fluxos constantes de 
capital internacional. 

Em que pesem as tentativas para a ma
nutenção da eficácia do sistema, por meio de
novas medidas, o efeito desejado não logrou
êxito. A inadimplência alcançou um n(vel de
aoravamento que acabou por atingir inclusive

0; mutuários do Sistema Brasileiro de Pou

pança e Empréstimo - SBPE - de mais alta
renda. 

Em 1986, após a devolução do �der _pelos
militares à classe polftica, o BNH foi extinto e

as funções de gerenciamento do sistema
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distribuiram-se entre várias entidades do Go
verno Federal, segundo a origem dos recursos. 

À Caixa E.conômica Federal (CEF) coube a 
gestão do FGTS, à Coordenação de Planos 
Nacionais de Habitação Popular e Saneamento, 
a execução de programas nele incluídos, a ges
tão de alguns fundos complementares, a pro
dução da habitação popular e a condução das 
questões associadas aos seguros habitacionais. 
Ao Banco Central, o gerenciamento do SBPE 
e a fiscalização bancária e ao MINTER a for
mulação das pollticas de habitação e sanea
mento, além da Presidência do Conselho Cura
dor do FGTS, até 1989. 

Criou-se a SEHAC/MINTER, que passou a 
aportar recursos orçamentários ao setor, pro
movendo programas municipais de habitação, 
concentrados em mutirões e lotes urbanizados. 
Todavia, a dotação de recursos foi irrisória e 
não ocorreu de forma integrada ao FGTS. 

Como se não bastasse, em 1988 restrin
giu-se o acesso ao crédito limitando a atuação 
das Companhias Habitacionais Municipais e 
Estaduais, principais promotores dos progra
mas habitacionais de baixa renda, transfor
mando-as em simples órgãos assessores e 
transferindo à iniciativa privada os créditos 
para habitação popular. E.sta iniciativa di- mi
nuiu consideravelmente a capacidade de inter
venção dos Estados e Municlpios sobre a ques
tão habitacional. 

Em 1989, a Lei n!1 7 .739 alterou a compo
sição do Conselho Curador do FGTS, que pas
sou a ter função decisória na formulação dos 
programas e trouxe a sociedade civil ao cenário 
de decisão, numa tentativa de descentralização 
do poder. 

Mas, foi no Governo Collor que, em nome 
da modernidade, radicalizaram-se os propó
sitos neoliberais, dando lugar a uma reforma 
administrativa que praticamente desmontou a 
máquina federal. Extinguiram-se Ministérios 
outros foram criados, extirparam-se funções'. 
colocou-se em disponibilidade uma grande 
massa de servidores, aviltou-se o papel do 
funcionalismo público. E, neste confuso ce
nário institucional, a função do desenvolvi
mento urbano, visto lato sensu, com uma abor
dagem integrada dos problemas referentes à
habitação, saneamento e transporte, foi bani
da da esfera federal. 
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MTNTER, manteve a Secretana _ac1�na e 

H�bitação e Saneamento (SNH), �Jas funções 
d·das em relação à antenor SEHAC. 

são expan 1 . 
A decisão sobre a contratação de e�présbmos, 

ursos do FGTS transfenu-se para a com rec ' . 
Secretaria, embora se mantivesse n a  CEF a 

estão financeira do fundo. A peça-chav� da

!tuação do SNH foi o Plano de Ação I�ed1ata

de Habitação _ 0 PAIH - que pretendia a re

orientação dos recursos do_ FGTS p_ara seg

mentos de baixa renda. Com isto, am pilaram-se 

os programas especf�cos para contratação d_i
reta pela iniciativa pnvada (Planos Empresáno 
Popular - PEP - PROHAB, _setor privado, além

dos programas de cooperaava), como elemen
tos centrais da implantação do PAIH. 

Com esta formulação as contratações aca
baram por privilegiar o interesse das empresas, 
no mais das vezes à margem dos objetivos do 
desenvolvimento urbano, traçados no nível lo
cal. As normas operacionais para estas con
tratações, inviabilizaram, na prática, o acesso 
dos Governos Municipais aos recursos. 

Ainda, no primeiro ano do Governo Collor, 
por iniciativa da Secretaria, foi aprovada a nova 
Lei do Inquilinato, que· remete ao mer cado a 
resolução dos aluguéis. 

Em 1991, instalou-se o Comitê NacionaJ de 
Habitação, fórum consultivo, que incluiu re
presentantes de todos os segmentos envolvidos 
na produção e consumo de unidades habita
cionais, com exceção dos Governos Munici
pais e, criou-se, ainda, o Fundo de Desen
volvimento Social (FDS), constituldo por 3% 
dos ativos em movimentação no Fundo de 
Aplicações Financeiras (FAF), que destinava 
recursos ao setor .para aplicação direta, por 
agentes privados. Até o momento não foi colo
cado em operação. 

Com o impeachmeni de Collor, o Presi
dente Itamar Franco, ao assumir promoveu no
va reforma administrativa, substituindo o Mi
nistério da Ação Social pelo Ministério do 
Bem-Estar Social, mantendo a SNH, sem 
alterar-lhe as funções. Criou, entretanto, na 
�fera do novo Ministêrio da Integração Re
gional, as Secretarias Nacionais de Desenvo�vimen� Urbano e de Áreas Metropolitanas, CUJos papéis, abrangência explícita e fontes de 
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rsos, ainda não estão suficientemente demos. 

I?iant�_deste cenário, prevalecem as oers-
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b
�fíc�is de retomada não só da· prouçao a _1tac1onal, como de uma polltica dodesenvolvimento urbano abrangente, fomentada pelo Governo Federal.

Perspectivas e recomendações

As necessidades acumuladas de habitaçãopopular, apesar do avanço de muitos Municípios em atuar com seus recursos e de váriasformas no setor, não permitem afirmar que sepossa prescindir da participação do GovernoFederal no equacionamento do problema, so
bretudo no que toca à regulação das fontes de
recursos e da atuação dos agentes financeiros.

Mesmo em contexto de indefinições da es
trutura institucional neste nível de Governo e
inexistindo um sistema intergovernamental ar
ticulado, o quadro atual que imobiliza a pro
dução habitacional impõe urgência no reequa
cionamento financeiro do setor. 

No que se refere ao FGTS, as alternativas 
que se apresentam propugnam, ora pela ex
tinção pura e simples do Fundo, que parece, no 
momento, de difícil viabilidade política, até a 
sua revitalização. Este trabalho optou pela se
gunda alternativa, propondo o reequaciona
mento do FGTS com: 

■ A recuperação do Fundo de Garantia �or
Tempo de Serviço, cuja gestão financeira,
por suas características, não pode ser. des
centralizada embora no nivel operacional
(contratação' das operações de crédito) pos
sa vir a sê-lo. O saneamento financeiro do 
FGTS constitui-se tarefa em process� _de
conclusão. Superada esta fase, e admitin
do-se a hipótese de que o Fund0 permaneça
como principal fonte de recursos do seta�,
aloumas recomendações devem ser cog1-

º 
1· • opera-tadas visando sua descentra izaçao 

cional. São elas:
o ampliar a composição do CCFGTS, in

cluindo-se a representação de Governos

Estaduais e Municipais;
ra contratação de

0 revisar as normas Pª .. 
éstimos de modo a fac1hll!r o aces-

::�;reto dos' níveis des�entraliza:os ��
Governo, suas autarquias e órg os 

Administração indireta, sem prejufzodas garantias necessárias à saijde financei ra do Fundo; 
0 garantir o controle dos Governos Municipais nas operações contratadas porpromotores privados no respectivo terri

tório, assegurando-se assim a coerênciacom a Politica Municipal de Desenvol
vimento Urbano e o interesse publico;

a limitar a ingerência operacional do Go
verno Federal à sugestão ao CCFGTS
das faixas de renda dos mutuários e à
distribuição dos recursos por Unidades
da Federação, de forma compatlvel com
uma Politica Nacional para o setor, além 
das condições para a amortização pelos 
mutuários dos empréstimos contratados; 

a delegar às Superintendências Regionais 
da CEF, ou à entidade financeira do setor 
privado por estas delegadas, a contra
tação direta das operações de crédito, 
com os promotores públicos e privados, 
observadas as restrições emanadas pelo 
Ba nco Central - BACEN e pelo 
CCFGTS, visando a manutenção da saú
de financeira do Fundo. 

a circunscrever a apreciação técnica dos 
projetos, nas condições aqui sugeridas, 
dependentemente da natureza do agente 
promotor, ao Governo Municipal, ou a 
agente governamental por este delega
do. As Companhias Estaduais de Ha
bitação, estariam hoje aptas a desem
penhar este papel. 

c garantir a lisura das operações atri
buindo-se ao CCGTS escolher, nas es
feras pública, privada, acadêmica ou
comunitária, entidades com a competên
cia de supervisionar o sistema, e de re
portar ao próprio conselho, para a� pro
vidências cablveis, a ocorrência de
eventuais irregularidades. Vale ressaltar
que a adoção de tais diretrizes pc_id� se
aplicar a qualquer outro recurso, distinto
do FGTS, que seja aportado atr�vés de
um fundo de âmbito nacional, d1spo_nha
de Conselho Curador para a su_Perv1são
de sua gestão e destine-a a realizar o�
rações de crédito mesmo que subsi
diadas (por exemplo, com_o o FDS: ou
qualquer outro que possa vir a ser cnado
para o setor). 
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• A colocação em operação do Fundo de De
senvolvimento Social - FDS, cujas normas
operacionais no campo da habitação já fo
ram aprovadas. Tais normas preveem a pro
moção de habitação por empresas para seus
empregados, oferecidas na formas de
"leasing", com recursos do FAF, subsidia
dos até a ta.xa anual de (TR - 12% ), (ver 
legislação relativa ao FDS - SNH/MBES). 

• A retomada de investimentos de mercado
no campo do SBPE, bem como o cum
primento das resoluções do Banco Central
sobre o nível mínimo de investimentos em
habitação pelos fundos de Previdência Pri
vada.

• A promoção de aporte maciço de recursos
orçamentários ao setor. Tais recursos po
deriam ser alocados através das seguintes
alternativas:
e o aporte a um Fundo Nacional de Ha

bitação, a ser criado nos moldes da pro
posta do Fórum de Secretários Estaduais 
de Habitação - que acolheria., além des
tes recursos, os de outras fontes e o pró
prio FGTS, permitindo o mix das ope
rações e o estabelecimento de subsídios 
diferenciados por faixa de renda. 

Neste modelo as transferências ne
gociadas (a fundo perdido) seriam aban
donadas e a promoção da habitação po
pular se faria exclusivamente por opera
ções de crédito, mesmo que amplamente 
subsidiadas. 

a o aporte aos Programas Habitar-Brasil, 
e Morar Pequenas Comunidades, que 
prevêem a transferência de recursos a 
fundo perdido aos Fundos Municipais e 
Estaduais de Habitação que se encar
regariam de promover, de forma sub
sidiada aos mutuários finais, programas 
integrados de recuperação de áreas 
ocupadas, regularização fundiária, 
aprovisionamento de serviços públicos, 
saneamento ambiental e cesta de ma
teriais de construção. 

A par da indisponibilidade de recursos tri
butários, uma vez que o OGU-94 foi aprovado 
apenas em novembro, é recomendável a 
revisão dos mecanismos de transferência 
intergovernamental. 
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• atual de repasses da União se
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" de convênios com Governos Es-
faz atrav�s . . • 

. ·ncipalmente Mumc1pais para exe-
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gramas de lotes urbanizados, cescução e pro 
tas de materiais de construção e, �m 
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a] trução e melhorias de umda es a-esc a, cons d _ . • Ao contrário do que se po e supor, b1tac1ona1s. · 
b a ingerência sobre a c��cepção do proJeto, em

como a tecnologia utihzada �u o processo _de 
gerenciamento do empreend1me_nto, é �ulto

11-mitando-se a uma anáhse técmca dapequena, . 
segurança, salubridade da construção e via-
bilidade do investimento aos preços propostos. 

Os limites de referência previstos por tipo
de programa são muito baixos - 170 UPFs para 
cestas de materiais e cerca de 500 UPFs para 
os demais programas, o que exige das unidades 
descentralizadas de Governo aportes de con
trapartidas situados entre 30% e 50% do vo
lume total investido. 

A transferência a Fundos Municipais ou 
Estaduais de Habitação, como está sugerido 
nos Programas: Morar Pequenas Comunidades 
e Habitar - Brasil, constitui-se sem dúvida num 
avanço em relação às transferências anteriores 
meramente clientelistas, sobretudo se tais fim
dos operarem como efetivos gerenciadores de 
programas, determinando subsídios diferen
ciados (às pessoas) e recuperando, pelo menos 
em parte, os investimentos procedidos. Trata
se de uma solução para ser uni ver- salizada, no 
médio prazo, em todas as Unidades Federa
tivas. 

A existência de controles sociais locais, se 
por um lado representa a perspectiva da po
pulação participar na concepção e no controle 
da execução dos programas, por outro, há o 
risco de que os conselhos não gozem de re
presentatividade polftica, uma vez que sua ins
talação seja decorrente apenas de decisão ad
ministrativa para atender o programa. 

Contudo, mesmo que se ignore tais con
tradições e admitindo-se que estes conselhos 
venham a acrescentar maturidade e democracia às polfticas públicas praticadas nos níveis mu
nicipais, sua adoção, induzida, não resolve a questão da alocação do recurso no nível federal, obje� de mais graves distorções de recursos e instrumentos centralistas de domi-nação política. 



No sentido de se encontr se superar o impasse n 
ar uma f?rma para 
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a transferência nao auecursos orçamentár ' d para Estados e M . 1 . ios a União

questionável de um
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a solução

. c1ona 'sugerem se as seguintes alternativas: 
■ o aporte subsidiário de recursos a fu d d natureza não tributária (FGTS _ FD;) 0 e

operaço-es d éd. . ou a
. . � cr ito mtemacional, es _c1almente dmgidas à habitação popular 1:modo a • , e

�o_porc1onar acesso compatívelc?1!1 os �1ve1s de renda dos segmentos soc1a1s mais pobres - O a 2 S.M. -, sem com
prometer as taxas de retorno estabelecidas
para as operações contratadas; 

■ a elaboração de programas federais de con
cepção sistêmica, desde que os cri�érios de
alocação dos recursos no território sejam
amplamente debatidos e os programas co
mo um todo, objeto de lei ordinária, apro
vada pelo Congresso Nacional; 

■ a destinação de recursos a programas de
desenvolvimento institucional de· Municí
pios e Estados ou à implementação de expe
riências inovadoras. 
Tais diretrizes podem ser acatadas em con

junto ou separadamente, e independem da de
sejável expansão de Fundos Estaduais e Muni
cipais de Habitação ou da proliferação, autár
quica, de Conselhos Municipais de Habitaçlio
ou Desenvolvimento Urbano e Social. 

A competência de alocar recursos, aqui
apontada como principal função do Governo
Federal, não pode ser vista como exclusiva da

União. 

A formulação de programas, por quaisquer
dos níveis de Governo, que exigem a coo
peração financeira intergovernamental, deve
prever a existência de contrapartidas. Os esfor
ços dos Governos Municipais em implementar
programas autonomamente e responder pe!as
contrapar tidas exigidas, hoje, indicam a via

bilidade desta recomendação. 

Aos Governos Estaduais deve caber parcela

sionificativa desta função de formulação de

pr�gramas. A evolução deste nível de Governo

no delineamento de novas fontes deve repre

sentar, em prazo mais longo, a possibilid�de da 

efetivação de um processo de dr,centrahzação

e um progressivo afastamen,o do Governo

Nacional das funções de promotor direto deprogramas. 

em 
Ao_s G�vernos Municipais recomenda-se,pnncfpio, abandonar a visão setorializada das ações habitacionais, promovendo a integração dos programas habitacionais ao processo de desenvolvimento urbano como umt�o. Particularmente, em relação ao financiamento, será necessário que os Municípios como.muitos já vêm fazendo, aportem recurso�

própnos em programas de desenvolvimento
urbano e promoção habitacional. Tais recursos 
devem representar contrapartidas de trans
ferências intergovernamentais e de operações
d� ':1'éditos, além de custear programas da ini
c1at1va do próprio Municlpio. Neste sentido a
criação ampla de fundos especiais de habita�ão
e desenvolvimento urbano, será o mecanismo
adequado à administração dos recursos. 

Reequacionamento institucional 

Outra função, que deve ser valorizada pelo
Governo Federal, é a de investir no campo do
desenvolvimento institucional, utilizando par
cela dos recursos orçamentários. Neste campo
identifica-se a necessidade de: 
■ uma ação concentrada de difusão de in

formações para o aperfeiçoamento da ges
tão urbana junto às esferas estadual e muni
ci pai de Governo, permitindo a reprodução
de experiências inovadoras; o aperfeiçoa
mento de técnicas e processos construtivos
e a otimização gerencial de recursos dispo
níveis, nos três niveis de Governo. 

■ o custeio de investimentos locais em as
sistência técnica visando aparelhamento
das Prefeituras Municipais para a gestão
urbana, como: planos diretores, cadastros
imobiliários, implementação de fundos mu
nicipais, geoprocessamento de informa
ções, etc. 

■ o investimento direto em programas ino
vadores que tenham como meta o aper
feiçoamento global do sistema. Nesse par
ticular e PRON ATH e as experiências- pi
loto no campo da locação social, repre
sentam exemplos de iniciativas que não de
vem ser abandonadas. 

■ a promoção dos estudos necessários ao de
senvolvimento de novas formas de aportes
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de recursos financeiros ou materiais ao se
tor. Por exemplo: uma polftica com as terras 
pertencentes ao patrimônio da União e a 
promoção, junto ao Congresso Nacional, da 
conclusão da tramitação dos projetos de leis 
referentes à reforma urbana e às de- fi nições 
dos instrumentos de controle urbanístico, 
capazes de permitir aos Municlpios e aos 
Estados, no caso de aglomeração urbana, 
eficácia em suas polfticas de desenvolvi
mento urbano. 
Vale aqui destacar que, em 1983, o Governo 

Federal enviou ao Congresso Nacional o Pro
jeto de Lei nº 775/83, com o intuito de criar 
instrumentos jurfdico-institucionais capazes de 
permitir aos Governos locais fazer frente aos 
problemas decorrentes do desenvolvimento ur
bano desordenado. Apesar de sua lenta tra
mitação e posterior interrupção, o PL n2 775/83 
teve, além de outros, o mérito de trazer à pauta 
de discussões as questões relativas ao desen
volvimento urbano, enriquecer os debates no 
âmbito da Assembléia Nacional Constituinte e 
possibilitar o surgimento de outros projetos 
substitutivos, como o que ora tramita na Câ
mara Federal, de autoria do Senador Pompeu 
de Souza, já aprovado pelas Comissões de De
senvolvimento Urbano e Finanças, aguardando 
encaminhamento à Comissão de Meio Am
biente. 

O Projeto de Lei nº 5.788, de 1990, co
nhecido como Estatuto da Cidade, restabelece 
conceitos e conteúdos expressos no PL n2 775/ 
83, atualizando-os. Introduz figuras juridicas, 
vinculando a utilização das mesmas a um pré
vio plano urbanistico, aprovado por lei muni
cipal, tomando-se, assim, instrumento valioso 
à disposição dos Governos locais na promoção 
do desenvolvimento urbano, consubstan
c�ando, ainda, preceitos constitucionais que 
dispõem sobre as competências da União 
Estados e Municípios. 

No que se refere à política setorial de ha
bitação, encontra-se em curso na Câmara dos 
Deputados, projeto de lei, relatado pelo De
putado Hélio Rosas, que institui o Sistema Na
cional de Habitação de Interesse Social. O texto 
original, tal como foi apresentado, passa pela 
apreciação de Comissão Especial, recebendo, 
ainda, propostas de emendas do Fórum de Se
cretários Estaduais de Habitação, que buscam 
melhor definir a matéria, evitando gene-

106 

ra1izações, indutoras de falsas interfetações e

que comprometam a sua futura ap 1cação, fu

gindo aos objetivos da proposto. �ntre�to: o

texto reflete, mais uma vez, a res�stê�c1a his

tórica de vincular a questão hab1tac1onal ao

contexto do desenvolvimento urbano, insistin
do em tratar a moradia de forma desarticulada
da prestação de serviços de saneamento e trans-
porte. 

Outrossim, o projeto deixa transparecer o
velho ranço clientelista, na designação "Sis
tema Nacional de Habitação de Interesse So
cial "e não "Sistema Nacional de Habitação",
nu�a nftida recusa de trabalhar a questão habi
tacional como um problema que afeta a todas 
as classes sociais. Mostra, por fim, o viés clara
mente centralizador quando propõe um Con
selho, cujas competências e composição dese
quilibrada significam um instrumento de inter
venção da instância federal sobre as estaduais 
e municipais. 

Em recente Seminário sobre os Desafios do 
Desenvolvimento Urbano na Próxima Década 
(22 a 24/8/94), o então Secretário de Habitação 
do Ministério do Bem-Estar Social, José 
Ramos Teixeira, abordou questões básicas re
lativas ao financiamento do desenvolvimento 
urbano em nosso país, apontando para uma 
agenda mínima onde necessariamente devem 
constar temas como: 
■ O reordenamento institucional do setor de 

desenvolvimento urbano, promovendo sua
reorganização administrativa, vista como 
condição fundamental para que um novo 
modelo de financiamento tenha êxito;

■ A reformulação da legislação, pertinente
ao setor, principalmente da Lei nº 4.380/64,
que institui o SFH, e dispositivos comple
mentares;

■ A clara definição dos papéis de cada nivel
de Governo para a otimização dos recursos 
evitando ações descoordenadas. Neste sen� 
tido, os programas habitacionais para baixa 
r:nd� deveriam ficar a cargo de cada Mu
rucipio e da comunidade beneficiada ca
bendº aos Governos Estaduais a ofe� de 
assiSt�ncia técnica, o acompanhamento e a 
fisc�hzação das obras, assim como os in
vestime?tos �m infra-estrutura a cargo das 
concessionárias estaduais e a complemen
tação da contrapartida. A União competiria



o estabelecimento d d. as tretnzes gerais dosprogramas e os repasses de recurso . 
• A definição de novas fontes d 

s
, 

finan • 
e recursos

ce1ros e recuperação dos "á 
segundo alg 

J existentes,
umas opções: 

e cad�rneta de poupança vinculada a um
proJeto habitacional; 

e o retorno ao SFH dos recursos devidos
pelo ��VS, através do mecanismo de
secunt1zação das dívidas deste fundo·

e O i�cre':1�n� dos fundos de investim�n
to imob1háno, especialmente em opera
ções de parceria entre o setor público e
o setor privado;

e a consti�uição dos Fundos Habitacionais
Estaduais e Municipais, com aporte de
recursos oriundos de tributos; 

e a desmobilização de terras do setor pú
blico;

e a realização das operações interligadas
entre Prefeituras Municipais e o setor
privado;

e a captação de recursos externos das
agências de desenvolvimento.

Além desses e de outros pontos levantados
no depoimento, sobre os quais há ampla con
vergência de pontos de vista com as opiniões
já incluídas neste trabalho, o então Secretário
enfatizava a necessidade de "compatibiliza
ção e integração da política de habitação com
as demais políticas públicas, especialmente
com a política de desenvolvimento econômico
e de combate à inflação. Certamente

, 
será ne-

��
ária ta�bém uma articulação adequada
as políticas de desenvolvimento regional

e urbano•.

. �in�a, no que tange ao reequacionamento
mst1tuc1onal caberia aos Governos Estaduais 
além _da tar�fa partilhada de fomentar recurso�
para mvesttmentos do setor:
• o suporte financeiro especifico para que

suas Companhias Estaduais tanto mante
nham a continuidade de sua produção,
quanto venham atuar no apoio técnico a
outros agentes promotores sobretudo os 
privados; 

' 

• a implementação de fundos estaduais de
habitação e/ou desenvolvimento urbano 
capazes de abrigar recursos de diversas fon�
tes e promover operações subsidiadas de
créditos através de "mixes" de recursos;

■ a formulação e implementação de progra
mas e projetos habitacionais de interesse
regional ou intermunicipal;

■ a promoção de assistência técnico-insti
tucional aos Municípios do respectivo Es
tado.

Finalmente, os Municípios, além da fun
ção de provedores de recursos financeiros ao
setor, terem por competência precípua desen
har e implementar os programas habitacionais,
em seu território, de forma compatível com a
política de desenvolvimento urbano, definida
em seu plano diretor, como reza o art. 183 da
Constituição Federal.
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e o N e L 

A o  longo do trabalho procurou-se enfocar adescentralização nos ângulos possíveis. Seriareduntante percorrer nesta conclusão o conjunto dos aspectos abordados no trabalho ou asrecomendações especificas à cada temaenfocado, uma vez que foram destacados nosrespectivos capítulos. 
Entretanto, não é demais sublinhar que nesta abordagem a descentralização intergovernamental foi vista como um processo em curso e que assume ritmo e contorno distintos em cada setor ou campo de atuação do Estado 

voltado à prestação de serviços públicos. 
Estas particularidades, como aqui se de

monstrou, terão de ser necessariamente ob
servadas ao se definir uma Política Nacional, 
de caráter amplo, voltada à descentralização. 
Todavia, se são consideráveis os esforços des
centralizadores em alguns serviços específicos, 
não se verifica um esforço orquestrado para 
que se empreenda um processo amplo de des
centralização, capaz de conferir ao Estado 
Brasileiro uma nova feição. 

A iniciativa reoistrada neste sentido limi-
º 

ta-se à edição do Decreto rf 1.044/94, cuJos 
desdobramentos efetivos são insignificantes. A 
tentativa de implementar providências nos ter
mos postos pelo decreto ou de substituir este 
diploma por outro, não soluciona os problemas 
que se interpõem ao desenho e à implemen
tação da política preconizada. 

Como foi realçado no trabalho, o processo 
apresenta alguns pontos nodais a serem supe
rados. Tratam-se de: 

• A questão da definição das competências e
've·1s de Goverresponsabilidades entre os m 

no sobretudo os comuns ou. concorrentes,
o �ue, segundo o art. 23 da CF, r�quer uma
lei complementar para ser equacionada. 

• A adequada distribuição de recursos cr�-
porcional às responsabilidade estabe ec1-

' • de Governo numa
das) entre os três n.ve1s . ' bém eminente reforma fi�cª!· Ma

tn�o�;esso
de necessária aprec1açao pe o "' 

u s õ E s 

Nacional, demandando inclusive, na óticade alguns especialistas, revisão constitucional. 
■ A heterogeneidade do universo da descentralização e a necessidade de serem desenvolvidos mecanismos de relações governamentais que assegurem, na prática, um papel subsidiário e equaliz.ador da União. &ta 

matéria em parte deve ser objeto de regu
lamentação, uma vez que o art. 43 da CF 
definiu a necessidade da elaboração de Pla
nos Regionais, associados e integrados a um 
Plano Nacional, visando a eqüidade no de
senvolvimento das regiões. Todavia, como
foi demonstrado, para que se logre eqüidade 
na descentralização, recomenda-se que os 
mecanismos sugeridos reconheçam as dife
renças nas escalas dos &tados e dos Muni
c!pios, o que pode ser feito através de ação 
do próprio Poder Executivo, respeitado o 
disposto no art. 43 da CF e na lei com
plementar mencionada. 

■ A ausência de esforços articulados no sen
tido de uma política de desenvolvimento 
institucional, com forte componente de ca
pacitação, voltada a atender às carências de 
instrumentos institucionais básicos e de re
cursos humanos capacitados, nos três nfves
de Governo. Matéria de iniciativa do Poder
Executivo.

A superação desses pontos �od�is, �ntre
tanto, não constitui técnica, ou msàtuc1on:t1-
mente um desafio incontornável. Ao contrário, 
como 'roí visto ao longo deste traba_Iho, para 
cada ponto existe um elenco de me_d1das sufi
cientemente elaboradas, para serem implemen
tadas no curto prazo. 

Entre a proposta técnica e institucionaJ. ade
quada e a decisão de empreen�ê-la, ha ainda, 

·a el de peso a ser considerada: a quesuma var1 v 
tão política. 

A descentralização, vista como um proces
de fortalecer a cidadania, aperfeiçoarso capaz 

d à Jaçlioa qualidade dos serviços presta os popu 
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e mobilizar esforços cooperativos da sociedade civil na superação de problemas nacionais graves (redução de desigualdades, eficácia na prestação de serviços põblicos, redução e ra
cionali7.ação do gasto público, por exemplo)demanda, necessária e progressivamente, umarevisão na distribuição do poderes efetivos.

Significa, portanto, conquistar apoio dossegmentos boje detentores de poder e que, emparte, terão de cedê-1o. Significa superar resis
tências de setores corporativos da burocracia federal e reverter a cultura centralista que, historicamente construfda, influencia a opinião damaior parte da população e de importantes lideranças do empresariado. Significa, em última instância, obter a adesão do Congresso Nacional.

Alêm disso, será necessârio que os atorespolftioos que desempenham seus papêis nos Estados e Municlpios, bem como as estruturas institucionais ali constituídas, que eventualmente serão favorecidos numa reorganizaçãodos poderes, estejam aptos a assumirem asresponsabilidades correspondentes.
Ainda na esfera da conjuntura polftica outros fatores, que se contrapõem a estes, impulsionam o processo. O primeiro, paradoxalmen

te, são os impasses de governabilidade atuais, 
que encontram na descentralização a salda desejável. Em seguida, deve-se considerar o avanço no sentido da democracia direta e da cidadania, que encontra nas localidades o espaço mais fértil para se consolidar e finalmente acomposição harmoniosa de Poderes políticosentre o Governo Federal e os Governos Estaduais recém-eleitos. 

O equacionamento dos atuais impasses da descentralização ê, desta forma, menos um problema técnico-institucional do que polltico. Aimplantação do processo descentralizador,bem como a conquista dos objetivos a ele associados ê, de um lado, um processo de negociação polftica e, de outro, um aprendizado, doconjunto de atores envolvidos, sobre a novasiruação.
Este trabalho inclui recomendações concretas e aponta papêis especlficos para os atores governamentais e não governamentais. Taisdefinições podem constituir ponto de partida danegociação do avanço do processo.
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À União deverá caber a iniciativa d� em-
1 egurando tambêm as condiçõesoreendê- o, ass . T 1 b• �� ·cas para sua concretização. a respon-

""'1 nfu d"d com a desabilidade não deve ser co n I a . 
ul • 1 damente as ações ou de intervirforro ar 1so a 

indistintamente, na autonomia das Umdades
Fed das. O conjunto dos entes da Federação,
beme:mo a sociedade civil, não pode ser, de
nenhuma maneira, exclufdo d� formulação das
ações. A intervenção da Uruão no proc�sso
deve respeitar os principies da au�nomta e
subsidiaridade e ocorrer quando a soc1eda�e •. º
Município e o Estado, não podem contnbmr
para a resolução dos problemas. 

Aos Estados, deve caber papel de destaque
neste novo arranjo. A descentralização do pro
cesso de fomento econômico nos respectivos
territórios observadas as particularidades mi
crorregio�ais, atravês de uma ação planejadora
conseqüente, deve ser sua função destacada.
Tambêm deverão se constituir em importantes
funções dos Estados, a disseminação de pro
gramas de capacitação e o apoio técnico, finan
ceiro e institucional, necessários ao avanço das
condições de administração e de Governo dos
respectivos Municípios, além de uma ação sub
sidária na prestação dos serviços públicos, so
bretudo aqueles de interesse supralocal.

Do ponto de vista polftico os Governos Estaduais deverão se constituir em elementoschave da concepção e implementação da Po
litica Nacional de Descentralização.

Aos Municlpios, deverá caber a administração do cotidiano de seus habitantes, formulando e implementando politicas, planos e programas voltados à prestação dos serviços públicos, promovendo o desenvolvimento da coletividade e a participação cidadã.
Finalmente este esforço de mobilização deve ser estendido à sociedade civil de formaampla, aos segmentos empresariais, às organizações não governamentais e às comunidades, sobretudo aqueles grupos já engajados noequacionamento dos serviços sociais atravêsdos conselhos especfficos.
Para viabilizar as mudanças necessárias, se aponta como caminho viável o estabelecimentode um pacto federativo, capaz de conferir orespaldo polftico necessário à concretização doprocesso de descentralização preconizado.



Pacto Federativo - Uma
Proposta 

Muito se tem falado sobre Pacto nos últimos tempos em nosso pais. Pacto Social Pactopela Infância, Pacto do Setor de Sanea;,,ento etc., todos variantes de uma m esma vertente �a necessidade premente de se estabelecer acordos estáveis, firmados pelos mais diversos 
setores e tendências ideológicas que compõem a sociedade, visando atingir objetivos 
sociais e polit.icos comuns.

Pacto, em realidade, significa acordo,
superação de divergências e diferenças de
m e n or d imen s ão ,  predispo s ição pa ra
entendimento de  alto nível com objetivo de
encontrar soluções adequadas para questões
gerais ou específicas. A proposta de um Novo
Pacto Federativo surgiu em novembro de 1991,
no  Fórum da  Fundação Getúlio Vargas,
coordenado por Aspásia Camargo e do qual
par t ic iparam Nelson Jobim, Francisco
Dornelles, Benito Gama, Antônio Britto,
Eduardo Suplicy, Jaime Lemer, Aneir Khair,
Everardo Maciel e José Roberto Rodrigues
Afonso. O Fórum foi presidido por Mário
Henrique Simonsen.

É com esta perspectiva de um grande acordo
politico que, a seguir, é sugerida uma proposta
de Pacto Federativo para o Brasil.

Características Gerais 

Entre os temas que tem se destacado na
agenda politica nacional poucos me�ece�
maior atenção do que a questão federativa li
gada à organização do Estado. 

O fato é que a Federação, como_ a col�na
vertebral que pode ou não dar cons1stênc1a e
viabilidade ao conjunto de reforma_s eco�ô
micas, sociais e políticas que o Brasil _!'fec1sa
realizar sofre um bombardeio de presso�s que

' 
. 0 estabelec1men-dizem respeito, exatament�, a

. . - e oderto de uma nova e vislvel d1stnbu1çao d p . . b e para a reaJ1za-
entre os entes federauvos, as 
ção da Reforma do Estado. 

A idéia de um pacto polltico para a supe-
. • ãO de consenso. 

ração deste impasse Já é postç 

:ra_ta-se de ponto de vista que, direta oumd1retamente, inclui-se nas recomendações depesquisas, estudos de organizações governamentais e não governamentais, além de estarpresente em declarações de especialistas, deautoridades e de notáveis da sociedade civil,que têm sido di_vulgadas sobre o tema. Todavia,apesar da vasta produção e de manifestações
favoráveis, pouco ou nada de objetivo tem sido
feito no sentido de dar concretude e identidade
ao chamado "Pacto Federativo'.

Dai, mais do que uma necessidade, este
pacto deve ser fruto do compromisso com a
organicidade, visibilidade e efetividade polf
tica, de fonna que, resultando de um amplo
acordo nacional, se operacionalize através de
medidas concretas.

Para tanto propõe-se levar à reflexão da
sociedade e dos responsáveis pela gestão pú
blica, alguns pontos fundamentais que, tratados
neste trabalho, nos conduzem à sugestão de 
uma agenda mínima de discussão, na cons
trução do pacto federativo. Além disso, nos 

itens subseqüentes são apresentadas sugestões
para a estrutura operacional destinad_a a dar
curso ao funcionamento do Pacto e, 31nda, os 

passos metodológicos básicos para concreti
zá-lo.

Alguns Pontos para 

a Agenda Mínima 

• redefinição de competencias e responsabi
lidades - sobretudo no que toca as compe
tencias comuns ou concorrentes (art. 23 da
CF); 

garantia de uma distribuição intergoverna-•
mental de recursos financeir�� e humanos,
compatível com as responsabilidades de ca

. da nível de Governo; 
■ definição de uma poHtica_ de relações inter

governamentais assimétnca, �ecorrente d�
conhecimento da heterogene1_dade do_ um

das unidades descentralizadas, V1san-verso 
'dº,. • da Uniãodo assegurar o papel subs1 la�O 

U ºd des (Estados e Mumclp1os), em
às m a . . • • . blemática (md1cadores soc1a1s s1tuaçao pro . 

( . estagnação e baixo grau de desen-cr t1cos, 
d volvimento institucional). Neste ponto eve
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ser inclufda a regulamentação do art. 43 da 
CF; 

■ definição de critá"ios para o repasse de re
�os (via convênio/transferências nego
ciadas) a Estados e Municlpios que levem 
em consideração os aspectos tratados no 
ite� antei:ior desta agenda e, a programação 
de mvest:Imentos típicos da União (infra
estrutura econômica) no território; 

■ formulação e implementação de um pro
grama de desenvolvimento institucional 

��e_a�egure a articulação e integração das
1ruc1�t1vas do Governo Federal e o apoio
técnico para o aparelhamento institucional
e a capacitação dos recursos humanos das
unidades descentralizadas;

■ garantia de complementariedade e integra
ção entre as ações fomentadas pelo Gover
no Federal com fontes de narureza não
t r ibutâr ia (FGTS, FDS, FENAME/
BNDES, empr�timos externos, etc.);

■ integração da discussão das politicas de
subsidias fiscais à do processo de descen
trafü.ação;

■ garantia de compatibilidade entre a estru
tura do Governo Federal (no caso de uma
eventual reforma administrativa) e os pro
pósitos descentralizadores do Estado;

■ 11:arantia da autonomia dos processos des

êentralizadores da prestação dos serviços

públicos (em curso), ao mesmo tempo em

que se assegure integralidade ao conjunto

das decisões, na perspectiva de uma politica

nacional; 
■ a divida intergovernamental;

■ a situação atual e o papel dos bancos esta

duais;
■ definição de metas e prazos para o processo

descentralizador.

Estrutura Operacional 

Para fazer fluir o debate em tomo das ques
tões essenciais da descentralização e do forta
lecimento da estrutura federativa no pais, serã
preciso instituir espaços de discussão e ofere
cer ao acontecimento politico a estrutura orgâ
nica necessâría, inclusive com uma instancia 
de suporte técnico e institucional. 

Para isto se desenha uma estrutura de três 
organismos - dois de caráter sazonal e polltico 
e outro puramente destinado a desempenhar 
função técnica-operadonal, tal como se de
senha a seguir: 

1 PRESIDENTE DA REPÚBLICA 1

GOVERNO 

FEDERAL 
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GOVERNOS GOVERNOS ORGANIZAÇÕES PARTIDOS 
DA SOCIEDADE 

ESTADUAIS MUNICIPAIS CIVIL POLÍTICOS 

FÓRUM INTERGOVERNAMENTAL EDA SOCIEDADE

COMISSÃO EXECUTIVA
DO PACTO 

ÓRGÃO COORDENADOR

MINISTÉRIO 
PÚBLICO 
FEDERAL 



A proposta _de estrutura e funcionamento doPacto Federativo, se assenta sobre três enti-dades: o fórum interoovernamental e d  . . . º a soc1e-aade,. a comissão executiva do Pacto e umorgarusmo coordenador.

. O fórum prop?sto seria o espaço de negociação entre os diversos níveis de Governo esetores políticos e da sociedade, com vistas àfirmatura de acordos e compromissos que res� ltepi no estabelecimento de princípios, diretnzes, metas e prazos para a política nacionalde descentralização.
É de fundamental importAncia que este fórum tenha um caráter de mobilização permanente, definindo, em sua institucionalização,

períodos para reuniões ordinárias.
Como o fórum não possuiria caráter opera

tivo e sim deliberativo, suas decisões poderiam
ser implementadas por uma comissão executi
va, intergovernamental. Importante se obser
var que o Pacto dos Governadores pela Infância
ao ter adotado com relativo sucesso esta formu
lação, manteve, ainda, um grupo técnico de
acompanhamento e avaliação dos Planos Esta
duais de Ação.

Dada a dimensão do tema descentralização
e federalismo, entretanto, cabe a criação de um
órgão coordenador ou agência vinculada dire
tamente à comissão e localizada em órgão go
vernamental com vinculação direta à Presi
dência da República. De caráter técnico opera
cional, tal organismo desempenharia, entre ou
tros, o papel de coletar, organizar e divulgar
informações sobre processo. Em articulação
com outros órgãos de Governo, em seus diver
sos níveis, deverá também implementar, acom
panhar, fiscalizar e avaliar o resultado das
ações daí decorrentes, informando permanen
temente à comissão executiva à qual estará
vinculado.

O órgão coordenador ou agência, para atin
gir os propósitos a que se propõe, deverá te�,
sob pena de fracasso do processo descentrah

zador, respaldo político suficiente para:

■ articular as ações do Governo no_nível hori

zontal (federal), seguindo diretrizes da co

missão executiva e do Fórum;

■ articular-se técnica e politicamente com

Unidades Federadas, sobretudo Gov_ernos

Estaduais (organismos. estaduais de

arti�ulação e apoio técnico), consoante direliizes da comissão executiva e do Fórum.
Eventualmente, em apoio ao trabalho dacomissão executiva, o órgão ou agência deverátrabalhar, ainda, em articulação com os conselhos setoriais existentes ou criar subcomisSôesou câmaras setoriais, onde estes conselhos ·tivessem assento garantido.

Método e Cronograma de um 
Processo de Discussão 

Para a concretização dessas medidas, suge
rem-se os seguintes passos:
• promoção de Encontro Preparatório com a 

participação de personalidades públicas,
privadas e da sociedade com o objetivo de
discutir e elaborar, com base nos pontos
aqui sugeridos, uma Agenda Mínima que
viabilize a concretização do "Pacto Fede
rativo".

■ a Agenda poderá ser preparada pelo grupo
de participantes do Encontro Preparatório
de fonna a representar um espaço efetivo de
informação e de compromissos assumidos
publicamente por todos os participantes, le
vando em conta o detalharnento da proposta
resultante do Seminário sobre Reforma do
Estado a realizar-se nos dias 8 e 9 de de
zembro, em Brasília, quando este trabalho
será oferecido ao público.

■ a Agenda poderá prever a promoção de um
Encontro Nacional de todos os Ministros de
Estado· Governadores dos Estados brasi
leiros � do Distrito Federal; de represen
tação política dos Municípios brasileiros;
d�s Presidentes dos partidos políticos com
representação no Congr�so Nacio�al e de 
organizações representativas da soc1ed�de,
com a presença do Presidente da Repúbhca,
tendo como tema básico o Pacto Fede-

rativo.
• A data e o local do Encontro Naci�nal

serão estabelecidos após consultas realiza
das por uma comissão executiva provisória,

fonnada no Encontro Preparatório.

No "Encontro Nacional" será constituída
• uma Comissão Executiva integrada por
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órgãos ou entidades que participariam do 
"Pacto", com atribuições de: 
ci secretariar o Pacto; 
ci assessorar tecnicamente as reuniões; 
ci elaborar os documentos necessários pa

ra as deliberações coletivas; 
e tomar as providências necessárias ao 

cumprimento das decisões; 
ci detalhar as propostas resultantes do En

contro Nacional visando subsidiar os 
membros do "Pacto .. , no sentido de assu
mirem compromissos compatíveis com 
a realidade de cada nlvel de Governo ou 
região; 
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d fi ·r mecanismos de controle social
I] eru . 

r ·
dos compromissos assum1do_s, exp ic1-

tando indicadores para avaliações pe

riódicas; 

ci propor medidas concretas - admi�istra

tivas, financeiras, técnicas,_ politicas e

normativas, para tornar efet1�a a Refor

ma do Estado e O pleno funcionamento

da Federação no Brasil.

■ A Comissão Executiva contará com um �r

gão coordenador encarregado de·operac10-

nalizar o "Pacto", no sentido de conjugar os

esforços das organizações governamentais

e da sociedade civil.
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C A R T A D E 

. A �escentralização vem sendo, ao longo dah1stóna_ da República brasileira, a meta maiorno sentido_ d� afirmar o modelo federativo deGov�rno, �ruco compatível com as dimensõescontment�1s do país e coerente com os anseiosdemocráticos de nossa sociedade.
A Constituição de 1988 avançou no sentidode estabelecer o pacto federativo ao consideraro M�nicípio parte integrante da oroanização

polít1co-administrativa ao lado da União dos
�tados e do Distrito Federal. Outro av�nço
importante na Lei Maior diz respeito ao
tratamento financeiro dado às instâncias
descentralizadas de Governo, mediante reforço
de suas receitas, seja via incremento de
transferências automáticas, seja ampliando a
sua base tributária.

Entretanto, o pais não evoluiu na definição 
de uma política de descentralização efetiva e, 
conseqüentemente, a municipalização de 
se rv iços  p úblicos ocorre de forma 
assistemática e não generalizada, refletindo 
esforço eve ntual de alguns Municípios 
isolados em ocupar espaços vazios decorrentes 
sobretudo do recuo do Governo Federal na 
prestação de serviços públicos. 

Visando  to rnar conseqüente a 
descentralização da prestação dos serviços 
públicos de interesse local, os participantes do 
Seminário Municipalização de Políticas

Públicas, realizado em Brasília, no período de 
21 e 22 de setembro de 1993, numa promoção 
conjunta do IPEA, da ENAP e do JBAM, 
patrocinada pe lo  PNUD, chegaram às
seguintes conclusões que representam a

posição dessas instituições na afirma�ão de
princípios que objetivam a descentrahz�ção

governamenta l  e m  face da revisão

constitucional que se avizinha: 

■ Sobre descentralização e

municipalização

A descentralização governamental

preconizada representa o ato e o fato de 

B R A S Í L A 

transferir poderes e responsabilidades do nfvelde �overno central, que os detém, para osníveis descentralizados, Estados e Municfpios.
Considerando o interesse local da maioria 

?05 se�viços p�blicos destaca-se o papel da 
instância municipal de Governo, neste caso. 

Todavia, torna-se necessário sublinhar que 
municipalização nao representa a mera 
determinação ao Governo Municipal de 
responsabilizar-se pela prestação de serviços, 
mas deve significar a efetiva mobilização dos 
agentes do Poder local -Governo, comunidade 
e empreendedores privados - para atuarem no 
sentid� de efetivar a oferta do serviço, 
garantindo o controle social sobre sua 
prestação e o interesse público. Tal 
mobilização deverá ser feita sob a liderança do 
Governo Municipal. 

■ Sobre as característica� do processo de
descentralização

Na medida em que se constata que não há
de fato uma política de descentralização em 
curso, a questão que se realça é: como deve se 
caracterizar uma política nacional neste 
sentido? 

O primeiro impulso é por certo advogar uma 
medida de ordem jurídico-institucional que, 
partindo de uma definição precisa de 
competências e recursos, defina diretrizes 
genéricas para o processo e a pronta retirada do 
Governo central do campo da prestação dos 
serviços públicos. 

Entretanto, embora se preconize de forma 
consensual a necessidade de se precisar, na 
própria Carta Constitucional, uma definição 
clara de competências e encargos entre os 
níveis de Governo, não se recomenda uma ação 
g eneralista e circunscrita a um único 
instrumento à definição de uma polftica de 
descentralização eficaz. 

A certeza da ineficácia de uma 
determinação neste sent ido repousa no 
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reconhecimento da heterogeneidade dos 4.974 
Municlpios brasileiros, sobretudo no que toca 
aos níveis de organização, de capacidade de 
autofinanciamento e desenvolvimento 
institucional. 

Outro fator que impõe consideração na 
concepção de u m a  pol l t ica  de 
descentralização/municipalização de serviços 
pnblicos é a especificidade que reveste a 
prestação de cada um dos serviços, que se 
distinguem em função: 

a) do grau de centralismo exercido
historicamente na prestação do serviço em si; 

b) da composição e origem dos recursos que
v�m custeando a prestação do respectivo 
serviço; 

c) da presença pregressa da instância
municipal naquele campo de atuação; 

d) das caracterlsticas institucionais de cada
sistema de atendimento. 

Assim apresenta-se como consensual a 
proposta de que a descentralização pretendida 
deve apoiar-se em cla ra divisão de 
competências e encargos, considere as 
disparidades regionais e institucionais dos 
Municlpios brasileiros e se constitua num 
conjunto de pollticas setoriais definidas e 
divulgadas em fóruns nacionais 
representativos de cada setor. 

■ Sobre a divisão de encargos e
responsabilidades

Foi posição enfatizada neste seminário que
a revisão constitucional deverá estabelecer 
uma divisão de encargos entre as três esferas 
de Governo, definida de comum acordo pelos 
Municípios, Estados e União e apoiada em 
programa de capacitação técnica, financeira e 
institucional das Administrações Municipais, 
de maneira a ampliar seu âmbito de ação como 
promotores do desenvolvimento econômico e 
social das suas comunidades. 

Nada mais correto em matéria de divisão do 
t r ab alho governamental, num p aís de 
dimensões territoriais como o Brasil, do que se 
atribuir aos Municlpios os serviços de caráter 
local, vale dizer, mais próximos dos cidadãos, 
cujo atendimento, segundo padrões de 
qual idade e quantidade exigidos pe la  
população, se torna mais fácil quando prestado 

,20 

pelos Municípios aos quais as dem�das �r

serviços básicos se dirigem de maneira mrus

direta e sensível. 

Para a com panh ar essa d ivisão d e

responsabilidades é necessário �ante�-se o

equillbrio financeiro onde ele Já existe e

introduzi-lo onde é inexistente ou puramente

formal. 

■ Sobre os recursos locais

Embora se admitam os aludidos avanços
nas receitas municipais é de se sublinhar que a 
principal explicação para os incrementas, 
verificados pelas pesquisas disponlveis: resulta
da ampliação da arrecadação própna e de 
alterações na redistribuição do ICMS. 

Entretanto, nos menores Municípios ou 
naqueles cuja atividade econômica carece. de
dinamismo, são ainda as transferências 
automáticas que respondem pelas necessidades 
de recursos e revelam-se insuficientes para 
suprir os encargos advindos da 
municipalização ampla de serviços públicos. 

Ademais, mu itos Munic ípios, 
independentemente qa importância ou porte, 
marcados pelo centralismo e pela dependência, 
permanecem carentes de recursos humanos e 
organizacionais e, em conseqüência, sem. 
possibilidades imediatas de evoluírem na 
arrecadação de receitas próprias ou na 
organização para efetiva prestação de serviços. 

Considerados esses aspectos é que se 
recomenda: 

a) rever profundamente o atual sistema de
transferências negociadas, sobretudo aquelas 
destinadas a inv�stimentos de capitais, que em 
nada contribuem para a afirmação de uma 
política efetiva de descentralização, sendo hoje 
instrumento de manipulação dos recursos 
públicos e de concessão de privilégios; 

b) ampliar o nível de recursos destinados às
transferências automáticas - FPM e FPE- que 
são distribuídas por critérios incontestáveis de 
eqüidade; 

c) prover recursos para suportar
financeiramente a implementação de 
programas de capacitação e desenvolvimento 
institucional de Municlpios. 
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Sobre a manutenção ou constituição deundos nacionais

No e�ame dos aspectos setoriais ou geraisd�s a�a1s políticas de prestação dos serviçosp u bhc�s cons��t a-se uma  d escrençageneralizada na utilização de fundos nacionais p�ra. muitos objeto de descontrole do gast�publico, que não cumprem a finalidade deassegurar o custeio das despesas especificas dosetor ao qual se destinam. 
Est e  p os1c10namento descarta  a

possibilidade de recomendar a manutenção ou
a adoção de fundos de origem tributária.
Todavia existem outros fundos nacionais que, 
por suas características, exigem sistemas de
�e_ca�ação e controle centralizados a cargo de 
mstJtmções financeiras de âmbito nacional. 

Tratam-se, por exemplo, do Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço ou do Fundo de 
Desenvolvimento Social, ambos essenciais ao 
custeio dos sistemas de oferta de habitação 
popular ou à prestação de saneamento básico. 

O fato de se reconhecer a necessidade de 
prevalência de agentes do Governo nacional no 
cont role  dos  sistemas não descarta a 
recomendação de que se proceda a um 
profundo reexame destes fundos que se 
apresentam hoje em situação falimentar. E, na 
medida em que as decisões sobre os inves
timentos realizados com tais recursos 
permaneçam centralizadas, permitirão a 
ingerência do Poder central sobre o interesse 
l ocal e e n tr avarão o processo de 
descentralização. 

Assim se recomenda que o reexame feito 
caso a caso, para o conjunto de fundos de 
natureza não tributária, considere que se 
mod i f iqu e m as formas de contro le  
ampliando-se a participação. dos G�v�rnos 
Estaduais, Municipais e da sociedade civil nos
conselhos g estores e se promova a

descentralização efetiva das decisões sobre a
contratação das operações de crédito. 

• Sobre as possibilidades de privatização .

Ao pé da letra, privatização rep:esen_ta

transferência ou  alienação de patnmônio

público ao controle de parti_culares. Nes�e 

sentido não cabe pensar em pnvattzaçao, pc,•s

tratamos aqui exclusivamente de serviços

públicos. 

�ntreta�to� no uso corrente e no campo dosserviços pubhcos muito se vem cogitando daexpressão, emprestando-lhe um sentido maisampl? no qual estão abrangidas a concessão apermissão e a terceirização. 

Claro está que se considerou que estasformas organizacionais são alternativas em
alguns casos para melhorar a eficiência e
ampliar a prestação dos serviços, desde que se 
assegurem mecanismos de controle social e se
preserve o interesse público. 

Foi realçado entretanto que a opção 
gerencial deve se restringir ao nível de 
Governo responsável pela prestação do 
serviço, no caso o Município. 

Nesse sentido, fórmulas que restrinjam o 
acesso a créditos de empresas públicas 
prestadoras de serviços e facilitem esse acesso 
às empresas privadas (como o 
FINAMF/BNDES - setor de transporte e lixo 
e o Plano Empresário Popular do FGTS) foram 
consideradas incompatíveis com propósitos de 
autonomia federativa. 

■ Sobre o consorciamento intermunicipal

Além da perspectiva de trazer as
comunidades e empresas para partilharem com 
os Governos Municipais as responsabilidades 
de prestar com eficácia os serviços públicos, o 
incentivo ao consorciamento intermunicipal 
foi outra fórmula cogitada. 

Na verdade, hoje não há qua lquer 
mecanismo impeditivo a que Municípios 
atuem de forma consorciada para 
aperfeiçoarem sistemas de gerenciamento e de 
planejamento ou para a prestação conjunta de 
determinado serviço público. 

Com efeito já se registram experiências 
exitosas, embora não seja uma prá tica
universalizada. 

Nesse sentido um programa amplo de
capacitação e desenvolvimento institucional �a
instância municipal de Governo, como Já
preconizado neste docume?to, deve
contemplar a difusão desse mecanismo. 

Além disso, e no sentido de incentivar a
fórmula, os consórcios intermunicipais devem
ser considerados habilitados para contratarem
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operações de crédito ou mesmo para serem 
beneficiários de convênios intergoverna
mentais. 

■ Sobre transferências de patrimônio e
endividamento

Um dos entraves recorrentes na agilização
de processos descentralizadores vem sendo a 
transferência de patrimônio da instância que 
detém o controle da prestação de serviço para 
aquela que deverá encarregar-se da sua 
prestação. 

Apenas para ilustrar, no decorrer do 
seminário este tema veio à baila quando se 
tratou especificamente da municipalização do 
saneamento, da saúde e da assistência social. 

Trata-se na verdade de um problema cujâ 
resolução se insere exclusivamente na decisão 
poHtica. f: licito lembrar que indepen
dentemente da instância que o detenha, o 
patrimônio foi constituído com recursos 
públicos. Neste sentido requerer qualquer 
indenização para transferir o patrimônio 
público de um nlvel de Governo a outro 
significa cobrar do cidadão contribuinte 
novamente por um bem já adquirido, quitado e 
que lhe pertence. 

A mesma regra, irrefutável, não cabe para 
o patrimônio não quitado ou para aquele
oferecido em garantia de dívidas contraídas
com agentes financeiros.

Nesses casos recomenda-se que as 
operações de transferência de patrimônio 
sejam incluídas no estabelecimento das 
condições para a transfer ência do 
endividamento. Este, por sua vez, deve ser 
objeto de exame em separado, setor a setor, 
caso a caso, considerando-se, sobretudo, a 
origem dos recursos e as condições dos 
empréstimos. 

■ Sobre aspectos e condições
complementares

Finalmente, cabe aduzir que as instituições
que partilham as opiniões aqui referidas -
IBAM, ENAP e IPEA - têm clareza que a 
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questão da descentralização nã? se esgot� �a

precisa definição de competências, em rev1sao

criteriosa da distribuição intergovernamental

de recursos, na escolha adequada da alternativa

organizacional ou no equacionamento de

créditos e débitos intergovernamentais.

Tratam-se de pontos essenciais, mas há

outros que, embora não tenham sido dissecados,

mereceram atenção especial nas discussões e

devem ser lembrados. 

Relacionam-se às resistências contumazes

às idéias de descentralização, como a própria

tradição centralista de nossa República, às
resistências de corte corporativo de setores da
burocracia do Governo Federal e às

representações conservadoras do Congresso. 

No sentido de enfrentar essas resistências, 
recomenda-se que a variável descentralização 
das políticas públicas seja tambêm considerada 
nas reflexões que conduzam à revisão do 
sistema de representação legislativa e do 
sistema eleitoral. 

A par dessas resistências recorrentes ou de 
suas eventuais superações, as instituições que 
subscrevem este· documento realçam a 
convicção de que a via da descentralização e da 
municipalização das políticas públicas é o 
caminho mais coerente com o fortalecimento 
da democracia e da Federação brasileira, sendo 
mesmo um atalho para a superação dos déficits 
que historicamente foram acumulados na 
prestação de serviços públicos. 

Reconhecem, ainda, que apesar da 
complexidade envolvida no processo, o 
momento polltico-institucional é o mais 
favorável da �istória republicana, seja pelas 
conquistas já alcançadas na Constituição de 
1988, seja porque a descentralização se 
con_stitui em elemento básico de qualquer 
projeto de mudança para o pais. 

A nação não admite retrocessos e descrê 
das '.órmulas centralistas para a prestação dos 
serviços públicos, já amplamente testadas e 
reconhecidamente ineficazes. 
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